
Processo Nº: 0037492.27.2012.8.09.0051
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goiânia - 20ª Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: Recuperação Judicial ( L.E. )

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 02/02/2012 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 1.000.000,00

Classificador...................: CLS. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA

2. Partes Processos:
Polo Ativo

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 16/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 706/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0000605-37.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: IVANALDO LIMA DOS SANTOS 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
Data de admissão: 01/04/2014
Data de saída: 22/06/20115
Data da sentença: 01/09/2015
Data do trânsito em julgado: 01/09/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente IVANALDO LIMA DOS SANTOS, RG nº , Orgão Expedidor: 33287781
-SSP/DF, CPF: 053.043.323-00, possui crédito decorrente de condenação nos autos
supra identificados, a ser recebido da executada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM  LTDA,  CNPJ  nº  00.635.771/0001-55,  no  importe  de
R$20.028,37 (vinte mil e vinte e oito reais e trinta e sete centavos), e que, nos
autos  acima  especificados,  foram  apurados  os  créditos  a  seguir  discriminados:
R$20.028,37,  importância  devida  ao  exeqüente.  Valor  total  da  execução
R$20.028,37 , atualizados até 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezesseis de
março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 3, lavrei a presente que,
após lida e achada conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta
Vara do Trabalho.

VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
X:\sluvtcomp\DESPACHOS_SAJ18\DOC_706_2017_RTSum_00605_2015_181_18_00_0.ODT   Pág. 1
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       IVANILSON EMIDIO XAVIER, brasileiro, solteiro, 

inscrito no C.P.F. nº 012.813.084-98 e no RG nº 1626303, SSP/RN, residente e 

domiciliado na cidade de Indiara, Rua HF-02, Quadra 05, Lote 11 –Bairro 

Fortaleza, sem endereço eletrônico, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO de seu crédito TRABALHISTA na 

Recuperação Judicial da CONSTRUMIL- CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ 

sob o nº 00.635.771/0001-55, com sede Rodovia Rua José Ludovico De 

Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de 

Goiânia, o que faz conforme segue. 

 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$7.995,59 (Sete mil novecentos noventa cinco reais cinquenta 

nove centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela 

Secretária da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos que segue 

anexa. 

 Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários. 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 213 : Habilitação Requerida
Arquivo 1 : ivanilsonemidioxavier.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:12:50

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/03/2018 13:25:42
Assinado por PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA:03705792164
Validação pelo código: 10483569550480404, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



   

 

       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_ GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017 : R$7.995,59 (Sete mil 

novecentos noventa cinco reais cinquenta nove centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$ 7.995,59 (Sete mil novecentos noventa cinco 

reais cinquenta nove centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

  Dá-se à presente o valor de R$ 7.995,59 (Sete mil novecentos 

noventa cinco reais cinquenta nove centavos).      

     Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 07 de Março de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 17/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 771/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0001013-28.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: IVANILSON EMIDIO XAVIER 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Data de admissão: 19/03/2014
Data de saída:31/12/2014
Data da sentença: 23/11/2015
Data do trânsito em julgado: 23/11/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente  IVANILSON  EMIDIO  XAVIER,  RG  nº  1626303,  Orgão  Expedidor:
SSP/RN, CPF: 012.813.084-98, possui crédito decorrente de condenação nos autos
supra identificados, a ser recebido da executada CONSTRUMIL - CONSTRUTORA
E  TERRAPLANAGEM  LTDA,  CNPJ  nº  00.635.771/0001-55,  no  importe  de
R$7.995,59 (sete  mil  novecentos  e  novecentos  e  noventa  e  cinco  reais  e
cinquenta  e  nove  centavos),  e  que,  nos  autos  acima  especificados,  foram
apurados os créditos a seguir  discriminados:   R$7.995,59,  importância devida ao
exeqüente. Valor total da execução  R$7.995,59, atualizados até 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezessete de
março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 4, lavrei a presente que, após
lida e achada conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta Vara do
Trabalho.

                                    VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
                                              Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
X:\sluvtcomp\DESPACHOS_SAJ18\DOC_771_2017_RTSum_01013_2015_181_18_00_5.ODT   Pág. 1
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       JADSON NERI CORREIA, brasileiro, solteiro, inscrito 

no C.P.F. nº 025.527.672-90 e no RG nº 113055886, SEJSP/AC, residente e 

domiciliado na cidade de Indiara, Rua Tancredo Neves, Quadra B, Lote 27 A –

Bairro Alto da Primavera, sem endereço eletrônico, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO de seu crédito 

TRABALHISTA na Recuperação Judicial da CONSTRUMIL- CONSTRUTORA 

E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CPNJ sob o nº 00.635.771/0001-55, com sede Rodovia Rua José Ludovico De 

Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de 

Goiânia, o que faz conforme segue. 

 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 19.893,87(Dezenove mil oitocentos noventa três reais 

oitenta sete centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida 

pela Secretária da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos que segue 

anexa. 

 Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários. 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_ GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017 : R$ 19.893,87(Dezenove mil 

oitocentos noventa três reais oitenta sete centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$19.893,87(Dezenove mil oitocentos noventa três 

reais oitenta sete centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

  Dá-se à presente o valor de R$ 19.893,87(Dezenove mil 

oitocentos noventa três reais oitenta sete centavos).      

     Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 07 de Março de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 22/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 860/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0001082-60.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: JADSON NERI CORREIA 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Data de admissão: 16/10/2013
Data de saída: 25/07/2015
Data da sentença: 19/02/2016
Data do trânsito em julgado: 19/02/2016

O (A) Senhor (a) VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, Diretor de Secretaria da
MM. VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de
suas atribuições legais, expede a presente  CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente JADSON NERI CORREIA, RG nº 113055886, Orgão Expedidor: SEJSP-
AC,  CPF:  025.527.672-90,  possui  crédito  decorrente  de  condenação  nos  autos
supra identificados, a ser recebido da executada CONSTRUMIL - CONSTRUTORA
E  TERRAPLANAGEM  LTDA,  CNPJ  nº  00.635.771/0001-55,  no  importe  de
R$19.893,87 (dezenove mil oitocentos e noventa e três reais e oitenta e sete
centavos),  e  que,  nos autos acima especificados,  foram apurados os créditos a
seguir discriminados:  R$19.794,90, importância devida ao exeqüente e  R$96,97,
custas  da  liquidação.  Valor  total  da  execução  R$19.893,87,  atualizados  até
30/06/2016.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos vinte e dois
de março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 3, lavrei a presente que, após
lida e achada conforme, será assinado pelo(a) Diretor de Secretaria.

VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       JOSE MANOEL DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito 

no C.P.F. nº 011.735.871-10 e no RG nº 124145538, SSP/PR, residente e 

domiciliado na cidade de Edeia, Rua Sebastião, Quadra 01, Lote 12,Setor 

Alegrete, sem endereço eletrônico, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência requerer a HABILITAÇÃO de seu crédito TRABALHISTA na 

Recuperação Judicial da CONSTRUMIL- CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ 

sob o nº 00.635.771/0001-55, com sede Rodovia Rua José Ludovico De 

Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de 

Goiânia, o que faz conforme segue. 

 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 21.418,66(Vinte um mil quatrocentos dezoito reais sessenta 

seis centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela 

Secretária da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos que segue 

anexa. 

 Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários. 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_ GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017 R$ 21.418,66(Vinte um mil 

quatrocentos dezoito reais sessenta seis centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$ 21.418,66(Vinte um mil quatrocentos dezoito 

reais sessenta seis centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

  Dá-se à presente o valor de R$ 21.418,66(Vinte um mil 

quatrocentos dezoito reais sessenta seis centavos).      

     Termos em que, 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 07 de Março de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 16/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 705/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0000563-85.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: JOSE MANOEL DA SILVA 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Data de admissão:  06/06/2014
Data de saída:  01/07/2015
Data da sentença: 03/08/2015
Data do trânsito em julgado:  03/08/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente JOSE MANOEL DA SILVA, RG nº 124145538, Orgão Expedidor: SSP-
PR,  CPF:  011.735.871-10,  possui  crédito  decorrente  de  condenação  nos  autos
supra identificados, a ser recebido da executada CONSTRUMIL - CONSTRUTORA
E  TERRAPLANAGEM  LTDA,  CNPJ  nº  00.635.771/0001-55,  no  importe  de
R$21.418,66 (vinte  e um mil  quatrocentos e dezoito reais e sessenta e seis
centavos),  e  que,  nos autos acima especificados,  foram apurados os créditos a
seguir discriminados:  R$R$21.418,66, importância devida ao exeqüente. Valor total
da execução R$21.418,66 , atualizados até 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezesseis de
março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 3, lavrei a presente que, após
lida e achada conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta Vara do
Trabalho.

VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
X:\sluvtcomp\DESPACHOS_SAJ18\DOC_705_2017_RTSum_00563_2015_181_18_00_7.ODT   Pág. 1
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 

inscrito no C.P.F. nº 441.638.001-15 e no RG nº 5090874, DGPC/GO, 

residente e domiciliado na cidade de Indiara, Rua HF-7, Quadra 06, Lote 08 – 

Setor Residencial Fortaleza, sem endereço eletrônico, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO de seu crédito 

TRABALHISTA na Recuperação Judicial da CONSTRUMIL- CONSTRUTORA 

E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CPNJ sob o nº 00.635.771/0001-55, com sede Rodovia Rua José Ludovico De 

Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de 

Goiânia, o que faz conforme segue. 

 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 3.806,64(Três mil oitocentos seis reais sessenta quatro 

centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela 

Secretária da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos que segue 

anexa. 

 Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários. 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_ GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017 R$ 3.806,64(Três mil 

oitocentos seis reais sessenta quatro centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$3.806,64(Três mil oitocentos seis reais sessenta 

quatro centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

  Dá-se à presente o valor de R$ 3.806,64(Três mil oitocentos seis 

reais sessenta quatro centavos).      

     Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 07 de Março de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 17/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 727/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0000658-18.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
Data de admissão:   05/03/2013
Data de saída: 19/01/2014
Data da sentença: 28/09/2015
Data do trânsito em julgado: 28/09/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente  JOSE  OLIVEIRA  DOS  SANTOS,  RG  nº5090874/DGPC/GO,  CPF:
441.638.001-15,  possui  crédito  decorrente  de  condenação  nos  autos  supra
identificados,  a  ser  recebido  da  executada  CONSTRUMIL  CONSTRUTORA  E
TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 00.635.771/0001-55, no importe de R$3.806,64
(três mil oitocentos e seis reais e sessenta e quatro centavos) , e que, nos autos
acima  especificados,  foram  apurados  os  créditos  a  seguir  discriminados:
R$3.806,64,  importância devida ao exeqüente. Valor total da execução R$3.806,64,
atualizados até  28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezesseis de
março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 4, lavrei a presente que, após
lida e achada conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta Vara do
Trabalho.
 
                               VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
                                        Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
X:\sluvtcomp\DESPACHOS_SAJ18\DOC_727_2017_RTSum_00658_2015_181_18_00_0.ODT   Pág. 1
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       JOSE WILLIAM CAMPELO, brasileiro, solteiro, 
inscrito no C.P.F. nº 451.952.853-49 e no RG nº 394963, SEJSP/TO, residente 
e domiciliado Avenida Pedro Alexandre Oliveira, Q. 02 L. 01 N. s/n, Setor 
Central, Nova Roma-GO, sem endereço eletrônico, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO de seu crédito 
TRABALHISTA na Recuperação Judicial da CONSTRUMIL- CONSTRUTORA 
E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CPNJ sob o nº 00.635.771/0001-55, com sede Rodovia Rua José Ludovico De 
Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de 
Goiânia, o que faz conforme segue. 
 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 54.736,57(Cinquenta quatro mil setecentos trinta seis reais 

cinquenta sete centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito 

emitida pela Secretária da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos que 

segue anexa. 

 Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários. 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_ GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017 R$ 54.736,57(Cinquenta 

quatro mil setecentos trinta seis reais cinquenta sete centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$ 54.736,57(Cinquenta quatro mil setecentos trinta 

seis reais cinquenta sete centavos), na qualidade de CRÉDITO 

TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

  Dá-se à presente o valor de R$ 54.736,57(Cinquenta quatro mil 

setecentos trinta seis reais cinquenta sete centavos).      
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

     Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 07 de Março de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 16/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 704/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0000562-03.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: JOSE WILLIAM CAMPELO 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Data de admissão: 02/05/201
Data de saída:  04/01/201
Data da sentença: 21/07/2015
Data do trânsito em julgado: 21/07/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente JOSE WILLIAM CAMPELO, RG nº 394963, Orgão Expedidor: SEJSP-
TO,  CPF:  451.952.853-49,  possui  crédito  decorrente  de  condenação  nos  autos
supra identificados, a ser recebido da executada CONSTRUMIL - CONSTRUTORA
E  TERRAPLANAGEM  LTDA,  CNPJ  nº  00.635.771/0001-55,  no  importe  de
R$54.736,57 (cinquenta e quatro mil setecentos e trinta e seis reais e cinquenta
e sete centavos), e que, nos autos acima especificados, foram apurados os créditos
a seguir discriminados:  R$54.736,57, importância devida ao exeqüente. Valor total
da execução R$54.736,57, atualizados até 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezesseis de
março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 3, lavrei a presente que, após 
lida e achada conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta Vara do 
Trabalho.

VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
X:\sluvtcomp\DESPACHOS_SAJ18\DOC_704_2017_RTSum_00562_2015_181_18_00_2.ODT   Pág. 1
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       JOZIVALDO VALDIR DE ALENCAR, brasileiro, 

solteiro, inscrito no C.P.F. nº 596.447.101-34 e no RG nº 3157252, SSP/GO, 

residente e domiciliado Rua Alvino Custodio, Casa 05, Quadra 26, Lote 03 – 

Setor Vila São Simão II, Indiara-GO, sem endereço eletrônico, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO de 

seu crédito TRABALHISTA na Recuperação Judicial da CONSTRUMIL- 

CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CPNJ sob o nº 00.635.771/0001-55, com sede Rodovia Rua 

José Ludovico De Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-

539, cidade de Goiânia, o que faz conforme segue. 

 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 16.149,40(Dezesseis mil cento quarenta nove reais quarenta 

centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela 

Secretária da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos que segue 

anexa. 

 Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários. 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_ GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017 R$ 16.149,40(Dezesseis mil 

cento quarenta nove reais quarenta centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$ 16.149,40(Dezesseis mil cento quarenta nove 

reais quarenta centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

  Dá-se à presente o valor de R$ 16.149,40(Dezesseis mil cento 

quarenta nove reais quarenta centavos).      

     Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 07 de Março de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 218 : Habilitação Requerida
Arquivo 1 : jozivaldovaldirdealencar.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:12:52

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/03/2018 15:31:17
Assinado por PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA:03705792164
Validação pelo código: 10403562550478268, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 P
E

D
R

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

, e
m

 0
9/

09
/2

01
5 

07
:1

5:
15

h.
 P

ro
to

co
lo

 n
º 

16
83

81
e 

(1
º 

gr
au

).
 

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
po

de
 s

er
 a

ce
ss

ad
o 

em
 h

ttp
://

w
w

w
.tr

t1
8.

ju
s.

br
, m

ed
ia

nt
e 

a 
in

di
ca

çã
o 

do
 c

ód
ig

o 
de

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
10

18
11

62
91

12
.

Fls.: 7

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 218 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : procuracao.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:12:52

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/03/2018 15:31:17
Assinado por PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA:03705792164
Validação pelo código: 10433566550478261, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 P
E

D
R

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

, e
m

 0
9/

09
/2

01
5 

07
:1

5:
15

h.
 P

ro
to

co
lo

 n
º 

16
83

81
e 

(1
º 

gr
au

).
 

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
po

de
 s

er
 a

ce
ss

ad
o 

em
 h

ttp
://

w
w

w
.tr

t1
8.

ju
s.

br
, m

ed
ia

nt
e 

a 
in

di
ca

çã
o 

do
 c

ód
ig

o 
de

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
10

18
11

62
93

84
.

Fls.: 9

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 218 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : doc.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:12:52

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/03/2018 15:31:17
Assinado por PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA:03705792164
Validação pelo código: 10403566550478263, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 P
E

D
R

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

, e
m

 0
9/

09
/2

01
5 

07
:1

5:
15

h.
 P

ro
to

co
lo

 n
º 

16
83

81
e 

(1
º 

gr
au

).
 

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
po

de
 s

er
 a

ce
ss

ad
o 

em
 h

ttp
://

w
w

w
.tr

t1
8.

ju
s.

br
, m

ed
ia

nt
e 

a 
in

di
ca

çã
o 

do
 c

ód
ig

o 
de

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
10

18
11

62
94

65
.

Fls.: 10

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 218 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : ctps.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:12:52

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/03/2018 15:31:17
Assinado por PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA:03705792164
Validação pelo código: 10493560550478207, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 P
E

D
R

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

, e
m

 0
9/

09
/2

01
5 

07
:1

5:
15

h.
 P

ro
to

co
lo

 n
º 

16
83

81
e 

(1
º 

gr
au

).
 

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
po

de
 s

er
 a

ce
ss

ad
o 

em
 h

ttp
://

w
w

w
.tr

t1
8.

ju
s.

br
, m

ed
ia

nt
e 

a 
in

di
ca

çã
o 

do
 c

ód
ig

o 
de

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
10

18
11

62
95

46
.

Fls.: 11

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 218 : Habilitação Requerida
Arquivo 5 : ctps1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:12:52

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/03/2018 15:31:17
Assinado por PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA:03705792164
Validação pelo código: 10483566550478202, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 17/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 746/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0000890-30.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: JOZIVALDO VALDIR DE ALENCAR 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
Data de admissão:23/05/2014
Data de saída:-25/12/201
Data da sentença: 15/10/2015
Data do trânsito em julgado: 15/10/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente JOZIVALDO VALDIR DE ALENCAR, RG nº 3157252, Orgão Expedidor: ,
CPF: 596.447.101-34,  possui  crédito  decorrente de condenação nos autos supra
identificados,  a  ser  recebido  da  executada  CONSTRUMIL  CONSTRUTORA  E
TERRAPLENAGEM,  CNPJ  nº  00.635.771/0001-55,  no  importe  de  R$16.149,40
(dezesseis mil cento e quarenta e nove  reais e quarenta centavos), e que, nos
autos acima especificados, foram apurados os créditos a seguir discriminados:  R$*,
importância devida ao exeqüente; R$16.149,40, contribuição previdenciária quota do
empregado. Valor total da execução R$16.149,40, atualizados até 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezesseis de
março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 4, lavrei a presente que, após
lida e achada conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta Vara do
Trabalho.

                               VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
                                           Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       JUNIO GERMANO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 

inscrito no C.P.F. nº 905.363.551-34 e no RG nº 3919266, DGPC/GO, 

residente e domiciliado na cidade de Indiara, Rua Plutão, Qd. 10 Lt.17, S/N –

Setor Vale do Sol, sem endereço eletrônico, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO de seu crédito TRABALHISTA 

na Recuperação Judicial da CONSTRUMIL- CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ 

sob o nº 00.635.771/0001-55, com sede Rodovia Rua José Ludovico De 

Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de 

Goiânia, o que faz conforme segue. 

 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 7.538,70(Sete mil quinhentos trinta oito reais setenta  

centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela 

Secretária da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos que segue 

anexa. 

 Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários. 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_ GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017 R$ 7.538,70(Sete mil 

quinhentos trinta oito reais setenta  centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$7.538,70(Sete mil quinhentos trinta oito reais 

setenta  centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

  Dá-se à presente o valor de R$ 7.538,70(Sete mil quinhentos 

trinta oito reais setenta  centavos).      

     Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 07 de Março de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 17/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 756/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0000997-74.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: JUNIO GERMANO DOS SANTOS 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Data de admissão: 04/02/2014
Data de saída: 16/03/2015
Data da sentença: 23/11/2015
Data do trânsito em julgado: 23/11/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente JUNIO GERMANO DOS SANTOS, RG nº 3919266, Orgão Expedidor:
DGPC\GO,  CPF:  905.363.551-34,  possui  crédito  decorrente  de  condenação  nos
autos  supra  identificados,  a  ser  recebido  da  executada  CONSTRUMIL  -
CONSTRUTORA E  TERRAPLANAGEM LTDA,  CNPJ  nº  00.635.771/0001-55,  no
importe  de  R$7.538,70 (sete  mil  quinhentos  e  trinta  e  oito  reais  e  setenta
centavos),  e  que,  nos autos acima especificados,  foram apurados os créditos a
seguir discriminados:  R$7.538,70, importância devida ao exeqüente. Valor total da
execução R$7.538,70, atualizados até 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezesseis de
março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 4, lavrei a presente que, após
lida e achada conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta Vara do
Trabalho.

                               VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
                                      Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       KENIO FACUNDES DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, 

inscrito no C.P.F. nº 013.769.401-67 e no RG nº 6306156, SSP/GO, residente e 

domiciliado na cidade de Indiara, Rua Geraldo F. da Silva, Quadra 36, Lote 

18,Setor Vale do Sol, sem endereço eletrônico, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO de seu crédito 

TRABALHISTA na Recuperação Judicial da CONSTRUMIL- CONSTRUTORA 

E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CPNJ sob o nº 00.635.771/0001-55, com sede Rodovia Rua José Ludovico De 

Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de 

Goiânia, o que faz conforme segue. 

 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 4.568,91 (Quatro mil quinhentos sessenta oito reais noventa 

um centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela 

Secretária da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos que segue 

anexa. 

 Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários. 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 220 : Habilitação Requerida
Arquivo 1 : keniofacundesdealmeida.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:12:53

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/03/2018 15:35:25
Assinado por PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA:03705792164
Validação pelo código: 10413569550472347, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



   

 

       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_ GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017 R$ 4.568,91 (Quatro mil 

quinhentos sessenta oito reais noventa um centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$4.568,91 (Quatro mil quinhentos sessenta oito 

reais noventa um centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

  Dá-se à presente o valor de R$ 4.568,91 (Quatro mil quinhentos 

sessenta oito reais noventa um centavos).      

     Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 07 de Março de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 18/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 791/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0001147-55.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: KENIO FACUNDES DE ALMEIDA 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Data de admissão:17/09/2012
Data de saída: 24/10/2013
Data da sentença: 07/12/2015
Data do trânsito em julgado: 07/12/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente KENIO FACUNDES DE ALMEIDA, RG nº 6306156, Orgão Expedidor:
SSP/GO, CPF: 013.769.401-67, possui crédito decorrente de condenação nos autos
supra identificados, a ser recebido da executada CONSTRUMIL - CONSTRUTORA
E  TERRAPLANAGEM  LTDA,  CNPJ  nº  00.635.771/0001-55,  no  importe  de
R$4.568,91 (quatro  mil  quinhentos  e  sessenta  e  oito  reais  e  noventa  e  um
centavos),  e  que,  nos autos acima especificados,  foram apurados os créditos a
seguir discriminados:  R$4.568,91, importância devida ao exeqüente. Valor total da
execução R$4.568,91, atualizados até 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezessete de
março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 4, lavrei a presente que, após
lida e achada conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta Vara do
Trabalho.

                                    VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
                                            Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
X:\sluvtcomp\DESPACHOS_SAJ18\DOC_791_2017_RTSum_01147_2015_181_18_00_6.ODT   Pág. 1
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       LAERCIO DAS CHAGAS IBIAPINA, brasileiro, 

solteiro, inscrito no C.P.F. nº 059.971.043-89 e no RG nº 0396450620107, 

SSP/MA, residente e domiciliado na cidade de Indiara, Rua Romeu Telesforo 

de Almeida, Quadra 03, Lote 17, Casa 01 –Bairro Setor Carmargo, sem 

endereço eletrônico, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência 

requerer a HABILITAÇÃO de seu crédito TRABALHISTA na Recuperação 

Judicial da CONSTRUMIL- CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ sob o nº 00.635.771/0001-

55, com sede Rodovia Rua José Ludovico De Almeida Lt 59 nº 450, Bairro 

Conjunto Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de Goiânia, o que faz conforme 

segue. 

 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 13.087,93(Treze mil oitenta sete reais noventa três 

centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela 

Secretária da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos que segue 

anexa. 

 Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_ GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017 R$ 13.087,93(Treze mil 

oitenta sete reais noventa três centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$13.087,93(Treze mil oitenta sete reais noventa 

três centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

  Dá-se à presente o valor de R$ 13.087,93(Treze mil oitenta sete 

reais noventa três centavos).      

     Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 07 de Março de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 16/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 715/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0000636-57.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: LAERCIO DAS CHAGAS IBIAPINA 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
Data de admissão: 09/04/2014
Data de saída:  08/01/2015
Data da sentença: 29/09/2015
Data do trânsito em julgado: 29/09/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente  LAERCIO  DAS  CHAGAS  IBIAPINA,  RG  nº  0396450620107,  Orgão
Expedidor:  SSP\MA,  CPF:  059.971.043-89,  possui  crédito  decorrente  de
condenação  nos  autos  supra  identificados,  a  ser  recebido  da  executada
CONSTRUMIL  CONSTRUTORA  E  TERRAPLENAGEM  LTDA,  CNPJ  nº
00.635.771/0001-55, no importe de R$13.087,93 (treze mil oitenta e sete  reais e
noventa e três centavos), e que, nos autos acima especificados, foram apurados
os créditos a seguir discriminados:  R$13.087,93, importância devida ao exeqüente.
Valor total da execução R$13.087,93, atualizados até 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezesseis de
março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 4, lavrei a presente que, após
lida e achada conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta Vara do
Trabalho.

                               VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
                                             Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
X:\sluvtcomp\DESPACHOS_SAJ18\DOC_715_2017_RTSum_00636_2015_181_18_00_0.ODT   Pág. 1
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       LEOMARQUES MACEDO MACHADO, brasileiro, 

solteiro, inscrito no C.P.F. nº 688.438.282-15 e no RG nº 4305438, DGPC/PA, 

residente e domiciliado na cidade de Jandaia, Rua PG5, Quadra 04, CT 15 –

Bairro Padre Guilherme, sem endereço eletrônico, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO de seu crédito 

TRABALHISTA na Recuperação Judicial da CONSTRUMIL- CONSTRUTORA 

E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CPNJ sob o nº 00.635.771/0001-55, com sede Rodovia Rua José Ludovico De 

Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de 

Goiânia, o que faz conforme segue. 

 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 82.026,30 (Oitenta dois mil vinte seis reais trinta centavos), 

conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela Secretária da Vara 

do Trabalho de São Luís De Montes Belos que segue anexa. 

 Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários. 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_ GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017 R$ 82.026,30 (Oitenta dois 

mil vinte seis reais trinta centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$82.026,30 (Oitenta dois mil vinte seis reais trinta 

centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

  Dá-se à presente o valor de R$ 82.026,30 (Oitenta dois mil vinte 

seis reais trinta centavos).      

     Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 07 de Março de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 22/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 859/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTOrd 0001018-50.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: LEOMARQUES MACEDO MACHADO 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Data de admissão: 02/05/2014
Data de saída: 28/09/2015
Data da sentença: 13/07/2016
Data do trânsito em julgado: 26/07/2016

O (A) Senhor (a) VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, Diretor de Secretaria da
MM. VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de
suas atribuições legais, expede a presente  CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente  LEOMARQUES  MACEDO  MACHADO,  RG  nº  4305438,  Orgão
Expedidor:  DGPC-PA,  CPF:  688.438.282-15,  possui  crédito  decorrente  de
condenação  nos  autos  supra  identificados,  a  ser  recebido  da  executada
CONSTRUMIL  -  CONSTRUTORA  E  TERRAPLANAGEM  LTDA,  CNPJ  nº
00.635.771/0001-55, no importe de  R$82.026,30 (oitenta e dois mil vinte e seis
reais e trinta centavos), e que, nos autos acima especificados, foram apurados os
créditos a seguir  discriminados:   R$73.366,79,  importância devida ao exeqüente;
R$278,71,  contribuição previdenciária  quota do empregado;  R$254,81,  de FGTS;
R$1.600,51, custas processuais e R$400,13, custas da liquidação. Valor total  da
execução R$82.026,30, atualizados até 31/08/2016.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos vinte e dois
de março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 3, lavrei a presente que, após
lida e achada conforme, será assinado pelo(a) Diretor de Secretaria.

VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       ANTONIO MARCOS OLIVEIRA PEREIRA, brasileiro, 
solteiro, inscrito no C.P.F. nº 051.961.583-24 e no RG nº 2007274560-0, 
SSP/CE, residente e domiciliado na cidade de Indiara, RuaTerra, Qd. 28, Lt. 
10-A - Setor Vale do Sol, sem endereço eletrônico, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO de seu crédito 
TRABALHISTA na Recuperação Judicial da CONSTRUMIL- CONSTRUTORA 
E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CPNJ sob o nº 00.635.771/0001-55, com sede Rodovia Rua José Ludovico De 
Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de 
Goiânia, o que faz conforme segue. 
 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$4.645,56 (Quatro mil seiscentos quarenta cinco reais 

cinquenta seis centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito 

emitida pela Secretária da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos que 

segue anexa. 

Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os dados 

necessários. 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017 : R$4.645,56 (Quatro mil 

seiscentos quarenta cinco reais cinquenta seis centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$4.645,56 (Quatro mil seiscentos quarenta cinco 

reais cinquenta seis centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

 Dá-se à presente o valor de R$ 4.645,56 (Quatro mil seiscentos 

quarenta cinco reais cinquenta seis centavos). 

     Termos em que, 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 07 de Março  de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 
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PROCURAÇÃO ADJUDICIA

Por este instrumento particular eu, abaixo assinado,
A ~ft 'fv\.o..MA.n G 2 t:1\ !=til "v. rg l\i A "t& , nacionalidade brasileira,

estado civil Co.crtcJJ,'t , profissão AM);, giM rN t~L ,CPF O 5"L 9b l. 5~3 ..J ~
Cédula de Identidade nO) O O}) 1 '1) b 0- O ( $S I - C E"), com endereço na
B.u & li lDOS(.Ç ) W· 2 g t E,) ,)4/ &WW-<)=' O.p,,.J~ W. 2.U.t.tJlbairro '\lÃ t; I ~ ,
cidade de t md ÀAlIIA. (GO), nomeio e constituo meu bastante procurador o PEDRO
HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA, nacionalidade brasileira, estado civil casado, profissão
advogado, inscrita na OAB/GO sob o n° 37.097, com escritório profissional na Avenida Presidente
Vargas n" 1606, Centro, na cidade de Goiatuba, Estado de Goiás, especialmente para
propor_Rt.(.k MvfI.ft,A,2 t Mltl.9DkJ~ ou qualquer outra medida contra

Úo/'W)hwvwi,!. l tDA ou qualquer outro direito de
interesse da outorgante, podendo requerer as ações competentes, e o mais que julgar conveniente
propor e acompanhar qualquer ação, processos ou reclamações perante qualquer autoridade; interpor
recursos, acompanha-Ios e executar acordos, julgados e sentenças, aceitar ou recusar acordo ou
conciliação; receber, dar quitação, requer os Benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, adjudicar
bens, assinar alvarás e praticar os demais atos judiciais ou extrajudiciais necessários ao bom
desempenho deste mandato. Inclusive substabelecer.

Goiatuba (GO), h de Dol}k=-.kt de 2015.
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VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 801/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE

 

D a t a  d e  a d m i s s ã o :  0 9 / 1 0 / 2 0 1 2
D a t a  d e  s a í d a :  1 7 / 1 2 / 2 0 1 3
D a t a  d a  s e n t e n ç a :  0 5 / 0 2 / 2 0 1 6
D a t a  d o  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o :  0 5 / 0 2 / 2 0 1 6

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg. VARA DO
TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas atribuições legais, expede a
presente CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR
JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que nos autos da Reclamação Trabalhista acima especificada, o exequente ANTONIO
MARCOS OLIVEIRA PEREIRA, RG nº 2007274560-0 SSP/CE, CPF: 051.961.583-24, possui crédito
decorrente de condenação nos autos supra identificados, a ser recebido da executada CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 00.635.771/0001-55, no importe de 

, e que, nosR$4.645,56 (quatro mil seiscentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos)
autos acima especificados, foram apurados os créditos a seguir discriminados:  , importânciaR$4.645,56
devida ao exeqüente. Valor total da execução , atualizados até R$4.645,56 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezessete de março de dois mil e
d e z e s s e t e .
Eu,           SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 4, lavrei a presente que, após lida e achada
conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta Vara do Trabalho.

                                                                                        VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
                            Diretor de Secretaria                                
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       OZIEL MELO NOLETO, brasileiro, solteiro, inscrito no 
C.P.F. nº 784.031.461-91 e no RG nº 3796528, SSP/GO, residente e 
domiciliado na Rua Tancredo Neves, Qd. B, Lt. 27 – A Setor Alto da Primavera, 
Indiara - GO, sem endereço eletrônico, vem respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO de seu crédito TRABALHISTA na 
Recuperação Judicial da CONSTRUMIL- CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ 
sob o nº 00.635.771/0001-55, com sede Rodovia Rua José Ludovico De 
Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de 
Goiânia, o que faz conforme segue. 
 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 24.209,47 (Vinte e quatro mil duzentos e nove reais e 

quarenta centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela 

Secretária da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos que segue 

anexa. 

 Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários. 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Valor do crédito atualizado até 30/06/2017 : R$24.209,47 (Vinte e quatro 

mil duzentos e nove reais e quarenta centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$24.209,47 (Vinte e quatro mil duzentos e nove 

reais e quarenta centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

  Dá-se à presente o valor de R$24.209,47 (Vinte e quatro mil 

duzentos e nove reais e quarenta centavos). 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

      

     Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 07 de Março de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 27/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 892/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0001090-37.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: OZIEL MELO NOLETO 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Data de admissão:10/05/2013
Data de saída:21/08/2015;
Data da sentença:24/11/2015
Data do trânsito em julgado: 24/11/2015

O (A) Senhor (a) VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, Diretor de Secretaria da
MM. VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de
suas atribuições legais, expede a presente  CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente  OZIEL  MELO NOLETO,  RG nº  3796528,  Orgão Expedidor:  SSP-GO,
CPF: 784.031.461-91,  possui  crédito  decorrente de condenação nos autos supra
identificados,  a  ser  recebido  da  executada  CONSTRUMIL  -  CONSTRUTORA  E
TERRAPLANAGEM  LTDA,  CNPJ  nº  00.635.771/0001-55,  no  importe  de
R$24.209,47  (vinte  e  quatro  mil  duzentos  e  nove  reais  e  quarenta  e  sete
centavos),  e  que,  nos autos acima especificados,  foram apurados os créditos a
seguir discriminados:  R$24.089,02, importância devida ao exeqüente e  R$120,45,
custas  da  liquidação.  Valor  total  da  execução  R$24.209,47,  atualizados  até
30/06/2016.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos vinte e sete
de março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 4, lavrei a presente que, após
lida e achada conforme, será assinado pelo(a) Diretor de Secretaria.

VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
X:\sluvtcomp\DESPACHOS_SAJ18\DOC_892_2017_RTSum_01090_2015_181_18_00_5.ODT   Pág. 1
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       PAULO SERGIO GONÇALVES CHAVEIRO, 
brasileiro, solteiro, inscrito no C.P.F. nº 000.566.111-02 e no RG nº 4242912, 
DGPC/GO, residente e domiciliado na Rua HF - 10, Quadra 12, Lote 07, Casa 
01  – Bairro Residencial Fortaleza, Indiara - GO, sem endereço eletrônico, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO de 
seu crédito TRABALHISTA na Recuperação Judicial da CONSTRUMIL- 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CPNJ sob o nº 00.635.771/0001-55, com sede Rodovia Rua 
José Ludovico De Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-
539, cidade de Goiânia, o que faz conforme segue. 
 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 5.767.63 (Cinco mil setecentos e sessenta e sete reais 

sessenta e três centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito 

emitida pela Secretária da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos que 

segue anexa. 

 Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários. 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017 : R$ 5.767.63 (Cinco mil 

setecentos e sessenta e sete reais sessenta e três centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$5.767.63 (Cinco mil setecentos e sessenta e sete 

reais sessenta e três centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

  Dá-se à presente o valor de R$5.767.63 (Cinco mil setecentos e 

sessenta e sete reais sessenta e três centavos). 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

      

     Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 07 de Março de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 17/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 760/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0001002-96.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: PAULO SERGIO GONCALVES CHAVEIRO 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Data de admissão: 14/04/2014
Data de saída: 11/12/2014
Data da sentença: 29/10/2015
Data do trânsito em julgado: 29/10/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente  PAULO  SERGIO  GONCALVES  CHAVEIRO,  RG  nº  4242912,  Orgão
Expedidor:  DGPC/GO,  CPF:  000.566.111-02,  possui  crédito  decorrente  de
condenação  nos  autos  supra  identificados,  a  ser  recebido  da  executada
CONSTRUMIL  -  CONSTRUTORA  E  TERRAPLANAGEM  LTDA,  CNPJ  nº
00.635.771/0001-55, no importe de R$5.767,63 (cinco mil setecentos e sessenta e
sete reais e sessenta e três centavos),  e que, nos autos acima especificados,
foram apurados os créditos a seguir discriminados:  R$5.767,63, importância devida
ao exeqüente. Valor total da execução R$5.767,63, atualizados até 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezessete de
março de dois mil e dezessete.

Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 4, lavrei a presente que, após
lida e achada conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta Vara do
Trabalho.

                                    VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
                                               Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
X:\sluvtcomp\DESPACHOS_SAJ18\DOC_760_2017_RTSum_01002_2015_181_18_00_5.ODT   Pág. 1
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       RAIMUNDO DAS CHAGAS IBIAPINA, brasileiro, 
solteiro, inscrito no C.P.F. nº 030.643.353-24 e no RG nº 0291656520059, 
SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Romeu Telesforo de Almeida, Quadra 
03, Lote 17, Casa 01  – Bairro Setor Carmargo, Indiara - GO, sem endereço 
eletrônico, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer a 
HABILITAÇÃO de seu crédito TRABALHISTA na Recuperação Judicial da 
CONSTRUMIL- CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ sob o nº 00.635.771/0001-55, com 
sede Rodovia Rua José Ludovico De Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto 
Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de Goiânia, o que faz conforme segue. 
 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 14.303,75 (Quatorze mil trezentos e três reais e setenta e 

cinco centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela 

Secretária da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos que segue 

anexa. 

 Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários. 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017 : R$14.303,75 (Quatorze mil 

trezentos e três reais e setenta e cinco centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$14.303,75 (Quatorze mil trezentos e três reais e 

setenta e cinco centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

  Dá-se à presente o valor de R$14.303,75 (Quatorze mil trezentos 

e três reais e setenta e cinco centavos). 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

      

     Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 07 de Março de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 16/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 713/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0000634-87.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: RAIMUNDO DAS CHAGAS IBIAPINA 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
Data de admissão: 09/04/2014
Data de saída:  08/01/2015
Data da sentença: 29/09/2015
Data do trânsito em julgado: 29/09/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente  RAIMUNDO DAS CHAGAS IBIAPINA,  RG nº  0291656520059,  Orgão
Expedidor:  SSP-MA,  CPF:  030.643.353-24,  possui  crédito  decorrente  de
condenação  nos  autos  supra  identificados,  a  ser  recebido  da  executada
CONSTRUMIL  CONSTRUTORA  E  TERRAPLENAGEM  LTDA,  CNPJ  nº
00.635.771/0001-55,  no importe  de  R$14.303,75 (quatroze mil  trezentos e três
reais e setenta e cinco centavos), e que, nos autos acima especificados, foram
apurados os créditos a seguir discriminados:  R$14.303,75, importância devida ao
exeqüente. Valor total da execução R$14.303,75, atualizados até 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezesseis de
março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 4, lavrei a presente que,
após lida e achada conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta
Vara do Trabalho.

                               VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
                                         Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       RAPHAEL GRACIANO PRAXEDES MOREIRA, 
brasileiro, solteiro, inscrito no C.P.F. nº 015.375.701-96 e no RG nº 46383101, 
SSP/GO, residente e domiciliado na Rua 22, nº 375 - A (fundos) – Setor 
Cruzeiro, Ceres -GO, sem endereço eletrônico, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO de seu crédito 
TRABALHISTA na Recuperação Judicial da CONSTRUMIL- CONSTRUTORA 
E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CPNJ sob o nº 00.635.771/0001-55, com sede Rodovia Rua José Ludovico De 
Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de 
Goiânia, o que faz conforme segue. 
 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 10.612,46 (Dez mil seiscentos e doze reais e quarenta e 

seis centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela 

Secretária da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos que segue 

anexa. 

 Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários. 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017 : R$10.612,46 (Dez mil 

seiscentos e doze reais e quarenta e seis centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$10.612,46 (Dez mil seiscentos e doze reais e 

quarenta e seis centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

  Dá-se à presente o valor de R$10.612,46 (Dez mil seiscentos e 

doze reais e quarenta e seis centavos). 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

      

     Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 07 de Março de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 17/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 758/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0000999-44.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: RAPHAEL GRACIANO PRAXEDES MOREIRA 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
Data de admissão:04/07/2012
Data de saída: 20/10/2013
Data da sentença: 28/10/2015
Data do trânsito em julgado: 28/10/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente RAPHAEL GRACIANO PRAXEDES MOREIRA, RG nº 46383101, Orgão
Expedidor:  SSP\GO,  CPF:  015.375.701-96,  possui  crédito  decorrente  de
condenação  nos  autos  supra  identificados,  a  ser  recebido  da  executada
CONSTRUMIL  CONSTRUTORA  E  TERRAPLENAGEM  LTDA,  CNPJ  nº
00.635.771/0001-55, no importe de R$10.612,46 (dez mil seiscentos e doze reais
e  quarenta  e  seis  centavos),  e  que,  nos  autos  acima  especificados,  foram
apurados os créditos a seguir discriminados:  R$10.612,46 , importância devida ao
exeqüente. Valor total da execução R$10.612,46, atualizados até 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezessete de
março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 3, lavrei a presente que, após
lida e achada conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta Vara do
Trabalho.

VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       RENATO BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, 
solteiro, inscrito no C.P.F. nº 892.613.561-68 e no RG nº 3793480, SSP/GO, 
residente e domiciliado na Rua Plutão Qd. 08, Lt. 16 – Setor Vale do Sol, 
Indiara - GO, sem endereço eletrônico, vem respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO de seu crédito TRABALHISTA na 
Recuperação Judicial da CONSTRUMIL- CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ 
sob o nº 00.635.771/0001-55, com sede Rodovia Rua José Ludovico De 
Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de 
Goiânia, o que faz conforme segue. 
 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 9.228,24 (Nove mil duzentos e vinte e oito reais e vinte e 

quatro centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela 

Secretária da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos que segue 

anexa. 

 Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários. 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_ GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017 R$ 9.228,24 (Nove mil 

duzentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$ 9.228,24 (Nove mil duzentos e vinte e oito reais e 

vinte e quatro centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

  Dá-se à presente o valor de R$ 9.228,24 (Nove mil duzentos e 

vinte e oito reais e vinte e quatro centavos).      

     Termos em que, 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 08 de Março de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 17/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 762/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0001004-66.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: RENATO BARBOSA DOS SANTOS 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Data de admissão:08/04/2013
Data de saída:06/01/2014
Data da sentença: 29/10/2015
Data do trânsito em julgado: 29/10/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente RENATO BARBOSA DOS SANTOS, RG nº 3793480, Orgão Expedidor:
SSP\GO, CPF: 892.613.561-68, possui crédito decorrente de condenação nos autos
supra identificados, a ser recebido da executada CONSTRUMIL - CONSTRUTORA
E  TERRAPLANAGEM  LTDA,  CNPJ  nº  00.635.771/0001-55,  no  importe  de
R$9.228,24 (nove mil duzentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos) , e
que,  nos  autos  acima  especificados,  foram  apurados  os  créditos  a  seguir
discriminados:   R$9.228,24,  importância  devida  ao  exeqüente.  Valor  total  da
execução R$9.228,24, atualizados até 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezessete de
março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 4, lavrei a presente que, após
lida e achada conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta Vara do
Trabalho.

                                    VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
                                               Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
X:\sluvtcomp\DESPACHOS_SAJ18\DOC_762_2017_RTSum_01004_2015_181_18_00_4.ODT   Pág. 1
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       TIAGO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no 
C.P.F. nº 702.523.234-32 e no RG nº 9660893, SSP/GO, residente e 
domiciliado na Avenida João Vieira dos Santos, Qd. 48 Lt. 11, – Setor Vila 
Indiara, Indiara - GO, sem endereço eletrônico, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO de seu crédito 
TRABALHISTA na Recuperação Judicial da CONSTRUMIL- CONSTRUTORA 
E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CPNJ sob o nº 00.635.771/0001-55, com sede Rodovia Rua José Ludovico De 
Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de 
Goiânia, o que faz conforme segue. 
 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 7.995,59 (Sete mil novecentos e noventa e cinco reais e 

cinquenta e nove centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito 

emitida pela Secretária da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos que 

segue anexa. 

 Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários. 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_ GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017: R$7.995,59 (Sete mil 

novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$ 7.995,59 (Sete mil novecentos e noventa e cinco 

reais e cinquenta e nove centavos), na qualidade de CRÉDITO 

TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

  Dá-se à presente o valor de R$ 7.995,59 (Sete mil novecentos e 

noventa e cinco reais e cinquenta e nove centavos).      
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

     Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 08 de Março de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 229 : Habilitação Requerida
Arquivo 1 : tiagodossantos.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:12:56

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 08/03/2018 13:59:22
Assinado por PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA:03705792164
Validação pelo código: 10413563550946491, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 P
E

D
R

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

, e
m

 2
5/

09
/2

01
5 

10
:0

6:
24

h.
 P

ro
to

co
lo

 n
º 

17
87

73
e 

(1
º 

gr
au

).
 

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
po

de
 s

er
 a

ce
ss

ad
o 

em
 h

ttp
://

w
w

w
.tr

t1
8.

ju
s.

br
, m

ed
ia

nt
e 

a 
in

di
ca

çã
o 

do
 c

ód
ig

o 
de

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
10

18
19

90
02

49
.

Fls.: 7

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 229 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : procuracao.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:12:56

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 08/03/2018 13:59:22
Assinado por PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA:03705792164
Validação pelo código: 10483565550946493, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 P
E

D
R

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

, e
m

 2
5/

09
/2

01
5 

10
:0

6:
24

h.
 P

ro
to

co
lo

 n
º 

17
87

73
e 

(1
º 

gr
au

).
 

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
po

de
 s

er
 a

ce
ss

ad
o 

em
 h

ttp
://

w
w

w
.tr

t1
8.

ju
s.

br
, m

ed
ia

nt
e 

a 
in

di
ca

çã
o 

do
 c

ód
ig

o 
de

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
10

18
19

90
04

00
.

Fls.: 9

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 229 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : doc.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:12:56

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 08/03/2018 13:59:22
Assinado por PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA:03705792164
Validação pelo código: 10403564550946427, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 P
E

D
R

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

, e
m

 2
5/

09
/2

01
5 

10
:0

6:
24

h.
 P

ro
to

co
lo

 n
º 

17
87

73
e 

(1
º 

gr
au

).
 

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
po

de
 s

er
 a

ce
ss

ad
o 

em
 h

ttp
://

w
w

w
.tr

t1
8.

ju
s.

br
, m

ed
ia

nt
e 

a 
in

di
ca

çã
o 

do
 c

ód
ig

o 
de

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
10

18
19

90
05

91
.

Fls.: 10

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 229 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : ctps.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:12:56

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 08/03/2018 13:59:22
Assinado por PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA:03705792164
Validação pelo código: 10493561550946422, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 17/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 766/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0001009-88.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: TIAGO DOS SANTOS 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Data de admissão: 12/05/2014
Data de saída: 20/12/2014
Data da sentença: 23/11/2015
Data do trânsito em julgado: 23/11/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente TIAGO DOS SANTOS, RG nº 9660893, Orgão Expedidor: SDSPE, CPF:
702.523.234-32,  possui  crédito  decorrente  de  condenação  nos  autos  supra
identificados,  a  ser  recebido  da  executada  CONSTRUMIL  -  CONSTRUTORA  E
TERRAPLANAGEM LTDA, CNPJ nº 00.635.771/0001-55, no importe de R$7.995,59
(sete mil novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e nove centavos) , e
que,  nos  autos  acima  especificados,  foram  apurados  os  créditos  a  seguir
discriminados:   R$7.995,59,  importância  devida  ao  exeqüente.  Valor  total  da
execução R$7.995,59, atualizados até 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezessete de
março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 4, lavrei a presente que, após
lida e achada conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta Vara do
Trabalho.

                                    VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
                                                Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
X:\sluvtcomp\DESPACHOS_SAJ18\DOC_766_2017_RTSum_01009_2015_181_18_00_7.ODT   Pág. 1
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       VENES MESQUITA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito 
no C.P.F. nº 292.465.201-49 e no RG nº 1731338, SSP/GO, residente e 
domiciliado na Rua Raul Soares Barcelos, Quadra 33, Lote 04, nº 420 – Setor 
Vila Indiara, Indiara - GO, sem endereço eletrônico, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO de seu crédito 
TRABALHISTA na Recuperação Judicial da CONSTRUMIL- CONSTRUTORA 
E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CPNJ sob o nº 00.635.771/0001-55, com sede Rodovia Rua José Ludovico De 
Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de 
Goiânia, o que faz conforme segue. 
 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 27.684,68 (Vinte e sete mil seiscentos e oitenta e quatro 

reais e sessenta e quatro centavos), conforme Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela Secretária da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos que segue anexa. 

 Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários. 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_ GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017: R$ 27.684,68 (Vinte e sete 

mil seiscentos e oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$ 27.684,68 (Vinte e sete mil seiscentos e oitenta e 

quatro reais e sessenta e quatro centavos), na qualidade de CRÉDITO 

TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

  Dá-se à presente o valor de R$ 27.684,68 (Vinte e sete mil 

seiscentos e oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos).   

   

     Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 08 de Março de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 17/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 737/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0000735-27.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: VENES MESQUITA SILVA 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. 
Data de admissão: 08/04/2014
Data de saída: 27/07/2015
Data da sentença: 29/10/2015
Data do trânsito em julgado: 29/10/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente VENES MESQUITA SILVA, RG nº 1731338, Orgão Expedidor: SSP\GO,
CPF: 292.465.201-49,  possui  crédito  decorrente de condenação nos autos supra
identificados,  a  ser  recebido  da  executada  CONSTRUMIL  -  CONSTRUTORA  E
TERRAPLANAGEM  LTDA.,  CNPJ  nº  00.635.771/0001-55,  no  importe  de
R$27.684,68 (vinte e sete mil seiscentos e oitenta e quatro reais e sessenta e
oito centavos), e que, nos autos acima especificados, foram apurados os créditos a
seguir discriminados:  R$27.684,68, importância devida ao exeqüente. Valor total da
execução R$27.684,68 , atualizados até 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezesseis de
março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 4, lavrei a presente que, após
lida e achada conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta Vara do
Trabalho.

                               VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
                                         Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       WANDERSON CARLOS DA SILVA MARQUES, 
brasileiro, solteiro, inscrito no C.P.F. nº 754.090.821-20 e no RG nº 5700581, 
SSP/GO, residente e domiciliado na Rua Nestor de Almeida, Quadra 02, Lote 
08 – Setor Camargo, Indiara - GO, sem endereço eletrônico, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO de 
seu crédito TRABALHISTA na Recuperação Judicial da CONSTRUMIL- 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CPNJ sob o nº 00.635.771/0001-55, com sede Rodovia Rua 
José Ludovico De Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-
539, cidade de Goiânia, o que faz conforme segue. 
 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 5.767,64 (Cinco mil setecentos e sessenta e sete reais e 

sessenta e quatro centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito 

emitida pela Secretária da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos que 

segue anexa. 

 Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários. 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_ GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017: R$ 5.767,64 (Cinco mil 

setecentos e sessenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$ 5.767,64 (Cinco mil setecentos e sessenta e sete 

reais e sessenta e quatro centavos), na qualidade de CRÉDITO 

TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

  Dá-se à presente o valor de R$ 5.767,64 (Cinco mil setecentos e 

sessenta e sete reais e sessenta e quatro centavos).      
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

     Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 08 de Março de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 17/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 754/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0000989-97.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: WANDERSON CARLOS DA SILVA MARQUES 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Data de admissão: 07/06/2013
Data de saída: 07/10/2014
Data da sentença: 29/10/2015
Data do trânsito em julgado: 29/10/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente WANDERSON CARLOS DA SILVA MARQUES, RG nº 5700581, Orgão
Expedidor: SSP\TO, CPF: 754.090.891-20, possui crédito decorrente de condenação
nos  autos  supra  identificados,  a  ser  recebido  da  executada  CONSTRUMIL  -
CONSTRUTORA E  TERRAPLANAGEM LTDA,  CNPJ  nº  00.635.771/0001-55,  no
importe de R$5.767,64 (cinco mil setecentos e sessenta e sete reais e sessenta
e  quatro  centavos),  e  que,  nos  autos  acima especificados,  foram apurados  os
créditos a seguir discriminados: R$5.767,64, importância devida ao exeqüente. Valor
total da execução,  R$5.767,64 , atualizados até 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezesseis de
março de dois mil e dezessete.

Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 4, lavrei a presente que, após
lida e achada conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta Vara do
Trabalho.

                               VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
                                          Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       RENATA MOURA DOS SANTOS, brasileira, solteira, 
inscrita no C.P.F. nº 042.377.911-73 e no RG nº 5275636, SPTC/GO, residente 
e domiciliada na Rua 03,  Qd. D, Lt. 29 – Setor Petrolino Vinhal, Indiara - GO, 
sem endereço eletrônico, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência requerer a HABILITAÇÃO de seu crédito TRABALHISTA na 
Recuperação Judicial da CONSTRUMIL- CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ 
sob o nº 00.635.771/0001-55, com sede Rodovia Rua José Ludovico De 
Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de 
Goiânia, o que faz conforme segue. 
 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 3.198,23 (Três mil cento e noventa e oito reais e vinte e três 

centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela 

Secretária da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos que segue 

anexa. 

 Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários. 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_ GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017: R$ 3.198,23 (Três mil cento 

e noventa e oito reais e vinte e três centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$ 3.198,23 (Três mil cento e noventa e oito reais e 

vinte e três centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

  Dá-se à presente o valor de R$ 3.198,23 (Três mil cento e 

noventa e oito reais e vinte e três centavos).      

     Termos em que, 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 08 de Março de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 17/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 768/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0001011-58.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: RENATA MOURA DOS SANTOS 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Data de admissão: 23/03/2012
Data de saída: 08/12/2013
Data da sentença: 23/11/2015
Data do trânsito em julgado: 23/11/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente  RENATA MOURA DOS SANTOS,  RG nº  5275636,  Orgão Expedidor:
SPTC\GO,  CPF:  042.377.911-73,  possui  crédito  decorrente  de  condenação  nos
autos  supra  identificados,  a  ser  recebido  da  executada  CONSTRUMIL  -
CONSTRUTORA E  TERRAPLANAGEM LTDA,  CNPJ  nº  00.635.771/0001-55,  no
importe  de  R$3.198,23 (três  mil  cento  e  noventa  e  oito  reais  e  vinte  e  três
centavos),  e  que,  nos autos acima especificados,  foram apurados os créditos a
seguir discriminados:  R$3.198,23, importância devida ao exeqüente. Valor total da
execução R$3.198,23, atualizados até 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezessete de
março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 4, lavrei a presente que,
após lida e achada conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta
Vara do Trabalho.

                                    VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
                                               Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
X:\sluvtcomp\DESPACHOS_SAJ18\DOC_768_2017_RTSum_01011_2015_181_18_00_6.ODT   Pág. 1
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       KEIVILENY ALMEIDA NOVAIS, brasileiro, solteiro, 
inscrito no C.P.F. nº 024.925.341-03 e no RG nº 5688638, SSP/GO, residente e 
domiciliado na cidade de Jandaia, Rua 01, Quadra 10, Lote 07 – Setor 
Petrolino Vinhal, Indiara - GO, sem endereço eletrônico, vem respeitosamente 
à presença de Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO de seu crédito 
TRABALHISTA na Recuperação Judicial da CONSTRUMIL- CONSTRUTORA 
E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CPNJ sob o nº 00.635.771/0001-55, com sede Rodovia Rua José Ludovico De 
Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de 
Goiânia, o que faz conforme segue. 
 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 20.763,50 (Vinte mil setecentos e sessenta e três reais e 

cinquenta centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida 

pela Secretária da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos que segue 

anexa. 

 Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários. 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_ GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017 R$ 20.763,50 (Vinte mil 

setecentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$ 20.763,50 (Vinte mil setecentos e sessenta e três 

reais e cinquenta centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

  Dá-se à presente o valor de R$ 20.763,50 (Vinte mil setecentos e 

sessenta e três reais e cinquenta centavos).      

     Termos em que, 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 07 de Março de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 15/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 694/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0000522-21.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: KEIVILENY ALMEIDA NOVAIS 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Data de admissão: 13/08/2013
Data de saída: 25/12/2014
Data da sentença: 26/10/2015
Data do trânsito em julgado:  26/10/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente  KEIVILENY  ALMEIDA  NOVAIS,  RG  nº  5688638,  Orgão  Expedidor:
SSP\GO, CPF: 024.925.341-03, possui crédito decorrente de condenação nos autos
supra identificados, a ser recebido da executada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM  LTDA,  CNPJ  nº  00.635.771/0001-55,  no  importe  de
R$20.763,50 (vinte  mil  setecentos  e  sessenta  e  três  reais  e  cinquenta
centavos),  e  que,  nos autos acima especificados,  foram apurados os créditos a
seguir discriminados:  R$R$20.763,50, importância devida ao exeqüente. Valor total
da execução R$20.763,50, atualizados até 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos quinze de
março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 4, lavrei a presente que, após
lida e achada conforme, será assinado pelo(a) Diretor de Secretaria desta Vara do
Trabalho.

VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
X:\sluvtcomp\DESPACHOS_SAJ18\DOC_694_2017_RTSum_00522_2015_181_18_00_0.ODT   Pág. 1
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

 

 

 

 

  

 

                                       JOSÉ CARDOSO FILHO, brasileiro, solteiro, inscrito 

no C.P.F. nº 500.174.701-53 e no RG nº 50017470153 , DGPC/GO, residente e 

domiciliado na cidade de Goiatuba, Avenida Santa Catarina, nº 967 –Bairro 

centro, sem endereço eletrônico, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência requerer a HABILITAÇÃO de seu crédito TRABALHISTA na 

Recuperação Judicial da CONSTRUMIL- CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ 

sob o nº 00.635.771/0001-55, com sede Rodovia Rua José Ludovico De 

Almeida Lt 59 nº 450, Bairro Conjunto Caiçara, CEP 75.465-539, cidade de 

Goiânia, o que faz conforme segue.  

 

  O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 105.805,18(Cento cinco mil oitocentos cinco reais dezoito 

centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela 

Secretária da Vara do Trabalho de São Luís De Montes Belos que segue 

anexa. 

 Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários. 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1606, Centro, Goiatuba_ GO, cep: 75600-00,e-mail 

eletrônico: phrs1513@hotmail.com. 

 Valor do crédito atualizado até 28/02/2017 : R$ 105.805,18(Cento cinco 

mil oitocentos cinco reais dezoito centavos). 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitida pela secretaria da Vara do Trabalho de São Luís De Montes 

Belos-GO.  

 À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do advogado signatários da presente, no endereço indicado 

anteriormente.  

Ante o exposto, REQUER seja TOTALMENTE PROCEDENTE a 

presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o crédito do 

Requerente na quantia de R$ 105.805,18(Cento cinco mil oitocentos cinco 

reais dezoito centavos), na qualidade de CRÉDITO TRABALHISTA.   

Requer que os pagamentos a serem feitos ao habilitante, sejam feitas na 

conta do procurador do Requerente.  

BANCO : Banco Brasil                                            CODIGO BANCO : 001  

AGENCIA : 0491-x                                                   CONTA CORRENTE : 28.809-8 

TITULAR : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  CPF   : 037.057.921-64 

 Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 
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       Pedro Henrique Rodrigues 

                 OAB/GO n° 37.097 

 

  Dá-se à presente o valor de R$ 105.805,18(Cento cinco mil 

oitocentos cinco reais dezoito centavos).      

     Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Goiatuba, 07 de Março de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

OAB/GO 37.097 
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 15/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 670/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTOrd 0000423-51.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: JOSÉ CARDOSO FILHO 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL LTDA 
Data de admissão:  14/09/200
Data de saída: 11/01/2015
Data da sentença: 26/05/2015
Data do trânsito em julgado: 26/05/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente JOSÉ CARDOSO FILHO, RG nº 50017470153, Orgão Expedidor: DGPC-
GO,  CPF:  500.174.701-53,  possui  crédito  decorrente  de  condenação  nos  autos
supra identificados,  a ser  recebido da executada CONSTRUMIL LTDA, CNPJ nº
00.635.771/0001-55, no importe de R$105.805,18 (cento e cinco mil oitocentos e
cinco reais  e  dezoito  centavos),  e  que,  nos  autos  acima especificados,  foram
apurados os créditos a seguir discriminados:  R$105.805,18, importância devida ao
exeqüente. Valor total da execução R$105.805,18, atualizados até 28/02/2015.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos quinze de
março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 3, lavrei a presente que, após
lida e achada conforme, será assinado pelo(a) Diretor de Secretaria desta Vara do
Trabalho.

VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
X:\sluvtcomp\DESPACHOS_SAJ18\DOC_670_2017_RTOrd_00423_2015_181_18_00_9.ODT   Pág. 1

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
po

de
 s

er
 a

ce
ss

ad
o 

em
 h

ttp
://

w
w

w
.tr

t1
8.

ju
s.

br
, m

ed
ia

nt
e 

a 
in

di
ca

çã
o 

do
 c

ód
ig

o 
de

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
10

19
41

87
21

73
.

Fls.: 295

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 234 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : certidaodecredito.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:12:58

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/03/2018 14:12:46
Assinado por PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA:03705792164
Validação pelo código: 10483562550650664, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Página 1 de 8 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO 

DE GOIAS 

 

Protocolo: 37492-27.2012.8.09.0051 (2012.003.749.29) 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 

 

 

Ref.: Cumprimento da r. decisão evento 161 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial nomeado nos autos 

da Recuperação Judicial em epígrafe, no cumprimento das suas funções e em atendimento ao r. 

despacho do Ev. 161, vem se manifestar nos termos seguintes, na forma de Parecer Técnico.  

1. Pedido de habilitação de crédito trabalhista – evento 153 

Histórico 

No evento 153, o credor PAULO HUMBERTO SOARES NUNES requer a habilitação de seu crédito 

no valor de R$ 41.120,17, na classe trabalhista. Com o pedido foram apresentados documentos, 

entre eles uma certidão de crédito emitida pela Vara do Trabalho de São Luís de Montes 

Belos/GO. 

Parecer do Administrador Judicial  

Meritíssimo, o credor PAULO HUMBERTO SOARES NUNES não está inscrito na relação de 

credores da Recuperação Judicial. 
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Na certidão de crédito consta que o desligamento do proponente aconteceu no dia 16/1/2014, 

ou seja, em data posterior à do ajuizamento da Recuperação Judicial (esta foi em 2/2/2012). 

Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial.  

Logo, por decorrência deste fato, tendo como base o art. 49 da Lei 11.101/2015, este crédito 

não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores da Recuperação Judicial. 

Com base no exposto, no que tange ao pedido de habilitação de crédito formulado por 

PAULO HUMBERTO SOARES NUNES, o Parecer desde Administrador Judicial é pelo 

indeferimento do pleito, vez que se trata de crédito extraconcursal. 

2. Pedido de habilitação de crédito trabalhista – evento 156 

Histórico 

No evento 156, a 1ª Vara do Trabalho de Sobral/CE requereu a habilitação do crédito de 

FRANCISCO MAURO DE SOUSA no valor de R$ 387.859,21, na classe trabalhista. Com o pedido 

foi apresentada a certidão de crédito emitida pela Vara. 

Parecer do Administrador Judicial  

Meritíssimo, o credor FRANCISCO MAURO DE SOUSA não está inscrito na relação de credores 

da Recuperação Judicial. 

Na certidão de crédito consta que o desligamento do proponente aconteceu em data posterior 

à do ajuizamento da ação de Recuperação Judicial (esta foi em 2/2/2012). Por esta razão, o 

crédito dele é extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial.  

Logo, por decorrência deste fato, tendo como base o art. 49 da Lei 11.101/2015, este crédito 

não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores da Recuperação Judicial. 

Por fim, no que tange ao pedido de habilitação de crédito formulado por FRANCISCO 

MAURO DE SOUSA, o Parecer desde Administrador Judicial é pelo indeferimento do 

pleito, vez que se trata de crédito extraconcursal. 
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3. Pedido de habilitação de crédito trabalhista – evento 157 

Na r. decisão do evento 161 V. Ex.ª já decidiu sobre os requerimentos do credor LUCIANO 

ALVES DOS SANTOS. Entretanto, este Administrador Judicial vem esclarecer que este credor 

já está inscrito no Quadro Geral de Credores com crédito no valor de R$ 24.915,80 (valor 

líquido, conforme Certidão de Crédito emitida pela 5ª Vara do Trabalho de Goiânia – processo 

trabalhista nº 1039-74.2012.5.18.0005). 

O Parecer deste Administrador Judicial é para que V. Ex.ª decrete que LUCIANO ALVES 

DOS SANTOS já se encontra inscrito no Quadro de Credores, e que os pedidos feitos no 

Ev. 157 já foram apreciados por V. Ex.ª no Ev. 161. 

4. Pedidos da recuperanda – eventos 129, 150 e 173 

Conforme constam nos Ev. 129 150 e 173, em resumo, a recuperanda requereu a V. Ex.ª a 

retificação da r. decisão proferida no evento 125, para que ordene ao DNIT e AGETOP, na 

qualidade de juízo competente (situação reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça), que 

liberem os créditos pertencentes à recuperanda diretamente à mesma. 

Meritíssimo, este Administrador Judicial vem fortalecer todos os argumentos e os 

requerimentos feitos pela recuperanda nos Ev. 129, 150 e 173, uma vez que o sucesso da 

Recuperação Judicial está dependendo diretamente dos pagamentos que estão para 

serem promovidos por AGETOP e DNIT, estes decorrentes dos serviços já concluídos pela 

recuperanda, e as penhoras oriundas das Justiças do Trabalho têm impedido que os 

pagamentos sejam promovidos para a recuperanda. 

Se se prosseguirem as execuções emanadas pelos juízos trabalhistas, todo o plano de 

recuperação da CONSTRUMIL será inviabilizado, posto que, ao se penhorarem os 

pagamentos que a recuperanda tem a receber, essenciais à sua atividade, retira-se da 

recuperanda por completo as possibilidades de dar continuidade aos seus negócios. 

Portanto, Meritíssimo, esta circunstância clama pela imediata intervenção de V. Ex.ª, por 

se tratar do único juízo competente para determinar as regras referentes à recuperanda, 

razão pela qual, na qualidade de Administrador Judicial que acompanha e fiscaliza as 
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atividades da devedora, este profissional vem pugnar pelo deferimento dos pedidos 

feitos pela recuperanda nos Ev. 129, 150 e 173. 

 

5. Pedido do arrematante perante a JT: evento 154 

No evento 154 GERALDO DA PENHA COMUNI informou que ofertou lance para aquisição de um 

veículo de propriedade da recuperanda, e requereu o seguinte: 

 A retirada da guarda do bem do atual depositário; 

 Expedição da carta de arrematação;  

 Reembolso do pagamento de impostos e multas; 

Pois bem. 

Em primeiro plano este Administrador Judicial vem sinalizar que o veículo de propriedade da 

recuperanda foi penhorado indevidamente no processo trabalhista nº 0011283-

53.2017.5.18.0016, em trâmite na 16ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO.  

O STJ já reconheceu que são incompatíveis os atos de execução que vêm sendo proferidos 

pelas Varas do Trabalho de forma simultânea com o curso da Recuperação Judicial de empresas, 

e decidiu que o juízo competente para tratar da liberação de valores 

bloqueados/penhorados é o Juízo da Recuperação Judicial. 

E se se prosseguirem as execuções emanadas pelos juízos trabalhistas, todo o plano de 

recuperação financeira da CONSTRUMIL corre sério risco de ser inviabilizado, posto que os 

bens que estão sendo penhorados são essenciais à sua atividade. E se penhorados retira-se 

por completo as possibilidades da recuperanda de dar continuidade aos seus negócios. 

Em vista do exposto, o Parecer deste Administrador Judicial é pela decretação da 

incompetência do Juízo Trabalhista para penhorar bens da recuperanda.  

6. Requerimentos eventos 175 a 227 

Nos requerimentos dos Ev. 175 a 227 existem dezenas de pedidos de habilitações de crédito 

trabalhista, todos provenientes de ações trabalhistas em trâmite em São Luís de Montes 

Belos/GO. 
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Meritíssimo, este Administrador Judicial examinou detidamente cada um dos petitórios e 

documentos apresentados com os pedidos de habilitação de crédito trabalhista, e constatou que 

os proponentes foram desligados da recuperanda em data posterior à do ajuizamento da 

ação de Recuperação Judicial (esta foi em 2/2/2012). Por esta razão, os créditos dos 

reclamantes são extraconcursais e não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial.  

Logo, por decorrência deste fato, tendo como base o art. 49 da Lei 11.101/2015, os créditos não 

poderão ser inscritos no Quadro Geral de Credores. 

No Quadro 1 abaixo este Administrador Judicial apresenta a relação de todos os peticionantes, 

bem como as datas de desligamento de cada um deles.  

 

Quadro 1 - Pedidos de habilitação de crédito trabalhista - eventos 175 a 227 

Data 
protocolo Evento Peticionante Data Admissão

Data desligamento 
(fato gerador do 

crédito)
Valor líquido 

do crédito

05/03/2018 175
ADEMAR PEREIRA DOS 

SANTOS
04/06/201 27/06/2015  R$    19.592,46 

05/03/2018 176
ADENILTON SILVA DE 

SOUZA
23/05/2014 20/12/2014  R$      8.680,92 

05/03/2018 177 ALCIDES JOSE ROSA 15/05/2013 30/12/2013  R$      6.636,53 

05/03/2018 178 MARCIA AMORIM  12/04/2012  07/12/2013  R$      5.536,93 

05/03/2018 179
MANOEL PESSOA 

VENEZA
24/06/2013 03/12/2013  R$      5.845,94 

05/03/2018 180 LURCILEI HELENA SILVA 20/04/2012 17/08/2015  R$    16.149,40 

05/03/2018 181
LINDALVA DAS GRACAS 

DE SOUZA
04/03/2013 11/08/2015  R$    15.687,99 

05/03/2018 182
ALESSANDRA BORGES 

FERREIRA
17/04/2013  29/11/2013  R$      4.614,11 

05/03/2018 183
ALINE APARECIDA 
FREITAS FONSECA

10/03/2014 02/06/2015  R$    11.535,28 

05/03/2018 184 NILIO ALVES GOMES 17/04/2014 08/03/2015  R$    11.105,98 

05/03/2018 185
MONIAMAR OLIVEIRA 

DA SILVA
06/02/2014 02/01/2015  R$      7.221,08 

05/03/2018 186
MARIZITA VICENTE 

VIEIRA
11/04/2014 30/11/2014  R$      7.304,46 

05/03/2018 187
MARIANO DA SILVA 

SOUSA
11/03//2014 25/07/2015  R$    24.685,51 

05/03/2018 188
MARIA CLAUDIA DA 

SILVA
 08/07/2012 17/08/2015  R$    14.303,74 

05/03/2018 189 AMARO LOPES DA SILVA 14/03/2014 10/06/2015  R$    24.740,93 

06/03/2018 190
ORONIDES PLACIDO 

DOS SANTOS
15/05/2012 02/12/2013  R$      4.439,83 

06/03/2018 191
ANDRE OLIVEIRA DA 

SILVA
03/06/2014 25/07/2015  R$    17.672,09 

continua na próxima página
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Quadro 1 - Pedidos de habilitação de crédito trabalhista - eventos 175 a 227 

Data 
protocolo Evento Peticionante Data Admissão

Data desligamento 
(fato gerador do 

crédito)
Valor líquido 

do crédito

06/03/2018 192
APARECIDA MENDES 

RIBEIRO
16/07/2014 04/08/2014  R$      5.711,13 

06/03/2018 193
CARLOS ANDRE GOMES 

DA SILVA
 16/07/2014 04/08/2014  R$      5.711,13 

06/03/2018 194
CICERO COSMO DA 

SILVA
19/03/2014 25/12/2014  R$    10.603,25 

06/03/2018 195
CRISTIANO DA SILVA 

BONFIM
04/02/2014 21/12/2014  R$    13.842,34 

06/03/2018 196 DANIEL NUNES DE MELO 13/03/2014 11/10/2014  R$      5.998,36 

06/03/2018 197
DAVI ALEXANDRE ALVES 

LEITE
 16/01/2014 11/08/2015  R$    27.223,28 

06/03/2018 198
DELI DE SOUSA 

BERLANDA
21/07/2014 05/08/2015  R$    26.531,15 

06/03/2018 199
DIVINO JOCIMAR DA 

SILVA
25/06/2009 22/05/2015  R$  154.100,62 

06/03/2018 200
DIVINO JOSE 

GONCALVES PEREIRA
07/03/2014 02/08/2015  R$    13.249,82 

06/03/2018 201
DIVINO LEMES DE 

SIQUEIRA
03/05/2013 26/12/2013  R$      2.295,87 

06/03/2018 202
ELISMAR BATISTA 

GUSMAO
04/04/2014  22/08/2015  R$    91.378,16 

06/03/2018 203 ENEIAS MEDEIROS SILVA 15/02/2014 02/01/2015  R$      8.074,71 

06/03/2018 204
FABIO CASSIO XAVIER 

DE OLIVEIRA
05/02/2014 10/06/2015  R$    22.384,65 

06/03/2018 205
FERNANDO CANDIDO 

DE AGUIAR
12/02/2014  02/08/2015  R$    20.302,10 

06/03/2018 206
FERNANDO RODRIGUES 

BARBOSA
12/09/2012 28/07/2015  R$    28.146,09 

06/03/2018 207
FERNANDO RODRIGUES 

BARBOSA
12/09/2012 28/07/2015  R$    28.146,09 

26/06/2013 07/12/2013

11/04/2014 15/11/2014

06/03/2018 209
GILDEMAR ALVES DA 

CRUZ JUNIOR
 07/04/2015 22/06/2015  R$      7.097,58 

06/03/2018 210
GILEANDRO SANTOS DE 

BRITO
10/06/2013 06/12/2013  R$      4.614,11 

06/03/2018 211
GILVANIO MADEIRO 

RODRIGUES
02/04/2014 25/07/2015  R$    19.379,28 

06/03/2018 212
IVANALDO LIMA DOS 

SANTOS
01/04/2014 22/06/2015  R$    20.028,37 

07/03/2018 213
IVANILSON EMIDIO 

XAVIER
19/03/2014 31/12/2014  R$      7.995,59 

continua na próxima página

06/03/2018 208
FRANCISCA ALEXANDRE 

DO NASCIMENTO
 R$    10.051,60 
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Diante dessas constatações, no que tange aos pedidos de habilitações de crédito 

formulados nos Ev. 175 a 227, o Parecer desde Administrador Judicial é pelo 

indeferimento do pleito, uma vez que, conforme demostrado no Quadro 1, os créditos 

não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial. 

Quadro 1 - Pedidos de habilitação de crédito trabalhista - eventos 175 a 227 

Data 
protocolo Evento Peticionante Data Admissão

Data desligamento 
(fato gerador do 

crédito)
Valor líquido 

do crédito

07/03/2018 214 JADSON NERI CORREIA 16/10/2013 25/07/2015  R$    19.794,90 

07/03/2018 215 JOSE MANOEL DA SILVA 06/06/2014 01/07/2015  21.418,66, 

07/03/2018 216
JOSE OLIVEIRA DOS 

SANTOS
05/03/2013 19/01/2014  R$      3.806,64 

07/03/2018 217 JOSE WILLIAM CAMPELO 02/05/2014 04/01/2015  R$    54.736,57 

07/03/2018 218
JOZIVALDO VALDIR DE 

ALENCAR
23/05/2014 25/12/2014  R$    16.149,40 

07/03/2018 219
JUNIO GERMANO DOS 

SANTOS
04/02/2014 16/03/2015  R$      7.538,70 

07/03/2018 220
KENIO FACUNDES DE 

ALMEIDA
17/09/2012 24/10/2013  R$      4.568,91 

07/03/2018 221
LAERCIO DAS CHAGAS 

IBIAPINA
09/04/2014 08/01/2015  R$    13.087,93 

07/03/2018 222
 LEOMARQUES MACEDO 

MACHADO
 02/05/2014  28/09/2015  R$    73.366,79 

07/03/2018 223
ANTONIO MARCOS 
OLIVEIRA PEREIRA

09/10/2012 17/12/2013  R$      4.645,56 

07/03/2018 224  OZIEL MELO NOLETO 10/05/2013 21/08/2015  R$    24.089,02 

07/03/2018 225
 PAULO SERGIO 

GONCALVES CHAVEIRO
14/04/2014 11/12/2014  R$      5.767,63 

07/03/2018 226
RAIMUNDO DAS 

CHAGAS IBIAPINA
 09/04/2014 08/01/2015  R$    14.303,75 

07/03/2018 227
RAPHAEL GRACIANO 
PRAXEDES MOREIRA

04/07/2012 20/10/2013  R$    10.612,46 

08/03/2018 228
RENATO BARBOSA DOS 

SANTOS
08/04/2013 06/01/2014  R$      9.228,24 

08/03/2018 229 TIAGO DOS SANTOS 12/05/2014 20/12/2014  R$      7.995,59 

08/03/2018 230 VENES MESQUITA SILVA 08/04/2014  27/07/2015  R$    27.684,68 

08/03/2018 231
WANDERSON CARLOS 

DA SILVA MARQUES
07/06/2013 07/10/2014  R$      5.767,64 

08/03/2018 232
 RENATA MOURA DOS 

SANTOS
23/03/2012  08/12/2013  R$      3.198,23 
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7. Conclusão 

Meritíssimo, diante das constatações fáticas expostas nesta peça, tudo com o fim de bem 

cumprir a Lei 11.101/2005 e garantir a efetiva recuperação financeira e a satisfação do 

pagamento de todos os credores, o Parecer deste Administrador Judicial é o seguinte: 

1) Evento 153: indeferimento do pedido feito pelo credor trabalhista PAULO HUMBERTO 

SOARES NUNES uma vez que o crédito é extraconcursal. 

2) Evento 156: indeferimento do pedido feito pelo credor trabalhista FRANCISCO MAURO 

DE SOUSA uma vez que o crédito é extraconcursal. 

3) Evento 157: O pedido do credor trabalhista LUCIANO ALVES DOS SANTOS já fora 

apreciado por V. Ex.ª no Ev. 161, e o credor já se encontra inscrito no Quadro de 

Credores. 

4) Eventos 129, 150 e 173:  deferimento integral dos requerimentos feitos pela 

recuperanda, uma vez que a CONSTRUMIL depende por completo dos pagamentos que 

estão para serem promovidos por AGETOP e DNIT para cumprir o pagamento do Plano 

de Recuperação e o soerguimento do seu capital de giro. 

5) Evento 154: indeferimento do pedido feito por GERALDO DA PENHA COMUNI e 

decretação da incompetência do Juízo Trabalhista para penhorar bens da recuperanda.  

6) Eventos 175 a 227: indeferimento dos pedidos por se tratarem de créditos trabalhistas 

extraconcursais e não sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial. 

É este o Parecer deste Administrador Judicial. 

Goiânia, Goiás, 09 de março de 2018. 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 
Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE 

GOIÂNIA – GO 

 
Processo n. 0037492.27 

 

 

EDIMILSON ARANTES FLAUZINO, brasileiro, vigilante, 

inscrito no RG sob o nº 5.607.777-SSP/GO e CPF 043.839.251-54, residente e 

domiciliado na Rua Osmiro Ricardo de Urzeda, Setor Aza Branca Qd 02 Lt 11, 

CEP 75.940-000, Edéia, GO, fone: 99954-1738, e-mail: 

paulosergio@machadoepereira.adv.br, por intermédio de seus advogados ao final 

subscritos, com endereço no rodapé deste impresso, nos termos do art. 9º da Lei 

11.101/2005, requer a habilitação do crédito trabalhista em ordem preferencial, a 

intimação do administrador judicial a seu respeito e o correspondente pagamento: 

 

a) crédito oriundo da Vara do Trabalho de Goiatuba, processo n. 0010436-

06.2017.5.18.0128, no valor de R$96.882,93, atualizado até 14/11/2017, 

conforme documentos anexos, devendo ser incluído como crédito 

preferencial no quadro de credores; 

 

b) a gratuidade da justiça, por não possuir condições financeiras para as 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

 

Pede Deferimento. 

 

   Goiânia, 12 de março de 2018. 

 

 
PAULO SÉRGIO PEREIRA DA SILVA 

OAB/GO 12.491 
RAYFF MACHADO DE FREITAS MATOS 

                       OAB/GO 24.513 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA
RUA ARAGUAIA, 469, CENTRO, GOIATUBA - GO - CEP: 75600-000

RTOrd - 0010436-06.2017.5.18.0128
AUTOR: EDMILSON ARANTES FLAUZINO
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA-GO

 

 

AUTOS 0010436-06.2017.5.18.0128

AUTOR: EDMILSON ARANTES FLAUZINO

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

 

SENTENÇA

I- RELATÓRIO

EDMILSON ARANTES FLAUZINO ajuizou reclamação trabalhista em face de 

, narrando vínculo jurídico entre asCONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

partes, postulando a gratuidade judiciária e a satisfação, em síntese, dos seguintes pedidos:

conversão do pedido de demissão em dispensa sem justa causa, diferenças salariais da

CCT, adicional de periculosidade, salários dos meses de junho e julho de 2016, verbas rescisórias,

intervalo intrajornada, indenização por danos morais e honorários advocatícios.

Deu à causa o valor de R$ 40.488,45, juntando procuração e documentos.

Em audiência, ausente a reclamada, o reclamante requereu lhe fosse aplicada a revelia e

confissão ficta.

Após o depoimento do autor, encerrou-se a instrução, com razões finais orais remissivas

pelo reclamante, ficando prejudicadas as tentativas conciliatórias bem como as razões finais da reclamada.
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É o que, de relevante, havia a relatar.

II- FUNDAMENTAÇÃO

1- AUSÊNCIA DA RECLAMADA EM AUDIÊNCIA (ARTIGO 844 DA CLT) - NÃO

APRESENTAÇÃO DE DEFESA (ARTIGO 319 DO CPC) - REVELIA E CONFISSÃO FICTA QUE

SE RECONHECE.

                  Ausente a reclamada à audiência (artigo 844 da CLT), não obstante regularmente notificada

para comparecimento (f. 45), deixando em decorrência de apresentar resposta (artigo 319 do CPC), é

considerada revel e confessa quanto à matéria fática.

                    Entretanto, os efeitos da confissão ficta, ensejando mera presunção relativa de veracidade dos

fatos articulados na petição inicial não acarretam no imediato acolhimento dos pedidos aforados, que

ainda serão desafiados pela ótica do direito e em relação aos demais elementos existentes nos autos.

2-DA APLICAÇÃO DA CCT DOS VIGILANTES

O reclamante afirma que laborou para a reclamada de 24/03/2016 a 09/08/2016, quando

pediu demissão, na função de vigilante e com remuneração mensal de R$ 1.009,16. Postula diferenças

salariais entre o salário que lhe era pago e os benefícios da CCT, como adicional de periculosidade e

auxílio alimentação.

Embora a reclamada seja revel e confessa quanto à matéria fática, a função anotada na

CTPS do autor (f. 18) é a de vigia e não de vigilante e, como as anotações na CTPS fazem prova relativa

de veracidade, era do autor o ônus de provar que exercia a função de vigilante, se enquadrando nas

funções descritas na CCT juntada, ônus do qual o autor não se desincumbiu vez que em seu depoimento

declarou: " (f. 90)"...que não tem formação de vigilante e não trabalhava armado...

Ora, o reclamante não pode ser considerado vigilante pois segundo a Lei 7.102/84 para

exercer a função de vigilante é necessário ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado

em estabelecimento com funcionamento autorizado, nos termos da lei e, além disso, o exercício da

profissão de vigilante requer prévio registro no Departamento de Polícia Federal e o reclamante não

comprovou preencher tais requisitos.

Portanto, o reclamante pode ser considerado vigia, conforme função descrita na sua CTPS

mas não vigilante.

Assim, não se aplica ao autor a CCT dos vigilantes juntada às ff. 21/39.

Deste modo, por não se aplicar ao contrato de trabalho do reclamante, a CCT dos

vigilantes,  os pedidos de diferenças salariais referente ao pagamento de vale alimentação e deindefiro

adicional de periculosidade.

3- DA CONVERSÃO DO PEDIDO DE DEMISSÃO EM DISPENSA SEM JUSTA

CAUSA
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O reclamante alega que, em 09/08/2016, pediu demissão porque a reclamada não estava lhe

pagando os salários em dia. Em razão disso, requer a reversão do pedido de demissão em dispensa sem

justa causa.

Sem razão o autor.

Ainda que a reclamada seja revel e portanto, confessa quanto ao atraso no pagamento dos

salários, o pedido de demissão do autor é um ato jurídico perfeito e não pode ser convertido em dispensa

sem justa causa.

O autor não alegou qualquer coação para que realizasse o pedido de demissão.

Se o autor não estava recebendo seus salários em dia, poderia ter ajuizado um pedido de

rescisão indireta, inclusive deixando de prestar serviços.

Mas, o que não pode, é o autor pedir demissão e depois, querer que o seu pedido seja

convertido em dispensa sem justa causa.

Portanto, por não ter havido qualquer coação e por ser o pedido de demissão um ato

jurídico perfeito,  o pedido de conversão do pedido de demissão em dispensa sem justa causa e,indefiro

por consequência,  também o aviso prévio indenizado e a multa de 40% sobre os depósitos doindefiro

FGTS.

                4- DO INTERVALO INTRAJORNADA E REFLEXOS

           O reclamante postula o pagamento de intervalo intrajornada alegando que nunca gozou do

intervalo.

Sendo a reclamada revel e confessa quanto à matéria fática, reputo verdadeira a alegação

do autor de que não gozava do intervalo intrajornada mínimo de 1 hora.

Destarte,  o intervalo intrajornada de 01 hora, em todo o período laborado pelo autor,defiro

com adicional de 50% em dias úteis e 100% em domingos e feriados, considerando-se que a jornada do

autor era de 12x36 e, portanto, faz ele jus a 15 horas de intervalo intrajornada mensalmente.

Sobre o valor das horas extras incidem, independentemente de habitualidade, depósitos de

FGTS (Lei 8.036/90, art. 15 e art. 18, §1°), devendo a parte ré comprová-los nos autos, em até cinco dias

a contar do trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, sob pena de conversão em

obrigação de dar e execução pelo equivalente apurado em liquidação (CPC, art. 461 c/c CLT, art. 769).

Por habituais as desoras,  seus reflexos, observada a média física (Súmula 347 dodefiro

TST), em DSR´s (Lei 605/49, art. 7º, "a"), em 13º salário (Súmula 45 TST e CF, art. 7°, VIII), e em férias

+ 1/3 (CLT, art. 142, §5º e CF, art. 7°, XVII).

5-DAS VERBAS RESCISÓRIAS
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                     O reclamante alega que não recebeu os salários dos meses de junho e julho de 2016 e nem as

verbas rescisórias devidas.

                     Como já visto, a reclamada é revel e confessa quanto à matéria fática e, diante da revelia e

dos efeitos da confissão ficta, tenho por verdadeiras as informações constantes na peça vestibular,

reconhecendo que a ré não pagou nem os salários dos meses de junho e julho de 2016 nem as verbas

rescisórias devidas.

                     Diante da falta de prova de quitação dos salários e verbas rescisórias, condeno a ré ao

pagamento de:

                     1) salários dos meses de junho e julho de 2016;

                     2) 09 dias de saldo de salário do mês de agosto de 2016;

                     3) férias proporcionais do período aquisitivo 2016/2017 (4/12 avos) + 1/3;

                     4) 13º salário proporcional de 2016, de 04/12 avos.

                     5) aviso prévio indenizado de 39 dias, Lei 12.506/2011.

                    Anote-se que, tanto para o cálculo das férias quanto para o do 13°, as frações de mês iguais

ou superiores a 15 dias dão ensejo a cômputo de doziavo integral (CLT, art. 146, par único e Lei

4.090/62, art. 1°, §2°).

                 Para o cômputo destas parcelas dever-se-á observar que a remuneração do reclamante era de 

 informada na petição inicial.R$ 1.009,16,

                    6- DOS DANOS MORAIS

O reclamante postula indenização por danos morais ao fundamento de que as condições de

trabalho eram degradantes, não tendo a reclamada fornecido banheiros nem local para as refeições.

Sendo a reclamada revel e confessa quanto à matéria fática, reputo verdadeiras as

alegações do autor de que laborava em ambiente degradante, sem local para fazer as refeições ou suas

necessidades fisiológicas.

Assim, considerando que a reclamada não observou as condições mínimas de higiene,

saúde, segurança e alimentação no ambiente de trabalho , ausência de local para refeições e para(in casu

fazer as necessidades fisiológicas), por expor o empregado a situações degradantes, configura dano moral

passível de indenização,  a indenização por danos morais no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais),defiro

valor este ora arbitrado levando-se em consideração a condição econômica da reclamada, a gravidade da

conduta, a intensidade do sofrimento e o necessário caráter pedagógico da pena

Este valor deverá ser corrigido após a publicação desta sentença vez que já o arbitrei em

valores atuais.

                     7- FGTS

Determino à parte ré que comprove nos autos os depósitos de FGTS (Lei 8.036/90, art. 15

e art. 18, §1°), incidentes sobre as parcelas deferidas nesta sentença, independentemente de nova

intimação, sob pena de conversão execução pelo equivalente apurado em liquidação (CLT, art. 769).
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                      8- DAS MULTAS DOS ARTIGOS 477 E 467 DA CLT

                   Havendo verbas rescisórias incontroversas e não pagas em primeira audiência, é devida a

sanção prevista no art. 467, da CLT, ainda que revel o réu (TST, Súmula 69), pelo que os salários

atrasados, o saldo de salário, as férias proporcionais, , com o acréscimos de 1/3 e o 13º salário

proporcional, deverão ser pagos com acréscimo de 50%.

                     Defiro, nestes termos.

                    Diante da ausência de comprovante de pagamento das verbas rescisórias,  também adefiro

multa do artigo 477, parágrafo 8º da CLT, no importe de um salário nominal, R$ 1.009,16 (um mil e nove

reais e dezesseis centavos).

9- JUSTIÇA GRATUITA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Declarando-se a parte autora hipossuficiente e não havendo elementos que desmereçam tal

condição, prestigiada por presunção legal (Lei 7.115/83, art. 1º), defiro-lhe a gratuidade judiciária (art.

790, §3º, da CLT).

Não se tratando da hipótese do art. 16 da Lei 5.584/70 e persistindo o  noius postulandi

Processo do Trabalho (CLT, arts. 791 e 839), não cabem honorários advocatícios (Súmulas 219 e 329 do

TST e OJ 305 da SDI-I do TST).

10- RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS e FISCAIS

Comprove a parte ré o recolhimento das contribuições sociais, cota do empregado - a ser

deduzida de seu crédito - e do empregador, incidentes sobre as verbas salariais decorrentes da

 (não há tributação sobre os valores de FGTS - Lei 8.036/90, art. 28 - títulos indenizatórios econdenação

demais parcelas excluídas pelo art. 28, §9º, da Lei 8.212/91 e Decreto 3.048/99, art. 214, §9º), sob pena

de execução pelos valores respectivos (CF, art. 114, VIII), ressalvada a hipótese, quanto à cota patronal,

de comprovação de opção pelo SIMPLES (Lei 9.317/96, art. 3º).

Os recolhimentos previdenciários jungidos à competência desta especializada são restritos

aos definidos no parágrafo anterior não abarcando outros ainda que haja reconhecimento de vínculo não

anotado em juízo (exegese do art. 114, VIII, da CRFB - redação da EC 45/2004 e do art. 832, §3°, da

CLT).

Observem-se, outrossim, as incidências fiscais cabíveis sobre títulos de natureza salarial,

nos termos do art. 46 da Lei 8541/92 e dos provimentos 01/96 e 03/2005 da CGJT.

11- AMPLITUDE DA COGNIÇÃO - MODERAÇÃO

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos submetidos a julgamento restam

atendidas as exigências da CLT, art. 832,  e da CF, art. 93, IX, não sendo exigível pronunciamentocaput,

explícito acerca de todas as argumentações das partes1, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao Tribunal (CLT art. 769 e Súmula 393 do TST).
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III- DISPOSITIVO

Face ao exposto, na ação nº 0010436-06.2017.5.18.0128, em que figura como parte autora 

 sendo ré EDMILSON ARANTES FLAUZINO , CONSTRUMIL CONSTRUTORA E

, concedendo a gratuidade judiciária ao autor e TERRAPLANAGEM LTDA DEFIRO

 os pedidos formulados pelo autor em face da ré, para o fim dePARCIALMENTE

a) condenar a reclamada ao pagamento de:

                    1) salários dos meses de junho e julho de 2016, saldo de salário de 09 dias do mês de agosto

de 2016, férias proporcionais (04/12 avos) com acréscimo de 1/3 e 13º salário proporcional, nos termos

do item 5 da fundamentação;

                   2) intervalo intrajornada, sendo 15 intervalos ao mês, com adicional de 50% em dias úteis e

100% em domingos e feriados e reflexos, nos termos do item 4 da fundamentação;

                                      3) indenização por danos morais no importe de R$ 1.000,00, nos termos do item 6 da

fundamentação;

                    4) multas dos artigos 467 e 477 da CLT, nos termos do item 8 da fundamentação.

b) determinar à parte ré que:

1) comprove os depósitos, em conta vinculada, de FGTS, supra deferidos, - item 7;

2) comprove os recolhimentos previdenciários (cota do empregado - deduzida do crédito

deste - e do empregador) e fiscais cabíveis, sob pena de execução quanto àqueles, observando-se os

provimentos 01/96 e 02/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e a Súmula 368, do C. TST;

Tudo na forma da fundamentação, que integra o presente dispositivo no que pertinente às

soluções dos pedidos2.

Cumpra-se no prazo de oito dias quando outro não houver sido estipulado.

Liquidação, por cálculos, com correção monetária (com índices do mês seguinte ao da

prestação de serviços - Súmula 381 do TST, conversão da OJ 124 SDI-I) e juros, na forma da Lei (Lei

8.177/91, art. 39, caput e §1º), observado quanto a estes o disposto no art. 883 da CLT e na Súmula 200

do TST.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, são salariais e incide contribuição previdenciária

sobre os salários, o saldo de salário, o 13º salário proporcional e o intervalo intrajornada e seus reflexos

em RSR e salários trezenos.

Custas, pela reclamada, sobre R$ 10.000,00 (valor provisoriamente fixado para a

condenação), no montante de R$ 200,00 (CLT, art. 789).
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Registro que não será concedida isenção de indenização por eventuais embargos

protelatórios ou multas por litigância de má-fé ou atos atentatórios ao exercício da jurisdição, a

nenhuma das partes, uma vez que a União não pode subsidiar a má-fé ou a protelação da entrega

da tutela jurisdicional, por imposição necessária dos princípios da moralidade e duração razoável

do processo (arts. 5º, LXXVIII e 37 da CF/88).

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal (art. 832, § 4º, da CLT)

Nada mais.

 

RANÚLIO MENDES MOREIRA

Juiz do Trabalho Substituto

1 STJ - AGA 470095 - PR - 1ª T. - Rel. Min. Luiz Fux - DJU 28.06.2004 - p. 00190 e STJ - RESP
331797 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Franciulli Netto - DJU 26.04.2004 - p. 00158.

2 O dispositivo não é apenas a parte topográfica final da decisão, mas sim todo e qualquer
pronunciamento judicial, independentemente de localização, no qual acolhido ou rejeitado o pedido do
autor, com ou sem julgamento de mérito.

 

GOIATUBA, 6 de Abril de 2017

RANULIO MENDES MOREIRA
Juiz do Trabalho Substituto
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PROCESSO: 0010436-06.2017.5.18.0128
RECLAMANTE: EDMILSON ARANTES FLAUZINO
Advogado(s) do reclamante: RAYFF MACHADO DE FREITAS MATOS, PAULO SERGIO
PEREIRA DA SILVA
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 58, parágrafo único, da Consolidação dos Provimentos da CGJT/TST, certifico a
existência dos seguintes feriados ou dias em que não houve expediente normal nos últimos três meses nesta Vara do
Trabalho: 03/02/2017 (Portaria 189/2017), 27/02/2017 (Carnaval), 28/02/2017 (Carnaval), 01/03/2017 (Cinzas),
12/04/2017 (Semana Santa), 13/04/2017 (Semana Santa), 14/04/2017 (Semana Santa), 21/04/2017 (Tiradentes),
01/05/2017 (Dia Do Trabalho).

 

Certifico e dou fé que em 03/05/2017 o presente feito transitou em julgado.
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001

R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_resumorecte

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA

CALCULISTA

10436-2017-128-18-00-9
PROCESSO:

de de14 2017NOVEMBRO

86.459,85 0,00 86.459,85

1.896,06 0,00 1.896,06

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

88.829,93

VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

TOTAL DO CÁLCULO

CRÉDITOS PARCIAIS

TOTAL BRUTO DO RECTE

Custas Processuais

H. Assist.

H. Periciais

Diversos

2.190,24

7.628,05

INSS Empregado:

Cota parte de recolh. previdenciários:

INSS Empregador + GIILDRAT:

INSS Terceiros:

2.516,51Recolhimentos fiscais(IRPF):

424,95Obs.: Fgts a depositar:

30/11/2017VALORES ATUALIZADOS ATÉ:

%

%

%

,

474,02 0,00 474,02 Custas Art.789-A - IX

2.370,08

81.753,10

2.190,24

7.628,05

1.923,59

2.516,51

Líquido Exequente:

INSS Reclamantes:

INSS EMP. + GIILDRAT:

INSS Terceiros:

I R P F:

Custas:

96.882,93TOTAL DA EXECUÇÃO:

CONSOLIDADO

0,00Honorários Assitenciais:

0,00Honorários Periciais:

0,00Diversos:

1.923,59

FGTS Depósito: 424,95

INSS Pacto Laboral: 0,00

0,00INSS Pacto Laboral.:

Prev. Privada Empregado:

Prev. Privada Empregador:

0,00

0,00

Previdência Privada Recte:

Previdência Privada Recdo:

0,00

0,00

LINDOMAR JOSÉ CAMILO FAUSTTO GOMES DA ROCHA

GOIÂNIA

0,00 0,00 0,00 Custas Executivas

RTOrd 0010436-06.2017.5.18.0128

Depositos(-): 0,00

Depósitos(-)0,00

SALDO A EXECUTAR.: 96.882,93

DIRETOR DE SECRETARIA
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R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_resumorecte

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA

10436-2017-128-18-00-9

2.190,24

2.516,51

PROCESSO:

Contribuição Prev. Oficial:

Imposto devido RRA:

30.975,20Base p/ Imposto de Renda:

7N° de Meses:

0001 EDMILSON ARANTES FLAUZINO

Bruto:

Alíquota:

86.459,85

 22,50%

SALDO BASE DE CÁLCULO IMPOSTO DE RENDA

2.190,24INSS Empregado:

Prev. Privada: 0,00

INSS Empresa + GIILDRAT: 7.628,05

Terceiros: 1.923,59

2.516,51Imposto de Renda:
Data: 30/11/201781.753,10Líquido Devido:

F.G.T.S. a depositar: 424,95

RTOrd 0010436-06.2017.5.18.0128

Rendimentos: 33.165,44

TOTAL DA EXECUÇÃO: 97.029,36
Imposto de renda pago atual:

Saldo de imposto devido RRA:

0,00
2.516,51

4.452,91Parcela a deduzir:

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LINDOMAR JOSE CAMILO
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17111414172086100000022710936
Número do documento: 17111414172086100000022710936 Num. fd81609 - Pág. 2
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA
RUA ARAGUAIA, 469, CENTRO, GOIATUBA - GO - CEP: 75600-000

RTOrd - 0010436-06.2017.5.18.0128
AUTOR: EDMILSON ARANTES FLAUZINO
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESPACHO

 

Considerando que o STJ confirmou a liminar deferida no conflito de competência nº 153.856/GO e
declarou a incompetência deste juízo para realizar quaisquer atos de constrição ou alienação de bens da
empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, determino sejam baixadas as
restrições efetuadas em seus bens e expedida certidão para que o exequente habilite seu crédito no juízo
em que tramita a recuperação judicial de tal empresa.

Posteriormente, arquivem-se estes autos.

 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RANULIO MENDES MOREIRA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18030515202857300000024463976
Número do documento: 18030515202857300000024463976 Num. 25d5493 - Pág. 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80920182510878

Nome original: OFÍCIO N. 270-2018 P. 1ª VARA CÍVEL JUIZ 1 - 1.pdf

Data: 19/03/2018 13:27:24

Remetente: 

Charlles Silva Reis

 1ª Vara Cível (1º Juiz) - Goiânia

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80920182510879

Nome original: OFÍCIO N. 270-2018 P. 1ª VARA CÍVEL JUIZ 1 - 2.pdf

Data: 19/03/2018 13:26:40

Remetente: 

Charlles Silva Reis

 1ª Vara Cível (1º Juiz) - Goiânia

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II

 
AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, Ofício do STJ - CC Nº 156.790-GO
(2018/0036278-4).
 
 
 
 
 

Goiânia, 23 de março de 2018
 
 
 

Jordanna Souza Mendes 
Servidor
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ENEY CURADO BROM FILHO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

URGENTE 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA-, sociedade 

limitada em Recuperação Judicial  inscrita no CNPJ/MF sob o ric.' 00.635.771/0001-55, com sede 

na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, à Av. Governador José Ludovico de Almeida n.° 450, Setor 

Conjunto Caiçara, na cidade de Goiânia — GO, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 

via de seus procuradores infra-assinados para, nos moldes do artigo 66 cc. artigos 953 a 958, 

ambos do CPC, suscitar o presente 

INCIDENTE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA  com pedido de LIMINAR, , 

verificadb entre os juizos da Vara do Trabalho de Rio Verde, Goiás, Vara do 

Trabalho de Luziânia, Goiás, Vara do Trabalho de Jatai, Goiás, Vara do Trabalho de 
. Inhumas, Goiás, 5a  Vara do Trabalho de Goiânia, Goiás, 151  Vara do Trabalho de Goiânia, 

Goiás,? Vara do Trabalho de Goiânia, Goiás, r Vara do Trabalho de Goiânia, Goiás, 3'  Vara 

Po Trabalho de Goiânia, Goiás, 4a  Vara do Trabalho de Goiânia, Goiás, por força de decisão 

exarara envolvendo interesses da Suscitante e de Reginaldo Costa Silva, Rosim.  eire Goncalves 
de Souza, Larissa Michelle Barros de Andrade, Edinalva Evangelista Negreiro Xavier, 
Marcos Jose de Souza Santos, Moizes Silva de Araújo, Jorromo Alves da Costa, José 
Kleidson _Salvador de Souza Santos, Raimundo Filho Coelho, Eduardo da Costa Torres 

00 

Filho, Manoel Barbosa Ribeiro, Antônio Frade Ramanho Filho, Antônio Alves de Souza, 

0 	
• 	Josemar Ferreira Guedes, João Gonçalves, Dorilete Bezerra Alencar, Johnatan Soares da 

Costa, José Hailson de Souza, Bêlchior Luiz Rodrigues, José Armando Batista, Thainara 
00 

0 	 Klein Steffens, Junior Gomes da Silva, Clézio-  Alves Pereira, Marcilon Marra, Joseane Gomes 
Santos, Divino Lemes de Siqueira, Alessandra Borges Pereira, Kenio Facundes de Almeida, 

cçi 	 Glailson Naves da Silva, Antônio Magalhães Pereira; LeOmarques Macedo Machado, 
Adenilson Caitano, dos Santos, Vilmar Vaz Cassiano, pelos fatos e fundamentos jurídicos a .7) 

2
o 	 seguir expostos: 

Rua João de Abreu, n° 347, Setor Óeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 

o 	 www.berquobromicom.br  
tro 

O- Documento eletrônico e-Pet no 2841040 com assinatura digital 
Signatário(a): ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE:02221413105 NoSérie Certificado 215150633582016801 
Id Carimbo de Tempo: 98274920390876 Data e Hora: 20/02/2518 19:54:37hs 
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ENEY CURADO BROM FILHO 

DO BREVE RESUMO DOS FATOS 

Na data de 02 de fevereiro de 2.012 a empresa SuScitante ajuizou pedido de 
Recuperação Judicial, de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051), cujo processamento 
ràtou deferido pelo MM. Juizo da i °  Vara Mel da Comarca de Goiânia - GO, em decisão 
publicada em 02/março/2012. 

Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes da crise econômico 
financeira que se debruçou sobre a empresa, foi o elevado custo das operações de crédito que 
realizou e que consumiram-lhe parte substancial de seu lucro, alcançando inclusive o capital 
investido. 

No despacho deferitório do pi:ocessamento da recuperação judicial, o douto 
magistrado assim decidiu: 

(...) Cuida-se o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado pela empresa 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., cuja petição inicial, ernendéda e 

aditada à fls. 364-375 atende, em principio, aos requisitos dos arts. 48 e 51 da Lei n.° 11.101/05,, 

encontrando-se acompanhada dos documentos necessários. Assim, estando em termos o pedido, 

DEFIRO o processamento da recuperação judicial (art. 52). 

Determino a suspensão de todas às ações e execuções em face da devedora (ressalvadas 

aqbelas previstas nos §§ 1°, 2° e 7° do art. 6° e art. 86, II), pelo prazo improrrogável de 180 (cento 

e oitenta) dias, nos termos do § 4° do mesmo dispositivo, permanecendo os respectivos autos nos 

juizos de origem (ali: 52, III), cabendo 'à própria devedora fazer essa comunicaçãq aos juizos 

competentes (art. 5Z § 3°). 

No prazo acima fica também proibida a efetivação dos atos dez  que trata a parte final do § 3°  do 

art. 49, prosseguindo-se as respectivas ações em Seus ulteriores termos. (...) 

Goiânia, 28 de fevereiro de 2.012. 

izo 	 Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.° 11.101/05, a suscitante 
apresentou a relação dos credores que possui. 

00 

Os autos da Recuperação Judicial tiveram prosseguimento e, designada 
o Assembleia Geral de Credores, restou a proposta contida no Plano.  de Recuperação apresentado 

Na data de 28/05/2013 foi proferida decisão homologando o resultado da votação 
alcançada em assembleia e concedida a recuperação judicial à empresa Suscitante, decisão esta 

5 	 ainda pendente de recurso. 
"E 
cle 
a.) 	 Rua João de Abreu, n°347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 Lri 
o 

0- Documento eletrônico e-Pet no 2841040 com assinatura digital 
Signatário(a): ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE:02221413105 NoSérie Certificado 215150633582016801 
Id Carimbo de Tempo: 98274920390876 Data e Hora: 20/02/2018 19:54:37hs 

i., 
cç, 	_ 	aprdvada pela maioria dos credores ali presentes. 
o o o 

www.berquobrom.com.br  
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ENEY CURADO BROM FILHO 

Ocorre que, concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 
prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com bloqueio de todo numerário existente na 
conta corrente da reclamada, conforme informações fornecidas pela instituição financeira 
SICOOB, reproduzidas na tabela abaixo: 

Data VARA Protesto %Maronita CPFIOJ SolkItaçáo Valor Efetivado 

19102/2010 511.1ara de Goiânia . 0011144-08 2015 518.0005 
1r800 Mchelly Barros de 

Andrade 
00 635 771/0001 -55 BLOQUEIO RI 	5.902.98 

1910212018 15/ Vara de Goiânia 0010865-89 2015.5,18 0015 Reginaldo Gosta Silva 00 635.77110001 - 55 BLOQUEIO RS 	2.322.31 

1902/2018 
• 

151yare de Goiânia 0011213.39.2017 5.18.0015 
Edinalva Evangelista Negreiro 

Xavier 
00.635 7710001 - 55 BLOQUEIO RS 	65.330.67 

191020018 .51  Vara de Goiânia 0011665-84 2014 5,18 0005 Marcos Jose de Souza 580100 00 635.77110001 -55 BLOQUEIO RI 	939.92 

19/02/2018 Vaia do Trabalho do Lurânia 0010579-54.2015 5.18.0131 Muros Silva de Aratho 00.635.7710001 - 55 BLCOUE10 RI 	54 032.65 

19/020018 Vara dm Trabalho de Jatai 0010190-9520165.18.0111 looromo Noas da Costa 00635.771/0001 -55 BLOQUEIO RI 	12.431,09- 

10020018 Vara do Trabalho de Rio Verde 0011999-21.20143.18.0102 
losê Kleidson Salvador de Souza 

Santos 
00/635.771/0001 - 55 BLOQUEIO RS 	3.494,81 

19022018 Vara do Trabalho de Rio Verde 0910378-21.2016 5.18.0101 %Ornem, Goncalvas de Soam 00 635 771/0001 r 55 BLOQUEIO RS 	8.673.35 

1902,2010 20 Vara de Goiânia 0011593-722015.518 0002 Eduardo da Cosia Topes FM 00 635 111.10001 -55 BLOQUEIO RS 	12 248.14 

190E2018 4. Vara de Goiânia 	. 001073545.201E5.18.0004 Manoel Barbosa Ribeiro 00.635 77110001:55' BLOQUEIO AS 	50988,30 

19/192/2018 41  Vara de Goiânia 001185840,2015.5.18.0004 António Frade Ramanho Filho 00.635.77110001 -55 BLOOUà0 RS 	. 	2400.00 

1902/2018 131  Vara de Goiânia 0001164872015 518.0008 Molengo Aires de &ora 00.635.7708001 - 55 BLOQUEIO RS 	4E71.85 

19B212018 8 Vara de Goiânia 0011698462015 5 18,0503 Josernar Ferreira Guedes 00 835.771/0001 -55 BLOQUEIO RS 	211.701.90 

19102/2010 . 	&Vara de Goiânia 0011900-08 2015 5 190008 Domingos %Pilde Melo ,  00.635.771/0001 - 55 BLOQUEIO RS. 	33 084.99 

19022018 3•Vara de Goiano 0011249-88.2015 5.160003 João Gormaless 00.635.771/0001 '55 BLOQUEIO 199 	25 227,35 

191020018 M Vara deiGoiânia 0010006-132015.5.10.0003 Dodlete Bezerra Menear 	' 00 635 771/0001 -55 BLOQUEIO 00.00 

19/020018 3. Vare de Goiânm 0010607-18.2015 5.18.0003 Johnatan Soares da Costa 00 635 171/0001 - 55 BLOQUEIO 0,00 

1902,2018 . 	8. Vara de Goiânia ,0010585-71.2017.5.18.0008 Jos. Harlson de Souza 00.635.77110901:55 BLOQUEIO 00.00 

190212018 8.  Vara de Goiânia 0011285-1E12015 5 160008 , Belchior Luiz RodrIguea 00.635.771)0001 - 55 BLOQUEIO RS 	606 548.60 

20020018 Vara do Trabalho de Inhumas 0011161,262014 5 18.0281 Jose Penando &MEM 00,035.77110001-55 BIGOUE10 

20102/2018 ?Vara de Goiânia . 	0012071-492016.5.18 0001 Theinara ItleinblefienS 00935,7710001 -55 BLOQUEIO .0,00 

2002)2018 Vara do Trabalho de §âo Luiz 0001020-20 2015 5 160181 Junior Gomes da SM 00 635 7710081 -55 BLOQUEIO e 0,00 

20/02/2018 Vara do Trabalho de 5110 Luiz 0000757052015.510 0181 01000 Aves Pereira 00 035.771E001 -55 BLOQUEIO 00,00 

2010212010 Vara do Trabalho de São Iam 0001128-49,2015 518.0101 Marcilon Marra 
.... 

00.635.771/0001 -55 BLOQUEIO ri 0.00 

; 20/02:2018 Vara do Trabalho de São Luiz 0001206-43.2015.5.18.0181 Joseane Gomes Santos 00 635.771/0001 -55 BLOQUEIO n 0.00 

20102/2018 Vara do Trabalho de 50o buiz 0001200-362015 5.190181 Dhlno Lemes do Siqueira 00.635.7710001 '55 BLOQUEIO 00,00 

2002/2018 Vara do Trabalho de São Luiz 0001057-47 2015.5,18.0181 Messandra Borges Pereira 00.835.771/0001 '85 BLOQUEIO 00,00 

200212018 Varado Tralbalho de São Luiz 0001147-55.2015.5 100191 
. 

%lie, FaCtindell de /Imelda 00 635 7710001 - 55 BLOQUEIO 0,00 
. 

20/0272018 Vara do Trabalho de São Laia 0001 	2015 5 18.0101 Weilson Name da Silva 00 635 771/0001 -55 BLOQUEIO ir 0...00 

20020018.  Vara do Trabalho de São Luiz 0001129-342015.5 18.0181 António Aregalhaes Pereira 00.635.771/0001 - 55 BLOQUEIO 00.00 

20B2/2018 Vara do Trabalho de Sal Luiz 0001018-50201‘518.0181 Leornartmes Macedo Mechado 00.635.7710001 - 55 BLOQUEIO 09,00 

20/020015 Vara do Trabalho de Sâo Luiz 0011606-82 2016 510,0101 Menisco Cadimo dos Santos 00E35.771/0001 -55 BLOQUEIO ri 0.00 

2092)2018 Vara do Trabalha de 58o Luiz 0010771-9420163 18.0181 MânerVaziCassiano 00.635,7710001 -55 BLOQUEIO 0,00 

O valor bloqueado corresponde a R$ R$ 1.154.148,97, tudo que- a Reclamada 
possuía em conta para fomentar sua atividade. 
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ENEY CURADO BROM FILHO 
. IFY. Ti — 

Além dos bloqueios efetivados, houveram outras tentativas se'm êxito, mas que 

serão reiteradas por determinação dos juizos arrolados neste conflito. 

Nem todos os bloqueios efetivados foram até o momento informados nos autos, 

Motivo pelo qual o Suscitante não tem condições de juntai:  todos os extratos do BACENJUD .a 
este conflito. Entretanto, junta e-mail enviado pelo gerente do banco ondé a Suscitante possui 

conta para comprovar os bloqueios e as respectivas reclamaçõeS onde foram efetuadas. 

Tratam-se de valores utilizados oara o implemento de suas atividades sociais e 

que, por sua própria natureza, são ESSENCIAIS às atividades da empresa: A rete'nção de tais 

valores impedirá á superação da crise financeira, vez que tais valores estão sendo retidos fora do 
planb de recuperação. 

A suscitante tem arduamente se esforçado para se reerguer, voltar ao mercado, 

para que não seja decretada sua falência. A falência, é bom registrar, não causará prejuízos 

apenas à Suscitante, mas aos empregados e a todos os seus credores, como os que compõem a 
presente reclamatõria. 

Entretanto, pelos fatos supra narrados, verifica-se que houve flagrante equivoco 
dos nobres juizos trabalhistas ao entenderem-se competentes para prosseguir com medidas de 

expropriação patrimonial contra empresa que se encontra em regime de Recuperação Judicial o 

- que, em linhas gerais, equivaleria a decretar-lhe a falência. 

4.  

Imperioso registrar que já há decisão deste Colendo Superior Tribunal de 

Justiça no Conflito de Competência n. 146.931 - GO (2016/0144800-2), onde um dos 

suscitados foi a 8a Vara do Trabalho. de Goiânia, Goiás, no_ qual foi declarada a 
incompetência da vara especializada para prática de atos de constrição do patrimônio da 

Suscitante. Entretanto, há desobediência daquela vara ao que foi determinado por esta 

Corte Superior, ao realizar o bloqueio de R$ 818.300,56 na conta da Suscitante. 

Os fundamentos da suscitante a demonstrar a impropriedade da decisão lavrada 
pelo juizo trabalhista serão objeto de abordagem mais detalhada abaixo. 

DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 

Antes de adentrar ao exame das hipóteSes configuradoras do conflito de 

competência propriamente dito, oportuno consignar que as partes possuem legitimidade para 

Rua João de Abreu, n°347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br  

' co 
o 
á; rn 

o 
co 
o 
r‘s 
IN 
o 

IV 

lo 
"O 

o 
1J o 
2 o. 
3 

"a 
'2 

o 

Documento eletrônico e-Pet no 2841040 com assinatura digital 
Signatário(a): ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE:02221413106.Nnérie Certificado 1215150633582016801 
Id Carimbo de Tempo: 98274920390876 Data e Hora: 20/02/2018 19:54:37hs 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 238 : Certidão Expedida
Arquivo 2 : 0037492.27oficiostj.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:12:59

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 23/03/2018 11:43:47
Assinado por JORDANNA SOUZA MENDES
Validação pelo código: 10413564554840907, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



ENEY CURADO BROM FILHO 

suscitar o conflito, nos termos da dicção expressa e inequívoca dos artigos 951 e 953, do Código 

de Processo Civil, in verbis: 

Art. 95/. O conflito de competência pode ser Suscitado por qualquer dás partes, 

pelo Ministério Público ou peio juiz. 

Art. 953. O conflito será suscitado ao tribunal: 

I - pelo juiz, por oficio; 

II - pela parte e pelo Ministério Público, por petição. 

Ratificando a legitimidade da parte, mostra-se pertinente a transcrição dos 

ensinamentos de Costa Machado, em sua obra Código de Processo Civil Interpretado, 6a  ed., 

Manole, p. 116: 

A legitimação ativa para o conflito é dada às partes, isto é, ao autor, ao réu, assistente 

de qualquer tipo, ao opoente, nomeado, denunciado, chamado, bem como ao Ministério 

Público, desde que esteja participando do processo a quaiquer titulo, e ao próprio 

magistrado. 

Sobre o assunto, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO." DIVERGÊNCIA, EM TESE, • COM 

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE SUPERIOR. DESCABIMENTO. 

ÓBICE RECURSAL EM FACE DO ENUNCIADO DA SÚMULA 214/1-ST. 

POSSIBILIDADE DE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA SER SUSCITADO PELA 

PARTE ARTIGO 116, DO CPC. AUSÊNCIA DE DECISÃO DO STJ CUJA EFICÁCIA 

DEVA SER ASSEGURADA RECLAMAÇÃO. VIA INIDÕNEA. 1. A reclamação é remédio 

destinado a preservar a competência do Superior Tribunal de Justiça ou para garantir a 

autoridade de suas decisões, sempre que haja indevida usurpação por parte de outros 

órgãos de sua competência constitucional, nos termos do art. 105, inc. I, letra "f", da 

Constituição Federal. 2. "Não cabe reclamação por simples divergência, em tese, com 

orientação jurisprudencial. UI" (RTJ 138/36, ReL Min. OCTAVIO GALLOTTI). 3. 

Malgrado defenda o reclamante que há contrariedade à orientação,  jurisprudencial do 

Superior Tribunal de Justiça, na verdade, procura se utilizar da reclamação como 

sucedâneo recursal, o que não é cabível. 4. "O conflito pode ser suscitado por qualquer 

das partes, pelo Ministério Público ou pelo juiz." (Art. 116, CPC). 5. "Inexistindo comando 

positivo deste Sodalicio sobre a matéria decidida no julgamento reclamado, há de ser 

o 
ro 	• 
(1:1 
	 indeferida a petição inicial, por falta de interesse de agir. 

(AgRg no RcL 2.425/PR, Rel. MM. CASTRO MERA, Primeira Seção, DJ de 27/8/07) 6. CD L) o 	
Agravo regimental não provido." (STJ, 2a Seção, AgRg na Rcl 3018 / SP, MM. Carlos 115: 

Fernando Mathias, DJe 27/02/2009) ro 

o 
'2 	
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ENEY CURADO BRON1 FILHO 

COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO. ARGUIÇÃO. LEGITIMIDADE INTERESSE DE 
AGIR. JUÍZOS TRABALHISTA E FALIMENTAR. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO. 
PREJUDICIALIDADE À ARREMATAÇÃO E À PENHORA.NO  ROSTO pos AUTOS. 
IMÓVEL. ALIENAÇÃO. CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA SUBSEQUENTE APRECIAÇÕES' 
AFETAS À COMPETÊNCIA DO JUIZ DA FALÊNCIA. Pode suscitar conflito de - 
competência quem quer que esteja sujeito à eficácia da sentença, que qualquer dos 
juizes, conflito positivo de competência, possa proferir (...). 
(STJ, 2 Seção, CC 3246.1/GO, Min. Nancy Andrighi, DJU 14.4.2002) 

Ultrapassada a constatação da legitimidade ativa das Suscitantes, verifica-se a 

convir a existência de um inegável conflito positivo de competência, porquanto cada um dos 

Doutos Juízos Suscitados, continua a dirigir processos que convergem a inarredáveis decisões 

cohflitantes 

DA COMPETÊNCIA DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

A competência do Superiohribunal de Justiça para processar e julgar o presente 

conflito de competência foi firmada pelo Supremo Tribunal Federal em decisão, irrecorrida, do 

Ministro Marco Aurélio, de que se extrai o seguinte trecho: 

Consoante preceitua o artigo 105, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal, 

cabe ao Superior Tribunal:  de Justiça processar e julgar originariamente "os 

conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 

102, I, "o", bem como tribunal e juizes a ele não vinculados e entre juizes 

vinculados a tribunais 'diversos". Vê-se que a definição não decorre da 

envergadura da matéria — se constitucional ou legal — mas dos órgãos envolvidos. 

A exceção contemplada na norma está ligada aos conflitos entre o Superior 

Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre tribunais superiores ou entre estes 

e qualquer outro tribunal — alínea "o" do inciso I do artigo 102 da Carta da 

República. Ora, na espécie., não se trata de situação jurídica a atrair a incidência 
o 
OD 

	 da ressalva analisada. O conflito envolve Juizo- de Direito da Justiça comum do 

Estado do Rio de Janeiro e o Juízo da 52  Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. o 
ÇN o 

Assim e pelos fundamentos invocados é que se pede a guarida.  desta Egrégia 
E 

Corte de Justiça para fazer cessar a injustiças que vêm sendo praticadas contra patrimônio da 

suscitante, por força do conflito de competência instaurado entre os juizos suscitados. 
O 

DA EXISTÊNCIA DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 3 
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no 

Na forma do art. 66 do,Código de Processo Civil, há conflito de competência (I) 

dois ou mais juízes se declaram competentes, (II) dois ou mais juízes se consideram 

incompetentes, atribuindo um ao outro a competência; e (III) entre dois ou mais juízes surge 

'controvérsia acerca da reunião ou separação de processos. 

No caso ora tratado, em ocorrendo a declaração de competência por dois ou mais 

juízes acerca da mesma matéria, inegável estar-se diante de um conflito positivo de competência. 

Aqui, um juiz do trabalho, no âmbito de uma reclamatória trabalhista se declara 

competente para contristar e até mesmo dispor de património que, nos autos de uma ação de 

recuperação judicial, é tido por inviolável. 

Diante do quadro descrito, fato é que há incompatibilidade prática entre as 

decisões proferidas pelos juízos suscitados, porque uma não pode ser executada sem prejuízo da 

outra — resultando disso, evidentemente, um conflito de competência, razão da busca do presente 

incidente, a fim de que prevaleça a decisão do juiz competente. 

DA LEI N°. 11101/2005 E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 

. 	• 	Hodiernamente, com a novel disposição da Lei n. 11.101/05,-fora criada a figura 

jurídica da "recuperação judicial", cujo relevo prático-jurídico alçou-a ao mesmo nível de 

importância da falência; tanto assim, que o deferimento do pedido de recuperação suspende o 

curso da prescrição e de todas as ações e execuções em curso contra o devedor, como prelecióna 

o art. á°, combinado com o art. 52, III, do mesmo diploma e criou um quadro-geral de credores, no 

qual os respectivos créditos apurados perante a Justiça Especializada serão inecritos. • • 

A títulolustrativo, veja-se o que preceituam tais normatizações: 

Art. 6° A decretação da falência ou o deferimento do processamento da rectiperação 

judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações-  e execuções-em face do 

devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
§ 1° Terá prosseguimento no juizo no qual estiver se processando a ação que demandar 

quantia ilíquida: 	 • 

§ 2° É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou 

modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza 

trabalhista, inclusive as impugnações a que se.  refere o art. 8° desta Lei, serão 

processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, que 

será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 
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' 	Áltrnát. 

ENEY CURADO BROM FILHO 

Mais adiante, determina: 

/lit. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 
deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 

(...1 • 
III — ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma 
do art. 6° desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juizo onde sé processam, 
ressalvadas as ações previstas nos §§ 1°, 2° e 70  do art. 6° desta Lei e as relativas a 
créditos excetuados ha forma dos §§ 3° e 4° do art. 49 desta 
Lei; 

Com base na legislação aplicável, tem-se que as empresas que estejam com a-

recuperação judicial deferida devem — mesmo.  perante a Justiça Especializada (no caso 

Trabalhista) — ter a sua execução processada levando-se em conta os novos proCedimentos 

criados, ou seja, devem sujeitar-se a uma universalidade no concurso de credores, igualmente ao 

que acontece na falência. 

É bem certo que, na falência, o crédito trabalhista é privilegiado, porém, enquanto 

a empresa estiver sob o pálio da recuperação judicial, o crédito em questão obedecerá à ordem 

de classificação definida no plano recuperatório, isto é, dependerá 'daquilo que o Comitê de 

Recuperação deliberar. 

Diante desse novo contexto, não se justifica, pretender que sejam 

penhorados bens da empresa suscitante, se esta encontra-se em recuperação judicial e 

iodos os seus bens estão vinculados a este processo. 
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A jurisprudência deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça, endossando os 

argumentos acima expendidos, firmou o entendimento de que é do juizo em que se procéssa a 

recuperação judicial a competência parq promover os atos de execução do patrimônio da empresa, 

ainda que em execução fiscal, trabalhista e outros. Pois, à luz do art. 47 da Lei n.° 11.101/2005 

e considerando o objetivo da recuperação judicial, que é a preservação da empresa, sua função 

social e o estimulo à atividade econômica, a atribuição de exclusividade ao juizo universal evita 

que medidas expropriatórias possam prejudicar o cumprimento do plano da recuperação. 

Isto, num momento em que a economia dá sinais evidentes de fraqueza, os 

empregos se escasseiam, o PIB cai 'vertiginosamente e a arrecadação idem, avolumando-se 

noticias negativas e pessimistas quanto ao futuro. 
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ENEY CURADO BROM FILHO 

Preservar-se a empresa equivale a preservar o emprego, o recolhimento de 

tributos, incentivando-se a atividade econômica, muito bem destacada no Famo de atuação da 

Suscitante. 

Nesse sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. .CONFLITO DE COMPETÊNCIA CARACTERIZADO. 

ATOS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO AFETADO AO PLANO DE 

SOERGUIMENTO. LIMINAR DEFERIDA. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO (CF, ART. 97). INEXISTÊNCIA. LIMINAR CONFIRMADA. AGRAVO 

DESPROVIDO. 1. Na hipótese; está caracterizado o exekuente; e o juizo da 

recuperação, processando a recuperação judicial, com a preservação dos bens 

afetados ao plano de recuperação. 2. Até que seja editada a Lei prevista no § 3° do 

art. 155-A . do CTN, embora as execuções fiscais não sejam suspensas com o 

deferimento da recuperação judicial, os atos de alienação 'ou de constrição que . 

comprometam o cumprimento do plano de reorganização da empresa, somente serão 

efetivados após a anuência do Juizo da recuperação judicial. 3. A interpretação 

sistemática de normas infraconstitucionais não importa ofensa à cláusula de reserva de 

plenário, prevista no art. 97 da Carta da República (RE 704.676, AgR, Relatora Ministra 

CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 16/10/2012). 4. Agravo 

t:egimentaldesprovido. 

(AgRg no CC 129.622/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 

em 24/09/2014, DJe 29/09/2014) 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUIZO UNIVERSAL. 1. O juízo onde 

se processa a recuperação judicial é o competente para julgar as causas em que estejam 

envolvidos interesses e bens de empresas recuperandas. a 0 deferimento da 

recuperação judicial não suspende a execução fiscal, mas os atos de execução 

devem-se submeter ao juizo Universal. 3, A Lei n. 11.101/2005 visa a preservação da 

émpresa, sua função social e o estimulo á atividade econômica, a teor de seu art. 47. 4. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no CC 119.203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014 — grifo nosso) 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 'RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. RECURSO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. DECISÃO LIMINAR 

RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DE CONFLITO. FIXAÇÃO PROVISÓRIA DE 

COMPETÊNCIA. 1. Após aprovado e homologado o plano de recuperação judicial, . 

2 

a é do juizo de falências e recuperação judicial ,a competência para o 
C 
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ENEY CURADO BROM FILHO 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a ações expropriatórias 
movidas contra a empresa devedora. 2. O Superior Tribunal de Justiça também já 
decidiu que, na recuperação judicial, a competência de outros juizos se limita à 
apuração de respectivos créditos, sendo vedada a prátka de qualquer ato que 

comprometi o patrimônio da empresa em recuperação. 3. Agravo regimental não 

provido. 	 • 
(AgRg no CC 132.285/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 19/05/014) 

AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL E JUIZO 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUíZO FALIMENTAR PARA 

TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. 1. As execuções 

fiscais ajuizadas em face da empresa em recuperação judicial não se suspenderão em 

virtude do deferimento do processamento da recuperação judicial, ou seja, a concessão 

da recuperação judicial para a empresa em crise econômico-financeira não tem 

qualquer influência na cobrança judicial dos tributos por ela devidos. 2. Embora a 

execução fiscal, em si, não se suspenda, são veiados atos judiciais que reduzam 
patrimônio da empresa em recuperação judicial, enquanto for mantida essa 

condição. Isso porque a interpretação literal do art. 6°, § 7°, da Lei 11.101/05 inibiria 

cumprimento do plano de recuperação judicial previamente aprovado e 
homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos de constrição do 
patrimônio da empresa em dificuldades financeiras. 3. Agravo não provido. 

(AgRg no AgRg no CC 119.970/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 17/09/2013 - grifo nosso), 

Por tudo o que foi exposto, aduz-se que á regra é a de que a decretação da 
falência ou o deferimento .do processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções, em face do devedor (Lei n° 11.1012005, art. 6°, 
caput). Excepcionalmente, prosseguem: a) no juízo-  no qual se estiver processando a ação (e não 
no juízo da recuperação ou no juízo falimentar) a ação que demandar quantia ilíquida (art. 6°, § 
1°); b) no juízo trabalhista; a ação trabalhista até a apuração do respectivo crédito(art. 6°, § 2°); c) co 

o; 	 as execuções de natureza fiscal (art. 6°, § 7°). Nenhuma outra ação "prosseguirá depois da 
decretação da' falência ou do deferimento do processamento da recuperação judicial, 
vedado ao juiz, naquelas que prosseguem, a prática de atos queFomprometam o patrimônio 
do devedor ou que excluam parte dele do jároâeiso de falência ou de recuperação judicial. 

E 
rir 	 Como já dito alhures, há um novo preceito e método para tentar salvar empresas o 
z 
▪ 	• 	em crise econômico-financeira, que veio a lume com a Lei n.° 11.101/05, a qual visa, por meio de 

uma ação autônoma, sua recuperação judicial e continuidade. o 
o. 
ro 
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Essa normatização traz, expressamente em seu bojo, a determinação de 
, suspensão de toda's as ações ou execuções contra o devedor. Porém, ressalva a execução fiscal. 

Embora não haja a suspensão das execuções fica-  is, não* é permitido ao Juizo no 
qual essas se processam a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou excluam 
parte dele do processo de recuperação judicial, em suma, são vedados atos judiciais que reduzam 

patrimônio da empresa em recuperação judicial enquanto for mantida essa condição. 

- 	O tema não mereceria grandes questionamentos, não fosse a postura adotada 
pelos juizos suscitados, não obstante as decisões já proferidas e que pacificaram o tema, posto 
que a jurisdição reconhecidamente competente é a jurisdição comum, mormente em se 
considerando que, fosse diferente, a Lei n°  11.101', de 2005, não teria operacionalidade alguma, 
caso fosse dado aplicá-la de forma partilhada por juizes de direito e por juizes trabalhistas. 

E nem se alegue o mero transcurso do prazo de 180 dias preconizado pelo art. 6, 
da Lei n.° 11.101/2065 autorizaria a coritinuidade das demandas individuais em face da empresa 
em Recuperação Judicial, uma vez que, tal entendimento restou refutado por remansosa 	' 
jurisprudência desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

PEPIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ' 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABAHISTA E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL.PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS APÓS A FASE DE 

ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUIZO UNIVERSAL DA 

RECUPERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE-RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES 

APÓS O FIM DO 'PRAZO DE 180 DIAS. NÃO CABIMENTO. 1. A jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça sé firme no• sentido de que, ultrapassada a fase de 

acertamento e liquidação dos créditos trabalhistas, cuja competência é da Justiça go ' 

Trabalho, os valores apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da 

recuperação judicial para posterior pagamento (Decreto-Lei7.661/45; Lei 11.101/2005). 

2. O entendimento desta Corte preconiza que, via de regra, deferido o 02 c, 
processamento ou, posteriormente, aprovado o plano de recuperação judicial, é 0-, 
incátável a retoritada automática das execUções individuais, mesmo após decorrido 

co prazo de 180 dias previsto no art. 6°, § 4°, da Lei 11.101/2005. I Agravo regimental 
a que se nega provimento. 

0 
(RCD no CC 131894/SP. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO CONFLITO DE 
COMPETENCIA 2013/0414833-7. Relator: Ministro RAUL ARAÚJO. Órgão Julgador:* 
SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 26/02/2014. Data da Publicação/Fonte: DJe 

z. 	 31/03/2014) 
o 
4":2 
o. 
o :E 
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AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. JUIZES 

VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO' JUIZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 

RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. - Depois da aprovação do plano de recuperação 
judicial, o destino do patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por 
decisões prolatadas porjuizo diverso do que é competente para a recuperação, sob 
pena de prejudicar seu funcionmento, em violação ao principio da continuidade 
da empresa. Precedentes. - Não' obstante o processamento do pedido dé 
recuperação tenha sido determinado há mais de 180 dias, estando, portanto, 
esgotado o prazo previsto no art. 6°, parágrafo 4°, da Lei 11.101/2005, o que 
autorizaria o prosseguimento da reclamação trabalhista, o STJ já decidiu que, em 
situações excepcionais, alheias à vontade da recuperanda, essa regra comporta 
temperamento. - Agravo não próvido. 

(AgRg no CC 125893/DF. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
2012/0257002-0. Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão Julgador SEGUNDA 
SEÇÃO. Data do Julgamento: 13/0312013. Data da Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013) 

• 
DOS DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO — PERIGO DA DEMORA 

A se prosseguir o entendimento utilizado pelo juízo trabalhista, todo o plano de 
recuperação da empresa suscitante corre fundado risco de ser inviabilizado., posto que, ao lançar 
mão, diretamente no e bens da empresa essenciais à sua -atividade, retira-lhé por completo as 
possibilidades de dar continuidade a seus negócios. 

Assim, a situação reclama imediata intervenção desta Corte de Justiça, posto que, 
a continuar tais-atrocidades, a bancarrota será caminho inevitável. 

Outrossim, há que se ressaltar que as já houve a arremàtação dos bens 
supracitados; sendo estes de extrema importância para fomentar a atividade da empresa em 
recuperação, de forma a auxilia-la no cumprimento do plano de recuperação- e de., 
consequentemente, pagar Sus credores e inclusive os reclamados. 02 

ri 

CO Portanto, imprescindível a imediata apreciação do pedido liminar. 
cr, 

DA FUMAÇA DO BOM DIREITO 

cv 
cri 
o i-1 

o 
o. 

o 

c 
'2 

Assim dispõe o art. 300, do Código de Processo Civil: 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

tai ' 
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ENEY CURADO BROM FILHO 

§ 1° Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme ocaso, exigir caução 

real ou fidejugbria idônea para ressarcir os danos que a. outra parte possa vir a sofrer, 

podendo a caução ser dispensada se a paite economicamente hipossuficiente não puder 

oferecê-la. 	 • 

§ 2° A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. 

§ 3° A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver 

perigo de irreve rsibi &fade dos efeitos dá decisão, 

De acordo, pois, com o preceptivo legal supra, a concessão tutela de urgência 

pleiteada está condicionada á demonstração da relevância dos fundamentos do pedido (fumus 

bonfjunS) e a provável ineficiência do provimento judicial de mérito, ciso venha a ser deferido 

apenas ao final do processado (penou/um in mora). 

Nesse sentido é o'comentário de Nery & Nery: 

Para que' a parte possa Obter a tutela cautelar, no entanto, é preciso que comprove a 

existência da plausibilidade do direito por ela afirmado (fumus boni funis) e a 

reparabilidade ou difícil reparação desse direito (periculum in mora), caso tenha de 

aguardar o trâmite normal do processo. Assim a cautela visa 

assegurar a eficácia do processo de conhecimento ou do processo de execução. 

(in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Edit. RT, r ed., p. 

1.085). 

No caso em voga, o "penou/um in mora" encontra-se devidamente dernonÊrado 

no tópico anterior. Também a plausibilidade do direito invocado é inquestionável, posto que, como 

demonstrado acima, a suscitante encontra-se sob os auspícios de Recuperação Judicial, sujeita a 

suas regras e controle do Administrador Judicial nomeado e, já combalida em suas finanças, vê-

se diante de medida judicial que lhe retira bem imprescindível à consecução de duas atividades e 

consequentemente à sua reestruturação financeira e émpresarial, em visível afronta à decisão do 

Juízo Universal (Juízo da Recuperação Judicial) e à própria Lei n.°  11.101/05. 
CO o 

r•C A recuperação judicial está norteada por princípios fundamentais que, releVando 

a função social da empresa, ficaria Comprometida se os bens ou créditos da empresa pudessem c°  
o 

ser arrestados/penhorados pela Justiça do Trabalho. 
o 
ni 

DOS PEDIDOS FORMULADOS 
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Ea2.212AD: 
trrig" 

ENEY CURADO BROM FILHO 

ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, requer,seja 
deferida a liminar pleiteada, a fim de que seja determinado o sobrestamento dos processos 
acima listados, em curio perante a Vara do Trabalho de Rio Verde, Goiás, Vara do Trabalho 
de Luziânia, Goiás, Vara do Trabalho de Jatai, Goiás, Vara do Trabalho de Inhumas, Goiás, 
5a Vara do Trabalho de Goiânia, Goiás, 15a Vara do Trabalho de Goiânia, Goiás, 1a Vara do 
Trabalho de Goiânia, Goiás, r Vara do Trabalho de Goiânia, Goiás, 3i  Vara do Trabalho de 
Goiânia, Goiás, 4a Vara do Trabalho de Goiânia, Goiás, impedindo-se a'adoção de medidas 
expropriatórias e, ainda, liberando-se os valores bloqueados  para que possam ser 
utilizados pela empresa com a finalidade de manter sua atividade e promover 'sua 
recuperação, que é o objetivo do pedido da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, bem como para que 
seja designado o Juizo da la  Vara Cível da Comarca de Goiânia — GO, como competente 
para decidir acerca de fatos envolvendo a prática de atos que comprometam o patrimônio 
da suscitante, por ali está tramitando o pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, conforme 
comprovado nos autos. 

Requer outrossim, sejam solicitadas informações aos doutõs juizos suscitados, 
expedindo-se, para tanto, os competentes ofícios. 

Requer ainda, pôr força da natureza de ação incidental do presente expediente, 

sejam citados os interessados, para que se manifestem nos autos, no prázo legal e caso queira, 
sob as penas da lei. 

Meritoriamente, nos moldes do artigo 955, do C.P.C., pede seja conhecidofo 
presente conflito de competência, de forma a se definir como competente para decidir acerca de 

fatos que importem em comprometimento do patrimônio da Suscitante, o juiz da 1a Vara Cível da 

Comarca de Goiânia — GO. 

Protesta pela produção de novas provas, caso necessário. 

CO 
o 

N. 
- 

CO 

o 

cr, • 	Termos em que pede e espera deferimento., 

' 	 Goiânia, 20 de fevereiro de 2017. 
• 

to 

t5 
a 

, 
'E 
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Dá-se à presente causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os fins que se 
fizerem neCessarios. 
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, os documentos  e/ou petições 
scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 4 de abril de 2018
 
 
 

MILENE ANTONIA DE JESUS BAIAO 
Servidor
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Servidor
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, os documentos  e/ou petições 
scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 4 de abril de 2018
 
 
 

MILENE ANTONIA DE JESUS BAIAO 
Servidor
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ROGÉRIO 
Sibdireto 

RQU 
ecretaria 

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 

QUARTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO 
Rua T-51 esq. com  Av. T-1, n° 1403, 6° andar, Setor Bueno, CEP 74.210-025 Fone: 3901-3452 

CERTIDÃO DE CRÉDITO N° 429/2018 

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO 
RECLAMANTE 
PROCESSO: RTOrd 0011858-68.2015.5.18.0004 
EXEQÜENTE: ANTONIO FRADE RAMALHO FILHO , CPF: 213.328.431-15 
EXECUTADA: LABORATÓRIO GENOMA IND.COM. EXP. E IMP.LTDA., CNPJ: 
04.087.154/0001-13 

O Subdiretor de Secretaria da QUARTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao despacho publicado em 
12.01.2018, expede a presente CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 
NO JUIZO UNIVERSAL DE RECUPERAÇÃO EM FAVOR DO RECLAMANTE. 
CERTIFICA que nos autos da Reclamação Trabalhista acima especificada, o 
exeqüente ANTONIO FRADE RAMALHO FILHO, possui crédito decorrente de 
condenação nos autos supra identificados, a ser recebido da executada, 
LABORATÓRIO GENOMA IND COM EXP E IMP LTDA., no importe de R$2.400,00 
(dois mil e quatrocentos reais), atualizado até 29.05.2017, sendo o total da execução 
do acordo não cumprido. CERTIFICA, por fim, que, por se tratar de processo digital, 
nos termos do §5°, do art. 12 da Lei 11.419/2006 (art. 169, § 2° do CPC), o inteiro 
teor dos autos encontra-se disponibilizado eletronicamente no site www.trt18.jus.br, 
para fins de consulta e impressão, podendo ser conferido a autenticidade da 
certidão, bem dos documentos necessários: petição inicial, decisão(ões) ou termo(s) 
de conciliação onde foi reconhecido o crédito; cálculo de liquidação, com a 
respectiva homologação; trânsito em julgado da sentença de liquidação. Era o que 
tinha a certificar. 
Este documento foi assinado eletronicament <aos-Termos da ;et-4 .419/2006, 
conforme nota de rodapé, podendo ser 	firmada a sua aute,rfticidade pelo site 
www.trt18.jus.br. 
Dado e passado nesta cidade de GOIÂNIA, aos doze de março de 'ois mil e 
dezoito. 
Eu, 	ROGÉRIO MARQUES is u sT , ssistente de Diretor de 	retaria, lavrei 
a presente que, após 	e achada con 	será assinado 	Diretor(a) de 
Secretaria. 

ROGÉRIO MARQUES DA MOTA 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011858-68.2015.5.18.0004
AUTOR: ANTONIO FRADE RAMALHO FILHO
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

PROCESSO: 0011858-68.2015.5.18.0004
Reclamante: ANTONIO FRADE RAMALHO FILHO
Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

D E C I S Ã O

 

Através da petição de ID 14ede34 (fls. 245/9) e documentos que as acompanham, a reclamada/executada
veio noticiar que o seu pedido de recuperação judicial foi deferido, ainda em 02/03/2012, pelo MM. Juízo
da 1ª Vara Cível de Goiânia-GO, com consequente suspensão das execuções em seu desfavor, pleiteando,
assim, a liberação de numerários eventualmente bloqueados em conta-corrente, desconstituição de
penhora de qualquer veículo, expedição de certidão de crédito e a suspensão do feito para, ao final, com a
concretização da homologação do plano, ser extinta a execução.

 

Ouvido, o reclamante/exequente, não se opôs, tanto que também requereu a expedição de certidão de
crédito (petição de ID 1675857 - fl. 268).

 

Pois bem.

 

 É fora de dúvida que uma vez obtido o deferimento do processamento da recuperação judicial, as2.
execuções trabalhistas cujos créditos já estejam acertados e liquidados, como é o caso aqui, são suspensas
pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias (art. 6º, caput e §§ 4º e 5º, Lei nº 11.101/2005).

 

Sendo assim, mas tendo em vista não ser líquida a dívida,  a suspensão pleiteada peladefiro
reclamada/executada, não sem antes oportunizar às partes a discussão sobre o valor exequendo.

 

Assim, faculto às partes o prazo legal comum de 5 (cinco) dias para, querendo, impugnarem o cálculo
homologado.

 

Após, caso não haja qualquer insurgência, atualize-se o valor exequendo e expeça-se certidão de crédito
Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18011212432658200000023501669
Número do documento: 18011212432658200000023501669 Num. 6bee664 - Pág. 1
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para habilitação junto ao juízo universal da recuperação.

 

Com o recebimento, certifique-se a retirada dos bloqueios de veículos registrados no documento de ID
8cb490a (fls. 243/3).

 

Após, aguarde-se por prazo de 01 ano a notícia do pagamento do crédito devido.

 

Intimem-se as partes.

 

 

GOIANIA, 12 de Janeiro de 2018

MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI
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                              MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
                                       PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

Parecer nº  14087 / 2017 - PHTN

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N.º 146931 - GO

RELATORA: MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE: CONSTRUMIL  CONSTRUTORA  E  TERRAPLENAGEM

LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
SUSCITADOS: - JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA –

GO 

- JUÍZO DA 18A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA RELATORA,

1. Trata-se de conflito de competência suscitado nos seguintes termos:

“Na data de 02 de fevereiro de 2.012 a empresa Suscitante ajuizou pedido de
Recuperação Judicial, cujo processamento restou deferido pelo MM. Juízo da
1ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Goiânia  -  GO,  em decisão  publicada  em
02/março/2012.
[...]
No despacho deferitório do processamento da recuperação judicial, o douto
magistrado assim decidiu:  

“(...) 
Cuida-se o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado
pela empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM
LTDA., cuja petição inicial, emendada e aditada à fls. 364-375 atende, em
princípio,  aos  requisitos  dos  arts.  48  e  51  da  Lei  n.º  11.101/05,
encontrando-se  acompanhada  dos  documentos  necessários.  Assim,
estando em termos o pedido, DEFIRO o processamento da recuperação
judicial (art. 52). 
(...) 
Determino  a  suspensão  de  todas  as  ações  e  execuções  em  face  da
devedora (ressalvadas aquelas previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e art.
86, II), pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos
do § 4º  do mesmo dispositivo, permanecendo os respectivos autos nos
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juízos  de  origem (art.  52,  III),  cabendo  à  própria  devedora  fazer  essa
comunicação aos juízos competentes (art. 52, § 3º). 
No prazo acima fica também proibida a efetivação dos atos de que trata a
parte final do § 3º do art.  49, prosseguindo-se as respectivas ações em
seus ulteriores termos. 
(...) 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2.012." (grifamos) .

Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.º 11.101/05, a suscitante
apresentou a relação dos credores que possui. 
Os  autos  da  Recuperação  Judicial  tiveram  prosseguimento  e,  designada
Assembleia  Geral  de  Credores,  restou  a  proposta  contida  no  Plano  de
Recuperação apresentado aprovada pela maioria dos credores ali presentes.
Na data de 28/05/2013 foi  proferida  decisão  homologando o resultado  da
votação  alcançada  em  assembleia  e  concedida  a  recuperação  judicial  à
empresa Suscitante, decisão esta ainda pendente de recurso. 
Ocorre  que,  concomitante  à  Recuperação  Judicial,  foi  dado  normal
prosseguimento  à  demanda  trabalhista  de  n.  RTOrd-0011217-
38.2015.5.18.0018, tendo sido penhorado o seguinte bem:01 (um) caminhão
basculante M.BENZ/L 1620,  ano de fabricação e ano modelo 2007,  placa
JHN 1076, RENAVAM 00922050449, chassi 9BM6953047B536242, diesel,
cor azul, em regular.
Trata-se de veículo utilizado para o implemento de suas atividades sociais e
que, por sua própria natureza, é ESSENCIAL as atividades da empresa. 
Em 03.02.2017, fo
i determinado o praceamento do bem (veículo), designada a primeira praça
para 08.03.2017 e, para o caso de restar inexitosa, já foi marcado o leilão
para 13.03.2017” (fls. 01/02 e-STJ).

“ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, requer
seja  deferida  a  liminar  pleiteada,  a  fim  de  que  seja  determinado  o
sobrestamento da o o sobrestamento da RT n.º 0011217-38.2015.5.18.0018
em curso perante a 18ª Vara do Trabalho de Goiânia Goiás, especialmente o
leilão designado para próxima segunda feira, dia 13.03.2017, impedindo-se a
adoção de medidas expropriatórias e, ainda, liberando-se os bens gravados,
bem como para que seja designado provisoriamente o Juízo da 1ª Vara Cível
da Comarca de Goiânia –GO, como competente para decidir acerca de fatos
envolvendo a prática de atos que comprometam o patrimônio da suscitante” (
[...]
Meritoriamente, nos moldes do artigo 955, do C.P.C., pede seja conhecido o
presente conflito de competência, de forma a se definir como competente para
decidir acerca de fatos que importem em comprometimento do patrimônio da
Suscitante, o juiz da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia – GO” (fls. 12/13).

A liminar foi deferida às fls. 374/377, nos seguintes termos:

“Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil Construtora e
Terraplanagem Ltda, com pedido de liminar, em face do Juízo de Direito da
1ª  Vara  Cível  de  Goiânia/GO  e  do  Juízo  da  18ª  Vara  do  Trabalho  de
Goiânia/GO. 
Afirma ter sido deferido no dia 2.2.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª Vara
Cível  de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial,  e apresentada a
relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05.
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Assim, 'noticiado o deferimento do processamento da Recuperação Judicial
requerida,  com  o  objetivo  de  obter  suspensão  de  quaisquer  medidas
constritivas  em  face  do  patrimônio  da  suscitante,  os  doutos  magistrados
suscitados  têm  se  negado  a  dar  cumprimento  à  ordem  do  juízo  da
Recuperação Judicial, prosseguindo na adoção de medidas com o propósito
de constrição patrimonial e/ou liberando os depósitos recursais pertencentes à
Suscitante, aos empregados/reclamantes.'
Sustenta,  pois,  que,  com  o  deferimento  do  pedido  de  processamento  da
recuperação  judicial,  o  Juízo de  Direito  da  1ª  Vara  Cível  de Goiânia/GO
tornou-se competente para o processamento de todas as ações ou reclamações
de interesse da empresa, conforme disposto na Lei n. 11.101/05 e já decidido
em diversas ocasiões por esta Corte. 
Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do processamento da
execução trabalhista referente ao processo relacionado nos autos, bem como a
abstenção do Juízo Trabalhista de proceder a  qualquer ato executório que
atente  contra  o  patrimônio  da  suscitante,  devendo  ser  suspenso  o  leilão
designado para a data de hoje, 13.3.2017.
Assim postos  os  fatos,  verifico  que  a  questão  discutida  nos  autos  já  foi,
reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da
Lei.  11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação
judicial,  é  competente  o  juízo  universal  para  prosseguimento  dos  atos  de
execução,  tais  como  alienação  de  ativos  e  pagamento  de  credores,  que
envolvam créditos apurados em outros órgãos judiciais (...)", (CC 110941/SP,
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção, DJe 1/10/2010). 
Tal  entendimento  tem  como  finalidade  dar  efetividade  aos  princípios
norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao disposto no
art. 47 da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a recuperação judicial tem por
objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos
trabalhadores  e  dos  interesses  dos  credores,  promovendo,  assim,  a
preservação  da  empresa,  sua  função  social  e  o  estímulo  à  atividade
econômica". 
Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os atos de
execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o
curso da recuperação ou da falência da empresa devedora, ainda mais, como
no presente caso, em que já foi aprovado o plano de recuperação judicial (e-
STJ fls. 90/96). 
Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos: 
[...]
Verifico que, de fato, a Recuperação Judicial da suscitante foi deferida (fls.
42/54),  sendo  certo  que  está  marcado  para  hoje  leilão  de  veículo  de
propriedade da suscitante (fls. 80/82).
Em  face  do  exposto,  defiro  a  liminar,  determinando  o  sobrestamento
execução da reclamação trabalhista referida nos autos, em curso no Juízo da
18ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, bem como de todos os atos tendentes à
alienação de bens ou valores da empresa, designando, conforme disposto no
art. 955 do Código de Processo Civil, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de
Goiânia/GO para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.
Os  bens  ou  valores  da  Construmil  Construtora  e  Terraplanagem  Ltda,
eventualmente penhorados ou bloqueados deverão ficar à disposição do Juízo
da Recuperação Judicial que decidirá sobre a sua liberação.”

2. A  execução  de  crédito  trabalhista,  constituído  antes  ou  após  o

deferimento  da  recuperação  judicial,  bem  como  os  demais  créditos  que  não  estão
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submetidos ao plano, à luz do disposto no art. 49 da Lei nº 11.101/2005, sujeitam-se à

análise  do  juízo  recuperacional,  ainda  que,  conforme  o  caso,  apenas  para  avaliar  a

essencialidade  do bem sujeito  à  constrição  para que a  recuperação perseguida logre

sucesso. 

A propósito:

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 143.118 - BA (2015/0229526-6)
RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
SUSCITANTE : GDK S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ANTÔNIO CÉSAR PEREIRA JOAU E SILVA
CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS
RODRIGO CAHU BELTRÃO
RENATO BASTOS BRITO
EDUARDO AUGUSTO PAURÁ PERES FILHO E OUTRO(S)
SUSCITADO  :  JUÍZO  DE  DIREITO  DA  2A  VARA  CÍVEL  E
COMERCIAL DE SALVADOR - BA
SUSCITADO  :  JUÍZO  DE  DIREITO  DA 26A VARA CÍVEL DE  SÃO
PAULO - SP
INTERES. : BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADO : SANDRA KHAFIF DAYAN E OUTRO(S)
DECISÃO
Trata-se de conflito positivo de competência, instaurado por GDK S/A – EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  envolvendo o  Juízo  de  Direito  da  2.ª  Vara
Cível e Comercial de Salvador/BA, no qual se processa a recuperação judicial
da suscitante, e os Juízos da 26.ª Vara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo e o da 21ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, onde tramitam ações executivas em face da suscitante.
Afirma que em 10/01/2013 foi deferido seu pedido de recuperação judicial
pelo Juízo de Direito da 2.ª Vara Cível e Comercial de Salvador/BA (antiga
3.ª  Vara  dos  Feitos  das  Relações  de  Consumo  Cíveis  e  Comerciais  de
Salvador/BA).
Sustenta  que  apesar  do  deferimento  do  pedido  recuperacional,  teria  o
magistrado da 26.ª Vara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
determinado a busca e apreensão de bens dados como garantia fiduciária, ante
o  descumprimento  de  acordo  homologado  judicialmente  nos  autos  do
processo 1101448-39.2013.8.26.0100 (fl. 227, e-STJ).
Insurge-se, outrossim, contra decisão prolatada pela 21ª Câmara de Direito
Privado  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo  que,  em medida
liminar  concedida  nos  autos  do  Agravo  de  Instrumento  2162113-
42.2015.8.26.0000,  determinou  ao  Juízo  da  recuperação  judicial  que
procedesse à reserva de valor correspondente ao débito exequendo, em caso
de arrematação de bens da ora suscitante, os quais estariam na eminência de
serem levados a leilão (fls. 490/491, e-STJ).
Nesse contexto, defende a competência exclusiva do Juízo de Direito da 2.ª
Vara  Cível  e  Comercial  de  Salvador/BA,  para  decidir  todas  as  questões
referentes à sua recuperação judicial.
Postula,  liminarmente,  a  suspensão  das  ordens  de  constrição  de  ativos da
Recuperanda, ora Suscitante, determinando o imediato recolhimento da carta
precatória  de busca e apreensão expedida pelo Juízo da 26 Vara Cível da
Comarca  de  São  Paulo/SP,  bem como,  a  suspensão  da  determinação  do
arresto cautelar deferido pela 21ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de
Justiça  do  Estado  de  São  Paulo/SP,  na  medida  em que  a  constrição  e  a
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expropriação de bens e/ou valores sem a prévia análise do comprometimento
do Plano de Recuperação Judicial, poderão aniquilar todo o trabalho até aqui
realizado para o soerguimento da Suscitante e o pagamento de seus credores.
No mérito,  requer a confirmação da liminar,  no tocante à competência do
Juízo de Direito da 2ª Vara Cível e Comercial de Salvador/BA, para decidir
sobre questões que afetem o patrimônio da Suscitante.
O pedido liminar foi indeferido, nos termos da decisão de fls. 973/974, e-STJ.
Prestadas  as  informações,  o  Ministério  Público  Federal  opinou  pela
declaração de competência do juízo falimentar (fls. 1.015/1.019, e-STJ). 
É o relatório. 
Decido.
Conheço do conflito com fundamento no artigo 105, I, "d", da Constituição
da República, por se tratar de incidente instaurado entre juízos vinculados a
Tribunais distintos.
1. Como é sabido, o princípio da preservação da empresa, sua função social e
o  estímulo  à  atividade  econômica  figuram  como  cânones  interpretativos
expressamente  previstos  no  texto  legal  (art.  47  da  Lei  n.º  11.101/2005),
tornando  imperativa  a  manutenção  da  sociedade  empresarial  desde  que
possível  e  viável  ao  bom  funcionamento  do  mercado.  Vale  destacar,  a
legislação em comento almejou tão somente proteger os bens e o capital que
forem imprescindíveis  à  atividade  da  empresa  e,  estando esta  em fase  de
recuperação judicial, devem ser preservados, pois, empregados, fornecedores
e todos aqueles que, vinculados de algum modo à empresa, necessitam da
existência dela a fim de manterem seus negócios ou a própria sobrevivência.
Não é,  portanto,  uma escusa genérica  para que a sociedade empresária  se
furte de honrar indiscriminadamente débitos assumidos, mormente porque há
casos  que devem ser  mitigados  e  retirados  da  vala  comum, com amparo,
inclusive, na própria lei de regência.
Assim,  a  solução  apresentada  no  parecer  ministerial  quanto  ao
prosseguimento do processo executivo, é a que melhor se amolda à exegese
do comando normativo contido no art. 49, da Lei n.º 11.101/2006, porquanto,
inobstante a recuperação judicial encontrar legalmente abrigo sob o manto do
princípio geral da proteção e da preservação da empresa, o Poder Judiciário
não  pode  consagrá-la  como  fonte  de  descumprimento  de  obrigações
assumidas, razão pela qual, em respeito e observância ao disposto no art. 49
a Lei n.º  11.101/2005, apenas os créditos existentes, ou seja,  efetivamente
constituídos, até a data do pedido estão sujeitos à recuperação judicial.  
Nesse sentido:
DIREITO  EMPRESARIAL.  RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  CRÉDITO  DE
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  POSTERIOR  AO  PEDIDO.  NÃO
SUJEIÇÃO  AO  PLANO  DE  RECUPERAÇÃO  E  A  SEUS  EFEITOS.
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NO JUÍZO COMUM. RESSALVA
QUANTO  A  ATOS  DE  ALIENAÇÃO  OU  CONSTRIÇÃO
PATRIMONIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. PRINCÍPIO
DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA.
1. Os créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o pedido
de recuperação judicial estão excluídos do plano e de seus efeitos (art. 49,
caput, da Lei n. 11.101/2005). Isso porque, "se assim não fosse, o devedor
não  conseguiria  mais  acesso  nenhum  a  crédito  comercial  ou  bancário,
inviabilizando-se  o  objetivo  da  recuperação"  (COELHO,  Fábio  Ulhoa.
Comentários  à  lei  de  falências  e  de  recuperação  de  empresas.  8.  ed.  São
Paulo: Saraiva, 2011, p. 191).
2.  Nesse diapasão,  devem-se privilegiar  os trabalhadores  e os investidores
que, durante a crise econômico-financeira, assumiram os riscos e proveram a
recuperanda,  viabilizando  a  continuidade  de  sua  atividade  empresarial,
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sempre tendo em mente que a notícia da crise acarreta inadvertidamente a
retração do mercado para a sociedade em declínio.
3.  Todavia,  tal  raciocínio  deve  ser  aplicado  apenas  a  credores  que
efetivamente contribuíram para o soerguimento da empresa recuperanda no
período  posterior  ao  pedido  de  recuperação  judicial  –  notadamente  os
credores negociais, fornecedores e trabalhadores. Não é o caso, por exemplo,
de credores de honorários advocatícios de sucumbência, que são resultantes
de processos nos quais a empresa em recuperação ficou vencida. A bem da
verdade,  são  créditos  oriundos  de  trabalhos  prestados  em  desfavor  da
empresa, os quais, muito embora de elevadíssima virtude, não se equiparam -
ao  menos  para  o  propósito  de  soerguimento  empresarial  -  a  credores
negociais ou trabalhistas.
4. Com efeito, embora o crédito de honorários advocatícios sucumbenciais
surgido posteriormente ao pedido de recuperação não possa integrar o plano,
pois vulnera a literalidade da Lei n. 11.101/2005, há de ser usado o mesmo
raciocínio que guia o art. 49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005, segundo o qual
mesmo os credores cujos créditos não se sujeitam ao plano de recuperação
não  podem expropriar  bens  essenciais  à  atividade  empresarial,  na  mesma
linha  do  que  entendia  a  jurisprudência  quanto  ao  crédito  fiscal,  antes  do
advento da Lei n.º 13.043/2014.
5. Assim, tal crédito não se sujeita ao plano de recuperação e as execuções
prosseguem, mas o  juízo  universal  deve  exercer  o  controle  sobre  atos  de
constrição ou expropriação patrimonial, aquilatando a essencialidade do bem
à atividade empresarial.
6.  Recurso  especial  parcialmente  provido.  (REsp  1.298.670/MS,  Rel.
Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
21/05/2015, DJe 26/06/2015)
A  delimitação  da  moldura  fática  se  faz  necessária  para  se  adotar  o
entendimento acima descrito.
A determinação  de  reserva  de  valor  correspondente ao  débito  exequendo,
emanada da 21ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, tem origem em contrato de fiança bancária assegurada por nota
promissória firmado em 21/02/2014 (fls. 771/781, e-STJ).
Por outro lado, verifica-se das informações prestadas pelo Juízo de Direito da
2.ª Vara Cível e Comercial de Salvador/BA à fl. 983 (e-STJ), que o crédito
perseguido pelo Banco Daycoval S/A, ora interessado, foi constituído após o
deferimento  de  pedido  de  recuperação  judicial,  revelando-se,  por
conseguinte, extraconcursal.
Portanto,  embora os créditos objetos das demandas em apreço não se
sujeitem ao  plano  de  recuperação,  devem suas  execuções  prosseguir,
todavia, sob o crivo do juízo universal, o qual compete exercer o controle
sobre atos  constritivos de patrimônio, aquilatando a essencialidade do
bem à atividade empresarial.
Com efeito, o fato de determinado crédito não estar sujeito à novação em
razão da recuperação judicial  ou ser posterior  ao deferimento  de seu
processamento não impede que os atos executivos sejam realizados no
âmbito  do  juízo  da  recuperação.  Isso  porque,  utilizando-se  o  mesmo
raciocínio que guia o art.  49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005, os credores,
cujos  créditos  não  se  sujeitam ao  plano  de  recuperação,  não  podem
expropriar bens essenciais à atividade empresarial.
E, quanto à possibilidade de controle sobre a constrição de bens ao juízo
universal, mesmo no caso de o crédito ser excluído com base no art. 49, §
3º,  da  Lei  n.º  11.101/2005,  cumpre  destacar  que  esta  solução,  por
diversas vezes, foi adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, podendo-
se citar os seguintes julgados desta Colenda Segunda Seção:
DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  EMPRESARIAL.  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA.  EMPRESA  EM  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.
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EXECUÇÃO  TRABALHISTA.  SUJEIÇÃO  DOS  ATOS
EXPROPRIATÓRIOS AO CRIVO DO JUÍZO UNIVERSAL. PRINCÍPIO
DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA.
1. Apesar de a execução não se suspender em face do deferimento do pedido
de recuperação judicial (art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.105/2005, art. 187 do CTN
e art. 29 da Lei n. 6.830/1980), submetem-se ao crivo do juízo universal os
atos  de  alienação  voltados  contra  o  patrimônio  social  das  sociedades
empresárias em recuperação, em homenagem ao princípio da preservação da
empresa.
2.  Referido  entendimento  também  se  aplica  na  hipótese  de  a  sociedade
executada  haver  sido  incorporada  pela  sociedade  em recuperação,  pois  a
sucessão de empresas por incorporação extingue a personalidade jurídica da
incorporada, com a transmissão de direitos e obrigações à incorporadora.
3. Conflito de competência procedente, declarando-se competente o Juízo da
recuperação.  (CC  135.703/DF,  Rel.  Ministro  ANTONIO  CARLOS
FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/05/2015, DJe 16/06/2015)
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  PROLAÇÃO DE  DECISÃO  DEFINITIVA
NO ÂMBITO DESTA CORTE. TRÂNSITO EM JULGADO. SÚMULA 59
DO STJ. JUÍZO DE VALOR ACERCA DA ESSENCIALIDADE OU NÃO
DO  BEM  AO  FUNCIONAMENTO  DA  E  PRESA.  ATRIBUIÇÃO  DO
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXCEÇÃO LEGAL PREVISTA
NA PARTE FINAL DO § 3º DO ARTIGO 49 DA LEI N. 11.101/2005.
1.  Tendo em vista  que esta  Corte de Justiça apreciou o recurso tirado  da
demanda  reinvindicatória  -  com  trânsito  em  julgado  -,  não  há  falar  em
conflito a ser dirimido por este Tribunal Superior, consoante dispõe a Súmula
59/STJ, in verbis: "Não há conflito de competência se já existe sentença com
trânsito em julgado, proferida por um dos juízes conflitantes".
2. O juízo de valor acerca da essencialidade ou não do bem ao funcionamento
da empresa cumpre ser realizada pelo Juízo da recuperação judicial, que tem
acesso a todas as informações sobre a real situação dos bens da empresa em
recuperação judicial.
3.  Agravo regimental  a  que se dá  provimento,  a  fim de não  conhecer  do
conflito,  determinando  o  retorno  dos  autos  ao  Juízo  da  Vara  Única  da
Comarca de Brasilândia/MS. (AgRg no CC 126.894/SP, Rel. Ministro LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  26/11/2014,  DJe
19/12/2014 - grifo nosso)
PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA.  POSSIBILIDADE  DE  RESOLUÇÃO  DA
CONTROVÉRSIA  POR  DECISÃO  MONOCRÁTICA.  ART.  120,
PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.  EXECUÇÃO  FISCAL  E
RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  COMPATIBILIZAÇÃO  DAS  REGRAS  E
PRINCÍPIOS.  CONTINUIDADE  DA  EXECUÇÃO  FISCAL.  ATOS  DE
CONSTRIÇÃO JUDICIAL E ALIENAÇÃO DE ATIVOS. COMPETÊNCIA
DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ.
1.  Constatada  a existência de  jurisprudência  dominante do  Tribunal,  nada
obsta - e até se recomenda - que o relator decida,  de plano, o conflito de
competência. Aplicação do art. 120, parágrafo único, do CPC.
2. De acordo com a pacífica jurisprudência do STJ, as execuções fiscais não
se suspendem com o deferimento da recuperação judicial, ficando, todavia,
definida a competência do Juízo universal para analisar e deliberar os atos
constritivos ou de alienação, ainda quando em sede de execução fiscal, desde
que deferido o pedido de recuperação judicial.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no CC 120.642/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2014, DJe 18/11/2014)
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CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA.  IMISSÃO  DE  POSSE  NO  JUÍZO
CÍVEL.  ARRESTO  DE  IMÓVEL  NO  JUÍZO  TRABALHISTA.
RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  EM  CURSO.  CREDOR  TITULAR  DA
POSIÇÃO  DE  PROPRIETÁRIO  FIDUCIÁRIO.  BEM  NA  POSSE  DO
DEVEDOR. PRINCÍPIOS DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE E
DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA.  COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  DA
RECUPERAÇÃO.
1. Em regra,  o credor  titular da posição de proprietário  fiduciário de bem
imóvel (Lei federal n. 9.514/97) não se submete aos efeitos da recuperação
judicial, consoante disciplina o art. 49, § 3º, da Lei 11.101/05.
2. Na hipótese, porém, há peculiaridade que recomenda excepcionar a regra.
É que o imóvel alienado fiduciariamente, objeto da ação de imissão de posse
movida pelo  credor  ou proprietário  fiduciário,  é  aquele  em que situada  a
própria  planta  industrial  da  sociedade   empresária  sob  recuperação
judicial,mostrando-se indispensável à preservação da atividade econômica da
devedora, sob pena de inviabilização da empresa e dos empregos ali gerados.
3.  Em casos  que  se  pode  ter  como  assemelhados,  em  ação  de  busca  e
apreensão  de  bem móvel  referente  à  alienação  fiduciária,  a  jurisprudência
desta Corte admite flexibilização à regra, permitindo que permaneça com o
devedor fiduciante " bem necessário à atividade produtiva do réu" (v. REsp
250.190-SP,  Rel.  Min.  ALDIR  PASSARINHO  JÚNIOR,  QUARTA
TURMA, DJ 02/12/2002).
4. Esse tratamento especial, que leva em conta o fato de o bem estar sendo
empregado em benefício da coletividade, cumprindo sua função social (CF,
arts. 5º, XXIV, e 170, III), não significa, porém, que o imóvel não possa ser
entregue oportunamente ao credor fiduciário, mas sim que, em atendimento
ao princípio da preservação da empresa (art. 47 da Lei 11.101/05), caberá ao
Juízo da Recuperação Judicial processar e julgar a ação de imissão de posse,
segundo prudente avaliação própria dessa instância ordinária.
5.  Em exame de  conflito  de  competência  pode  este  Superior  Tribunal  de
Justiça  declarar  a  competência  de  outro  Juízo  ou  Tribunal  que  não  o
suscitante e o suscitado. Precedentes.
6. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo da 2ª  ara Cível
de  Itaquaquecetuba  -  SP,  onde  é  processada  a  recuperação  judicial  da
sociedade empresária.
(CC  110.392/SP,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  SEGUNDA  SEÇÃO,
julgado em 24/11/2010, DJe 22/03/2011)
Como  visto,  portanto,  esta  Corte  Superior  firmou  entendimento  no
sentido  de  que  o  juízo  onde  se  processa  a  recuperação  judicial  tem
competência  para  a  prática  de  atos  de  execução  relativamente  ao
patrimônio  da  sociedade   afetada,  fundamentado  tal  objetivo  no
desiderato de evitar a realização de medidas expropriatórias individuais
que possam prejudicar o cumprimento do plano de recuperação.
Uma vez deferido e homologado o plano de soerguimento da sociedade
empresária,  os  atos  de  constrição  e  expropriação  de  bens  de  seu
patrimônio  estarão  sujeitos  ao  julgamento  do  juízo  da  recuperação
judicial.  E,  no  caso,  respeitada  as  especificidades  anteriormente
informadas, observa-se que esta seria a medida mais salutar e prudente,
porquanto,  muito embora as execuções devam prosseguir,  compete  ao
juízo da recuperação melhor avaliar como a expropriação patrimonial
deverá ser efetivada, salvaguardando assim o escopo da preservação da
empresa contido na Lei n.º 11.101/2005.
2. Ante o exposto, com base no artigo 120, parágrafo único, do CPC, conheço
do conflito de competência para declarar competente o Juízo de Direito da 2.ª
Vara  Cível  e  Comercial  de  Salvador/BA,  o  qual,   atento  a  eventuais
privilégios e ao fato de que a demanda por elevetorizada não se submete ao
tempo do processo de recuperação, efetivar a satisfação dos créditos objeto
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da presente demanda,aquilatando a essencialidade do ato expropriatório a ser
realizado à  atividade empresarial. Por via de consequência, julgo prejudicado
o  agravo  regimental  interposto  contra  a  decisão  que  indeferiu  o  pedido
liminar.
Publique-se.
Intimem-se.
Brasília (DF), 11 de março de 2016.
MINISTRO MARCO BUZZI
Relator
(Ministro MARCO BUZZI, 17/03/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 144.085 - SP (2015/0289519-9)
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
SUSCITANTE  :  COMERCIAL  PNEUTOP  COMÉRCIO  DE  PNEUS
PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : THIAGO GROPPO NUNES E OUTRO(S)
LUCI HELENA FARIA E OUTRO(S)
SUSCITADO  : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DE ITAPECERICA
DA SERRA - SP
SUSCITADO   :  JUÍZO  DA  4A  VARA  DO  TRABALHO  DE
UBERLÂNDIA - MG
INTERES.   : CLEIDER LUIZ FRANCA
ADVOGADO  :  ÂNGELA  PARREIRA  DE  OLIVEIRA  BOTELHO  E
OUTRO(S)
DECISÃO
Trata-se  de  conflito  positivo  de  competência,  com pedido  liminar,  sendo
suscitante  COMERCIAL PNEUTOP  COMÉRCIO  DE PNEUS PEÇAS E
ACESSÓRIOS  LTDA.  -  EM  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL,  tendo  como
suscitados,  de  um  lado,  o  JUÍZO  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DE
ITAPECERICA DA SERRA/SP e,  de outro,  o  JUÍZO DA 4ª  VARA DO
TRABALHO DE UBERLÂNDIA/MG.
Alega a suscitante que, em 17/12/2011, pleiteou os benefícios da recuperação
judicial, o qual foi deferido em 11/4/2012, nos termos da Lei nº 11.101/2005.
Como efeito  natural  de  tal  pedido,  foi  ordenada  a  suspensão  das  ações  e
execuções contra a requerente pelo prazo legal de 180 (cento e oitenta) dias.
Informa que o plano de recuperação foi aprovado pela assembleia geral de
credores em 17/6/2013.
Afirma que  seu  plano  foi  homologado  pelo  JUÍZO DE DIREITO  DA 2ª
VARA DE ITAPECERICA DA SERRA/SP em 22/10/2013, plano esse que
teria  contemplado  o  crédito  executado  no  Juízo  do  Trabalho  suscitado.
Argumenta que "à época da distribuição do pedido de recuperação judicial do
referido  grupo,  já  estava  em  curso  a  demanda  trabalhista   nº  0175500-
12.2007.503.0104 movida em face da ora suscitante e que tramitava perante a
4ª Vara do Trabalho de Uberlândia/MG, cujo crédito já havia sido liquidado"
(fl. 2, e-STJ).
Narra a suscitante que, em que pese a referida inclusão, entendeu o Juízo do
Trabalho  como  sendo  competente  para  dar  continuidade  à  execução  do
crédito "com a penhora sobre o imóvel de propriedade da ora suscitante, bem
como a designação de praceamento do bem para 12.11.15" (fl. 2, e-STJ).
Defende que "diante da resistência manifesta do juízo laboral suscitado em
manter o praceamento do referido imóvel para satisfação de crédito, evidente
que tal  pronunciamento jurisdicional do MM. Juízo do Trabalho suscitado
implica no reconhecimento da sua competência para decidir sobre créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial, que, por outro lado, de acordo
com os ilustres precedentes jurisprudenciais e com a legislação específica em
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vigor  (lei  n.  11.101/05),  é  atribuído ao  dito  juízo  da  I.  2ª  Vara  Cível  da
Comarca de Itapecerica da Serra/SP" (fl. 3, e-STJ). 
A liminar foi deferida parcialmente (fls. 136/138, e-STJ).
Os Juízos suscitados apresentaram suas informações (fl. 149/150 e 156/158,
e-STJ). 
Em seu parecer,  o Ministério Público Federal  opinou pelo conhecimento e
pela procedência do conflito, para declarar a competência do Juízo universal
(fls. 160/166, e-STJ).
É o relatório.
DECIDO.
O conflito encontra-se configurado e deve ser dirimido. 
Cumpre ressaltar  que o tema não é novo nesta  Corte,  que já  firmou
entendimento   no sentido de que,  após o  deferimento  da recuperação
judicial,  é  do Juízo  de falências  e  recuperação judicial  a  competência
para o prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações
trabalhistas movidas contra a empresa.
O  Superior  Tribunal  de  Justiça  também  já  decidiu  que,  no  caso  de
deferimento da recuperação judicial, a competência da Justiça do Trabalho se
limita à apuração do respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo
vedada  a  prática,  pelo  citado  Juízo,  de  qualquer  ato  que  comprometa  o
patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de execução).
Nesse sentido, traz-se à colação o seguinte julgado:
"CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
RECEBIDOS  COMO  AGRAVO  REGIMENTAL.  CARÁTER
INFRINGENTE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E JUÍZO TRABALHISTA. LEI N. 11.101/05. PRESERVAÇÃO
DOS INTERESSES  DOS DEMAIS  CREDORES.  MANUTENÇÃO   DA
ATIVIDADE  ECONÔMICA.  FUNÇÃO  SOCIAL  DA  EMPRESA.
INCOMPATIBILIDADE ENTRE O CUMPRIMENTO  DO  PLANO  DE
RECUPERAÇÃO   E   A  MANUTENÇÃO  DE  AÇÕES  INDIVIDUAIS.
COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  UNIVERSAL.  AGRAVO  REGIMENTAL
NÃO PROVIDO.
(...)
2. A controvérsia posta nos autos encontra-se sedimentada no âmbito da
Segunda Seção desta Corte, que reconhece ser o Juízo onde se processa a
recuperação judicial o competente para julgar as causas em que estejam
envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, inclusive para o
prosseguimento  dos  atos  de  execução,  relativa  a  fatos  anteriores  ao
deferimento da recuperação judicial, devendo, portanto, se submeter ao
plano, sob pena de inviabilizar a recuperação. Precedentes.
3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental ao qual
se nega provimento." 
(EDcl  no  CC  nº  129.226/SP,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe 28/04/2014)
Tal  compreensão  se  coaduna  com  o  Provimento  CGJT  n°  001/2012  da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho do Tribunal Superior do Trabalho
- TST, de 3/5/2012, que "dispõe sobre os procedimentos a serem adotados
pelos  MMs.  Juízes  do  Trabalho  relativamente  a  credores  trabalhistas  de
Empresa Falida ou em Recuperação Judicial e dá outras providências",  ao
considerar que, "aprovado e homologado o Plano de Recuperação Judicial, é
do Juízo de Falência e Recuperações Judiciais a competência para a prática
de quaisquer atos de execução referentes a reclamações trabalhistas movidas
contra a empresa Recuperanda, de acordo com a jurisprudência consolidada
do STJ e no STF" (DEJT, de 7/5/2012 – grifou-se). 
Por  fim,  mantenho  o  indeferimento  do  pedido  de  devolução  dos  valores
bloqueados. Não é o caso de levantamento da constrição realizada nos autos,
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mas,  sim,  de  remessa  dos  bens  ao  juízo  competente,  qual  seja,  o  da
recuperação,  para  que este  adote  as  providências  cabíveis.  Essa é  a  linha
adotada por mim nos EDcl no CC nº 115.524 (DJe 30.9.2011) e também pelo
Ministro Luis Felipe Salomão nos EDcl no CC nºs 112.300 (DJe 17.5.2011),
109.805  (DJe  10.2.2011)  e  112.301  (DJe  2.2.2011).  Não  há  falar  em
levantamento  da  penhora  incidente  sobre  tais  bens  por  se  tratar  aqui  de
conflito de competência.
Ante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o JUÍZO DE
DIREITO DA 2ª VARA DE ITAPECERICA DA SERRA/SP.
Intimem-se.
Oficiem-se.
Publique-se.
Brasília (DF), 1º de março de 2016.
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
Relator
(Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 07/03/2016 – n.g.)

“CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  -  CRÉDITO  TRABALHISTA
CONSTITUÍDO  APÓS  O  DEFERIMENTO  DA  RECUPERAÇÃO
JUDICIAL -  ATO  EXPROPRIATÓRIO  ORDENADO  PELO
MAGISTRADO LABORAL GENÉRICO E SEM QUALQUER RESSALVA
-  ANTE  A  ESPECIFICIDADE  DO  CASO,  COMPETE  AO  JUÍZO
UNIVERSAL AVALIAR ACERCA DA ESSENCIALIDADE OU NÃO DO
BEM AO FUNCIONAMENTO DA EMPRESA - PRECEDENTES DO STJ.
1. Tratando-se de crédito trabalhista constituído depois de ter o devedor
ingressado com o pedido de recuperação judicial, está excluído do plano
e de seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n.º 11.101/2005).
2.  Ante  a  determinação  de  ato  expropriatório  genérico  e  sem  ressalva
determinado  pelo  magistrado  trabalhista  para  a  satisfação  do  crédito
executado,  compete ao juízo universal exercer o controle sobre atos de
constrição patrimonial. Precedentes do STJ. 
3. Conflito conhecido para declarar a competência do juízo da recuperação
judicial.  (CC 129.720/SP,  Relator  o  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,
Relatora  para  Acórdão  o  Ministro MARCO BUZZI,  SEGUNDA SEÇÃO,
DJe de 20/11/2015 – n.g.)

“CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
RECEBIDOS  COMO  AGRAVO  REGIMENTAL.  CARÁTER
INFRINGENTE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E JUÍZO TRABALHISTA. LEI N. 11.101/05. PRESERVAÇÃO
DOS  INTERESSES  DOS  DEMAIS  CREDORES.  MANUTENÇÃO  DA
ATIVIDADE  ECONÔMICA.  FUNÇÃO  SOCIAL  DA  EMPRESA.
INCOMPATIBILIDADE  ENTRE  O  CUMPRIMENTO  DO  PLANO  DE
RECUPERAÇÃO  E  A  MANUTENÇÃO  DE  AÇÕES  INDIVIDUAIS.
COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  UNIVERSAL.  AGRAVO  REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 
1.  Não  ocorrentes  nenhuma das  hipóteses  previstas  no  art.  535  do  CPC,
revela-se nítido o intuito infringente dos presentes embargos de declaração,
devendo ser recebidos como agravo regimental em homenagem aos princípios
da fungibilidade recursal e da celeridade e economia processuais.
2. A controvérsia posta nos autos encontra-se sedimentada no âmbito da
Segunda Seção desta Corte, que reconhece ser o Juízo onde se processa a
recuperação judicial o competente para julgar as causas em que estejam
envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, inclusive para o
prosseguimento  dos  atos  de  execução, relativa  a  fatos  anteriores  ao
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deferimento da recuperação judicial, devendo, portanto, se submeter ao
plano, sob pena de inviabilizar a recuperação. Precedentes.
3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental ao qual se nega
provimento.  (EDcl  no  CC  nº  129.226/SP,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe 28/04/2014)”
(g.n).

3. Ante o exposto, há de ser declarada,  na espécie,  a competência  do

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO.

É o parecer.

Brasília, 25 de maio de 2017.

PEDRO HENRIQUE TÁVORA NIESS
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA GOIÂNIA – GO 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

 

 
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO Nº. º 37492-27.2012.8.09.0051 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO FRADE RAMALHO FILHO, brasileiro, RG nº 759560 

DGPC/GO, CPF nº 213.328.431-15, PIS/PASEP nº 12000174207, residente e 

domiciliado na Rua 208, Qd 54., Lt. 12, Casa 03, Setor Leste Vila Nova, CEP: 

74.635-055, Goiânia-GO , vem à presença de Vossa Excelência, através de seu 

procurador que esta subscreve, requerer a HABILITAÇÃO DE SEU 

CRÉDITO TRABALHISTA na recuperação judicial da empresa 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ -06.982.640/000120, estabelecida à Via 

Secundária 2, quadra 08, lote 23-E, Distrito Agro industrial de Aparecida de 

Goiânia, CEP 74.993-440, Aparecida de Goiânia/GO, conforme segue: 
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DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA (CPC, art. 98, caput) 

  

A parte Autora não tem condições de arcar com as despesas do processo, 

uma vez que são insuficientes seus recursos financeiros para pagar todas as 

despesas processuais, inclusive o recolhimento das custas iniciais. 

  

Ressalta-se que a autora, encontra-se desempregada, não possuindo 

condições financeiras de arcar com custas processuais, em como junta aos autos a 

declaração de hipossuficiência em que garante ser pobre nos termos da lei. 

  

Destarte, a Demandante ora formula pleito de gratuidade da justiça, o que 

faz por declaração de seu patrono, sob a égide do art. 99, § 4º c/c 105, in fine, 

ambos do CPC, quando tal prerrogativa se encontra inserta no instrumento 

procuratório acostado. 

 

Desse modo, a autora faz jus à concessão da gratuidade de Justiça. Insta 

ressaltar que entender de outra forma seria impedir os mais humildes de ter 

acesso à Justiça, garantia maior dos cidadãos no Estado Democrático de Direito. 

 

 

DA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

 

O requerente é credor da empresa em recuperação judicial nas importâncias 

abaixo descritas, as quais totalizam o montante de R$ 2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida pelo 

diretor, Rogério Marques da Mota, da Quarta Vara do Trabalho de Goiânia (doc. em 

anexo). 

 

1. Crédito líquido da exequente: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 

reais), sendo que tal valor é composto 100% de parcelas de natureza 

indenizatória, correspondentes a Danos Morais. 
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Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os dados 

necessários, os quais são,  

 

- Nome e endereço da credora: ANTÔNIO FRADE RAMALHO FILHO, 

residente e domiciliado na Rua 208, quadra 54, lote 12, Casa 03, Setor Leste Vila 

Nova , CEP nº 74.635-055, Goiânia – Goiás. 

 

- Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Rua 83-F, nº 746, 

Quadra 21, Lote 90, Setor Sul, Goiânia – Goiás. 

 

- Valor total do crédito atualizado até 29/05/2017: R$2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais). 

 

- Documento comprobatório do crédito: Certidão para Habilitação de 

Crédito emitido pelo diretor, Rogério Marques da Costa, da Quarta Vara do 

Trabalho de Goiânia. 

 

Indicamos ainda conta corrente do patrono do requerente para depósito do 

crédito, conforme poderes concedidos na procuração, Caixa Econômica, Ag. 0996, 

Operação 03, C.C 2991-3, Santos e Fonseca Advogados, CNPJ: 22.101.853/0001-52. 

 

À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 

recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas 

exclusivamente na pessoa do advogado signatário da presente, Dr. Tiago Fonseca 

Cunha, OAB/GO 31.195, no endereço indicado anteriormente. 

 

Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça gratuita, 

por não possuir condições de pagar as custas processuais sem prejuízo do próprio 

sustento e de sua família, conforme vasta documentação em anexo. 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 243 : Habilitação Requerida
Arquivo 5 : peticaohabilitacaocredito.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:00

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/04/2018 09:22:25
Assinado por TIAGO FONSECA CUNHA:00209470119
Validação pelo código: 10443563557392866, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 
 
 

 

 

 

4 

Atribui à causa o valor de R$ 2.400,00 (dezenove mil trezentos e cinquenta e 

cinco reais e quarenta e dois centavos). 

 

 Nestes termos. 

Requer deferimento. 

 

Goiânia-GO, 02 de abril de 2018. 

 

 

TIAGO FONSECA CUNHA 

OAB/GO 31.195 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE GOIÂNIA

 
1ª VARA CÍVEL - JUIZ 2

 
DECISÃO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Polo Ativo: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Polo Passivo: ${processo.polopassivo.nome}
 
Vistos etc.
 
 
 
Retomando a análise dos autos a partir de minha última decisão, que se vê no evento 161.
 
 
 
1 – PEDIDOS DE HABILITAÇÃO TRABALHISTA DOS EVENTOS 153 E 156:
 
 
 
Trata-se de pedido de habilitação feita pelos trabalhadores PAULO HUMBERTO SOARES
NUNES e FRANCISCO MAURO DE SOUSA.
 
 
 
Este juízo determinou a intimação do Administrador para os mesmos fins que já tinha indicado na
decisão do evento 67, item 1º, ou seja, para que ele analisasse os pedidos de habilitação e
decidisse como de direito. Isso pela simples razão de que já havia firmado o entendimento de que
todo o procedimento de habilitação de crédito trabalhista, mesmo os retardatários, se dá
extrajudicialmente, junto ao referido auxiliar da justiça.
 
 
 
Contudo, lendo o parecer por ele subscrito no evento 235, percebo que houve uma certa
incompreensão de seu papel nesses incidentes, vez que ali opinou “pelo indeferimento do pleito,
vez que se trata de crédito extraconcursal”.
 
 
 
Vamos, então, esclarecer mais uma vez: quem processa e decide os pedidos de habilitação é o
administrador e não este juízo. A questão somente aportará aos cancelos da justiça caso algum
trabalhador ou requerente se sinta prejudicado com a “decisão” proferida pelo Administrador. E
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não será nestes autos, mas sim em via independente, autônoma e que será distribuída por
dependência e apensada a estes autos principais.
 
 
 
Portanto, não cabe a este juízo deferir ou indeferir esses pedidos de habilitação. A insistência dos
advogados em peticionarem nestes autos com esse objetivo não passa de uma subversão ao que
já foi posto e que muito tem tumultuado a recuperação. E noto nos eventos que sucederam
àquela decisão que o erro persiste …
 
 
 
O procedimento, como se vê, é muito mais simples, menos dispendioso e formal do que a via
judicial.
 
 
 
Com efeito, nego seguimento aos pedidos de habilitação acima e determino ao Administrador,
mais uma vez, que faça a gestão individualizada de cada um, administrativamente, comunicando
diretamente aos respectivos requerentes, ao final, qual é sua decisão a respeito: deferimento ou
indeferimento.
 
 
 
2 – PEDIDOS DE HABILITAÇÃO TRABALHISTA DOS EVENTOS 169, 175 A 234 E 236:
 
 
 
Tratam-se de requerimentos formulados em nomes dos seguintes trabalhadores: EMERSON
SANTANA, ADEMAR PEREIRA DOS SANTOS, ADENILTON SILVA DE SOUZA, ALCIDES JOSÉ
ROSA, MÁRCIA AMORIM, MANOEL PESSOA VENEZA, LUCIERLEI HELENA SILVA,
LINDALVA DAS GRAÇAS DE SOUZA, ALESSANDRA BORGES FERREIRA, ALINE
APARECIDA FREITAS FONSECA, NILIO ALVES GOMES, MONIAMAR OLIVEIRA DA SILVA,
MARIZITA VICENTE VIEIRA, MARIANO DA SILVA SOUSA, MARIA CLÁUDIA DA SILVA,
AMARO LOPES DA SILVA, ORONIDES PLÁCIDO DOS SANTOS, ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA,
APARECIDA MENDES RIBEIRO, CARLOS ANDRÉ GOMES DA SILVA, CÍCERO COSMO DA
SILVA, CRISTIANO DA SILVA BONFIM, DANIEL NUNES DE MELO, DAVI ALEXANDRE ALVES
LEITE, DELIDE SOUSA BERLANDA, DIVINO JOCIMAR DA SILVA, DIVINO JOSÉ GONÇALVES
PEREIRA, DIVINO LEMES DE SIQUEIRA, ELISMAR BATISTA GUSMÃO, ENÉAS MEDEIROS
SILVA, FABIO CASSIO XAVIER DE OLIVEIRA, FERNANDO CÂNDIDO DE AGUIAR,
FERNANDO RODRIGUES BARBOSA, FRANCISCO ALEXANDRE DO NASCIMENTO,
GILDEMAR ALVES DA CRUZ JÚNIOR, GILEANDRO SANTOS DE BRITO, GILVÂNIO MADEIRO
RODRIGUES, IVANALDO LIMA DOS SANTOS, IVANILSON NERI CORREIA, JOSÉ MANOEL
DA SILVA, JOSÉ OLIVEIRA DOS SANTOS, JOSÉ WILLIAM CAMPELO, JOZIVALDO VALDIR
DE ALENCAR, JÚNIO GERMANO DOS SANTOS, KÊNIO FACUNDES DE ALMEIDA, LAÉRCIO
DAS CHAGAS IBIAPINA, LEOMARQUES MACEDO MACHADO, ANTÔNIO MARCOS OLIVEIRA
PEREIRA, OZIEL MELO NOLETO, PAULO SÉRGIO GONÇALVES CHAVEIRO, RAIMUNDO
DAS CHAGAS IBIAPINA, RAPHAEL GRACIANO PRAXEDES MOREIRA, RENATO BARBOSA
DOS SANTOS, TIAGO DOS SANTOS, VENES MESQUITA SILVA, WANDERSON CARLOS DA
SILVA MARQUES, KEIVILENY ALMEIDA NOVAIS, JOSÉ CARDOSO FILHO e EDIMILSON
ARANTES FLAUZINO.
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Nesses eventos estão novos pedidos feitos por advogados e que mencionei acima – reiterada
prática indevida -, para os quais determino à escrivania que intime o Administrador para lhes dar
o tratamento administrativo já externado, comunicando formalmente e por escrito a cada um dos
interessados sua decisão.
 
 
 
De minha parte e neste ato, nego seguimento judicial a todos eles (sem resolução do mérito).
 
 
 
3 – OFÍCIO DA JUSTIÇA DO TRABALHO – EVENTO 237:
 
 
 
Trata-se igualmente de pedido da justiça especializada de Rio Branco-AC (4ª Vara) para que seja
feita a habilitação do crédito em prol de ESPÓLIO DE JOÃO DOMINGOS GOMES.
 
 
 
Como foi remetido pela Justiça, determino que o Administrador faça a análise conclusiva a
respeito, comunicando nestes autos a fim de que este juízo responda o expediente em sentido
positivo ou negativo, dependendo do que tiver sido constatado.
 
 
 
4 – VALORES BLOQUEADOS PELA JUSTIÇA DO TRABALHO – CRÉDITOS ORIUNDOS DO
DNIT E AGETOP:
 
 
 
A recuperanda requereu a este juízo, nos eventos 129 e 150, a liberação de valores bloqueados
pela justiça especializada em 12 (doze) reclamações trabalhistas, listadas no evento 89.
 
 
 
Na decisão do evento 125 ordenei que todos os valores fossem depositados em conta com
rendimentos e à disposição deste juízo e que a recuperanda suscitasse junto ao STJ os
respectivos conflitos de competência. Essa última orientação foi reiterada na decisão do evento
161.
 
 
 
Retornando a recuperanda na petição do evento 173, disse ter cumprido essa orientação,
obtendo liminar do STJ para todas elas. Trouxe como novidade as reclamações de ÂNGELA
BRITO DOS REIS, TAINARA KLEIN STEFFENS e GERALDO MARQUES DA SILVA NETO.
 
 
 
Quanto a ÂNGELA, informou em seu quadro sinótico que o pedido de desbloqueio estava
aguardando decisão da própria magistrada trabalhista que fez a constrição. Para TAINARA, diz
que foi ajuizado o CC nº 156790 e estava aguardando liminar do STJ. Por último, relativamente a
GERALDO, comunicou que os recursos já haviam sido transferidos para a Justiça do Trabalho.
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Por minha vez, analisando o telegrama expedido pelo STJ e juntado naquele mesmo evento 173
, constato que realmente foi confirmada liminar anterior relativamente àquelas doze reclamações
(inclusive a da trabalhadora KELLEN CRISTINA DA SILVEIRA, que foi omitida pela recuperanda
naquela petição). Assim decidiu a Corte Superior no CC nº 153856, em julgamento do mérito: “… 
a competência para o pagamento dos débitos de sociedade empresária ao longo do processo de
recuperação é do juízo em que se processa o pedido de recuperação, tendo em vista que a
manutenção da possibilidade de juízos diversos procederem à constrição dos ativos da sociedade
afrontaria os princípios reitores da recuperação judicial e poderia comprometer o soerguimento da
empresa ...”. Frente a isso, declarou “… competente para qualquer ato de constrição ou alienação
de bens ou valores das suscitantes, na execução referida nos autos, o Juízo de Direito da 1ª Vara
Cível de Goiânia/GO”.
 
 
 
Diante desse desfecho, determino seja oficiado ao DNIT e à AGETOP para que procedam a
transferência dos valores já previamente depositados à ordem deste juízo e relativamente
às reclamações trabalhistas listadas no evento 89, para conta corrente de titularidade da 
recuperanda.
 
 
 
Quanto aos direitos dos trabalhadores envolvidos nesse desbloqueio, determino ao Administrador
que se manifeste sobre a situação de cada um deles, informando se estão ou não sujeitos à
recuperação judicial. Caso não estejam, determino que a recuperanda apresente a este juízo o
calendário para pronto pagamento da condenação trabalhista, sob pena de bloqueio seguido de
quitação nestes autos, agora por nossa ordem.
 
 
 
 
 
5 – PEDIDOS DO ARREMATANTE GERALDO DA PENHA COMUNI – EVENTO 154:
 
 
 
Diz o requerente que arrematou o veículo D20, ano 1994, diesel, placa KAY-7082, em leilão
realizado perante a 16ª Vara do Trabalho de Goiânia, onde inclusive obteve determinação de
entrega do bem. Contudo, por estar temeroso acerca dos cuidados de conservação por parte da
Executada/recuperanda e outros quejandos, necessita tomar posse imediata.
 
 
 
Em sua manifestação do evento 173, último parágrafo, disse a recuperanda quanto a este
requerimento “que o ato expropriatório foi praticado por juízo sabidamente incompetente, de
modo que informa que adotará as providências necessárias para restabelecimento da legalidade.
Pugna, portanto, por seu indeferimento”.
 
 
 
O administrador judicial, por sua vez, informou que o veículo “foi penhorado indevidamente no
processo trabalhista nº 0011283-53.2017.5.18.0016, em trâmite na 16ª Vara do Trabalho de
Goiânia/GO”, concluindo que seu parecer era pela “decretação da incompetência do Juízo
Trabalhista para penhorar bens da recuperanda”.
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Por minha vez, testifico que o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça é no sentido
de que os atos de constrição e alienação de bens de empresa em recuperação judicial é da
competência do juízo recuperacional, sob pena de ser comprometido o plano de soerguimento
aprovado na assembleia geral de credores. Não obstante, é óbvio que a solução neste caso não
é aquela apontada pelo administrador – desculpável, por não ter formação em letras jurídicas -,
mas sim o que foi apontado pela própria recuperanda, de se buscar as vias competentes para
desconstituir a constrição.
 
 
 
Por outro lado, o que o Arrematante requereu a este juízo foi para: a) retirar a guarda do bem do
atual depositário, b) expedir Carta de Arrematação e c) reembolsá-lo dos impostos e taxas
devidas sobre o veículo. Ora, é óbvio que este juízo não nomeou nenhum depositário e não
designou qualquer leilão do bem, não havendo que se falar em mandar expedir Carta de
Arrematação. Também não nos compete tratar de impostos e multas sobre o veículo. Na verdade,
todas essas questões devem ser tratadas somente depois de decidido sobre quem tem
competência para mandar realizar bloqueio/penhora e alienação de bens, se este juízo ou o
trabalhista. E esse ponto poderá ser solucionado junto à própria justiça obreira ou, em última
hipótese, junto ao Superior Tribunal de Justiça, via de Conflito de Competência.
 
 
 
De qualquer modo, mesmo que venha a ser firmada a competência deste juízo e aqui sejam
convalidados os atos expropriatórios, nos caberá apenas sinalizar positivamente à justiça
trabalhista, a quem caberá decidir sobre todas aquelas preocupações e requerimentos aqui
trazidos pelo Arrematante, inclusive a entrega do bem.
 
 
 
Portanto, e concluindo, INDEFIRO os pedidos formulados, por não serem da competência
deste juízo, com a ressalva dos desdobramentos que poderão advir após a recuperanda
esgotar a via recursal junto à justiça obreira ou do que for eventualmente decidido pelo
STJ, conforme acima exposto.
 
 
 
6 – PEDIDO DE HABILITAÇÃO – CRÉDITO DE HONORÁRIOS PERICIAIS – EVENTO 167:
 
 
 
Deixo de apreciar o pedido do evento acima, por falta de capacidade postulatória do subscritor.
 
 
 
Já adianto, porém, que além do requerimento ter vindo desacompanhado de qualquer
documento, ao que parece versa sobre crédito extraconcursal, não cabendo a este juízo,
portanto, deliberar a respeito.
 
…………………………………………………………………………………………………………
 
Ante todo o exposto, determino à escrivania que tome as seguintes providências:
 
 
 
a) intime o administrador judicial para que cumpra as determinações dos itens 1 a 3 e a parte que
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lhe compete do item 4, acima;
 
b) expeça os ofícios mencionados no item 4, disponibilizando-os nestes autos para que a própria
recuperanda imprima e protocole junte aos destinatários, para cumprimento;
 
 
 
Por fim, chamo mais uma vez a atenção da recuperanda para o ônus que ora lhe é imposto no
item 4.
 
 
 

Goiânia, 5 de abril de 2018.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

                                                                                                                                                       
Juiz de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA (Referente à Mov. Decisão - ) ) do dia 05/04/2018

12:01:06 não possui "Arquivos".
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Comarca de Goiânia 
1ª Vara Cível - Juiz 2

 
Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome} 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

                                          Certifico e dou fé que intimei o administrador judicial, via email - cujo
comprovante de envio segue em anexo -, acerca da determinação judicial contida no evento 244.
 
 
 

Goiânia, 5 de abril de 2018.
 

Luciana Teixeira de Amorim 
Analista Judiciário 
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De : 1VaraCível-Juiz2 - Comarca de Goiânia
<cart1civeljuiz2@tjgo.jus.br>

Assunto : intimação descisão evento 244

Para : Atendimento Paternostro
<atendimento@paternostro.com.br>

Zimbra cart1civeljuiz2@tjgo.jus.br

intimação descisão evento 244

Qui, 05 de Abr de 2018 13:27

Em cumprimento à decisão proferida no evento nº 244, processo
 0037492.27.2012.8.09.0051, intimo o Administrador para tomar
conhecimento e providências dos fins lá ordenados.

Att,

Luciana Teixeira de Amorim
Escrevente da 1ª Vara Cível - Juiz 2
Comarca de Goiânia
3018-6456

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/zimbra/h/printmessage?id=C:-5130&tz=Am...

1 de 1 05/04/2018 13:27
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA – GOIÁS. 

PROCESSO: 37492-27.2012.8.09.0051 

Natureza: Recuperação Judicial 

Habilitante: JAKSE FELIX DA SILVA 

 

 

JAKSE FELIX DA SILVA, brasileiro, operador de 

máquinas, portador do documento de identidade RG nº 4972357 – 

DGPC/GO, inscrito no CPF sob n° 028.681.821-35, residente e 

domiciliado na Rua João Barbosa, Conjunto Paraíso, QD. 01, LT. 0, 

Cachoeira de Goiás, Goiás, por meio de sua procuradora, Camila Alves 

de Almeida, brasileira, advogada inscrita na OAB/GO, sob o nº 35.733, 

com endereço profissional situado na Rua Aporé, nº 388, Centro, São 

Luís de Montes Belos – Goiás, CEP.: 76.100-000, e-mail: 

camila.almeida.advocacia@gmail.com, endereço no qual deverão ser 

encaminhadas as comunicações de estilo, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, requerer a HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

TRABALHISTA em face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLENAGEM LTDA, em RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ: 00.635.771/0001-55, sediada na Av. 

Governador José Ludovico de Almeida, n. 450, Conjunto Caiçara, CEP.: 

74.775-013, na cidade de Goiânia – Goiás, representada por seu 

administrador judicial, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 
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I - DO CRÉDITO  

O habilitante é credor da empresa em recuperação 

judicial, no valor de R$ 11.781,39 (onze mil e setecentos e oitenta e um 

reais e trinta e nove centavos), proveniente de condenação judicial em 

Reclamatória Trabalhista RTOrd. 0000375-92.2015.5.18.0181, 

tramitada na Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos, Goiás. 

Tendo em vista a impossibilidade de recebimento do 

valor em execução na Reclamatória Trabalhista, se faz nesta 

Recuperação Judicial, com fundamento nos artigos 7º e seguintes da Lei 

nº 11.101 de 9-2-2005. 

2 - DO DIREITO À PREFERÊNCIA  

Nos termos do artigo 83 da Lei 11.101/05, o habilitante 

deverá figurar como prioritário, uma vez que seu crédito se refere a 

verbas rescisórias derivadas da legislação do trabalho. 

3 - DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer: 

a) a HABILITAÇÃO de seu crédito no valor de R$ 

11.781,39 (onze mil e setecentos e oitenta e um reais e trinta e nove 

centavos), representada pela certidão de crédito em anexo, e que deverá 

ser devidamente atualizado na data do pagamento. 

b) a liberação do crédito do habilitante mediante 

expedição de Alvará Judicial em nome de sua patrona, vinculada a 

seguinte conta bancária: (Titularidade: Camila Alves de Almeida, 
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CPF: 008841211-35, Banco Bradesco, Agencia 1572, Conta 

Corrente 530-4). 

c) Após a juntada nos autos em epígrafe, requer a 

habilitação de seus créditos junto à Recuperação Judicial, reservando-se 

ao direito de “prioridade dos créditos trabalhistas” em relação ao 

restante do concurso de credores. 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

São Luís de Montes Belos, 05 de abril de 2018. 

 

Camila Alves de Almeida 

OAB/GO 35.733 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA – GOIÁS. 

PROCESSO: 37492-27.2012.8.09.0051 

Natureza: Recuperação Judicial 

Habilitante: MICHEL JACINTO NOGUEIRA 

 

 

MICHEL JACINTO NOGUEIRA, brasileiro, construtor 

civil, portador do documento de identidade RG nº 6743821, PC/GO, 

inscrito no CPF sob nº 317.945.288-90, residente e domiciliado na Praça 

Rui Barbosa, Qd. 05, Lt. 11, CEP.: 76.120-000, Aurilândia, Goiás, por meio 

de sua procuradora, Camila Alves de Almeida, brasileira, advogada 

inscrita na OAB/GO, sob o nº 35.733, com endereço profissional situado 

na Rua Aporé, nº 388, Centro, São Luís de Montes Belos – Goiás, CEP.: 

76.100-000, e-mail: camila.almeida.advocacia@gmail.com, endereço no 

qual deverão ser encaminhadas as comunicações de estilo, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a HABILITAÇÃO 

DE CRÉDITO TRABALHISTA em face de CONSTRUMIL 

CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, em RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 00.635.771/0001-

55, sediada na Av. Governador José Ludovico de Almeida, n. 450, 

Conjunto Caiçara, CEP.: 74.775-013, na cidade de Goiânia – Goiás, 

representada por seu administrador judicial, pelos fatos e fundamentos 

a seguir expostos: 
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I - DO CRÉDITO  

O habilitante é credor da empresa em recuperação 

judicial, no valor de R$ 7.068,84 (sete mil e sessenta e oito reais e 

oitenta e quatro centavos), proveniente de condenação judicial em 

Reclamatória Trabalhista RTOrd. 0000463-33.2015.5.18.0181, 

tramitada na Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos, Goiás. 

Tendo em vista a impossibilidade de recebimento do 

valor em execução na Reclamatória Trabalhista, se faz nesta 

Recuperação Judicial, com fundamento nos artigos 7º e seguintes da Lei 

nº 11.101 de 9-2-2005. 

2 - DO DIREITO À PREFERÊNCIA  

Nos termos do artigo 83 da Lei 11.101/05, o habilitante 

deverá figurar como prioritário, uma vez que seu crédito se refere a 

verbas rescisórias derivadas da legislação do trabalho. 

3 - DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer: 

a) a HABILITAÇÃO de seu crédito no valor de R$ 

7.068,84 (sete mil e sessenta e oito reais e oitenta e quatro 

centavos), representada pela certidão de crédito em anexo, e que 

deverá ser devidamente atualizado na data do pagamento. 

b) a liberação do crédito do habilitante mediante 

expedição de Alvará Judicial em nome de sua patrona, vinculada a 

seguinte conta bancária: (Titularidade: Camila Alves de Almeida, 
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CPF: 008841211-35, Banco Bradesco, Agencia 1572, Conta 

Corrente 530-4). 

c) Após a juntada nos autos em epígrafe, requer a 

habilitação de seus créditos junto à Recuperação Judicial, reservando-se 

ao direito de “prioridade dos créditos trabalhistas” em relação ao 

restante do concurso de credores. 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

São Luís de Montes Belos, 05 de abril de 2018. 

 

Camila Alves de Almeida 

OAB/GO 35.733 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 157.512 - GO (2018/0071090-4)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
   WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA  - GO045283 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE GURUPI - TO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE PORTO CALVO - AL 
SUSCITADO : JUÍZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : VALDIR RODRIGUES DOS SANTOS 
INTERES.  : BENEDITO AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR 
INTERES.  : EDUARDO JOSÉ DA SILVA 
INTERES.  : JOSE MARCIO SILVA DE ARAUJO 
INTERES.  : FREDERICO VIEIRA LIMA 
INTERES.  : EDUARDO DA COSTA TORRES FILHO 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda - em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, Juízo da Vara do 

Trabalho de Gurupi/TO, Juízo da Vara do Trabalho de Porto Calvo/AL e Juízo da 2ª 

Vara do Trabalho de Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido, no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013, foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores.

Aduz que, "concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com bloqueio de veículos e 

máquinas da Suscitante, gravados através do sistema RENAJUD com restrições de 

transferência e circulação".

Alega que os veículos e máquinas são utilizadas para o implemento 

das atividades empresariais da suscitante, "que atua no ramo da construção civil, 

empreendendo diversas obras junto a entes públicos. Por serem veículos e 

maquinários essenciais às atividades da empresa, o bloqueio de circulação impede 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

que sejam direcionados às obras e lá utilizados, impossibilitando a finalização das 

obras e o adimplemento dos contratos firmados".

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do 

processamento das execuções trabalhistas referentes aos processos relacionados 

nos autos, bem como a abstenção dos Juízos do Trabalho de proceder a qualquer 

ato executório que atente contra o patrimônio da suscitante.

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei 

11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 

alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 

outros órgãos judiciais (...)" (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

Segunda Seção, DJe 1º/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao disposto no art. 47 

da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a recuperação judicial tem por objetivo 

viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim 

de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o 

curso da recuperação ou da falência da empresa devedora.

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM  FACE DE JUÍZO DO TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode 

ser executada sem prejuízo da outra.

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 

inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, ainda que o 

MIG15 

CC     157512 C54256015541<548485302@ C407038434038407@
 2018/0071090-4 Documento Página  2 de 5 

NÃO
 P

UB
LI

CA
DO

(e-STJ Fl.129)

Documento eletrônico VDA18739315 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRA Maria Isabel Gallotti   Assinado em: 04/04/2018 19:55:37
Código de Controle do Documento: 9303A783-48DE-4C3F-98E1-7466DD233368

Do
cu

m
en

to
 e

le
trô

ni
co

 ju
nt

ad
o 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 0

5/
04

/2
01

8 
às

 0
7:

45
:0

5 
pe

lo
 u

su
ár

io
: C

HR
IS

TI
AN

E 
CO

BR
A 

RA
CH

E

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 250 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : oficio1civeljuiz2.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:02

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 06/04/2018 08:37:27
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10493560557626766, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior  Tribunal  de Justiça   

crédito seja anterior ao deferimento da recuperação judicial, devendo, 

portanto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar a 

recuperação. Precedentes do STJ.

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena 

de Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções trabalhistas.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe 15/03/2017)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA.   

PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no 

sentido de que, após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo 

de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações 

trabalhistas movidas contra a empresa.

2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à 

apuração do respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo 

vedada a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato que comprometa 

o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 

execução).

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no CC 144.592/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 

03/11/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 

DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se 

isoladamente o disposto no art. 6º, §5º, da LF n. 11.101/05, afrontaria 

os princípios reitores da recuperação judicial.

Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47). 

Competência do juízo universal.

.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)
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Superior  Tribunal  de Justiça   

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO 

JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 

11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 

como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial 

firmado no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, 

não é razoável a retomada das execuções individuais após o 

simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, 

§ 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010) 

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial da suscitante (fls. 106/112), sendo que o Juízo da Vara do Trabalho de 

Gurupi/TO, Juízo da Vara do Trabalho de Porto Calvo/AL e Juízo da 2ª Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO, determinaram o bloqueio de valores pertencentes à 

suscitante (fls. 50/61 e 115/124).

Em face do exposto, defiro a liminar, determinando o sobrestamento 

dos atos constritivos contra a empresa suscitante, oriundos das reclamações 

trabalhistas referidas nos autos em curso perante o Juízo da Vara do Trabalho de 
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Gurupi/TO, Juízo da Vara do Trabalho de Porto Calvo/AL e Juízo da 2ª Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO, designando, conforme disposto no art. 955 do Código de 

Processo Civil, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO para resolver, em 

caráter provisório, as medidas urgentes.

Os bens ou valores bloqueados/penhorados deverão ser colocados à 

disposição do Juízo da recuperação que decidirá sobre a liberação deles. 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos Juízos suscitados, a 

quem devem ser solicitadas informações (art. 954 do Código de Processo Civil). 

Em seguida, após recebidas as respostas, ouça-se o Ministério Público 

Federal. 

Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 03 de abril de 2018.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: RONIE CARLO BENTO DE SOUZA
06/07/2017 - 14:15:54

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo
Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18A REGIAO
Comarca/Município GOIANIA
Juiz Inclusão RONIE CARLO BENTO DE SOUZA
Órgão Judiciário SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA
N° do Processo 00108454020155180002

Total de veículos: 100
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

NLG4177 GO FIAT/UNO MILLE WAY
ECON

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLH2397 GO FIAT/UNO MILLE WAY
ECON

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLG3597 GO FIAT/UNO MILLE WAY
ECON

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLH2047 GO FIAT/UNO MILLE WAY
ECON

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLG5737 GO FIAT/UNO MILLE WAY
ECON

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKI8336 GO M.BENZ/2726 K6X4 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKI8416 GO M.BENZ/2726 K6X4 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKI8426 GO M.BENZ/2726 K6X4 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKI8396 GO M.BENZ/2726 K6X4 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKI8356 GO M.BENZ/2726 K6X4 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKO4111 GO M.BENZ/1718 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKQ5522 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-inserca...

1 de 6 06/07/2017 14:16

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: DILERMAN RODRIGUES BROTA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17071116095180900000020153687
Número do documento: 17071116095180900000020153687 Num. c3745e0 - Pág. 1

STJ-Petição Eletrônica recebida em 28/03/2018 15:56:39

(e-STJ Fl.50)

Documento eletrônico e-Pet nº 2927479 com assinatura digital
Signatário(a):  ENEY CURADO BROM FILHO:42623111120 NºSérie Certificado: 70861402223057195714845245950990114443
Id Carimbo de Tempo: 3549548 Data e Hora: 28/03/2018 15:56:37hs
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Total de veículos: 100
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

NKQ8222 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKQ7722 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKQ6662 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKQ7222 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKQ6222 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLC8905 GO SR/MO GRUPIONI
USIMOV 10

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLU4814 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLF9644 GO M.BENZ/2726 B6X4 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLF9564 GO M.BENZ/2726 B6X4 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLJ7873 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLJ7823 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLJ7853 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLD2762 GO R/RANDON SR CT CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NJX6613 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NJX6603 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NJX6583 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLG4117 GO SR/CIFALI TB 2 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NGI3217 GO FIAT/PALIO ELX FLEX CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NGQ7206 GO SR/NOMA SR2E17T2
CL

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação
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Total de veículos: 100
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

NGQ7196 GO SR/NOMA SR2E17T1
CL

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NGJ8826 GO FIAT/PALIO ELX FLEX CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

JHN1306 DF M.BENZ/L 1318 CONSTRUMIL LTDA Circulação
NFW6726 GO SR/CMICIFALI STA CONSTRUMIL CONST

TERRAP.LTDA Circulação

NGG9322 GO SR/RANDON SR CA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NGI9935 GO SR/CMICIFALI
MAGNUM 140

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKE3343 GO SR/CMICIFALI STA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NGI1440 GO I/LR DISCOVERY3
TDV6 HSE

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFT4536 GO VW/GOL 1.0 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFP4784 GO VW/GOL 1.6 POWER CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFP9284 GO FIAT/UNO MILLE FIRE
FLEX

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFI9964 GO SR/NOMA SRCT3E CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFU3404 GO FIAT/UNO MILLE FIRE
FLEX

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFU3384 GO FIAT/UNO MILLE FIRE
FLEX

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFU3534 GO FIAT/UNO MILLE FIRE
FLEX

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFO6546 GO SR/FACCHINI SRF TA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFL3226 GO SR/CIFALI M 25 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFN1675 GO SR/CIFALI TB 2 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NGB1372 GO SR/METSO NW HPS 80
200

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação
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Total de veículos: 100
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

NFG3632 GO I/MMC PAJERO GLS CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFG3772 GO I/MMC PAJERO GLS CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFN3649 GO REB/ARTESANAL CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFN3659 GO REB/ARTESANAL CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFD8949 GO VW/GOL 1.6 POWER CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KFA8077 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KFA8097 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KFC0368 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KFC0338 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KFC1026 GO HONDA/NXR125 BROS
KS

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEX5186 GO M.BENZ/1420 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEZ9315 GO R/RANDON SR CT CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEU4566 GO M.BENZ/L 1620 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEX3902 GO M.BENZ/1720 A CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEX3922 GO M.BENZ/1720 A CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFM3136 GO SR/CIFALI TB 3 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KET1372 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KET2917 GO R/RANDON SR BA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KET2897 GO R/RANDON SR BA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação
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Total de veículos: 100
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

KET2907 GO R/RANDON SR BA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP5166 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP5196 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP5156 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP5216 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP5206 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KER5894 GO MMC/L200 4X4 GL CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KER2164 GO MMC/L200 4X4 GL CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEO4544 GO M.BENZ/710 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KER9723 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KER9713 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KER4313 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEQ9283 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP8581 GO REB/ROSSETTI SRBA
ST3.25

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP8611 GO REB/ROSSETTI SRBA
ST3.25

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP8601 GO REB/ROSSETTI SRBA
ST3.25

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEV2487 GO M.BENZ/L 1418 EL CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEI1289 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEI1279 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação
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Total de veículos: 100
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

KEI1269 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEI1219 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEG7649 GO SR/RANDON SR CA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEG7659 GO SR/RANDON SR CA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEJ8039 GO MMC/L200 4X4 GL CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

JGA1895 GO M.BENZ/1938 S CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

JFZ0597 GO M.BENZ/LS 1938 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

JFX4716 GO M.BENZ/L 1218 R CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEH8376 GO SR/RANDON SR CA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEH8366 GO SR/RANDON SR CA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEH8336 GO SR/RANDON SR CA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEH8306 GO SR/RANDON SR CA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: RONIE CARLO BENTO DE SOUZA
05/07/2017 - 14:47:45

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo
Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18A REGIAO
Comarca/Município GOIANIA
Juiz Inclusão RONIE CARLO BENTO DE SOUZA
Órgão Judiciário SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA
N° do Processo 00112568320155180002

Total de veículos: 100
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

NLG4177 GO FIAT/UNO MILLE WAY
ECON

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLH2397 GO FIAT/UNO MILLE WAY
ECON

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLG3597 GO FIAT/UNO MILLE WAY
ECON

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLH2047 GO FIAT/UNO MILLE WAY
ECON

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLG5737 GO FIAT/UNO MILLE WAY
ECON

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKI8336 GO M.BENZ/2726 K6X4 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKI8416 GO M.BENZ/2726 K6X4 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKI8426 GO M.BENZ/2726 K6X4 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKI8396 GO M.BENZ/2726 K6X4 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKI8356 GO M.BENZ/2726 K6X4 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKO4111 GO M.BENZ/1718 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKQ5522 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação
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Arquivo 1 : oficio1civeljuiz2.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:02

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 06/04/2018 08:37:27
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10493560557626766, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Total de veículos: 100
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

NKQ8222 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKQ7722 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKQ6662 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKQ7222 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKQ6222 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLC8905 GO SR/MO GRUPIONI
USIMOV 10

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLU4814 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLF9644 GO M.BENZ/2726 B6X4 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLF9564 GO M.BENZ/2726 B6X4 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLJ7873 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLJ7823 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLJ7853 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLD2762 GO R/RANDON SR CT CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NJX6613 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NJX6603 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NJX6583 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLG4117 GO SR/CIFALI TB 2 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NGI3217 GO FIAT/PALIO ELX FLEX CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NGQ7206 GO SR/NOMA SR2E17T2
CL

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação
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Total de veículos: 100
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

NGQ7196 GO SR/NOMA SR2E17T1
CL

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NGJ8826 GO FIAT/PALIO ELX FLEX CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

JHN1306 DF M.BENZ/L 1318 CONSTRUMIL LTDA Circulação
NFW6726 GO SR/CMICIFALI STA CONSTRUMIL CONST

TERRAP.LTDA Circulação

NGG9322 GO SR/RANDON SR CA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NGI9935 GO SR/CMICIFALI
MAGNUM 140

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKE3343 GO SR/CMICIFALI STA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NGI1440 GO I/LR DISCOVERY3
TDV6 HSE

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFT4536 GO VW/GOL 1.0 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFP4784 GO VW/GOL 1.6 POWER CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFP9284 GO FIAT/UNO MILLE FIRE
FLEX

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFI9964 GO SR/NOMA SRCT3E CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFU3404 GO FIAT/UNO MILLE FIRE
FLEX

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFU3384 GO FIAT/UNO MILLE FIRE
FLEX

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFU3534 GO FIAT/UNO MILLE FIRE
FLEX

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFO6546 GO SR/FACCHINI SRF TA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFL3226 GO SR/CIFALI M 25 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFN1675 GO SR/CIFALI TB 2 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NGB1372 GO SR/METSO NW HPS 80
200

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação
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Total de veículos: 100
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

NFG3632 GO I/MMC PAJERO GLS CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFG3772 GO I/MMC PAJERO GLS CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFN3649 GO REB/ARTESANAL CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFN3659 GO REB/ARTESANAL CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFD8949 GO VW/GOL 1.6 POWER CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KFA8077 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KFA8097 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KFC0368 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KFC0338 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KFC1026 GO HONDA/NXR125 BROS
KS

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEX5186 GO M.BENZ/1420 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEZ9315 GO R/RANDON SR CT CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEU4566 GO M.BENZ/L 1620 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEX3902 GO M.BENZ/1720 A CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEX3922 GO M.BENZ/1720 A CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFM3136 GO SR/CIFALI TB 3 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KET1372 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KET2917 GO R/RANDON SR BA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KET2897 GO R/RANDON SR BA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-inserca...

4 de 6 05/07/2017 14:51

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: DILERMAN RODRIGUES BROTA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17070609294018600000020042474
Número do documento: 17070609294018600000020042474 Num. fcc614e - Pág. 4

STJ-Petição Eletrônica recebida em 28/03/2018 15:56:39

(e-STJ Fl.59)

Documento eletrônico e-Pet nº 2927479 com assinatura digital
Signatário(a):  ENEY CURADO BROM FILHO:42623111120 NºSérie Certificado: 70861402223057195714845245950990114443
Id Carimbo de Tempo: 3549548 Data e Hora: 28/03/2018 15:56:37hs

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 p
ro

to
co

la
da

 e
m

 0
2/

04
/2

01
8 

08
:5

3:
08

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 250 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : oficio1civeljuiz2.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:02

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 06/04/2018 08:37:27
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10493560557626766, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Total de veículos: 100
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

KET2907 GO R/RANDON SR BA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP5166 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP5196 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP5156 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP5216 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP5206 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KER5894 GO MMC/L200 4X4 GL CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KER2164 GO MMC/L200 4X4 GL CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEO4544 GO M.BENZ/710 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KER9723 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KER9713 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KER4313 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEQ9283 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP8581 GO REB/ROSSETTI SRBA
ST3.25

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP8611 GO REB/ROSSETTI SRBA
ST3.25

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP8601 GO REB/ROSSETTI SRBA
ST3.25

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEV2487 GO M.BENZ/L 1418 EL CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEI1289 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEI1279 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação
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Total de veículos: 100
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

KEI1269 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEI1219 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEG7649 GO SR/RANDON SR CA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEG7659 GO SR/RANDON SR CA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEJ8039 GO MMC/L200 4X4 GL CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

JGA1895 GO M.BENZ/1938 S CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

JFZ0597 GO M.BENZ/LS 1938 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

JFX4716 GO M.BENZ/L 1218 R CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEH8376 GO SR/RANDON SR CA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEH8366 GO SR/RANDON SR CA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEH8336 GO SR/RANDON SR CA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEH8306 GO SR/RANDON SR CA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: RONIE CARLO BENTO DE SOUZA
06/07/2017 - 14:15:54

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo
Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18A REGIAO
Comarca/Município GOIANIA
Juiz Inclusão RONIE CARLO BENTO DE SOUZA
Órgão Judiciário SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA
N° do Processo 00108454020155180002

Total de veículos: 100
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

NLG4177 GO FIAT/UNO MILLE WAY
ECON

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLH2397 GO FIAT/UNO MILLE WAY
ECON

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLG3597 GO FIAT/UNO MILLE WAY
ECON

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLH2047 GO FIAT/UNO MILLE WAY
ECON

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLG5737 GO FIAT/UNO MILLE WAY
ECON

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKI8336 GO M.BENZ/2726 K6X4 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKI8416 GO M.BENZ/2726 K6X4 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKI8426 GO M.BENZ/2726 K6X4 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKI8396 GO M.BENZ/2726 K6X4 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKI8356 GO M.BENZ/2726 K6X4 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKO4111 GO M.BENZ/1718 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKQ5522 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-inserca...

1 de 6 06/07/2017 14:16

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: DILERMAN RODRIGUES BROTA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17071116095180900000020153687
Número do documento: 17071116095180900000020153687 Num. c3745e0 - Pág. 1
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Total de veículos: 100
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

NKQ8222 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKQ7722 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKQ6662 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKQ7222 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKQ6222 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLC8905 GO SR/MO GRUPIONI
USIMOV 10

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLU4814 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLF9644 GO M.BENZ/2726 B6X4 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLF9564 GO M.BENZ/2726 B6X4 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLJ7873 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLJ7823 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLJ7853 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLD2762 GO R/RANDON SR CT CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NJX6613 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NJX6603 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NJX6583 GO M.BENZ/2423 K CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NLG4117 GO SR/CIFALI TB 2 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NGI3217 GO FIAT/PALIO ELX FLEX CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NGQ7206 GO SR/NOMA SR2E17T2
CL

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação
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Total de veículos: 100
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

NGQ7196 GO SR/NOMA SR2E17T1
CL

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NGJ8826 GO FIAT/PALIO ELX FLEX CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

JHN1306 DF M.BENZ/L 1318 CONSTRUMIL LTDA Circulação
NFW6726 GO SR/CMICIFALI STA CONSTRUMIL CONST

TERRAP.LTDA Circulação

NGG9322 GO SR/RANDON SR CA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NGI9935 GO SR/CMICIFALI
MAGNUM 140

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NKE3343 GO SR/CMICIFALI STA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NGI1440 GO I/LR DISCOVERY3
TDV6 HSE

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFT4536 GO VW/GOL 1.0 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFP4784 GO VW/GOL 1.6 POWER CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFP9284 GO FIAT/UNO MILLE FIRE
FLEX

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFI9964 GO SR/NOMA SRCT3E CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFU3404 GO FIAT/UNO MILLE FIRE
FLEX

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFU3384 GO FIAT/UNO MILLE FIRE
FLEX

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFU3534 GO FIAT/UNO MILLE FIRE
FLEX

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFO6546 GO SR/FACCHINI SRF TA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFL3226 GO SR/CIFALI M 25 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFN1675 GO SR/CIFALI TB 2 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NGB1372 GO SR/METSO NW HPS 80
200

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação
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Total de veículos: 100
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

NFG3632 GO I/MMC PAJERO GLS CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFG3772 GO I/MMC PAJERO GLS CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFN3649 GO REB/ARTESANAL CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFN3659 GO REB/ARTESANAL CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFD8949 GO VW/GOL 1.6 POWER CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KFA8077 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KFA8097 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KFC0368 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KFC0338 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KFC1026 GO HONDA/NXR125 BROS
KS

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEX5186 GO M.BENZ/1420 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEZ9315 GO R/RANDON SR CT CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEU4566 GO M.BENZ/L 1620 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEX3902 GO M.BENZ/1720 A CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEX3922 GO M.BENZ/1720 A CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

NFM3136 GO SR/CIFALI TB 3 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KET1372 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KET2917 GO R/RANDON SR BA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KET2897 GO R/RANDON SR BA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação
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Total de veículos: 100
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

KET2907 GO R/RANDON SR BA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP5166 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP5196 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP5156 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP5216 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP5206 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KER5894 GO MMC/L200 4X4 GL CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KER2164 GO MMC/L200 4X4 GL CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEO4544 GO M.BENZ/710 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KER9723 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KER9713 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KER4313 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEQ9283 GO M.BENZ/2428 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP8581 GO REB/ROSSETTI SRBA
ST3.25

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP8611 GO REB/ROSSETTI SRBA
ST3.25

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEP8601 GO REB/ROSSETTI SRBA
ST3.25

CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEV2487 GO M.BENZ/L 1418 EL CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEI1289 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEI1279 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação
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Total de veículos: 100
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

KEI1269 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEI1219 GO SR/RANDON SR TQ CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEG7649 GO SR/RANDON SR CA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEG7659 GO SR/RANDON SR CA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEJ8039 GO MMC/L200 4X4 GL CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

JGA1895 GO M.BENZ/1938 S CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

JFZ0597 GO M.BENZ/LS 1938 CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

JFX4716 GO M.BENZ/L 1218 R CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEH8376 GO SR/RANDON SR CA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEH8366 GO SR/RANDON SR CA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEH8336 GO SR/RANDON SR CA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação

KEH8306 GO SR/RANDON SR CA CONSTRUMIL CONST
TERRAP.LTDA Circulação
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Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
 

 

 

 

 

 

 

 

URGENTE 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sociedade 

limitada em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.635.771/0001-55, com 

sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, à Av. Governador José Ludovico de Almeida n.º 

450, Setor Conjunto Caiçara, na cidade de Goiânia – GO, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para, nos moldes do artigo 66 c.c. artigos 

953 a 958, ambos do CPC, suscitar o presente  

 

 INCIDENTE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA com pedido de LIMINAR, 

 

 verificado entre os juízos da  Vara do Trabalho de Gurupi, do Tribunal 

Regional do Trabalho da 10ª Região; Vara do Trabalho de Porto Calvo, do Tribunal 

Regional do Trabalho da 19ª Região e 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, Goiás, por força de 

decisão exarada envolvendo interesses da Suscitante e dos Reclamantes abaixo listados, pelos 

fatos e fundamentos jurídicos adiante expostos:  

 

 

STJ-Petição Eletrônica recebida em 28/03/2018 15:56:39

(e-STJ Fl.1)

Documento eletrônico e-Pet nº 2927479 com assinatura digital
Signatário(a):  ENEY CURADO BROM FILHO:42623111120 NºSérie Certificado: 70861402223057195714845245950990114443
Id Carimbo de Tempo: 3549548 Data e Hora: 28/03/2018 15:56:37hs

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 p
ro

to
co

la
da

 e
m

 0
2/

04
/2

01
8 

08
:5

3:
08

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 250 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : oficio1civeljuiz2.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:02

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 06/04/2018 08:37:27
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10493560557626766, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

 

DO BREVE RESUMO DOS FATOS 

 

Na data de 02 de fevereiro de 2012, a empresa Suscitante ajuizou pedido de 

Recuperação Judicial, de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051), cujo processamento 

restou deferido pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, em decisão 

publicada em 02/março/2012. 

 

Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes da crise 

econômico financeira que se debruçou sobre a empresa, foi o elevado custo das operações de 

crédito que realizou e que consumiram-lhe parte substancial de seu lucro, alcançando inclusive o 

capital investido. 

 

  No despacho deferitório do processamento da recuperação judicial, o douto 

magistrado assim decidiu: 
 

(…) Cuida-se o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado pela empresa 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., cuja petição inicial, emendada e 

aditada à fls. 364-375 atende, em princípio, aos requisitos dos arts. 48 e 51 da Lei n.º 11.101/05, 

encontrando-se acompanhada dos documentos necessários. Assim, estando em termos o 

pedido, DEFIRO o processamento da recuperação judicial (art. 52). 

(...) 

Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face da devedora (ressalvadas 

aquelas previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e art. 86, II), pelo prazo improrrogável de 180 

(cento e oitenta) dias, nos termos do § 4º do mesmo dispositivo, permanecendo os respectivos 

autos nos juízos de origem (art. 52, III), cabendo à própria devedora fazer essa comunicação aos 

juízos competentes (art. 52, § 3º). 

No prazo acima fica também proibida a efetivação dos atos de que trata a parte final do § 3º do 

art. 49, prosseguindo-se as respectivas ações em seus ulteriores termos. (...) 

Goiânia, 28 de fevereiro de 2.012. 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.º 11.101/05, a suscitante 

apresentou a relação dos credores que possui. 
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Os autos da Recuperação Judicial tiveram prosseguimento e, designada 

Assembleia Geral de Credores, restou a proposta contida no Plano de Recuperação apresentado 

aprovada pela maioria dos credores ali presentes. 

 

Na data de 28/05/2013 foi proferida decisão homologando o resultado da 

votação alcançada em assembleia e concedida a recuperação judicial à empresa Suscitante, 

decisão esta ainda pendente de recurso. 

 

Ocorre que, concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com bloqueio de veículos e máquinas da 

Suscitante, gravados através do sistema RENAJUD com restrições de transferência e circulação.  

 

Tratam-se de veículos e máquinas utilizadas para o implemento das 

atividades empresariais da Suscitante, que atua no ramo da construção civil, 

empreendendo diversas obras junto a entes públicos. Por serem veículos e maquinários 

essenciais às atividades da empresa, o bloqueio de circulação impede que sejam 

direcionados às obras e lá utilizados, impossibilitando a finalização das obras e o 

adimplemento dos contratos firmados.  

 

Ou seja, o bloqueio de circulação de tais bens impede a superação da crise 

financeira, vez que não permite que a empresa trabalhe para saldar as dívidas habilitadas no 

processo de recuperação.  

 

A suscitante tem arduamente se esforçado para se reerguer, voltar ao mercado, 

para que não seja decretada sua falência. A falência, é bom registrar, não causará prejuízos 

apenas à Suscitante, mas aos empregados e a todos os seus credores, como os que compõem 

a presente reclamatória.  

 

Entretanto, pelos fatos supra narrados, verifica-se que houve flagrante equívoco 

dos nobres juízos trabalhistas ao entenderem-se competentes para prosseguir com medidas de 

expropriação patrimonial contra empresa que se encontra em regime de Recuperação Judicial o 

que, em linhas gerais, equivaleria a decretar-lhe a falência. 

 

Os fundamentos da suscitante a demonstrar a impropriedade da decisão lavrada 

pelo juízo trabalhista serão objeto de abordagem mais detalhada abaixo. 
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DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 

 

Antes de adentrar ao exame das hipóteses configuradoras do conflito de 

competência propriamente dito, oportuno consignar que as partes possuem legitimidade para 

suscitar o conflito, nos termos da dicção expressa e inequívoca dos artigos 951 e 953, do Código 

de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 951. O conflito de competência pode ser suscitado por qualquer das partes, 

pelo Ministério Público ou pelo juiz. 

 

Art. 953. O conflito será suscitado ao tribunal: 

I - pelo juiz, por ofício; 

II - pela parte e pelo Ministério Público, por petição. 

 

Ratificando a legitimidade da parte, mostra-se pertinente a transcrição dos 

ensinamentos de Costa Machado, em sua obra Código de Processo Civil Interpretado, 6ª ed., 

Manole, p. 116: 

 

A legitimação ativa para o conflito é dada às partes, isto é, ao autor, ao réu, assistente 

de qualquer tipo, ao opoente, nomeado, denunciado, chamado, bem como ao 

Ministério Público, desde que esteja participando do processo a qualquer título, e ao 

próprio magistrado. 

 

Sobre o assunto, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. DIVERGÊNCIA, EM TESE, COM 

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE SUPERIOR. DESCABIMENTO. 

ÓBICE RECURSAL EM FACE DO ENUNCIADO DA SÚMULA 214/TST. 

POSSIBILIDADE DE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA SER SUSCITADO PELA 

PARTE. ARTIGO 116, DO CPC. AUSÊNCIA DE DECISÃO DO STJ CUJA EFICÁCIA 

DEVA SER ASSEGURADA. RECLAMAÇÃO. VIA INIDÔNEA. 1. A reclamação é 

remédio destinado a preservar a competência do Superior Tribunal de Justiça ou para 

garantir a autoridade de suas decisões, sempre que haja indevida usurpação por parte 

de outros órgãos de sua competência constitucional, nos termos do art. 105, inc. I, letra 

"f", da Constituição Federal. 2. "Não cabe reclamação por simples divergência, em tese, 

com orientação jurisprudencial. [...]" (RTJ 138/36, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI). 3. 

Malgrado defenda o reclamante que há contrariedade à orientação jurisprudencial do 

Superior Tribunal de Justiça, na verdade, procura se utilizar da reclamação como 

sucedâneo recursal, o que não é cabível. 4. "O conflito pode ser suscitado por qualquer 

das partes, pelo Ministério Público ou pelo juiz." (Art. 116, CPC). 5. "Inexistindo 
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comando positivo deste Sodalício sobre a matéria decidida no julgamento reclamado, 

há de ser indeferida a petição inicial, por falta de interesse de agir. 

(AgRg no RcL 2.425/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Primeira Seção, DJ de 27/8/07) 6. 

Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª Seção, AgRg na Rcl 3018 / SP, Min. Carlos 

Fernando Mathias, DJe 27/02/2009) 

 

COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO. ARGUIÇÃO. LEGITIMIDADE. INTERESSE 

DE AGIR. JUÍZOS TRABALHISTA E FALIMENTAR. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO. 

PREJUDICIALIDADE À ARREMATAÇÃO E À PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. 

IMÓVEL. ALIENAÇÃO. CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA SUBSEQUENTE. APRECIAÇÕES 

AFETAS À COMPETÊNCIA DO JUIZ DA FALÊNCIA. Pode suscitar conflito de 

competência quem quer que esteja sujeito à eficácia da sentença, que qualquer dos 

juízes, conflito positivo de competência, possa proferir (...). 

(STJ, 2ª Seção, CC 32461/GO, Min. Nancy Andrighi, DJU 14.4.2002) 

 

Ultrapassada a constatação da legitimidade ativa das Suscitantes, verifica-se a 

convir a existência de um inegável conflito positivo de competência, porquanto cada um dos 

Doutos Juízos Suscitados, continua a dirigir processos que convergem a inarredáveis decisões 

conflitantes.  

 

DA COMPETÊNCIA DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

A competência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar o 

presente conflito de competência foi firmada pelo Supremo Tribunal Federal em decisão, 

irrecorrida, do Ministro Marco Aurélio, de que se extrai o seguinte trecho: 

 

 Consoante preceitua o artigo 105, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, 

cabe ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar originariamente “os 

conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 

102, I, “o”, bem como tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 

vinculados a tribunais diversos”. Vê-se que a definição não decorre da 

envergadura da matéria – se constitucional ou legal – mas dos órgãos 

envolvidos. A exceção contemplada na norma está ligada aos conflitos entre o 

Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre tribunais superiores ou 

entre estes e qualquer outro tribunal – alínea “o” do inciso I do artigo 102 da 

Carta da República. Ora, na espécie, não se trata de situação jurídica a atrair a 

incidência da ressalva analisada. O conflito envolve Juízo de Direito da Justiça 

comum do Estado do Rio de Janeiro e o Juízo da 5ª Vara do Trabalho do Rio de 

Janeiro. 
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Assim e pelos fundamentos invocados é que se pede a guarida desta Egrégia 

Corte de Justiça para fazer cessar a injustiças que vêm sendo praticadas contra patrimônio da 

suscitante, por força do conflito de competência instaurado entre os juízos suscitados. 

 

DA EXISTÊNCIA DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

 

Na forma do art. 66 do Código de Processo Civil, há conflito de competência (I) 

dois ou mais juízes se declaram competentes, (II) dois ou mais juízes se consideram 

incompetentes, atribuindo um ao outro a competência; e (III) entre dois ou mais juízes surge 

controvérsia acerca da reunião ou separação de processos. 

 

No caso ora tratado, em ocorrendo a declaração de competência por dois ou 

mais juízes acerca da mesma matéria, inegável estar-se diante de um conflito positivo de 

competência.  

 

Aqui, um juiz do trabalho, no âmbito de uma reclamatória trabalhista se declara 

competente para contristar e até mesmo dispor de patrimônio que, nos autos de uma ação de 

recuperação judicial, é tido por inviolável.  

 

Diante do quadro descrito, fato é que há incompatibilidade prática entre as 

decisões proferidas pelos juízos suscitados, porque uma não pode ser executada sem prejuízo 

da outra – resultando disso, evidentemente, um conflito de competência, razão da busca do 

presente incidente, a fim de que prevaleça a decisão do juiz competente. 

 

DA LEI Nº. 11.101/2005 E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 

 

Hodiernamente, com a novel disposição da Lei n. 11.101/05, fora criada a figura 

jurídica da “recuperação judicial”, cujo relevo prático-jurídico alçou-a ao mesmo nível de 

importância da falência; tanto assim, que o deferimento do pedido de recuperação suspende o 

curso da prescrição e de todas as ações e execuções em curso contra o devedor, como 

preleciona o art. 6º, combinado com o art. 52, III, do mesmo diploma e criou um quadro-geral de 

credores, no qual os respectivos créditos apurados perante a Justiça Especializada serão 

inscritos. 

 

A título ilustrativo, veja-se o que preceituam tais normatizações: 
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Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 

judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do 

devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que 

demandar quantia ilíquida. 

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou 

modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza 

trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão 

processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, que 

será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 

 

Mais adiante, determina: 

 

Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 

deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 

[...] 

III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma 

do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, 

ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a 

créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta 

Lei; […]  

 

Com base na legislação aplicável, tem-se que as empresas que estejam com a 

recuperação judicial deferida devem – mesmo perante a Justiça Especializada (no caso a 

Trabalhista) – ter a sua execução processada levando-se em conta os novos procedimentos 

criados, ou seja, devem sujeitar-se a uma universalidade no concurso de credores, igualmente 

ao que acontece na falência. 

 

É bem certo que, na falência, o crédito trabalhista é privilegiado, porém, 

enquanto a empresa estiver sob o pálio da recuperação judicial, o crédito em questão obedecerá 

à ordem de classificação definida no plano recuperatório, isto é, dependerá daquilo que o Comitê 

de Recuperação deliberar. 

 

Diante desse novo contexto, não se justifica pretender que sejam 

penhorados bens da empresa suscitante, se esta encontra-se em recuperação judicial e 

todos os seus bens estão vinculados a este processo.  

 

A jurisprudência deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça, endossando os 

argumentos acima expendidos, firmou o entendimento de que é do juízo em que se processa a 

recuperação judicial a competência para promover os atos de execução do patrimônio da 
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empresa, ainda que em execução fiscal, trabalhista e outros. Pois, à luz do art. 47 da Lei n.º 

11.101/2005 e considerando o objetivo da recuperação judicial, que é a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a atribuição de exclusividade ao 

juízo universal evita que medidas expropriatórias possam prejudicar o cumprimento do plano da 

recuperação. 

 

Isto, num momento em que a economia dá sinais evidentes de fraqueza, os 

empregos se escasseiam, o PIB cai vertiginosamente e a arrecadação idem, avolumando-se 

notícias negativas e pessimistas quanto ao futuro. 

 

Preservar-se a empresa equivale a preservar o emprego, o recolhimento de 

tributos, incentivando-se a atividade econômica, muito bem destacada no ramo de atuação da 

Suscitante. 

 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CARACTERIZADO. 

ATOS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO AFETADO AO PLANO DE 

SOERGUIMENTO. LIMINAR DEFERIDA. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO (CF, ART. 97). INEXISTÊNCIA. LIMINAR CONFIRMADA. AGRAVO 

DESPROVIDO. 1. Na hipótese, está caracterizado o exequente; e o juízo da 

recuperação, processando a recuperação judicial, com a preservação dos bens 

afetados ao plano de recuperação. 2. Até que seja editada a Lei prevista no § 3º do 

art. 155-A do CTN, embora as execuções fiscais não sejam suspensas com o 

deferimento da recuperação judicial, os atos de alienação ou de constrição que 

comprometam o cumprimento do plano de reorganização da empresa, somente serão 

efetivados após a anuência do Juízo da recuperação judicial. 3. A interpretação 

sistemática de normas infraconstitucionais não importa ofensa à cláusula de reserva de 

plenário, prevista no art. 97 da Carta da República (RE 704.676, AgR, Relatora Ministra 

CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 16/10/2012). 4. Agravo 

regimentaldesprovido.  

(AgRg no CC 129.622/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 

em 24/09/2014, DJe 29/09/2014) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1. O juízo onde 

se processa a recuperação judicial é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens de empresas recuperandas. 2. O deferimento 

da recuperação judicial não suspende a execução fiscal, mas os atos de 
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execução devem-se submeter ao juízo universal. 3. A Lei n. 11.101/2005 visa a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a teor 

de seu art. 47. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg no CC 119.203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014 – grifo nosso) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. RECURSO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. DECISÃO LIMINAR 

RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DE CONFLITO. FIXAÇÃO PROVISÓRIA DE 

COMPETÊNCIA. 1. Após aprovado e homologado o plano de recuperação judicial, 

é do juízo de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a ações expropriatórias 

movidas contra a empresa devedora. 2. O Superior Tribunal de Justiça também já 

decidiu que, na recuperação judicial, a competência de outros juízos se limita à 

apuração de respectivos créditos, sendo vedada a prática de qualquer ato que 

comprometa o patrimônio da empresa em recuperação. 3. Agravo regimental não 

provido.  

(AgRg no CC 132.285/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 19/05/2014) 

 

AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL E 

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR 

PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. 1. As 

execuções fiscais ajuizadas em face da empresa em recuperação judicial não se 

suspenderão em virtude do deferimento do processamento da recuperação judicial, ou 

seja, a concessão da recuperação judicial para a empresa em crise econômico-

financeira não tem qualquer influência na cobrança judicial dos tributos por ela 

devidos. 2. Embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, são vedados atos 

judiciais que reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial, 

enquanto for mantida essa condição. Isso porque a interpretação literal do art. 6º, 

§ 7º, da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano de recuperação judicial 

previamente aprovado e homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos 

de constrição do patrimônio da empresa em dificuldades financeiras. 3. Agravo 

não provido.  

(AgRg no AgRg no CC 119.970/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 17/09/2013 – grifo nosso), 

 

Por tudo o que foi exposto, aduz-se que a regra é a de que a decretação da 

falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da 

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor (Lei nº 11.101⁄2005, art. 6º, 
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caput). Excepcionalmente, prosseguem: a) no juízo no qual se estiver processando a ação (e 

não no juízo da recuperação ou no juízo falimentar) a ação que demandar quantia ilíquida (art. 

6º, § 1º); b) no juízo trabalhista, a ação trabalhista até a apuração do respectivo crédito (art. 6º, § 

2º); c) as execuções de natureza fiscal (art. 6º, § 7º). Nenhuma outra ação prosseguirá depois 

da decretação da falência ou do deferimento do processamento da recuperação judicial, 

vedado ao juiz, naquelas que prosseguem, a prática de atos que comprometam o 

patrimônio do devedor ou que excluam parte dele do processo de falência ou de 

recuperação judicial. 

 

Como já dito alhures, há um novo preceito e método para tentar salvar empresas 

em crise econômico-financeira, que veio a lume com a Lei n.º 11.101/05, a qual visa, por meio de 

uma ação autônoma, sua recuperação judicial e continuidade. 

 

Essa normatização traz, expressamente em seu bojo, a determinação de 

suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor. Porém, ressalva a execução 

fiscal.  

 

Embora não haja a suspensão das execuções ficais, não é permitido ao Juízo no 

qual essas se processam a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou 

excluam parte dele do processo de recuperação judicial, em suma, são vedados atos judiciais 

que reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial enquanto for mantida essa 

condição. 

 

O tema não mereceria grandes questionamentos, não fosse a postura adotada 

pelos juízos suscitados, não obstante as decisões já proferidas e que pacificaram o tema, posto 

que a jurisdição reconhecidamente competente é a jurisdição comum, mormente em se 

considerando que, fosse diferente, a Lei nº 11.101, de 2005, não teria operacionalidade alguma, 

caso fosse dado aplicá-la de forma partilhada por juízes de direito e por juízes trabalhistas. 

 

E nem se alegue o mero transcurso do prazo de 180 dias preconizado pelo art. 

6, da Lei n.º 11.101/2005 autorizaria a continuidade das demandas individuais em face da 

empresa em Recuperação Judicial, uma vez que, tal entendimento restou refutado por 

remansosa jurisprudência desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS APÓS A FASE 

DE ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA 
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RECUPERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES 

APÓS O FIM DO PRAZO DE 180 DIAS. NÃO CABIMENTO. 1. A jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, ultrapassada a fase de 

acertamento e liquidação dos créditos trabalhistas, cuja competência é da Justiça do 

Trabalho, os valores apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da 

recuperação judicial para posterior pagamento (Decreto-Lei7.661/45; Lei 11.101/2005). 

2. O entendimento desta Corte preconiza que, via de regra, deferido o 

processamento ou, posteriormente, aprovado o plano de recuperação judicial, é 

incabível a retomada automática das execuções individuais, mesmo após 

decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005. 3. Agravo 

regimental a que se nega provimento.  

(RCD no CC 131894/SP. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO CONFLITO DE 

COMPETENCIA 2013/0414833-7. Relator: Ministro RAUL ARAÚJO. Órgão Julgador: 

SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 26/02/2014. Data da Publicação/Fonte: DJe 

31/03/2014) 

 

AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. JUÍZES 

VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 

RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. - Depois da aprovação do plano de recuperação 

judicial, o destino do patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado 

por decisões prolatadas por juízo diverso do que é competente para a 

recuperação, sob pena de prejudicar seu funcionamento, em violação ao princípio 

da continuidade da empresa. Precedentes. - Não obstante o processamento do 

pedido de recuperação tenha sido determinado há mais de 180 dias, estando, 

portanto, esgotado o prazo previsto no art. 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o 

que autorizaria o  prosseguimento da reclamação trabalhista, o STJ já decidiu 

que, em situações excepcionais, alheias à vontade da recuperanda, essa regra 

comporta temperamento. - Agravo não provido.  

(AgRg no CC 125893/DF. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

2012/0257002-0. Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão Julgador: SEGUNDA 

SEÇÃO. Data do Julgamento: 13/03/2013. Data da Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013) 

 

DOS DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO – PERIGO DA DEMORA 

 

A se prosseguir o entendimento utilizado pelo juízo trabalhista, todo o plano de 

recuperação da empresa suscitante corre fundado risco de ser inviabilizado, posto que, ao lançar 

mão, diretamente nos bens da empresa essenciais à sua atividade, retira-lhe por completo as 

possibilidades de dar continuidade a seus negócios. 
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Assim, a situação reclama imediata intervenção desta Corte de Justiça, posto 

que, a continuar tais atrocidades, a bancarrota será caminho inevitável. 

 

Outrossim, há que se ressaltar mais uma vez que os bens bloqueados são de 

extrema importância para fomentar a atividade da empresa em recuperação, de forma a auxilia-

la no cumprimento do plano de recuperação e de, consequentemente, pagar seus credores e 

inclusive os reclamados. 

 

 Portanto, imprescindível a imediata apreciação do pedido liminar.  

 

DA FUMAÇA DO BOM DIREITO 

 

Assim dispõe o art. 300, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir 

caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a 

sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente 

não puder oferecê-la. 

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. 

 § 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver 

perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 

 

De acordo, pois, com o preceptivo legal supra, a concessão tutela de urgência 

pleiteada está condicionada à demonstração da relevância dos fundamentos do pedido (fumus 

boni juris) e a provável ineficiência do provimento judicial de mérito, caso venha a ser deferido 

apenas ao final do processado (periculum in mora). 

 

Nesse sentido é o comentário de Nery & Nery: 

 

Para que a parte possa obter a tutela cautelar, no entanto, é preciso que comprove a 

existência da plausibilidade do direito por ela afirmado (fumus boni juris) e a 

irreparabilidade ou difícil reparação desse direito (periculum in mora), caso tenha de 

aguardar o trâmite normal do processo. Assim a cautela visa 

assegurar a eficácia do processo de conhecimento ou do processo de execução.  

(in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Edit. RT, 7ª ed., p. 

1.085). 
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No caso em voga, o “periculum in mora” encontra-se devidamente demonstrado 

no tópico anterior. Também a plausibilidade do direito invocado é inquestionável, posto que, 

como demonstrado acima, a suscitante encontra-se sob os auspícios de Recuperação Judicial, 

sujeita a suas regras e controle do Administrador Judicial nomeado e, já combalida em suas 

finanças, vê-se diante de medida judicial que lhe retira bem imprescindível à consecução de 

suas atividades e consequentemente à sua reestruturação financeira e empresarial, em visível 

afronta à decisão do Juízo Universal (Juízo da Recuperação Judicial) e à própria Lei n.º 

11.101/05. 

 

A recuperação judicial está norteada por princípios fundamentais que, relevando 

a função social da empresa, ficaria comprometida se os bens ou créditos da empresa pudessem 

ser arrestados/penhorados pela Justiça do Trabalho. 

 

 

DOS PEDIDOS FORMULADOS 

 

ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, requer seja 

deferida a liminar pleiteada, a fim de que seja determinado o sobrestamento dos 

processos acima listados, em curso perante a Vara do Trabalho de Gurupi, do Tribunal 

Regional do Trabalho da 10ª Região; Vara do Trabalho de Porto Calvo, do Tribunal 

Regional do Trabalho da 19ª Região e 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, impedindo-se a 

adoção de medidas expropriatórias e, ainda, liberando-se os veículos com restrição de 

circulação para que possam ser utilizados pela empresa com a finalidade de manter sua 

atividade de execução de obras públicas e promover sua recuperação, que é o objetivo do 

pedido da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, bem como para que seja designado o Juízo da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Goiânia – GO, como competente para decidir acerca de fatos 

envolvendo a prática de atos que comprometam o patrimônio da suscitante, por ali está 

tramitando o pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, conforme comprovado nos autos. 

 

Requer outrossim, sejam solicitadas informações aos doutos juízos suscitados, 

expedindo-se, para tanto, os competentes ofícios. 

 

Requer ainda, por força da natureza de ação incidental do presente expediente, 

sejam citados os interessados, para que se manifestem nos autos, no prazo legal e caso queira, 

sob as penas da lei. 

 

Meritoriamente, nos moldes do artigo 955, do C.P.C., pede seja conhecido o 

presente conflito de competência, de forma a se definir como competente para decidir acerca de 
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fatos que importem em comprometimento do patrimônio da Suscitante, o juiz da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Goiânia – GO. 

 

Protesta pela produção de novas provas, caso necessário. 

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os fins que 

se fizerem necessários. 

 

      Termos em que pede e espera deferimento. 

 

   Goiânia, 27 de março de 2018. 

 

 

 

                      Ana Carolina Ribeiro Manrique                      Eney Curado Brom Filho 
                    OAB/GO 34.713                                                         OAB/GO 14.000 
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empresa, ainda que em execução fiscal, trabalhista e outros. Pois, à luz do art. 47 da Lei n.º 

11.101/2005 e considerando o objetivo da recuperação judicial, que é a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a atribuição de exclusividade ao 

juízo universal evita que medidas expropriatórias possam prejudicar o cumprimento do plano da 

recuperação. 

 

Isto, num momento em que a economia dá sinais evidentes de fraqueza, os 

empregos se escasseiam, o PIB cai vertiginosamente e a arrecadação idem, avolumando-se 

notícias negativas e pessimistas quanto ao futuro. 

 

Preservar-se a empresa equivale a preservar o emprego, o recolhimento de 

tributos, incentivando-se a atividade econômica, muito bem destacada no ramo de atuação da 

Suscitante. 

 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CARACTERIZADO. 

ATOS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO AFETADO AO PLANO DE 

SOERGUIMENTO. LIMINAR DEFERIDA. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO (CF, ART. 97). INEXISTÊNCIA. LIMINAR CONFIRMADA. AGRAVO 

DESPROVIDO. 1. Na hipótese, está caracterizado o exequente; e o juízo da 

recuperação, processando a recuperação judicial, com a preservação dos bens 

afetados ao plano de recuperação. 2. Até que seja editada a Lei prevista no § 3º do 

art. 155-A do CTN, embora as execuções fiscais não sejam suspensas com o 

deferimento da recuperação judicial, os atos de alienação ou de constrição que 

comprometam o cumprimento do plano de reorganização da empresa, somente serão 

efetivados após a anuência do Juízo da recuperação judicial. 3. A interpretação 

sistemática de normas infraconstitucionais não importa ofensa à cláusula de reserva de 

plenário, prevista no art. 97 da Carta da República (RE 704.676, AgR, Relatora Ministra 

CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 16/10/2012). 4. Agravo 

regimentaldesprovido.  

(AgRg no CC 129.622/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 

em 24/09/2014, DJe 29/09/2014) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1. O juízo onde 

se processa a recuperação judicial é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens de empresas recuperandas. 2. O deferimento 

da recuperação judicial não suspende a execução fiscal, mas os atos de 
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execução devem-se submeter ao juízo universal. 3. A Lei n. 11.101/2005 visa a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a teor 

de seu art. 47. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg no CC 119.203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014 – grifo nosso) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. RECURSO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. DECISÃO LIMINAR 

RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DE CONFLITO. FIXAÇÃO PROVISÓRIA DE 

COMPETÊNCIA. 1. Após aprovado e homologado o plano de recuperação judicial, 

é do juízo de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a ações expropriatórias 

movidas contra a empresa devedora. 2. O Superior Tribunal de Justiça também já 

decidiu que, na recuperação judicial, a competência de outros juízos se limita à 

apuração de respectivos créditos, sendo vedada a prática de qualquer ato que 

comprometa o patrimônio da empresa em recuperação. 3. Agravo regimental não 

provido.  

(AgRg no CC 132.285/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 19/05/2014) 

 

AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL E 

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR 

PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. 1. As 

execuções fiscais ajuizadas em face da empresa em recuperação judicial não se 

suspenderão em virtude do deferimento do processamento da recuperação judicial, ou 

seja, a concessão da recuperação judicial para a empresa em crise econômico-

financeira não tem qualquer influência na cobrança judicial dos tributos por ela 

devidos. 2. Embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, são vedados atos 

judiciais que reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial, 

enquanto for mantida essa condição. Isso porque a interpretação literal do art. 6º, 

§ 7º, da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano de recuperação judicial 

previamente aprovado e homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos 

de constrição do patrimônio da empresa em dificuldades financeiras. 3. Agravo 

não provido.  

(AgRg no AgRg no CC 119.970/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 17/09/2013 – grifo nosso), 

 

Por tudo o que foi exposto, aduz-se que a regra é a de que a decretação da 

falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da 

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor (Lei nº 11.101⁄2005, art. 6º, 
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caput). Excepcionalmente, prosseguem: a) no juízo no qual se estiver processando a ação (e 

não no juízo da recuperação ou no juízo falimentar) a ação que demandar quantia ilíquida (art. 

6º, § 1º); b) no juízo trabalhista, a ação trabalhista até a apuração do respectivo crédito (art. 6º, § 

2º); c) as execuções de natureza fiscal (art. 6º, § 7º). Nenhuma outra ação prosseguirá depois 

da decretação da falência ou do deferimento do processamento da recuperação judicial, 

vedado ao juiz, naquelas que prosseguem, a prática de atos que comprometam o 

patrimônio do devedor ou que excluam parte dele do processo de falência ou de 

recuperação judicial. 

 

Como já dito alhures, há um novo preceito e método para tentar salvar empresas 

em crise econômico-financeira, que veio a lume com a Lei n.º 11.101/05, a qual visa, por meio de 

uma ação autônoma, sua recuperação judicial e continuidade. 

 

Essa normatização traz, expressamente em seu bojo, a determinação de 

suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor. Porém, ressalva a execução 

fiscal.  

 

Embora não haja a suspensão das execuções ficais, não é permitido ao Juízo no 

qual essas se processam a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou 

excluam parte dele do processo de recuperação judicial, em suma, são vedados atos judiciais 

que reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial enquanto for mantida essa 

condição. 

 

O tema não mereceria grandes questionamentos, não fosse a postura adotada 

pelos juízos suscitados, não obstante as decisões já proferidas e que pacificaram o tema, posto 

que a jurisdição reconhecidamente competente é a jurisdição comum, mormente em se 

considerando que, fosse diferente, a Lei nº 11.101, de 2005, não teria operacionalidade alguma, 

caso fosse dado aplicá-la de forma partilhada por juízes de direito e por juízes trabalhistas. 

 

E nem se alegue o mero transcurso do prazo de 180 dias preconizado pelo art. 

6, da Lei n.º 11.101/2005 autorizaria a continuidade das demandas individuais em face da 

empresa em Recuperação Judicial, uma vez que, tal entendimento restou refutado por 

remansosa jurisprudência desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS APÓS A FASE 

DE ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA 
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RECUPERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES 

APÓS O FIM DO PRAZO DE 180 DIAS. NÃO CABIMENTO. 1. A jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, ultrapassada a fase de 

acertamento e liquidação dos créditos trabalhistas, cuja competência é da Justiça do 

Trabalho, os valores apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da 

recuperação judicial para posterior pagamento (Decreto-Lei7.661/45; Lei 11.101/2005). 

2. O entendimento desta Corte preconiza que, via de regra, deferido o 

processamento ou, posteriormente, aprovado o plano de recuperação judicial, é 

incabível a retomada automática das execuções individuais, mesmo após 

decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005. 3. Agravo 

regimental a que se nega provimento.  

(RCD no CC 131894/SP. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO CONFLITO DE 

COMPETENCIA 2013/0414833-7. Relator: Ministro RAUL ARAÚJO. Órgão Julgador: 

SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 26/02/2014. Data da Publicação/Fonte: DJe 

31/03/2014) 

 

AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. JUÍZES 

VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 

RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. - Depois da aprovação do plano de recuperação 

judicial, o destino do patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado 

por decisões prolatadas por juízo diverso do que é competente para a 

recuperação, sob pena de prejudicar seu funcionamento, em violação ao princípio 

da continuidade da empresa. Precedentes. - Não obstante o processamento do 

pedido de recuperação tenha sido determinado há mais de 180 dias, estando, 

portanto, esgotado o prazo previsto no art. 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o 

que autorizaria o  prosseguimento da reclamação trabalhista, o STJ já decidiu 

que, em situações excepcionais, alheias à vontade da recuperanda, essa regra 

comporta temperamento. - Agravo não provido.  

(AgRg no CC 125893/DF. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

2012/0257002-0. Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão Julgador: SEGUNDA 

SEÇÃO. Data do Julgamento: 13/03/2013. Data da Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013) 

 

DOS DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO – PERIGO DA DEMORA 

 

A se prosseguir o entendimento utilizado pelo juízo trabalhista, todo o plano de 

recuperação da empresa suscitante corre fundado risco de ser inviabilizado, posto que, ao lançar 

mão, diretamente nos bens da empresa essenciais à sua atividade, retira-lhe por completo as 

possibilidades de dar continuidade a seus negócios. 
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Assim, a situação reclama imediata intervenção desta Corte de Justiça, posto 

que, a continuar tais atrocidades, a bancarrota será caminho inevitável. 

 

Outrossim, há que se ressaltar mais uma vez que os bens bloqueados são de 

extrema importância para fomentar a atividade da empresa em recuperação, de forma a auxilia-

la no cumprimento do plano de recuperação e de, consequentemente, pagar seus credores e 

inclusive os reclamados. 

 

 Portanto, imprescindível a imediata apreciação do pedido liminar.  

 

DA FUMAÇA DO BOM DIREITO 

 

Assim dispõe o art. 300, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir 

caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a 

sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente 

não puder oferecê-la. 

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. 

 § 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver 

perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 

 

De acordo, pois, com o preceptivo legal supra, a concessão tutela de urgência 

pleiteada está condicionada à demonstração da relevância dos fundamentos do pedido (fumus 

boni juris) e a provável ineficiência do provimento judicial de mérito, caso venha a ser deferido 

apenas ao final do processado (periculum in mora). 

 

Nesse sentido é o comentário de Nery & Nery: 

 

Para que a parte possa obter a tutela cautelar, no entanto, é preciso que comprove a 

existência da plausibilidade do direito por ela afirmado (fumus boni juris) e a 

irreparabilidade ou difícil reparação desse direito (periculum in mora), caso tenha de 

aguardar o trâmite normal do processo. Assim a cautela visa 

assegurar a eficácia do processo de conhecimento ou do processo de execução.  

(in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Edit. RT, 7ª ed., p. 

1.085). 
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No caso em voga, o “periculum in mora” encontra-se devidamente demonstrado 

no tópico anterior. Também a plausibilidade do direito invocado é inquestionável, posto que, 

como demonstrado acima, a suscitante encontra-se sob os auspícios de Recuperação Judicial, 

sujeita a suas regras e controle do Administrador Judicial nomeado e, já combalida em suas 

finanças, vê-se diante de medida judicial que lhe retira bem imprescindível à consecução de 

suas atividades e consequentemente à sua reestruturação financeira e empresarial, em visível 

afronta à decisão do Juízo Universal (Juízo da Recuperação Judicial) e à própria Lei n.º 

11.101/05. 

 

A recuperação judicial está norteada por princípios fundamentais que, relevando 

a função social da empresa, ficaria comprometida se os bens ou créditos da empresa pudessem 

ser arrestados/penhorados pela Justiça do Trabalho. 

 

 

DOS PEDIDOS FORMULADOS 

 

ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, requer seja 

deferida a liminar pleiteada, a fim de que seja determinado o sobrestamento dos 

processos acima listados, em curso perante a 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, Goiás, Vara 

do Trabalho de Luziânia, Goiás e a Vara do Trabalho de Rio Verde, Goiás, impedindo-se a 

adoção de medidas expropriatórias e, ainda, liberando-se os veículos com restrição de 

circulação para que possam ser utilizados pela empresa com a finalidade de manter sua 

atividade de execução de obras públicas e promover sua recuperação, que é o objetivo do 

pedido da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, bem como para que seja designado o Juízo da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Goiânia – GO, como competente para decidir acerca de fatos 

envolvendo a prática de atos que comprometam o patrimônio da suscitante, por ali está 

tramitando o pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, conforme comprovado nos autos. 

 

Requer outrossim, sejam solicitadas informações aos doutos juízos suscitados, 

expedindo-se, para tanto, os competentes ofícios. 

 

Requer ainda, por força da natureza de ação incidental do presente expediente, 

sejam citados os interessados, para que se manifestem nos autos, no prazo legal e caso queira, 

sob as penas da lei. 

 

Meritoriamente, nos moldes do artigo 955, do C.P.C., pede seja conhecido o 

presente conflito de competência, de forma a se definir como competente para decidir acerca de 
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fatos que importem em comprometimento do patrimônio da Suscitante, o juiz da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Goiânia – GO. 

 

Protesta pela produção de novas provas, caso necessário. 

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os fins que 

se fizerem necessários. 

 

      Termos em que pede e espera deferimento. 

 

   Goiânia, 27 de março de 2018. 

 

 

 

                      Ana Carolina Ribeiro Manrique                      Eney Curado Brom Filho 
                    OAB/GO 34.713                                                         OAB/GO 14.000 
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DOCUMENTOS ANEXOS 

 

1. Procuração outorgada pela Suscitante e atos constitutivos; 

2. Petição inicial da Recuperação Judicial; 

3. Relação de credores; 

4. Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial; 

5. Ata de aprovação do plano de recuperação judicial pela Assembleia Geral de 

Credores; 

6. Decisão judicial de homologação / concessão da recuperação; 

7. Cópia dos atos constritivos das Reclamações Trabalhistas. 

8. Guia de custas devidamente paga. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
 

 

 

 

 

 

 

 

URGENTE 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sociedade 

limitada em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.635.771/0001-55, com 

sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, à Av. Governador José Ludovico de Almeida n.º 

450, Setor Conjunto Caiçara, na cidade de Goiânia – GO, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para, nos moldes do artigo 66 c.c. artigos 

953 a 958, ambos do CPC, suscitar o presente  

 

 INCIDENTE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA com pedido de LIMINAR, 

 

 verificado entre os juízos da  4ª Vara do Trabalho de Goiânia, Goiás, Vara do 

Trabalho de Luziânia, Goiás e Vara do Trabalho de Rio Verde, Goiás, por força de decisão 

exarada envolvendo interesses da Suscitante e dos Reclamantes abaixo listados, pelos fatos e 

fundamentos jurídicos adiante expostos:  
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DO BREVE RESUMO DOS FATOS 

 

Na data de 02 de fevereiro de 2012, a empresa Suscitante ajuizou pedido de 

Recuperação Judicial, de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051), cujo processamento 

restou deferido pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, em decisão 

publicada em 02/março/2012. 

 

Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes da crise 

econômico financeira que se debruçou sobre a empresa, foi o elevado custo das operações de 

crédito que realizou e que consumiram-lhe parte substancial de seu lucro, alcançando inclusive o 

capital investido. 

 

  No despacho deferitório do processamento da recuperação judicial, o douto 

magistrado assim decidiu: 
 

(…) Cuida-se o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado pela empresa 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., cuja petição inicial, emendada e 

aditada à fls. 364-375 atende, em princípio, aos requisitos dos arts. 48 e 51 da Lei n.º 11.101/05, 

encontrando-se acompanhada dos documentos necessários. Assim, estando em termos o 

pedido, DEFIRO o processamento da recuperação judicial (art. 52). 

(...) 

Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face da devedora (ressalvadas 

aquelas previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e art. 86, II), pelo prazo improrrogável de 180 

(cento e oitenta) dias, nos termos do § 4º do mesmo dispositivo, permanecendo os respectivos 

autos nos juízos de origem (art. 52, III), cabendo à própria devedora fazer essa comunicação aos 

juízos competentes (art. 52, § 3º). 

No prazo acima fica também proibida a efetivação dos atos de que trata a parte final do § 3º do 

art. 49, prosseguindo-se as respectivas ações em seus ulteriores termos. (...) 

Goiânia, 28 de fevereiro de 2.012. 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.º 11.101/05, a suscitante 

apresentou a relação dos credores que possui. 
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Os autos da Recuperação Judicial tiveram prosseguimento e, designada 

Assembleia Geral de Credores, restou a proposta contida no Plano de Recuperação apresentado 

aprovada pela maioria dos credores ali presentes. 

 

Na data de 28/05/2013 foi proferida decisão homologando o resultado da 

votação alcançada em assembleia e concedida a recuperação judicial à empresa Suscitante, 

decisão esta ainda pendente de recurso. 

 

Ocorre que, concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com bloqueio de veículos e máquinas da 

Suscitante, gravados através do sistema RENAJUD com restrições de transferência e circulação.  

 

Tratam-se de veículos e máquinas utilizadas para o implemento das 

atividades empresariais da Suscitante, que atua no ramo da construção civil, 

empreendendo diversas obras junto a entes públicos. Por serem veículos e maquinários 

essenciais às atividades da empresa, o bloqueio de circulação impede que sejam 

direcionados às obras e lá utilizados, impossibilitando a finalização das obras e o 

adimplemento dos contratos firmados.  

 

Ou seja, o bloqueio de circulação de tais bens impede a superação da crise 

financeira, vez que não permite que a empresa trabalhe para saldar as dívidas habilitadas no 

processo de recuperação.  

 

A suscitante tem arduamente se esforçado para se reerguer, voltar ao mercado, 

para que não seja decretada sua falência. A falência, é bom registrar, não causará prejuízos 

apenas à Suscitante, mas aos empregados e a todos os seus credores, como os que compõem 

a presente reclamatória.  

 

Entretanto, pelos fatos supra narrados, verifica-se que houve flagrante equívoco 

dos nobres juízos trabalhistas ao entenderem-se competentes para prosseguir com medidas de 

expropriação patrimonial contra empresa que se encontra em regime de Recuperação Judicial o 

que, em linhas gerais, equivaleria a decretar-lhe a falência. 

 

Os fundamentos da suscitante a demonstrar a impropriedade da decisão lavrada 

pelo juízo trabalhista serão objeto de abordagem mais detalhada abaixo. 
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DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 

 

Antes de adentrar ao exame das hipóteses configuradoras do conflito de 

competência propriamente dito, oportuno consignar que as partes possuem legitimidade para 

suscitar o conflito, nos termos da dicção expressa e inequívoca dos artigos 951 e 953, do Código 

de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 951. O conflito de competência pode ser suscitado por qualquer das partes, 

pelo Ministério Público ou pelo juiz. 

 

Art. 953. O conflito será suscitado ao tribunal: 

I - pelo juiz, por ofício; 

II - pela parte e pelo Ministério Público, por petição. 

 

Ratificando a legitimidade da parte, mostra-se pertinente a transcrição dos 

ensinamentos de Costa Machado, em sua obra Código de Processo Civil Interpretado, 6ª ed., 

Manole, p. 116: 

 

A legitimação ativa para o conflito é dada às partes, isto é, ao autor, ao réu, assistente 

de qualquer tipo, ao opoente, nomeado, denunciado, chamado, bem como ao 

Ministério Público, desde que esteja participando do processo a qualquer título, e ao 

próprio magistrado. 

 

Sobre o assunto, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. DIVERGÊNCIA, EM TESE, COM 

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE SUPERIOR. DESCABIMENTO. 

ÓBICE RECURSAL EM FACE DO ENUNCIADO DA SÚMULA 214/TST. 

POSSIBILIDADE DE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA SER SUSCITADO PELA 

PARTE. ARTIGO 116, DO CPC. AUSÊNCIA DE DECISÃO DO STJ CUJA EFICÁCIA 

DEVA SER ASSEGURADA. RECLAMAÇÃO. VIA INIDÔNEA. 1. A reclamação é 

remédio destinado a preservar a competência do Superior Tribunal de Justiça ou para 

garantir a autoridade de suas decisões, sempre que haja indevida usurpação por parte 

de outros órgãos de sua competência constitucional, nos termos do art. 105, inc. I, letra 

"f", da Constituição Federal. 2. "Não cabe reclamação por simples divergência, em tese, 

com orientação jurisprudencial. [...]" (RTJ 138/36, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI). 3. 

Malgrado defenda o reclamante que há contrariedade à orientação jurisprudencial do 

Superior Tribunal de Justiça, na verdade, procura se utilizar da reclamação como 

sucedâneo recursal, o que não é cabível. 4. "O conflito pode ser suscitado por qualquer 

das partes, pelo Ministério Público ou pelo juiz." (Art. 116, CPC). 5. "Inexistindo 
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comando positivo deste Sodalício sobre a matéria decidida no julgamento reclamado, 

há de ser indeferida a petição inicial, por falta de interesse de agir. 

(AgRg no RcL 2.425/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Primeira Seção, DJ de 27/8/07) 6. 

Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª Seção, AgRg na Rcl 3018 / SP, Min. Carlos 

Fernando Mathias, DJe 27/02/2009) 

 

COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO. ARGUIÇÃO. LEGITIMIDADE. INTERESSE 

DE AGIR. JUÍZOS TRABALHISTA E FALIMENTAR. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO. 

PREJUDICIALIDADE À ARREMATAÇÃO E À PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. 

IMÓVEL. ALIENAÇÃO. CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA SUBSEQUENTE. APRECIAÇÕES 

AFETAS À COMPETÊNCIA DO JUIZ DA FALÊNCIA. Pode suscitar conflito de 

competência quem quer que esteja sujeito à eficácia da sentença, que qualquer dos 

juízes, conflito positivo de competência, possa proferir (...). 

(STJ, 2ª Seção, CC 32461/GO, Min. Nancy Andrighi, DJU 14.4.2002) 

 

Ultrapassada a constatação da legitimidade ativa das Suscitantes, verifica-se a 

convir a existência de um inegável conflito positivo de competência, porquanto cada um dos 

Doutos Juízos Suscitados, continua a dirigir processos que convergem a inarredáveis decisões 

conflitantes.  

 

DA COMPETÊNCIA DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

A competência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar o 

presente conflito de competência foi firmada pelo Supremo Tribunal Federal em decisão, 

irrecorrida, do Ministro Marco Aurélio, de que se extrai o seguinte trecho: 

 

 Consoante preceitua o artigo 105, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, 

cabe ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar originariamente “os 

conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 

102, I, “o”, bem como tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 

vinculados a tribunais diversos”. Vê-se que a definição não decorre da 

envergadura da matéria – se constitucional ou legal – mas dos órgãos 

envolvidos. A exceção contemplada na norma está ligada aos conflitos entre o 

Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre tribunais superiores ou 

entre estes e qualquer outro tribunal – alínea “o” do inciso I do artigo 102 da 

Carta da República. Ora, na espécie, não se trata de situação jurídica a atrair a 

incidência da ressalva analisada. O conflito envolve Juízo de Direito da Justiça 

comum do Estado do Rio de Janeiro e o Juízo da 5ª Vara do Trabalho do Rio de 

Janeiro. 
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Assim e pelos fundamentos invocados é que se pede a guarida desta Egrégia 

Corte de Justiça para fazer cessar a injustiças que vêm sendo praticadas contra patrimônio da 

suscitante, por força do conflito de competência instaurado entre os juízos suscitados. 

 

DA EXISTÊNCIA DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

 

Na forma do art. 66 do Código de Processo Civil, há conflito de competência (I) 

dois ou mais juízes se declaram competentes, (II) dois ou mais juízes se consideram 

incompetentes, atribuindo um ao outro a competência; e (III) entre dois ou mais juízes surge 

controvérsia acerca da reunião ou separação de processos. 

 

No caso ora tratado, em ocorrendo a declaração de competência por dois ou 

mais juízes acerca da mesma matéria, inegável estar-se diante de um conflito positivo de 

competência.  

 

Aqui, um juiz do trabalho, no âmbito de uma reclamatória trabalhista se declara 

competente para contristar e até mesmo dispor de patrimônio que, nos autos de uma ação de 

recuperação judicial, é tido por inviolável.  

 

Diante do quadro descrito, fato é que há incompatibilidade prática entre as 

decisões proferidas pelos juízos suscitados, porque uma não pode ser executada sem prejuízo 

da outra – resultando disso, evidentemente, um conflito de competência, razão da busca do 

presente incidente, a fim de que prevaleça a decisão do juiz competente. 

 

DA LEI Nº. 11.101/2005 E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 

 

Hodiernamente, com a novel disposição da Lei n. 11.101/05, fora criada a figura 

jurídica da “recuperação judicial”, cujo relevo prático-jurídico alçou-a ao mesmo nível de 

importância da falência; tanto assim, que o deferimento do pedido de recuperação suspende o 

curso da prescrição e de todas as ações e execuções em curso contra o devedor, como 

preleciona o art. 6º, combinado com o art. 52, III, do mesmo diploma e criou um quadro-geral de 

credores, no qual os respectivos créditos apurados perante a Justiça Especializada serão 

inscritos. 

 

A título ilustrativo, veja-se o que preceituam tais normatizações: 
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Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 

judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do 

devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que 

demandar quantia ilíquida. 

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou 

modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza 

trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão 

processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, que 

será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 

 

Mais adiante, determina: 

 

Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 

deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 

[...] 

III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma 

do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, 

ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a 

créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta 

Lei; […]  

 

Com base na legislação aplicável, tem-se que as empresas que estejam com a 

recuperação judicial deferida devem – mesmo perante a Justiça Especializada (no caso a 

Trabalhista) – ter a sua execução processada levando-se em conta os novos procedimentos 

criados, ou seja, devem sujeitar-se a uma universalidade no concurso de credores, igualmente 

ao que acontece na falência. 

 

É bem certo que, na falência, o crédito trabalhista é privilegiado, porém, 

enquanto a empresa estiver sob o pálio da recuperação judicial, o crédito em questão obedecerá 

à ordem de classificação definida no plano recuperatório, isto é, dependerá daquilo que o Comitê 

de Recuperação deliberar. 

 

Diante desse novo contexto, não se justifica pretender que sejam 

penhorados bens da empresa suscitante, se esta encontra-se em recuperação judicial e 

todos os seus bens estão vinculados a este processo.  

 

A jurisprudência deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça, endossando os 

argumentos acima expendidos, firmou o entendimento de que é do juízo em que se processa a 

recuperação judicial a competência para promover os atos de execução do patrimônio da 
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, os documentos  e/ou petições 
scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 6 de abril de 2018
 
 
 

MILENE ANTONIA DE JESUS BAIAO 
Servidor
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Comarca de Goiânia 

Escrivania 1ª Vara Cível - Juiz 2
 

Fórum Cível: Av. Olinda, esq. c/ Rua PL-03, Qd. G, Lt. 04, Parque Lozandes, Goiânia - GO - CEP 74.884-120 - Telefone: (62) 3018-6457 / 3018-6456

 
OFÍCIO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto:
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido(s): ${processo.polopassivo.nome}
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº  82/2018
 

Goiânia, 5 de abril de 2018
 

 
 

Excelentíssima Senhora Ministra, 
 
 

A par de cumprimentá-la, venho por meio deste prestar esclarecimentos acerca do
processo de Recuperação Judicial da empresa Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
(0037492.27.2012.8.09.0051), a fim de possibilitar o julgamento do Conflito de Competência nº
157.249.
 

O plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de
Credores, realizada em 21/03/2013, e este juízo decidiu pela concessão da recuperação judicial
em 28/05/13.
 

Interpostos os recursos cabíveis contra a sentença, transitou ela em julgado em
19/09/2017.
 

De acordo com o Plano de Recuperação Judicial, o pagamento dos créditos trabalhistas
já habilitados terá início em 20/03/2018. Quanto aos não habitados e/ou posteriores, desde que
estejam sujeitos à recuperação judicial, este juízo está encaminhando as certidões de crédito
provenientes da Justiça do Trabalho e que aqui aportam ao administrador judicial, para que as
inclua independentemente da ação de que fala o art. 10, § 6º, da Lei 11.101/05. Essas certidões
também podem ser remetidas diretamente pelos interessados (Justiça Obreira, advogado do
trabalhador ou este próprio). Lá chegando e após devidamente analisadas, são incluídas,
mediante alteração, no Quadro Geral de Credores.
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Em atenção ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e
consideração
 

 
 
 
 

LUSVALDO DE PAULA E SILVA
 

Juiz de Direito
 

 
 
 
 
Exma. Senhora
 
MINISTRA Maria Isabel Gallotti
 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 
BRASÍLIA - DF
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Comarca de Goiânia 
Escrivania da 1ª Vara Cível - Juiz 2 

Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes, Goiânia/GO, 

CEP 74.884-120, Telefone: (62) 3018-6456 / 6457
 

OFÍCIO
 

Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
 
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº 83/2018
 

Goiânia, 06 de abril de 2018.
 

 
 

Excelentíssima Senhora Ministra, 
 
 

A par de cumprimentá-la, venho por meio deste prestar esclarecimentos acerca do
processo de Recuperação Judicial da empresa Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
(0037492.27.2012.8.09.0051), a fim de possibilitar o julgamento do Conflito de Competência nº
157.512.
 

O plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de
Credores, realizada em 21/03/2013, e este juízo decidiu pela concessão da recuperação judicial
em 28/05/13.
 

Interpostos os recursos cabíveis contra a sentença, transitou ela em julgado em
19/09/2017.
 

De acordo com o Plano de Recuperação Judicial, o pagamento dos créditos trabalhistas
já habilitados terá início em 20/03/2018. Quanto aos não habitados e/ou posteriores, desde que
estejam sujeitos à recuperação judicial, este juízo está encaminhando as certidões de crédito
provenientes da Justiça do Trabalho e que aqui aportam ao administrador judicial, para que as
inclua independentemente da ação de que fala o art. 10, § 6º, da Lei 11.101/05. Essas certidões
também podem ser remetidas diretamente pelos interessados (Justiça Obreira, advogado do
trabalhador ou este próprio). Lá chegando e após devidamente analisadas, são incluídas,
mediante alteração, no Quadro Geral de Credores.
 

Em atenção ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e
consideração.
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LUSVALDO DE PAULA E SILVA
 

 
 

Juiz de Direito
 

Excelentíssima Senhora
 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI
 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 
BRASÍLIA - DF
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Comarca de Goiânia 
Escrivania da 1ª Vara Cível - Juiz 2 

Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes, Goiânia/GO, 

CEP 74.884-120, Telefone: (62) 3018-6456 / 6457
 

OFÍCIO
 

Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
 
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº 84/2018
 

Goiânia, 06 de abril de 2018.
 

 
 

Excelentíssima Senhora Ministra, 
 
 

A par de cumprimentá-la, venho por meio deste prestar esclarecimentos acerca do
processo de Recuperação Judicial da empresa Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
(0037492.27.2012.8.09.0051), a fim de possibilitar o julgamento do Conflito de Competência nº
157.510..
 

O plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de
Credores, realizada em 21/03/2013, e este juízo decidiu pela concessão da recuperação judicial
em 28/05/13.
 

Interpostos os recursos cabíveis contra a sentença, transitou ela em julgado em
19/09/2017.
 

De acordo com o Plano de Recuperação Judicial, o pagamento dos créditos trabalhistas
já habilitados terá início em 20/03/2018. Quanto aos não habitados e/ou posteriores, desde que
estejam sujeitos à recuperação judicial, este juízo está encaminhando as certidões de crédito
provenientes da Justiça do Trabalho e que aqui aportam ao administrador judicial, para que as
inclua independentemente da ação de que fala o art. 10, § 6º, da Lei 11.101/05. Essas certidões
também podem ser remetidas diretamente pelos interessados (Justiça Obreira, advogado do
trabalhador ou este próprio). Lá chegando e após devidamente analisadas, são incluídas,
mediante alteração, no Quadro Geral de Credores.
 

Em atenção ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e
consideração.
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LUSVALDO DE PAULA E SILVA
 

 
 

Juiz de Direito
 

 
 
 
 
Excelentíssimia Senhora
 
Ministra MARIA ISABEL GALOTTI
 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 
BRASÍLIA - DF
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Comarca de Goiânia 
Escrivania da 1ª Vara Cível - Juiz 2 

Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes, Goiânia/GO, 

CEP 74.884-120, Telefone: (62) 3018-6456 / 6457
 

OFÍCIO
 

Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
 
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
 
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº  85/2018
 

Goiânia, 06 de abril de 2018.
 

 
 

Excelentíssima Senhora Ministra, 
 
 

A par de cumprimentá-la, venho por meio deste prestar esclarecimentos acerca do
processo de Recuperação Judicial da empresa Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
(0037492.27.2012.8.09.0051), a fim de possibilitar o julgamento do Conflito de Competência nº
157.238.
 

O plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de
Credores, realizada em 21/03/2013, e este juízo decidiu pela concessão da recuperação judicial
em 28/05/13.
 

Interpostos os recursos cabíveis contra a sentença, transitou ela em julgado em
19/09/2017.
 

De acordo com o Plano de Recuperação Judicial, o pagamento dos créditos trabalhistas
já habilitados terá início em 20/03/2018. Quanto aos não habitados e/ou posteriores, desde que
estejam sujeitos à recuperação judicial, este juízo está encaminhando as certidões de crédito
provenientes da Justiça do Trabalho e que aqui aportam ao administrador judicial, para que as
inclua independentemente da ação de que fala o art. 10, § 6º, da Lei 11.101/05. Essas certidões
também podem ser remetidas diretamente pelos interessados (Justiça Obreira, advogado do
trabalhador ou este próprio). Lá chegando e após devidamente analisadas, são incluídas,
mediante alteração, no Quadro Geral de Credores.
 

Em atenção ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 256 : Ofício(s) Expedido(s)
Arquivo 1 : _stj_cc_157.238.html U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:03

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 06/04/2018 10:33:18
Assinado por LUSVALDO DE PAULA E SILVA
Validação pelo código: 10483567557612312, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



consideração
 

 
 

LUSVALDO DE PAULA E SILVA
 

Juiz de Direito
 

 
 
 
 
 
 
Excelentíssima Senhora
 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI
 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 
BRASÍLIA - DF
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Comarca de Goiânia 

Escrivania 1ª Vara Cível - Juiz 2
 

Fórum Cível: Av. Olinda, esq. c/ Rua PL-03, Qd. G, Lt. 04, Parque Lozandes, Goiânia - GO - CEP 74.884-120 - Telefone: (62) 3018-6457 / 3018-6456

 
OFÍCIO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto:
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ 
00.635.771/0001-55) 
Promovido(s): ${processo.polopassivo.nome}
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº  81/2018
 

Goiânia, 5 de abril de 2018
 

 
 

  Ilustríssimo(a) Senhor(a) Diretor (a) Responsável,
 
              A par de cumprimentá-lo, determino a Vossa Senhoria que proceda a transferência dos
valores já previamente depositados à ordem deste juízo (com eventuais acréscimos) para uma
conta corrente de titularidade da empresa Construmil Construtotra e Terraplanagem Ltda-Em
Recuperação Judicial, relativos às reclamações trabalhistas abaixo listadas:
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Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e consideração.

 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

 
 

Juiz (a) direito
 

 
 
 
 
 
 
Ao  Ilustríssimo(a) Senhor(a)
 
DIRETOR DA AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP
 
N E S T A
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Comarca de Goiânia 

Escrivania 1ª Vara Cível - Juiz 2
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OFÍCIO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto:
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ
00.635.771/0001-55) 
Promovido(s): ${processo.polopassivo.nome}
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº 80/2018
 

Goiânia, 5 de abril de 2018
 

 
 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Diretor Responsável,
 

 
 

A par de cumprimentá-lo, determino a Vossa Senhoria que proceda a transferência dos
valores já previamente depositados à ordem deste juízo (com eventuais acréscimos) para uma
conta corrente de titularidade da empresa Construmil Construtotra e Terraplanagem Ltda-Em
Recuperação Judicial, relativos às reclamações trabalhistas abaixo listadas:
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Ao ensejo, reitero a Vossa Senhoria meus votos de elevada estima e consideração.

 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz (a) direito
 

 
 
Ao  Ilustríssimo(a) Senhor(a)
 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -
DNIT
 
 
 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 258 : Ofício(s) Expedido(s)
Arquivo 1 : _online.html U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:03

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 06/04/2018 10:33:58
Assinado por LUSVALDO DE PAULA E SILVA
Validação pelo código: 10443564557612328, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
1ª VARA CÍVEL

 
______________________________________________________________________________

________________________________
 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Requerido: ${processo.polopassivo.nome}
 
Natureza: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
 
 
Certifico e dou fé que intimo a recuperanda para comprovar o protocolo dos ofícios devidamente
expedidos nos eventos 257 e 258, bem como tomar as providências cabíveis ao cumprimento do
que fora determinado no referido documento.
 

 
 

Goiânia, 6 de abril de 2018
 

Luciana Teixeira de Amorim
 

Analista Judiciário
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA (Referente à Mov. Certidão Expedida - ) ) do dia

06/04/2018 13:28:11 não possui "Arquivos".
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Comarca de Goiânia 
1ª Vara Cível - Juiz 2

 
Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome} 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

                                          Certifico e dou fé que  encaminhei os ofícios expedidos nos eventos
253-256, ao STJ, via malote digital, conforme comprovante que segue em anexo.
 
 
 

Goiânia, 6 de abril de 2018.
 

Luciana Teixeira de Amorim 
Analista Judiciário 
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Data de Envio: 06/04/2018 13:33:00

Assunto:
SEGUE MANIFESTAÇÃO DO 1º JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA, ACERCA DOS CONFLITOS DE
COMPETÊNCIAS DE Nº157.249; 157.512; 157.510; 157.238. PROCESSO RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CONSTRUMIL, Nº0037492.27.

http://malotedigital.tjgo.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 de 1 06/04/2018 13:44
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adv.ramonmorais@gmail.com 

(62) 99231-2496 / (62) 98133-3118

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO 1ª 

VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA-GO. 

 

 

 

Processo nº 0037492.27.2012.8.09.0051 

 

 

 

GENIVALDO GONÇALVES DO VAL, já devidamente qualificado nos autos da 

ação de recuperação judicial da CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM LTDA, através de seu bastante procurador, este que lhe subscreve, 

vem à presença de vossa excelência requerer a juntada de substabelecimento em nome do 

advogado RAMON FERREIRA MORAIS, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob 

o nº OAB/GO 46.457, e-mail: adv.ramonmorais@gmail.com.  

Requer ao final que as intimações sejam feitas em nome de AMANDA CINTRA 

DA COSTA BALBINO DE SÁ, advogada, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob 

o nº OAB/GO 39.276 e RAMON FERREIRA MORAIS, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob o nº OAB/GO 46.457.  

 

 

 

Goiânia, 06 de abril de 2018. 

 

 

 

__________________________________ 

RAMON FERREIRA MORAIS 

OAB/GO 46.457 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA-GO  

 

 

 

 

Proc. Nº 37492.27.2012.8.09..0051 

 

 

 

  GERALDO DA PENHA COMUNI, nos autos do processo de 

Recuperação Judicial da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLENAGEM  LTDA., embora haja tentado constantemente na 

possível solução da licitação, contudo, inviável ante  o muito proveitoso 

despacho de Vossa Excelência, sem mais interesse, o licitante, 

respeitosamente, desiste da arrematação e consequentemente, REQUER a 

liberação de seu capital ocasionado pelo depósito do lance, mais a comissão 

do leiloeiro, agora também cabível com juros e correção monetárria. 

       

  Nestes termos  

 

  Pede deferimento 

 

  Goiânia-Go, 09 de abril de 2018 

 

  Pp ____________José Pereira de Faria. OAB/GO 1.433    
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, os documentos  e/ou petições 
scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 13 de abril de 2018
 
 
 

MILENE ANTONIA DE JESUS BAIAO 
Servidor
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 
 
Número do processo: 37492-27.2012.8.09.0051 
 
 

URGENTE 
 
 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
sociedade limitada em Recuperação Judicial, devidamente qualificada, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para 
expor e ao final requerer o seguinte: 

 
Consoante reiteradamente manifestado nos autos, a Justiça do Trabalho 

tem reiterado promovido a constrição de valores nas contas da Recuperanda, inviabilizando 
a geração de um fluxo de caixa constante e suficiente para regular adimplemento de suas 
obrigações. 

 
Ao longo dos meses tem a Recuperanda suscitado diversos Conflitos de 

Competência perante o e. Superior Tribunal de Justiça, sempre obtendo êxito em seus 
pedidos, seja liminarmente ou mesmo quanto ao mérito. 

 
Recentemente, por conta das determinações oriundas da Corte Superior 

de Justiça, foram depositados em conta-judicial à disposição deste r. Juízo, os seguintes 
valores: 

 
- R$ 65.746,59 – conta: 2535 040 01611638-4 
- R$ 5.089,79 – conta: 2535 040 01597122-1 
- R$ 16.932,40 – conta: 2535 040 01605303-0 
- R$ 610.323,18 – conta: 2535 040 01611051-3 
 
Os comprovantes encontram-se inseridos nos arquivos anexos. 
 
Como já dito, aludidos valores não deveriam sequer ter sido retirados das 

contas da Recuperanda, na medida em que se tratam de valores essenciais ao custeio 
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/manutenção de suas despesas básicas, inclusive pagamento de funcionários, prestadores 
de serviços, dentre tantas outras. 

 
Nessas condições e sem maiores delongas, salientando que toda a 

aplicação dos recursos em questão será objeto de prestação de contas ao Administrador 
Judicial, requer a V. Exa. se digne a determinar o imediato levantamento dos valores e 
eventuais correções, através de alvará judicial a ser expedido em favor do patrono da 
Recuperanda, abaixo assinado. 

 
Caso se entenda de forma diversa, pede seja determinada a expedição 

de oficio para transferência diretamente para a conta-corrente n.º 2602-6, agencia 3299, 
Banco 756 – SICOOB ENGECRED, de titularidade de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.635.771/0001-55. 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 13 de abril de 2018. 

 
 
 

       Dr. Eduardo Urany de Castro                  Dr. Cleber Ribeiro 
Advogado - OAB/GO n.º 16.539                 Advogado - OAB/GO n.º 18.222 
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 16/04/2018

07:54:41 não possui "Arquivos".
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, os documentos  e/ou petições 
scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 19 de abril de 2018
 
 
 

MILENE ANTONIA DE JESUS BAIAO 
Servidor
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE GOIÂNIA

 
1ª VARA CÍVEL - JUIZ 2

 
DECISÃO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Polo Ativo: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Polo Passivo: ${processo.polopassivo.nome}
 
Vistos etc.
 
 
 
Retomando a análise dos autos a partir de minha decisão do evento 244, lanço as seguintes
deliberações:
 
 
 
1ª) Confeccione a escrivania ofício de informações ao STJ, nos moldes dos anteriores, para o
CC’s objeto dos eventos 250, 251 e 252 (caso os expedientes dos eventos 253 a 258 já não
sejam essas informações);
 
 
 
2ª) Deixo de apreciar o pedido do evento 264, do arrematante GERALDO DA PENHA COMUNI,
vez deverá ser dirigido ao juízo à ordem de quem foi feito o depósito do preço da arrematação;
 
 
 
3ª) Quanto ao pedido da Recuperanda, objeto do evento 266 e para liberação de novos valores
transferidos pela Justiça Obreira e colocados à disposição deste por ordem do STJ, DEFIRO-O,
determinando à escrivania que expeça OFÍCIO ou ALVARÁ,dirigido ao(s) banco(s) depositário(s),
para que faça(m) a transferência daqueles 4 (quatro) depósitos para a conta da empresa ali
informada, junto ao SICOOB;
 
 
 
4ª) Cumpra também a escrivania minha determinação do evento 244, item 4 (expedição de ofício
ao DNIT e AGETOP).
 
 
 
Por fim, e noutra plana, marco o prazo de 30 (trinta) dias para que a Recuperanda junte aos autos
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prova de que quitou todas as condenações transitadas em julgado de outros juízos
(principalmente Justiça Trabalhista), relativamente a dívidas não sujeitas à recuperação. Caso
não o faça, este juízo determinará automaticamente os bloqueios dos valores não mais sujeitos à
discussão judicial, entregando-os aos respectivos credores ou encaminhando para os juízos
competentes.
 
 
 

Goiânia, 19 de abril de 2018.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

                                                                                                                                                       
Juiz de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA (Referente à Mov. Decisão - ) ) do dia 19/04/2018

13:25:03 não possui "Arquivos".
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, os documentos  e/ou petições 
scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 20 de abril de 2018
 
 
 

MILENE ANTONIA DE JESUS BAIAO 
Servidor
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Comarca de Goiânia 
1ª Vara Cível - Juiz 2

 
Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome} 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

                                            Certifico e dou fé que os ofícios, a que se referem os itens 1 e 4 da
determinação judicial contida no evento 269, já foram devidamente expedidos nos eventos 254
(ofício 83/18 - CC 157.512); 255 (ofício 84/18 - CC 157.510); 256 (oficio 85/18 - CC 157.238); 257
(ofício 81/18 - AGETOP) e evento 258 (ofício 80/18 - DNIT).
 
 
 

Goiânia, 20 de abril de 2018.
 

Luciana Teixeira de Amorim 
Analista Judiciário 
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Comarca de Goiânia 

Escrivania 1ª Vara Cível - Juiz 2 
Fórum - Rua 10, Ed. Palácio da Justiça, nº 150, sala 703, Setor Oeste 

Goiânia - GO, CEP 74.120-020, Telefone: (62) 3216-2499
 
 
 

OFÍCIO
 

Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto:
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido(s): ${processo.polopassivo.nome}
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº 92/18
 

Goiânia, 20 de abril de 2018
 

 
 

Ilustríssimo(a) Sr(a) Gerente,
 

 
 

 Determino a V. Sa. que proceda a transferência dos valores existentes nas contas
judiciais vinculadas à presente demanda, quais sejam: conta: 2535 040 01611638-4;  2535 040
01597122-1; 2535 040 01605303-0 e 2535 040 01611051-3 para o Banco (756) Sicoob
Engecred, Agência 3299, Conta Corrente nº 2602-6, de titularidade da recuperanda Construmil
Construtora e Terraplanagem Ltda, inscrita no CNPJ:  00.635.771/0001-55.
 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para externar-lhe meus votos de
estima e consideração.
 

 
 

________________________________
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz(a) de Direito
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Ao Ilustríssimo(a) Senhor(a)
 
GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
AGÊNCIA 2535
 
Goiânia - Go
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Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MAYRA MARTINS SALES

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18021614432323600000024125775

Número do processo: CartPrec 0011283-53.2017.5.18.0016
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De : 16A. Vara do Trabalho de Goiania Trt-18
<vt16go@trt18.jus.br>

Remetente : leila souza <leila.souza@trt18.jus.br>

Assunto : Remessa informações-autos
0011283-53.2017.5.18.0016

Para : cart1civeljuiz2 <cart1civeljuiz2@tjgo.jus.br>

Zimbra cart1civeljuiz2@tjgo.jus.br

Remessa informações-autos 0011283-53.2017.5.18.0016

Sex, 20 de Abr de 2018 12:13

1 anexo

Prezada Patrícia,

Conforme solicitado, segue guias.
Informo que o número da conta para o qual o valor foi transferido foi 2535/040/01605303-0.

Cordialmente
Leila Souza
AJAJ
16ª VT Goiânia-GO

0011283-53.2017.5.18.0016.pdf
487 KB 
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De : Thaís Oliveira de Castro <thcastro@stj.jus.br>

Assunto : RES: Reiterando pedido de informação - CC 156790/GO

Para : 1VaraCível-Juiz2 - Comarca de Goiânia
<cart1civeljuiz2@tjgo.jus.br>

Zimbra cart1civeljuiz2@tjgo.jus.br

RES: Reiterando pedido de informação - CC 156790/GO

Qui, 19 de Abr de 2018 20:27

Prezada Ana Francisca, boa noite.

Agradeço pelo retorno, e informo que o número correto do processo é 201200374929
(37492-27.2012.8.09.0051).

Atenciosamente,

Thaís Oliveira de Castro
Seção de Comunicação – 2ª Seção
Coordenadoria da 2ª Seção
Superior Tribunal de Justiça – STJ
Tel.: 3319-9938
thcastro@stj.jus.br

De: 1VaraCível-Juiz2 - Comarca de Goiânia <cart1civeljuiz2@tjgo.jus.br>
Enviada em: quinta-feira, 19 de abril de 2018 10:40
Para: Thaís Oliveira de Castro <thcastro@stj.jus.br>
Assunto: Re: Reiterando pedido de informação - CC 156790/GO

Bom dia, Thaís.

favor confirmar o nº do processo, pois não há nesta serventia processo em tramitação sob o
nº 1002346-20.2016.8.11.0015.

Atenciosamente,

Ana Francisca Figueiredo Dias Bittar
Encarregada da Escrivania da 1ª Vara Cível - Juiz 2
Comarca de Goiânia
3018-6456

De: "Postagem - Forum de Goiânia" <postagem.forum@tjgo.jus.br>
Para: "Comarca de Goiânia - Escrivania 1ª Vara Cível Juiz 2" <cart1civeljuiz2@tjgo.jus.br>
Enviadas: Quinta-feira, 12 de abril de 2018 9:10:59
Assunto: Fwd:  Reiterando pedido de informação - CC 156790/GO

Encaminho solicitação.
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De : 1VaraCível-Juiz2 - Comarca de Goiânia

Att,
Natalia Sousa

De: "Thaís Oliveira de Castro" <thcastro@stj.jus.br>
Para: "postagem forum" <postagem.forum@tjgo.jus.br>
Enviadas: Quarta-feira, 11 de abril de 2018 16:32:04
Assunto:  Reiterando pedido de informação - CC 156790/GO

Processo: 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051)  

Prezado Senhor Diretor da Secretaria da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO  

Foram  solicitadas,  de  ordem  da  Exma.  Sra.  Min.  Maria  Isabel  Gallotti,  Relatora  do  CC

156.790/GO,  mediante  o  envio  de  Telegrama  MCD2S-1523/2018 em  08/03/2018,

informações, referentes ao processo 1002346-20.2016.8.11.0015 desse Juízo.

Informo que essas informações ainda não chegaram a este Tribunal.

Por  gentileza,  encaminhem as  referidas  informações  preferencialmente por  malote  digital

(PROTOCOLO JUDICIAL) ou,  na impossibilidade da transmissão,  ao endereço eletrônico

protocolo.judicial@stj.jus.br.

Atenciosamente,

Thaís Oliveira de Castro
Seção de Comunicação – 2ª Seção
Coordenadoria da 2ª Seção
Superior Tribunal de Justiça – STJ
Tel.: 3319-9938
thcastro@stj.jus.br

Qui, 19 de Abr de 2018 10:39
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<cart1civeljuiz2@tjgo.jus.br>

Assunto : Re: Reiterando pedido de informação - CC 156790/GO

Para : thcastro@stj.jus.br

Bom dia, Thaís.

favor confirmar o nº do processo, pois não há nesta serventia processo em tramitação sob o
nº 1002346-20.2016.8.11.0015.

Atenciosamente,

Ana Francisca Figueiredo Dias Bittar
Encarregada da Escrivania da 1ª Vara Cível - Juiz 2
Comarca de Goiânia
3018-6456

De: "Postagem - Forum de Goiânia" <postagem.forum@tjgo.jus.br>
Para: "Comarca de Goiânia - Escrivania 1ª Vara Cível Juiz 2" <cart1civeljuiz2@tjgo.jus.br>
Enviadas: Quinta-feira, 12 de abril de 2018 9:10:59
Assunto: Fwd:  Reiterando pedido de informação - CC 156790/GO

Encaminho solicitação.

Att,
Natalia Sousa

De: "Thaís Oliveira de Castro" <thcastro@stj.jus.br>
Para: "postagem forum" <postagem.forum@tjgo.jus.br>
Enviadas: Quarta-feira, 11 de abril de 2018 16:32:04
Assunto:  Reiterando pedido de informação - CC 156790/GO

Processo: 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051)  

Prezado Senhor Diretor da Secretaria da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO  

Foram  solicitadas,  de  ordem  da  Exma.  Sra.  Min.  Maria  Isabel  Gallotti,  Relatora  do  CC

156.790/GO,  mediante  o  envio  de  Telegrama  MCD2S-1523/2018 em  08/03/2018,

informações, referentes ao processo 1002346-20.2016.8.11.0015 desse Juízo.

Informo que essas informações ainda não chegaram a este Tribunal.

Por  gentileza,  encaminhem as  referidas  informações  preferencialmente por  malote  digital

(PROTOCOLO JUDICIAL) ou,  na impossibilidade da transmissão,  ao endereço eletrônico

protocolo.judicial@stj.jus.br.
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De : Postagem - Forum de Goiânia
<postagem.forum@tjgo.jus.br>

Assunto : Fwd: Reiterando pedido de informação - CC 156790/GO

Para : Comarca de Goiânia - Escrivania 1ª Vara Cível Juiz 2
<cart1civeljuiz2@tjgo.jus.br>

Atenciosamente,

Thaís Oliveira de Castro
Seção de Comunicação – 2ª Seção
Coordenadoria da 2ª Seção
Superior Tribunal de Justiça – STJ
Tel.: 3319-9938
thcastro@stj.jus.br

Qui, 12 de Abr de 2018 09:10

1 anexo

Encaminho solicitação.

Att,
Natalia Sousa

De: "Thaís Oliveira de Castro" <thcastro@stj.jus.br>
Para: "postagem forum" <postagem.forum@tjgo.jus.br>
Enviadas: Quarta-feira, 11 de abril de 2018 16:32:04
Assunto:  Reiterando pedido de informação - CC 156790/GO

Processo: 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051)  

Prezado Senhor Diretor da Secretaria da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO  

Foram  solicitadas,  de  ordem  da  Exma.  Sra.  Min.  Maria  Isabel  Gallotti,  Relatora  do  CC

156.790/GO,  mediante  o  envio  de  Telegrama  MCD2S-1523/2018 em  08/03/2018,

informações, referentes ao processo 1002346-20.2016.8.11.0015 desse Juízo.

Informo que essas informações ainda não chegaram a este Tribunal.
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Por  gentileza,  encaminhem as  referidas  informações  preferencialmente por  malote  digital

(PROTOCOLO JUDICIAL) ou,  na impossibilidade da transmissão,  ao endereço eletrônico

protocolo.judicial@stj.jus.br.

Atenciosamente,

Thaís Oliveira de Castro
Seção de Comunicação – 2ª Seção
Coordenadoria da 2ª Seção
Superior Tribunal de Justiça – STJ
Tel.: 3319-9938
thcastro@stj.jus.br

CC156790.pdf
1 MB 
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Comarca de Goiânia 

Escrivania 1ª Vara Cível - Juiz 2
 

Fórum Cível: Av. Olinda, esq. c/ Rua PL-03, Qd. G, Lt. 04, Parque Lozandes, Goiânia - GO - CEP 74.884-120 - Telefone: (62) 3018-6457 / 3018-6456

 
OFÍCIO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto:
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido(s): ${processo.polopassivo.nome}
 
JUIZ(A) : Raquel Rocha Lemos
 
Ofício nº 94/2018
 

Goiânia, 23 de abril de 2018
 

 
 

Excelentíssima Senhora Ministra, 
 
 

A par de cumprimentá-la, venho por meio deste prestar esclarecimentos acerca do
processo de Recuperação Judicial da empresa Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
(0037492.27.2012.8.09.0051), a fim de possibilitar o julgamento do Conflito de Competência nº
156.790.
 

O plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de
Credores, realizada em 21/03/2013, e este juízo decidiu pela concessão da recuperação judicial
em 28/05/13.
 

Interpostos os recursos cabíveis contra a sentença, transitou ela em julgado em
19/09/2017.
 

De acordo com o Plano de Recuperação Judicial, o pagamento dos créditos trabalhistas
já habilitados terá início em 20/03/2018. Quanto aos não habitados e/ou posteriores, desde que
estejam sujeitos à recuperação judicial, este juízo está encaminhando as certidões de crédito
provenientes da Justiça do Trabalho e que aqui aportam ao administrador judicial, para que as
inclua independentemente da ação de que fala o art. 10, § 6º, da Lei 11.101/05. Essas certidões
também podem ser remetidas diretamente pelos interessados (Justiça Obreira, advogado do
trabalhador ou este próprio). Lá chegando e após devidamente analisadas, são incluídas,
mediante alteração, no Quadro Geral de Credores.
 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 276 : Ofício(s) Expedido(s)
Arquivo 1 : online.html U
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Em atenção ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e consideraçã
 
 
 
 
 

Raquel Rocha Lemos 
Juiz (a) de Direito em Substituição

 
 
 
Excelentíssima Senhora
 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI
 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 
BRASÍLIA - DF
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GOIÂNIA-GO  
 
 
 
 
 
Proc. nº 37492.27.2012.8.09..0051  
 
 
 
 

GERALDO DA PENHA COMUNI, nos autos do processo de 
Recuperação Judicial da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA.,  pelo advogado procurador adiante assinado, (m. 
ad autos), diante do Ofício (evento 273), que determinou a transferência do 
numerário da conta 2535.040.016.05303-0 e consequente sua liberação a 
favor da massa da empresa recuperanda, REQUER a entrega do bem 
comprado (arrematado) e homologado em hasta pública em processo 
trabalhista da Carta Precatória nº 0011283-53.2017.5.18.0016.  

 
Em verdade, caso haja demora na solução, teme um prejuízo 

irreversível, vez que o veículo, objeto da arrematação, está com a empresa 
em pleno uso. 

 
Portanto, prefere o bem adquirido do que a devolução de seu capital 

já depositado há tempo inclusive com as despesas. 
 
Pede deferimento. 
 
Goiânia-Go, 24 de abril de 2018. 
 
Pp ____________ José Pereira de Faria. OAB/GO 1.433 
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    embora haja tentado constantemente na possível solução da 
licitação, contudo, inviável ante o muito proveitoso despacho de 
Vossa Excelência, sem mais interesse, o licitante, respeitosamente, 
desiste da arrematação e consequentemente, REQUER a liberação 
de seu capital ocasionado pelo depósito do lance, mais a comissão 
do leiloeiro, agora também cabível com juros e correção 
monetárria.  

Nestes termos  
Pede deferimento  
Goiânia-Go, 09 de abril de 2018  
Pp ____________José Pereira de Faria. OAB/GO 1.433 
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http://malotedigital.tjgo.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 de 1 24/04/2018 13:10

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 278 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : compenviomalotedigitaloficio9418.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:04

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 24/04/2018 13:12:53
Assinado por LUCIANA TEIXEIRA DE AMORIM
Validação pelo código: 10433565583104610, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA - Polo Ativo (Referente à Mov. Ofício(s) Expedido(s) -

20/04/2018 16:18:01) ) do dia 24/04/2018 13:14:40 não

possui "Arquivos".
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 24/04/2018

13:17:04 não possui "Arquivos".
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                                   Av. Presidente João Goulart, sala. 52-B, Ária Shopping, Aparecida de Goiânia – GO, (62) 9901-2328 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS 

 

 

Processo nº. 0037492.27.2012.8.09.0051 

 

 

 

 

 

  BELCHIOR LUIZ RODRIGUES, brasileiro, casado, motorista, 

cédula de identidade RG nº 1950639 DGPC-GO, inscrito no CPF sob o nº 

464.435.841-04, residente e domiciliado na Avenida Antônia Inácia, quadra 

26, lote 15, s/n, setor Cristina Augusta, Mairipotaba-GO, por seu Advogado 

signatário, com escritório profissional indicado no rodapé, onde recebe 

intimações e notificações, vem, respeitosamente, à digna presença de 

Vossa Excelência, requerer HABILITAÇÃO DA CERTIDÃO DE CRÉDITO 

TRABALHISTA, expedida em face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM LTDA – em Recuperação Judicial, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.635.771/0001-55, com sede na 

Av. Governador José Ludovico de Almeida, nº 450, Conjunto Caiçara, 

Goiânia Goiás, representada por seu Administrador judicial, pelas razões de 

fato e de direito a seguir aduzidas 
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                                   Av. Presidente João Goulart, sala. 52-B, Ária Shopping, Aparecida de Goiânia – GO, (62) 9901-2328 

I – DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

  O autor requer, preambularmente, os benefícios da gratuidade 

da justiça, com fundamento no artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal c/c 

artigo 98 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, por não possuir 

renda suficiente para custear as despesas da presente demanda, sem 

prejuízo do seu sustento e de sua família. 

  Excelência, o requerente está acometido de moléstia grave 

(câncer) a aproximadamente três anos, estando afastado de toda e 

qualquer atividade laboral, estando, inclusive, recebendo auxílio doença 

benefício previdenciário junto ao INSS, auferindo renda mensal no valor de 

R$ 2.470,00 (dois mil quatrocentos e setenta reais), em grande parte 

utilizada para custear despesas hospitalares e com medicamentos. 

  Sendo assim, diante de sua manifesta hipossuficiência 

financeira, o demandante pleiteia pelo deferimento do benefício da 

gratuidade da justiça, mecanismo imprescindível para a efetivação do seu 

direito constitucional de acesso à justiça, em conformidade com o disposto 

no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

 

II– DA ORIGEM DO CRÉDITO 

  O requerente é credor da empresa Construmil Construtora e 

Terraplanagem LTDA, ora devedora, no valor total de R$ 916.241,48 

(novecentos e dezesseis mil duzentos e quarenta e um reais e quarenta e 

oito centavos), conforme se verifica pela certidão de crédito em anexo 

(doc.01). 

  O crédito em questão foi constituído em virtude de sentença 

condenatória trabalhista transitada em julgado, proferida pelo juízo da 8ª 

Vara do Trabalho de Goiânia-GO, que reconheceu a existência de vínculo 

empregatício entre credor e devedora, iniciado após o pedido de 
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                                   Av. Presidente João Goulart, sala. 52-B, Ária Shopping, Aparecida de Goiânia – GO, (62) 9901-2328 

recuperação judicial formulado pela mesma, especificamente em 

09/05/2012, conforme se verifica pela cópia da sentença em anexo (doc. 

02).  

  Desta forma, o crédito em questão se configura como 

“extraconcursal”, não se sujeitando ao plano de recuperação judicial 

elaborado pela devedora, o que lhe confere preferência sobre os créditos 

concursais, nos exatos termos do artigo 83 e 84 da Lei 11.101/2005. 

  Contudo, diante do recente entendimento adotado pelo 

colendo Superior Tribunal de Justiça, em diversos conflitos de competência 

levados a sua apreciação, os créditos “extraconcursais” também deverão 

prosseguir no juízo universal, de modo a preservar o direito creditório e a 

viabilidade do plano de recuperação judicial. 

  Vale ressaltar, Excelência, que na linha do entendimento acima 

expendido,  o Superior Tribunal de Justiça decidiu o CC nº 157.238, 

suscitado pela devedora em face deste ilustre juízo e dos juízos trabalhistas 

de Rio Verde, Jataí e da 5ª Vara Trabalhista de Goiânia-GO, onde salientou 

que mesmo em se tratando de créditos “extraconcursais”, a competência 

para o controle dos atos de constrição patrimonial é deste i. juízo da 

recuperação judicial (evento nº 268). 

  Ademais, cumpre-nos destacar que ao julgar o CC nº 156.790, 

suscitado pela devedora em face deste juízo e do juízo da 8ª Vara do 

Trabalho de Goiânia-GO – responsável pela constituição do crédito do 

credor – o Superior Tribunal de Justiça determinou que os valores já 

bloqueados pelo juízo da 8ª Vara do Trabalho, no valor de R$ 610.323,18, 

fossem colocados à disposição deste  juízo, sendo tais valores 

posteriormente transferidos para a conta da devedora (evento nº 269). 

  Posto isto, o deferimento do pedido de habilitação do crédito 

do requerente é medida que se impõe, de modo a viabilizar o seu 

recebimento, bem como preservar o plano de recuperação judicial em 
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                                   Av. Presidente João Goulart, sala. 52-B, Ária Shopping, Aparecida de Goiânia – GO, (62) 9901-2328 

curso nesse autos, sem esquecer, contudo, do direito de preferência do 

postulante em vista da natureza “extraconcursal” do seu crédito, conforme 

determina os artigos 83 e 84 da Lei 11.101/05. 

 

II – DOS PEDIDOS 

 Diante do exposto, requer: 

a) O DEFERIMENTO do pedido de gratuidade da justiça, com fundamento 

no artigo 5º, LXXIV, da CF c/c artigo 98 e seguintes do NCPC, haja vista a 

manifesta hipossuficiência financeira do requerente; 

b) O DEFERIMENTO da habilitação do crédito do postulante, no valor 

atualizado de R$ 916.241,48 (novecentos e dezesseis mil duzentos e 

quarenta e um reais e quarenta e oito centavos), conforme certidão de 

crédito expedida pela 8ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO; 

b) Que seja respeitada a Ordem Preferencial de pagamento do crédito em 

questão, com fulcro no artigo 83 e 84 da lei 11.101/05, haja vista a sua 

natureza Trabalhista e Extraconcursal; 

c) A intimação/notificação do administrador judicial e, caso necessário, da 

empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA; 

d) Que o pagamento do crédito do postulante ocorra mediante depósito 

judicial, em conta vinculada a este juízo, sendo posteriormente liberado por 

meio de alvará judicial, a ser expedido em nome dos seus procuradores. 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 
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                                   Av. Presidente João Goulart, sala. 52-B, Ária Shopping, Aparecida de Goiânia – GO, (62) 9901-2328 

Goiânia, 26 de abril de 2018. 

 

 

 

MOISÉS SANTOS DO PRADO E. PEREIRA 
OAB-GO 33.764 
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, os documentos  e/ou petições 
scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 26 de abril de 2018
 
 
 

MILENE ANTONIA DE JESUS BAIAO 
Servidor
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Página 1 de 4 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO 

DE GOIAS 

 

Protocolo: 37492-27.2012.8.09.0051 (2012.003.749.29) 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 

 

 

Ref.: Cumprimento da r. decisão evento 244 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial nomeado nos autos 

da Recuperação Judicial em epígrafe, no cumprimento das suas funções e em atendimento ao r. 

despacho do Ev. 244, vem se manifestar nos termos seguintes, na forma de Parecer Técnico.  

1. Pedidos de habilitações de crédito trabalhista – eventos 153, 156, 169, 175 a 234, 

236, 243, 248, 249 e 281 

Meritíssimo, no que tange aos pedidos de habilitação de crédito trabalhista protocolados 

(equivocadamente) nos autos da Recuperação Judicial, este Administrador Judicial vem informar 

que examinou detidamente cada um dos petitórios e documentos com eles apresentados, e que 

os pareceres técnicos contendo o deferimento ou indeferimento dos pedidos estão sendo 

enviados por correio eletrônico com recibo de entrega a cada um dos peticionantes.  
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Ressalta ainda que para os casos de indeferimento, estão sendo informados também os 

procedimentos que devem ser adotados para recebimento do crédito diretamente na ação 

trabalhista. 

 

2. Ofício da Justiça do Trabalho – evento 237 

No evento 237, a 4ª Vara do Trabalho de Rio Branco/AC solicitou a habilitação do crédito de 

ESPOLIO DE JOAO DOMINGOS GOMES. Com o pedido foi apresentada a certidão de crédito. 

Pois bem. 

Examinando-se a certidão de crédito e após consulta ao arquivo de Recursos Humanos da 

recuperanda, este Administrador Judicial constatou que o crédito de ESPOLIO DE JOAO 

DOMINGOS GOMES está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial.  

Diante dessa constatação, já inscreveu ESPOLIO DE JOAO DOMINGOS GOMES no Quadro Geral 

de Credores, com crédito no valor de R$ 83.374,18 (valor líquido da certidão de crédito), na classe 

trabalhista. 

O credor deverá contatar a recuperanda ou o Administrador Judicial para informar seus dados 

bancários para recebimento do crédito, nos termos do Plano de Recuperação Judicial 

homologado. 

 

3. Valores Bloqueados pela Justiça do Trabalho – DNIT E AGETOP – evento 89 

No r. despacho exarado no evento 244, V. Exª. determinou que este Administrador Judicial 

informe se os créditos dos reclamantes envolvidos no pedido de desbloqueio de dinheiro 

postulado pela recuperanda no evento 89 estão ou não sujeitos à recuperação Judicial. 

Meritíssimo, após examinar os fatos de cada um deles, este Administrador Judicial 

constatou que nenhum dos créditos estão sujeitos à recuperação judicial. 

No Quadro 1 seguinte este subscritor apresenta a situação de cada um dos credores: 
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Conforme demonstrado, o fato gerador do crédito, que nesses casos é a data dos desligamentos 

dos reclamantes, aconteceram em data posterior ao ajuizamento da recuperação judicial (a RJ 

foi ajuizada em 2/2/2012), de modo que, com base no art. 49 da lei 11.101/2005, os créditos 

desses 12 (doze) reclamantes não estão sujeitos aos efeitos da recuperação judicial. 

 

4. Conclusão 

Com base no exposto, o Parecer deste Administrador Judicial, para cumprimento do r. despacho 

do Ev. 244 e para continuidade das providências da Administração Judicial, é o seguinte: 

1) Sobre os pedidos de habilitações de crédito trabalhista - eventos 153, 156, 169, 175 a 

234, 236, 243, 248, 249 e 281: Os Pareceres estão sendo enviados via correio 

eletrônico com recibo de entrega a cada um dos postulantes. 

2) Sobre o Ofício da Justiça do Trabalho – evento 237: já foi promovida a inscrição de 

ESPOLIO DE JOAO DOMINGOS GOMES no Quadro Geral de Credores, com crédito 

no valor de 83.374,18 (valor líquido da certidão de crédito), na classe trabalhista. 

3) Sobre os Valores Bloqueados pela Justiça do Trabalho – DNIT E AGETOP – evento 89: 

nenhum dos 12 (doze) créditos dos reclamantes está sujeito à Recuperação 

Judicial. 

 

Item Nº Processo Trabalhista Serventia Reclamante

Valor 
crédito

Data do 
desligamento 
(fato gerador) Resultado Parecer

1 001761-59.2014.5.18.0128 VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA/GO CARLOS APARECIDO RIBEIRO 41.471,18    02/06/2014 Não está sujeito aos efeitos da RJ

2 0397734-68.2015.8.09.0051 - COLEMAR SILVA DE OLIVEIRA 55.387,93    13/08/2014 Não está sujeito aos efeitos da RJ

3 0010420-23.2015.5.18.0128 VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA/GO EDUARDO HIROSE 85.247,66    13/07/2015 Não está sujeito aos efeitos da RJ

4 0010993-12.2015.5.18.0015 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA GUSTAVO ALVES DA SILVA NETO 24.142,12    2015 Não está sujeito aos efeitos da RJ

5 011802-51.2015.518.0128 VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA/GO JOAO SIMPLICIO DA ROCHA 10.171,24    13/01/2014 Não está sujeito aos efeitos da RJ

6 0010894-91.2015.5.18.0128 VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA/GO JOSE DE ARIMATEIA VITORINO 55.618,81    20/12/2014 Não está sujeito aos efeitos da RJ

7 0010664-49.2015.5.0128 VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA/GO JOSE DONIZETE DE SOUZA 6.891,39      15/12/2014 Não está sujeito aos efeitos da RJ

8 0010716-86.2016.5.18.0006 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIANIA/GO KELEN CRISTINA DA SILVEIRA 40.422,85    29/03/2016 Não está sujeito aos efeitos da RJ

9 0000209-25.2015.5.18.0128 VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA/GO NERI PEREIRA DA SILVA 3.115,87      19/01/2014 Não está sujeito aos efeitos da RJ

10 0011726-27.2015.5.18.0128 VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA/GO VALDECY BENTO RODRIGUES 30.863,08    24/02/2016 Não está sujeito aos efeitos da RJ

11 0010662-79.2015.5.18.0128 VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA/GO VALTER FERREIRA DE SOUSA 2.756,55      16/01/2014 Não está sujeito aos efeitos da RJ

12 0010116-24.2015.5.18.0128 VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA/GO WANDERLEY PIRES DE JESUS JUNIO 87.110,21    13/08/2014 Não está sujeito aos efeitos da RJ

Quadro 1. Parecer sobre as ações trabalhistas relacionadas pela recuperanda evento 89 
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Este é o Parecer deste Administrador Judicial contendo as providências necessárias para 

cumprimento da determinação contida no r. despacho do Ev. 244. 

Goiânia, Goiás, 7 de maio de 2018. 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 
Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, os documentos  e/ou petições 
scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 9 de maio de 2018
 
 
 

MILENE ANTONIA DE JESUS BAIAO 
Servidor
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Nome original: OFÍCIO STF 1A CIVEL - JUIZ 2.pdf
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Remetente: 

Cristiane Pinho de Oliveira

Serviço de Postagem do Foro - Goiânia

TJGO
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Assunto: Segue Ofício recebido por email

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 285 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : oficiostf1aciveljuiz2.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:05

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/05/2018 11:30:11
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10493562588091808, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
 

 

 

 

 

 

 

 

URGENTE 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sociedade 

limitada em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.635.771/0001-55, com 

sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, à Av. Governador José Ludovico de Almeida n.º 

450, Setor Conjunto Caiçara, na cidade de Goiânia – GO, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para, nos moldes do artigo 66 c.c. artigos 

953 a 958, ambos do CPC, suscitar o presente  

 

 INCIDENTE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA com pedido de LIMINAR, 

 

 verificado entre o juízo da  Vara do Trabalho de São Luis de Montes Belos, 

Goiás, por força de decisão exarada envolvendo interesses da Suscitante e dos Reclamantes 

abaixo listados, pelos fatos e fundamentos jurídicos adiante expostos:  
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DO BREVE RESUMO DOS FATOS 

 

Na data de 02 de fevereiro de 2012, a empresa Suscitante ajuizou pedido de 

Recuperação Judicial, de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051), cujo processamento 

restou deferido pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, em decisão 

publicada em 02/março/2012. 

 

Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes da crise 

econômico financeira que se debruçou sobre a empresa, foi o elevado custo das operações de 

crédito que realizou e que consumiram-lhe parte substancial de seu lucro, alcançando inclusive o 

capital investido. 

 

  No despacho deferitório do processamento da recuperação judicial, o douto 

magistrado assim decidiu: 
 

(…) Cuida-se o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado pela empresa 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., cuja petição inicial, emendada e 

aditada à fls. 364-375 atende, em princípio, aos requisitos dos arts. 48 e 51 da Lei n.º 11.101/05, 

encontrando-se acompanhada dos documentos necessários. Assim, estando em termos o 

pedido, DEFIRO o processamento da recuperação judicial (art. 52). 

(...) 

Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face da devedora (ressalvadas 

aquelas previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e art. 86, II), pelo prazo improrrogável de 180 

(cento e oitenta) dias, nos termos do § 4º do mesmo dispositivo, permanecendo os respectivos 
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autos nos juízos de origem (art. 52, III), cabendo à própria devedora fazer essa comunicação aos 

juízos competentes (art. 52, § 3º). 

No prazo acima fica também proibida a efetivação dos atos de que trata a parte final do § 3º do 

art. 49, prosseguindo-se as respectivas ações em seus ulteriores termos. (...) 

Goiânia, 28 de fevereiro de 2.012. 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.º 11.101/05, a suscitante 

apresentou a relação dos credores que possui. 

 

Os autos da Recuperação Judicial tiveram prosseguimento e, designada 

Assembleia Geral de Credores, restou a proposta contida no Plano de Recuperação apresentado 

aprovada pela maioria dos credores ali presentes. 

 

Na data de 28/05/2013 foi proferida decisão homologando o resultado da 

votação alcançada em assembleia e concedida a recuperação judicial à empresa Suscitante, 

decisão esta ainda pendente de recurso. 

 

Ocorre que, concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com bloqueio de veículos e máquinas da 

Suscitante, gravados através do sistema RENAJUD com restrições de transferência e circulação.  

 

Tratam-se de veículos e máquinas utilizadas para o implemento das 

atividades empresariais da Suscitante, que atua no ramo da construção civil, 

empreendendo diversas obras junto a entes públicos. Por serem veículos e maquinários 

essenciais às atividades da empresa, o bloqueio de circulação impede que sejam 

direcionados às obras e lá utilizados, impossibilitando a finalização das obras e o 

adimplemento dos contratos firmados.  

 

Ou seja, o bloqueio de circulação de tais bens impede a superação da crise 

financeira, vez que não permite que a empresa trabalhe para saldar as dívidas habilitadas no 

processo de recuperação.  

 

A suscitante tem arduamente se esforçado para se reerguer, voltar ao mercado, 

para que não seja decretada sua falência. A falência, é bom registrar, não causará prejuízos 

apenas à Suscitante, mas aos empregados e a todos os seus credores, como os que compõem 

a presente reclamatória.  

 

Entretanto, pelos fatos supra narrados, verifica-se que houve flagrante equívoco 

dos nobres juízos trabalhistas ao entenderem-se competentes para prosseguir com medidas de 
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expropriação patrimonial contra empresa que se encontra em regime de Recuperação Judicial o 

que, em linhas gerais, equivaleria a decretar-lhe a falência. 

 

Os fundamentos da suscitante a demonstrar a impropriedade da decisão lavrada 

pelo juízo trabalhista serão objeto de abordagem mais detalhada abaixo. 

 

DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 

 

Antes de adentrar ao exame das hipóteses configuradoras do conflito de 

competência propriamente dito, oportuno consignar que as partes possuem legitimidade para 

suscitar o conflito, nos termos da dicção expressa e inequívoca dos artigos 951 e 953, do Código 

de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 951. O conflito de competência pode ser suscitado por qualquer das partes, 

pelo Ministério Público ou pelo juiz. 

 

Art. 953. O conflito será suscitado ao tribunal: 

I - pelo juiz, por ofício; 

II - pela parte e pelo Ministério Público, por petição. 

 

Ratificando a legitimidade da parte, mostra-se pertinente a transcrição dos 

ensinamentos de Costa Machado, em sua obra Código de Processo Civil Interpretado, 6ª ed., 

Manole, p. 116: 

 

A legitimação ativa para o conflito é dada às partes, isto é, ao autor, ao réu, assistente 

de qualquer tipo, ao opoente, nomeado, denunciado, chamado, bem como ao 

Ministério Público, desde que esteja participando do processo a qualquer título, e ao 

próprio magistrado. 

 

Sobre o assunto, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. DIVERGÊNCIA, EM TESE, COM 

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE SUPERIOR. DESCABIMENTO. 

ÓBICE RECURSAL EM FACE DO ENUNCIADO DA SÚMULA 214/TST. 

POSSIBILIDADE DE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA SER SUSCITADO PELA 

PARTE. ARTIGO 116, DO CPC. AUSÊNCIA DE DECISÃO DO STJ CUJA EFICÁCIA 

DEVA SER ASSEGURADA. RECLAMAÇÃO. VIA INIDÔNEA. 1. A reclamação é 

remédio destinado a preservar a competência do Superior Tribunal de Justiça ou para 

garantir a autoridade de suas decisões, sempre que haja indevida usurpação por parte 

de outros órgãos de sua competência constitucional, nos termos do art. 105, inc. I, letra 
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"f", da Constituição Federal. 2. "Não cabe reclamação por simples divergência, em tese, 

com orientação jurisprudencial. [...]" (RTJ 138/36, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI). 3. 

Malgrado defenda o reclamante que há contrariedade à orientação jurisprudencial do 

Superior Tribunal de Justiça, na verdade, procura se utilizar da reclamação como 

sucedâneo recursal, o que não é cabível. 4. "O conflito pode ser suscitado por qualquer 

das partes, pelo Ministério Público ou pelo juiz." (Art. 116, CPC). 5. "Inexistindo 

comando positivo deste Sodalício sobre a matéria decidida no julgamento reclamado, 

há de ser indeferida a petição inicial, por falta de interesse de agir. 

(AgRg no RcL 2.425/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Primeira Seção, DJ de 27/8/07) 6. 

Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª Seção, AgRg na Rcl 3018 / SP, Min. Carlos 

Fernando Mathias, DJe 27/02/2009) 

 

COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO. ARGUIÇÃO. LEGITIMIDADE. INTERESSE 

DE AGIR. JUÍZOS TRABALHISTA E FALIMENTAR. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO. 

PREJUDICIALIDADE À ARREMATAÇÃO E À PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. 

IMÓVEL. ALIENAÇÃO. CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA SUBSEQUENTE. APRECIAÇÕES 

AFETAS À COMPETÊNCIA DO JUIZ DA FALÊNCIA. Pode suscitar conflito de 

competência quem quer que esteja sujeito à eficácia da sentença, que qualquer dos 

juízes, conflito positivo de competência, possa proferir (...). 

(STJ, 2ª Seção, CC 32461/GO, Min. Nancy Andrighi, DJU 14.4.2002) 

 

Ultrapassada a constatação da legitimidade ativa das Suscitantes, verifica-se a 

convir a existência de um inegável conflito positivo de competência, porquanto cada um dos 

Doutos Juízos Suscitados, continua a dirigir processos que convergem a inarredáveis decisões 

conflitantes.  

 

DA COMPETÊNCIA DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

A competência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar o 

presente conflito de competência foi firmada pelo Supremo Tribunal Federal em decisão, 

irrecorrida, do Ministro Marco Aurélio, de que se extrai o seguinte trecho: 

 

 Consoante preceitua o artigo 105, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, 

cabe ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar originariamente “os 

conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 

102, I, “o”, bem como tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 

vinculados a tribunais diversos”. Vê-se que a definição não decorre da 

envergadura da matéria – se constitucional ou legal – mas dos órgãos 

envolvidos. A exceção contemplada na norma está ligada aos conflitos entre o 

Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre tribunais superiores ou 
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entre estes e qualquer outro tribunal – alínea “o” do inciso I do artigo 102 da 

Carta da República. Ora, na espécie, não se trata de situação jurídica a atrair a 

incidência da ressalva analisada. O conflito envolve Juízo de Direito da Justiça 

comum do Estado do Rio de Janeiro e o Juízo da 5ª Vara do Trabalho do Rio de 

Janeiro. 

 

Assim e pelos fundamentos invocados é que se pede a guarida desta Egrégia 

Corte de Justiça para fazer cessar a injustiças que vêm sendo praticadas contra patrimônio da 

suscitante, por força do conflito de competência instaurado entre os juízos suscitados. 

 

DA EXISTÊNCIA DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

 

Na forma do art. 66 do Código de Processo Civil, há conflito de competência (I) 

dois ou mais juízes se declaram competentes, (II) dois ou mais juízes se consideram 

incompetentes, atribuindo um ao outro a competência; e (III) entre dois ou mais juízes surge 

controvérsia acerca da reunião ou separação de processos. 

 

No caso ora tratado, em ocorrendo a declaração de competência por dois ou 

mais juízes acerca da mesma matéria, inegável estar-se diante de um conflito positivo de 

competência.  

 

Aqui, um juiz do trabalho, no âmbito de uma reclamatória trabalhista se declara 

competente para contristar e até mesmo dispor de patrimônio que, nos autos de uma ação de 

recuperação judicial, é tido por inviolável.  

 

Diante do quadro descrito, fato é que há incompatibilidade prática entre as 

decisões proferidas pelos juízos suscitados, porque uma não pode ser executada sem prejuízo 

da outra – resultando disso, evidentemente, um conflito de competência, razão da busca do 

presente incidente, a fim de que prevaleça a decisão do juiz competente. 

 

DA LEI Nº. 11.101/2005 E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 

 

Hodiernamente, com a novel disposição da Lei n. 11.101/05, fora criada a figura 

jurídica da “recuperação judicial”, cujo relevo prático-jurídico alçou-a ao mesmo nível de 

importância da falência; tanto assim, que o deferimento do pedido de recuperação suspende o 

curso da prescrição e de todas as ações e execuções em curso contra o devedor, como 

preleciona o art. 6º, combinado com o art. 52, III, do mesmo diploma e criou um quadro-geral de 
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credores, no qual os respectivos créditos apurados perante a Justiça Especializada serão 

inscritos. 

 

A título ilustrativo, veja-se o que preceituam tais normatizações: 

 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 

judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do 

devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que 

demandar quantia ilíquida. 

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou 

modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza 

trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão 

processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, que 

será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 

 

Mais adiante, determina: 

 

Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 

deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 

[...] 

III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma 

do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, 

ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a 

créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta 

Lei; […]  

 

Com base na legislação aplicável, tem-se que as empresas que estejam com a 

recuperação judicial deferida devem – mesmo perante a Justiça Especializada (no caso a 

Trabalhista) – ter a sua execução processada levando-se em conta os novos procedimentos 

criados, ou seja, devem sujeitar-se a uma universalidade no concurso de credores, igualmente 

ao que acontece na falência. 

 

É bem certo que, na falência, o crédito trabalhista é privilegiado, porém, 

enquanto a empresa estiver sob o pálio da recuperação judicial, o crédito em questão obedecerá 

à ordem de classificação definida no plano recuperatório, isto é, dependerá daquilo que o Comitê 

de Recuperação deliberar. 
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Diante desse novo contexto, não se justifica pretender que sejam 

penhorados bens da empresa suscitante, se esta encontra-se em recuperação judicial e 

todos os seus bens estão vinculados a este processo.  

 

A jurisprudência deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça, endossando os 

argumentos acima expendidos, firmou o entendimento de que é do juízo em que se processa a 

recuperação judicial a competência para promover os atos de execução do patrimônio da 

empresa, ainda que em execução fiscal, trabalhista e outros. Pois, à luz do art. 47 da Lei n.º 

11.101/2005 e considerando o objetivo da recuperação judicial, que é a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a atribuição de exclusividade ao 

juízo universal evita que medidas expropriatórias possam prejudicar o cumprimento do plano da 

recuperação. 

 

Isto, num momento em que a economia dá sinais evidentes de fraqueza, os 

empregos se escasseiam, o PIB cai vertiginosamente e a arrecadação idem, avolumando-se 

notícias negativas e pessimistas quanto ao futuro. 

 

Preservar-se a empresa equivale a preservar o emprego, o recolhimento de 

tributos, incentivando-se a atividade econômica, muito bem destacada no ramo de atuação da 

Suscitante. 

 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CARACTERIZADO. 

ATOS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO AFETADO AO PLANO DE 

SOERGUIMENTO. LIMINAR DEFERIDA. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO (CF, ART. 97). INEXISTÊNCIA. LIMINAR CONFIRMADA. AGRAVO 

DESPROVIDO. 1. Na hipótese, está caracterizado o exequente; e o juízo da 

recuperação, processando a recuperação judicial, com a preservação dos bens 

afetados ao plano de recuperação. 2. Até que seja editada a Lei prevista no § 3º do 

art. 155-A do CTN, embora as execuções fiscais não sejam suspensas com o 

deferimento da recuperação judicial, os atos de alienação ou de constrição que 

comprometam o cumprimento do plano de reorganização da empresa, somente serão 

efetivados após a anuência do Juízo da recuperação judicial. 3. A interpretação 

sistemática de normas infraconstitucionais não importa ofensa à cláusula de reserva de 

plenário, prevista no art. 97 da Carta da República (RE 704.676, AgR, Relatora Ministra 

CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 16/10/2012). 4. Agravo 

regimentaldesprovido.  
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(AgRg no CC 129.622/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 

em 24/09/2014, DJe 29/09/2014) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1. O juízo onde 

se processa a recuperação judicial é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens de empresas recuperandas. 2. O deferimento 

da recuperação judicial não suspende a execução fiscal, mas os atos de 

execução devem-se submeter ao juízo universal. 3. A Lei n. 11.101/2005 visa a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a teor 

de seu art. 47. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg no CC 119.203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014 – grifo nosso) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. RECURSO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. DECISÃO LIMINAR 

RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DE CONFLITO. FIXAÇÃO PROVISÓRIA DE 

COMPETÊNCIA. 1. Após aprovado e homologado o plano de recuperação judicial, 

é do juízo de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a ações expropriatórias 

movidas contra a empresa devedora. 2. O Superior Tribunal de Justiça também já 

decidiu que, na recuperação judicial, a competência de outros juízos se limita à 

apuração de respectivos créditos, sendo vedada a prática de qualquer ato que 

comprometa o patrimônio da empresa em recuperação. 3. Agravo regimental não 

provido.  

(AgRg no CC 132.285/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 19/05/2014) 

 

AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL E 

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR 

PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. 1. As 

execuções fiscais ajuizadas em face da empresa em recuperação judicial não se 

suspenderão em virtude do deferimento do processamento da recuperação judicial, ou 

seja, a concessão da recuperação judicial para a empresa em crise econômico-

financeira não tem qualquer influência na cobrança judicial dos tributos por ela 

devidos. 2. Embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, são vedados atos 

judiciais que reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial, 

enquanto for mantida essa condição. Isso porque a interpretação literal do art. 6º, 

§ 7º, da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano de recuperação judicial 

previamente aprovado e homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos 
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de constrição do patrimônio da empresa em dificuldades financeiras. 3. Agravo 

não provido.  

(AgRg no AgRg no CC 119.970/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 17/09/2013 – grifo nosso), 

 

Por tudo o que foi exposto, aduz-se que a regra é a de que a decretação da 

falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da 

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor (Lei nº 11.101⁄2005, art. 6º, 

caput). Excepcionalmente, prosseguem: a) no juízo no qual se estiver processando a ação (e 

não no juízo da recuperação ou no juízo falimentar) a ação que demandar quantia ilíquida (art. 

6º, § 1º); b) no juízo trabalhista, a ação trabalhista até a apuração do respectivo crédito (art. 6º, § 

2º); c) as execuções de natureza fiscal (art. 6º, § 7º). Nenhuma outra ação prosseguirá depois 

da decretação da falência ou do deferimento do processamento da recuperação judicial, 

vedado ao juiz, naquelas que prosseguem, a prática de atos que comprometam o 

patrimônio do devedor ou que excluam parte dele do processo de falência ou de 

recuperação judicial. 

 

Como já dito alhures, há um novo preceito e método para tentar salvar empresas 

em crise econômico-financeira, que veio a lume com a Lei n.º 11.101/05, a qual visa, por meio de 

uma ação autônoma, sua recuperação judicial e continuidade. 

 

Essa normatização traz, expressamente em seu bojo, a determinação de 

suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor. Porém, ressalva a execução 

fiscal.  

 

Embora não haja a suspensão das execuções ficais, não é permitido ao Juízo no 

qual essas se processam a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou 

excluam parte dele do processo de recuperação judicial, em suma, são vedados atos judiciais 

que reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial enquanto for mantida essa 

condição. 

 

O tema não mereceria grandes questionamentos, não fosse a postura adotada 

pelos juízos suscitados, não obstante as decisões já proferidas e que pacificaram o tema, posto 

que a jurisdição reconhecidamente competente é a jurisdição comum, mormente em se 

considerando que, fosse diferente, a Lei nº 11.101, de 2005, não teria operacionalidade alguma, 

caso fosse dado aplicá-la de forma partilhada por juízes de direito e por juízes trabalhistas. 
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E nem se alegue o mero transcurso do prazo de 180 dias preconizado pelo art. 

6, da Lei n.º 11.101/2005 autorizaria a continuidade das demandas individuais em face da 

empresa em Recuperação Judicial, uma vez que, tal entendimento restou refutado por 

remansosa jurisprudência desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS APÓS A FASE 

DE ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA 

RECUPERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES 

APÓS O FIM DO PRAZO DE 180 DIAS. NÃO CABIMENTO. 1. A jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, ultrapassada a fase de 

acertamento e liquidação dos créditos trabalhistas, cuja competência é da Justiça do 

Trabalho, os valores apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da 

recuperação judicial para posterior pagamento (Decreto-Lei7.661/45; Lei 11.101/2005). 

2. O entendimento desta Corte preconiza que, via de regra, deferido o 

processamento ou, posteriormente, aprovado o plano de recuperação judicial, é 

incabível a retomada automática das execuções individuais, mesmo após 

decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005. 3. Agravo 

regimental a que se nega provimento.  

(RCD no CC 131894/SP. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO CONFLITO DE 

COMPETENCIA 2013/0414833-7. Relator: Ministro RAUL ARAÚJO. Órgão Julgador: 

SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 26/02/2014. Data da Publicação/Fonte: DJe 

31/03/2014) 

 

AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. JUÍZES 

VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 

RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. - Depois da aprovação do plano de recuperação 

judicial, o destino do patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado 

por decisões prolatadas por juízo diverso do que é competente para a 

recuperação, sob pena de prejudicar seu funcionamento, em violação ao princípio 

da continuidade da empresa. Precedentes. - Não obstante o processamento do 

pedido de recuperação tenha sido determinado há mais de 180 dias, estando, 

portanto, esgotado o prazo previsto no art. 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o 

que autorizaria o  prosseguimento da reclamação trabalhista, o STJ já decidiu 

que, em situações excepcionais, alheias à vontade da recuperanda, essa regra 

comporta temperamento. - Agravo não provido.  

(AgRg no CC 125893/DF. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

2012/0257002-0. Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão Julgador: SEGUNDA 

SEÇÃO. Data do Julgamento: 13/03/2013. Data da Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013). 
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DOS DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO – PERIGO DA DEMORA 

 

A se prosseguir o entendimento utilizado pelo juízo trabalhista, todo o plano de 

recuperação da empresa suscitante corre fundado risco de ser inviabilizado, posto que, ao lançar 

mão, diretamente nos bens da empresa essenciais à sua atividade, retira-lhe por completo as 

possibilidades de dar continuidade a seus negócios. 

 

Assim, a situação reclama imediata intervenção desta Corte de Justiça, posto 

que, a continuar tais atrocidades, a bancarrota será caminho inevitável. 

 

Outrossim, há que se ressaltar mais uma vez que os bens bloqueados são de 

extrema importância para fomentar a atividade da empresa em recuperação, de forma a auxilia-

la no cumprimento do plano de recuperação e de, consequentemente, pagar seus credores e 

inclusive os reclamados. 

 

 Portanto, imprescindível a imediata apreciação do pedido liminar.  

 

DA FUMAÇA DO BOM DIREITO 

 

Assim dispõe o art. 300, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir 

caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a 

sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente 

não puder oferecê-la. 

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. 

 § 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver 

perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 

 

De acordo, pois, com o preceptivo legal supra, a concessão tutela de urgência 

pleiteada está condicionada à demonstração da relevância dos fundamentos do pedido (fumus 

boni juris) e a provável ineficiência do provimento judicial de mérito, caso venha a ser deferido 

apenas ao final do processado (periculum in mora). 

 

Nesse sentido é o comentário de Nery & Nery: 
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Para que a parte possa obter a tutela cautelar, no entanto, é preciso que comprove a 

existência da plausibilidade do direito por ela afirmado (fumus boni juris) e a 

irreparabilidade ou difícil reparação desse direito (periculum in mora), caso tenha de 

aguardar o trâmite normal do processo. Assim a cautela visa 

assegurar a eficácia do processo de conhecimento ou do processo de execução.  

(in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Edit. RT, 7ª ed., p. 

1.085). 

 

No caso em voga, o “periculum in mora” encontra-se devidamente demonstrado 

no tópico anterior. Também a plausibilidade do direito invocado é inquestionável, posto que, 

como demonstrado acima, a suscitante encontra-se sob os auspícios de Recuperação Judicial, 

sujeita a suas regras e controle do Administrador Judicial nomeado e, já combalida em suas 

finanças, vê-se diante de medida judicial que lhe retira bem imprescindível à consecução de 

suas atividades e consequentemente à sua reestruturação financeira e empresarial, em visível 

afronta à decisão do Juízo Universal (Juízo da Recuperação Judicial) e à própria Lei n.º 

11.101/05. 

 

A recuperação judicial está norteada por princípios fundamentais que, relevando 

a função social da empresa, ficaria comprometida se os bens ou créditos da empresa pudessem 

ser arrestados/penhorados pela Justiça do Trabalho. 

 

 

DOS PEDIDOS FORMULADOS 

 

ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, requer seja 

deferida a liminar pleiteada, a fim de que seja determinado o sobrestamento dos 

processos acima listados, em curso perante a Vara do Trabalho de São Luis de Montes 

Belos, Goiás, impedindo-se a adoção de medidas expropriatórias e, ainda, liberando-se os 

veículos com restrição de circulação para que possam ser utilizados pela empresa com a 

finalidade de manter sua atividade de execução de obras públicas e promover sua 

recuperação, que é o objetivo do pedido da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, bem como para 

que seja designado o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia – GO, como 

competente para decidir acerca de fatos envolvendo a prática de atos que comprometam 

o patrimônio da suscitante, por ali está tramitando o pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

conforme comprovado nos autos. 

 

Requer outrossim, sejam solicitadas informações aos doutos juízos suscitados, 

expedindo-se, para tanto, os competentes ofícios. 
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Requer ainda, por força da natureza de ação incidental do presente expediente, 

sejam citados os interessados, para que se manifestem nos autos, no prazo legal e caso queira, 

sob as penas da lei. 

 

Meritoriamente, nos moldes do artigo 955, do C.P.C., pede seja conhecido o 

presente conflito de competência, de forma a se definir como competente para decidir acerca de 

fatos que importem em comprometimento do patrimônio da Suscitante, o juiz da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Goiânia – GO. 

 

Protesta pela produção de novas provas, caso necessário. 

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os fins que 

se fizerem necessários. 

 

      Termos em que pede e espera deferimento. 

 

   Goiânia, 27 de março de 2018. 

 

 

 

                      Ana Carolina Ribeiro Manrique                      Eney Curado Brom Filho 
                    OAB/GO 34.713                                                         OAB/GO 14.000 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 157.508 - GO (2018/0071026-9)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
   WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA  - GO045283 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE SÃO LUÍS DE MONTES 

BELOS - GO 
INTERES.  : WELINTON BRITO PARANAGUA 
INTERES.  : HELISELMO OLIVEIRA SILVA 
INTERES.  : SIDNEY FERREIRA 
INTERES.  : JAKSE FELIX DA SILVA 
INTERES.  : JOSÉ GILENO OLIVEIRA 
INTERES.  : JOSE NILTON DE ARAUJO FREITAS 
INTERES.  : LUIS CARLOS DA CONCEICAO RODRIGUES 
INTERES.  : JOSÉ CARDOSO FILHO 
INTERES.  : BENEVAL SOARES DA SILVA 
INTERES.  : FRANCISCO DAS CHAGAS DE MEDEIROS 
INTERES.  : FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA 
INTERES.  : BENILDES SOEDNA PEREIRA DE LIMA 
INTERES.  : RUI DA ROCHA SANTANA 
INTERES.  : MICHEL JACINTO NOGUEIRA 
INTERES.  : ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA 
INTERES.  : WELINGTON ALVES MEDEIROS 
INTERES.  : ADRIANO GONÇALVES GERALDO 
INTERES.  : EUDES JOSÉ FERNANDES 
INTERES.  : GREGORIO SANTOS DA HORA 
INTERES.  : CICERO APARECIDO DE SOUZA 
INTERES.  : ENEIAS MEDEIROS SILVA 
INTERES.  : APARECIDA MENDES RIBEIRO 
INTERES.  : CARLUZEMAR DE FREITAS 
INTERES.  : KEIVILENY ALMEIDA IDA NOVAIS 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda - em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO e do Juízo da Vara do 

Trabalho de São Luís de Montes Belos/GO.

Afirma ter sido deferido, no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

MIG15 

CC     157508 C54256015541<55105<029@ C40703874001:704@
 2018/0071026-9 Documento Página  1 de 5 
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(e-STJ Fl.253)
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Superior  Tribunal  de Justiça   

28.5.2013, foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores.

Aduz que, "concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com bloqueio de veículos e 

máquinas da Suscitante, gravados através do sistema RENAJUD com restrições de 

transferência e circulação".

Alega que os veículos e máquinas são utilizados para o implemento 

das atividades empresariais da suscitante, "que atua no ramo da construção civil, 

empreendendo diversas obras junto a entes públicos. Por serem veículos e 

maquinários essenciais às atividades da empresa, o bloqueio de circulação impede 

que sejam direcionados às obras e lá utilizados, impossibilitando a finalização das 

obras e o adimplemento dos contratos firmados".

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do 

processamento da execução trabalhista referente ao processo relacionado nos 

autos, bem como a abstenção do Juízo do Trabalho de proceder a qualquer ato 

executório que atente contra o patrimônio da suscitante.

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei 

11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 

alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 

outros órgãos judiciais (...)" (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

Segunda Seção, DJe 1º/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao disposto no art. 47 

da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a recuperação judicial tem por objetivo 

viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim 

de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o 

curso da recuperação ou da falência da empresa devedora.

MIG15 

CC     157508 C54256015541<55105<029@ C40703874001:704@
 2018/0071026-9 Documento Página  2 de 5 

NÃO
 P

UB
LI

CA
DO

(e-STJ Fl.254)

Documento eletrônico VDA18733999 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRA Maria Isabel Gallotti   Assinado em: 04/04/2018 19:55:38
Código de Controle do Documento: D4B195A5-42C6-4129-AECE-4A614F1734D5

Do
cu

m
en

to
 e

le
trô

ni
co

 ju
nt

ad
o 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 0

5/
04

/2
01

8 
às

 0
7:

42
:3

9 
pe

lo
 u

su
ár

io
: C

HR
IS

TI
AN

E 
CO

BR
A 

RA
CH

E

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 285 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : oficiostf1aciveljuiz2.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:05

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/05/2018 11:30:11
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10493562588091808, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior  Tribunal  de Justiça   

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM  FACE DE JUÍZO DO TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode 

ser executada sem prejuízo da outra.

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 

inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, ainda que o 

crédito seja anterior ao deferimento da recuperação judicial, devendo, 

portanto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar a 

recuperação. Precedentes do STJ.

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena 

de Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções trabalhistas.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe 15/03/2017)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA.   

PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no 

sentido de que, após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo 

de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações 

trabalhistas movidas contra a empresa.

2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à 

apuração do respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo 

vedada a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato que comprometa 

o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 

execução).

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no CC 144.592/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 

03/11/2016)
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 

DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se 

isoladamente o disposto no art. 6º, §5º, da LF n. 11.101/05, afrontaria 

os princípios reitores da recuperação judicial.

Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47). 

Competência do juízo universal.

.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO 

JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 

11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 

como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial 

firmado no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, 

não é razoável a retomada das execuções individuais após o 

simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, 

§ 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
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NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010) 

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial da suscitante (fls. 198/210), sendo que o  Juízo da Vara do Trabalho de São 

Luís de Montes Belos/GO determinou a restrição de veículos pertencentes à 

suscitante (fls. 228/237).

Em face do exposto, defiro a liminar, determinando o sobrestamento 

dos atos constritivos contra a empresa suscitante, oriundos da reclamação 

trabalhista referida nos autos em curso perante o Juízo da Vara do Trabalho de São 

Luís de Montes Belos/GO, designando, conforme disposto no art. 955 do Código de 

Processo Civil, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO para resolver, em 

caráter provisório, as medidas urgentes.

Os bens ou valores bloqueados/penhorados deverão ser colocados à 

disposição do Juízo da recuperação que decidirá sobre a liberação deles. 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos Juízos suscitados, a 

quem devem ser solicitadas informações (art. 954 do Código de Processo Civil). 

Em seguida, após recebidas as respostas, ouça-se o Ministério Público 

Federal. 

Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 03 de abril de 2018.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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Comarca de Goiânia 

Escrivania 1ª Vara Cível - Juiz 2
 

Fórum Cível: Av. Olinda, esq. c/ Rua PL-03, Qd. G, Lt. 04, Parque Lozandes, Goiânia - GO - CEP 74.884-120 - Telefone: (62) 3018-6457 / 3018-6456

 
OFÍCIO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto:
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido(s): ${processo.polopassivo.nome}
 
JUIZ(A) : Raquel Rocha Lemos
 
Ofício nº 106/18
 

Goiânia, 9 de maio de 2018
 

 
 

Ilustríssimo(a) Senhor(a),
 

 
 

Por ordem do MM. Juiz, venho, por meio deste, em resposta ao ofício expedido nos
autos do processo de nº 0011665-84.2014, informar que para realização de transferência de
valores em favor da Recuperanda Contrumil Contrstutora e Terraplanagem Ltda, inscrita no
CNPJ:  00.635.771/0001-55, deverá ser aberta aberta uma conta judicial, automaticamente, pelo
Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal,  no momento do depósito, sendo fornecido um  nº
de identificação ou  nº de conta vinculada que deverá ser posteriormente comunicado a esta
serventia.
 

 
 

Atenciosamente,
 

 
 

Luciana Teixeira de Amorim
 

Analista Judiciário 
 

Assina por ordem do MM. Juíza de Direito Raquel Rocha Lemos (em substituição)
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Ao  Senhor(a)
 
Diretor de Secretaria da 5ª Vara do Trabalho de Goiânia - 18ª Região
 
Nesta
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advocacia & consultoria 

 
 

 

Deivid Alves de Oliveira, contato: dr.deividalves@gmail.com, telefone (62) 99676-0151 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA – ESTADO DE 

GOIÁS 

 

 

Natureza: Recuperação Judicial 

Processo nº. 0037492.27.2012.8.09.0051 

 

 

 

 

MARCOS ROBERTO DIAS, brasileiro, casado, 

desempregado, carteira de identidade nº 0957570236 SSP-

GO e CPF nº 007.308.555-38, residente e domiciliada 

Avenida Bueno Aires, Qd. 61, nº 1053, Vila Brasilia, Ipora-

GO, CEP -  74.204-970. Via de seu procurador em comum 

procuração em anexo, “In fine” assinado Dr. Deivid Alves de 

Oliveira, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/GO 

sob o n°. 35.761, endereço eletrônico 

dr.deividalves@hotmail.com, com endereço profissional na 

Avenida Manoel Monteiro, Qd. 04, Lt. 13, nº 2133, Setor 

Carvelo, Trindade – GO, CEP: 75.392-725.Sendo que, todas 

as intimações das ocorrências processuais de seus 

interesses deverão serem enviadas em seu nome, sob 

pena de nulidade. Vem, respeitosamente, à digna presença 

de Vossa Excelência, requerer: 

 

HABILITAÇÃO DA CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA  

 

Em face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM LTDA – em Recuperação Judicial, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.635.771/0001-55, com sede na Av. Governador José 

Ludovico de Almeida, nº 450, Conjunto Caiçara, Goiânia 

Goiás, representada por seu Administrador judicial, pelas 

razões de fato e de direito a seguir aduzidas 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 288 : Habilitação Requerida
Arquivo 1 : 1habilitacaodecertidaodecreditomarcos.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:05

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/05/2018 17:16:00
Assinado por DEIVID ALVES DE OLIVEIRA
Validação pelo código: 10413561588063528, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



advocacia & consultoria 

 
 

 

Deivid Alves de Oliveira, contato: dr.deividalves@gmail.com, telefone (62) 99676-0151 

DOS FATOS 

 

O Autor é credor da empresa Construmil Construtora 

e Terraplanagem LTDA, ora devedora, no valor total de R$ 

20.446,22 (vinte mil quatrocentos e quarenta e seis reais e 

vinte dois centavos), conforme se verifica pela certidão de 

crédito e planilha de calculo em anexo. 

 

O crédito em questão foi constituído em virtude de do 

descumprimento do acordo entre as partes nos autos 

processo nº 0010865-10.2015.5.18.0015 transitada em 

julgado, proferida pelo juízo da 15ª Vara do Trabalho de 

Goiânia-GO, conforme se verifica pela cópia do acordo entre 

as partes em anexo. 

 

Desta forma, o crédito em questão se configura como 

“extraconcursal”, não se sujeitando ao plano de recuperação 

judicial elaborado pela devedora, o que lhe confere 

preferência sobre os créditos concursais, nos exatos termos 

do artigo 83 e 84 da Lei 11.101/2005. 

 

Contudo, diante do recente entendimento adotado 

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, em diversos 

conflitos de competência levados a sua apreciação, os 

créditos “extraconcursais” também deverão prosseguir no 

juízo universal, de modo a preservar o direito creditório e a 

viabilidade do plano de recuperação judicial. 

 

Nessa  na linha do entendimento acima expendido, o 

Superior Tribunal de Justiça decidiu o CC nº 157.238, 

suscitado pela devedora em face deste ilustre juízo e dos 

juízos trabalhistas de Rio Verde, Jataí e da 5ª Vara 

Trabalhista de Goiânia-GO, onde salientou que mesmo em se 

tratando de créditos “extraconcursais”, a competência para o 

controle dos atos de constrição patrimonial é deste i. juízo da 

recuperação judicial (evento nº 268). 
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advocacia & consultoria 

 
 

 

Deivid Alves de Oliveira, contato: dr.deividalves@gmail.com, telefone (62) 99676-0151 

Nesse sentido, cumpre-nos destacar que ao julgar o 

CC nº 156.790, suscitado pela devedora em face deste juízo e 

do juízo da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO – responsável 

pela constituição do crédito do credor – o Superior Tribunal 

de Justiça determinou que os valores já bloqueados pelo juízo 

da 8ª Vara do Trabalho, no valor de R$ 610.323,18, fossem 

colocados à disposição deste juízo, sendo tais valores 

posteriormente transferidos para a conta da devedora (evento 

nº 269). 

 

Isto posto, o deferimento do pedido de habilitação do 

crédito do requerente é medida que se impõe, de modo a 

viabilizar o seu recebimento, bem como preservar o plano de 

recuperação judicial em curso nesse autos, sem esquecer, 

contudo, do direito de preferência do postulante em vista da 

natureza trabalhista e “extraconcursal” do seu crédito, 

conforme determina os artigos 83 e 84 da Lei 11.101/05. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer: 

 

- O DEFERIMENTO da habilitação do crédito do 

postulante, no valor atualizado de $ 20.446,22 (vinte mil 

quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte dois centavos), 

conforme certidão de crédito expedida pela 15ª Vara do 

Trabalho de Goiânia-GO; 

 

- Que seja respeitada a Ordem Preferencial de pagamento 

do crédito em questão, com fulcro no artigo 83 e 84 da lei 

11.101/05, haja vista a sua natureza Trabalhista e 

Extraconcursal; 

 

- A intimação/notificação do administrador judicial e, 

caso necessário, da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA 

E TERRAPLANAGEM LTDA; 
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advocacia & consultoria 

 
 

 

Deivid Alves de Oliveira, contato: dr.deividalves@gmail.com, telefone (62) 99676-0151 

- Que seja deferido o pedido de gratuidade da justiça, 

com fundamento no artigo 5º, LXXIV, da CF c/c artigo 98 e 

seguintes do NCPC e § 1º do art. 4º da Lei 1.060, de 

5.2.1950, tendo vista que o Autor não possui condições de 

pagar à custa e despesas do processo sem prejuízo próprio ou 

de sua família. 

 

- Que o pagamento do crédito do postulante ocorra 

mediante depósito judicial, em conta vinculada a este juízo, 

sendo posteriormente liberado por meio de alvará judicial, a 

ser expedido em nome deste procurador que esta subscreve. 

 

Nesses termos,  

Espera deferimento. 

 

Goiânia (GO), 09 de maio de 2018. 

 

 

DEIVID ALVES DE OLIVEIRA 

OAB/GO 35.761 
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15ª VARA DO TRABALHO DE GOIANIA/GO

E-mail:   vt1go@trt18.gov.br Sítio: www.trt18.gov.br

 

ATA DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO: 0010865-10.2015.5.18.0015
AUTOR: MARCOS ROBERTO DIAS
RÉU(RÉ): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

Em 17 de setembro de 2015, na sala de sessões da MM. 15ª VARA DO TRABALHO DE
GOIANIA/GO, sob a direção do Exmo(a). Juiz RANULIO MENDES MOREIRA, realizou-se audiência
relativa ao processo identificado em epígrafe.

 

Às 15h59min, aberta a audiência, foram, de ordem do  Juiz do Trabalho, apregoadas asExmo(a).
partes.

Presente o(a) autor, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). DEIVID ALVES DE
OLIVEIRA, OAB nº 35761/GO.

Presente o(a) preposto(a) do(a) réu(ré), Sr(a). TAINARA KLEIN STEFFENS, acompanhado(a)
do(a) advogado(a), Dr(a). ADYLLA COSTA SILVEIRA, OAB nº 33094/GO.

 

CONCILIAÇÃO:O(A) réu(ré) pagará ao(à) autor (a) a importância líquida e total de
R$12.000,00(DOZE MIL REAIS), em 05 parcelas, sendo R$2.400,00, referente à primeira parcela do
acordo, até o dia 14/12/2015, e o restante conforme discriminado a seguir:

2ª parcela, no valor de R$ 2.400,00, até 15/01/2016.

3ª parcela, no valor de R$ 2.400,00, até 15/02/2016.

4ª parcela, no valor de R$ 2.400,00, até 15/03/2016.

5ª parcela, no valor de R$ 2.400,00, até 15/04/2016.

O(os) pagamento(s) será (serão) feito(s) mediante depósito na conta nº 13086-9, agência
1944-5, BANCO BRADESCO S/A, titular:DEIVID ALVES DE OLIVEIRA, CPF 018.236.681-27.

Cumprido o acordo o(a) autor (a) dá plena e geral quitação pelos pedidos contidos na inicial e
extinto vínculo de emprego.

O inadimplemento ou mora implicará na incidência de multa de 50% (cinquenta por cento) sobre
o valor das parcelas inadimplidas, bem como no vencimento antecipado das parcelas restantes.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RANULIO MENDES MOREIRA
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Custas pelo(a) autor no importe de R$240,00, calculadas sobre o valor de R$ 12.000,00,
dispensadas na forma da lei.

HOMOLOGA-SE O ACORDO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

DISCRIMINAÇÃO DO ACORDO:R$2.500,00 de aviso prévio indenizado, R$3.000,00 de
multa do art. 477 da CLT, R$2.000,00 de férias indenizadas com 1/3 e R$4.500,00 de diferença de FGTS
+ 40%.

Nosilêncio do(a) reclamante pelo prazo de quinze dias contados do vencimento da(s)
parcela(s), presumir-se-á (ão) paga(s).

Nos termos da Portaria do Ministério da Fazenda de       nº 75, de 22 de março de 2012, e art. 176 do
 Provimento Geral Consolidado deste Regional, deixa-se de dar ciência à União.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Nada mais.

Às 16h14min, encerrou-se a audiência.

 

RANULIO MENDES MOREIRA

Juiz do Trabalho

 

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor(a) de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0010865-10.2015.5.18.0009
AUTOR: MARCOS ROBERTO DIAS
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone:

 

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO Nº 685/2017

 

Processo nº: 0010865-10.2015.5.18.0009

Reclamante: MARCOS ROBERTO DIAS

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

O Diretor de Secretaria da DÉCIMA QUINTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso de
suas atribuições legais, expede a presente CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO NO
PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA RECLAMADA, EM FAVOR DO
EXEQUENTE , perante o Juízo 1ª VARA CÍVEL DA 37492-27.2012.8.09.0051nos autos n.º

.COMARCA DE GOIÂNIA/GO

 que nos autos da Reclamação Trabalhista acima especificada, o(a) exequenteCERTIFICA  MARCOS
, RG nº 3271543 SSP/GO; CPF: 815.647.241-15, possui crédito decorrente deROBERTO DIAS

 condenação nos autos supra identificados, a ser recebido do(a) executado(a) CONSTRUMIL
, CNPJ nº 00.635.771/0001-55, conforme a seguirCONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

discriminado: , importância líquida devida ao(à) exeqüente;  ,R$ 20.344,50 R$ 20.344,50; R$ 101,72
custas de liquidação. Valor total da execução: , atualizados até 30/11/2016.R$ 20.446,22

Eu, , TÉCNICO JUDICIÁRIO, digitei a presente que, após lida e achadaROSANGELA KLOSOVSKI
conforme, será assinado pelo(a)   Diretor de Secretaria da Eg. 15VTGO.
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GOIANIA, 3 de Abril de 2017.

 (Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

 JOSÉ CUSTÓDIO NETO

 Diretor de Secretaria

GOIANIA, 3 de Abril de 2017

DONATO VELY ARRUDA DE OLIVEIRA
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001

R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_resumo

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RTOrd 0090865-76.2015.5.18.0015PROCESSO:

de de08 2016NOVEMBRO

20.344,50 0,00 20.344,50

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

20.446,22

VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

TOTAL DO CÁLCULO

CRÉDITOS PARCIAIS

TOTAL BRUTO DO RECTE

Custas Processuais

H. Assistenc.

H. Periciais

Diversos

0,00

0,00

Reclamante

Recolhimentos previdenciários(INSS):

Reclamado

Terceiros

GIILDRAT

0,00Recolhimentos fiscais(IRPF):

0,00Fgts a depositar:

30/11/2016VALORES ATUALIZADOS ATÉ:

%

%

%

101,72 0,00 101,72 Custas de Liquidação

0,00

20.344,50

0,00

0,00

0,00

0,00

101,72

Líquido Exequente

INSS Reclamantes

INSS Reclamados

INSS Terceiros

I R P F

Custas Processuais

Custas de Liquidação

20.446,22TOTAL DA EXECUÇÃO

CONSOLIDADO

0,00INSS GIILDRAT

0,00Hon. Assistenciais

0,00Hon. Periciais

0,00Diversos

0,00

0,00

FGTS Depósito 0,00

,

Verbas Calculadas Pacto Laboral
0,00

0,00

0,00

0,00

Total Pacto 0,00
0,00INSS PACTO LAB.

0,00Prev. Priv. Rectes

0,00Prev. Priv. RecdosPrev. Privada Reclamante
Prev. Privada Reclamado

0,00
0,00

ELIFAS LEVI DA SILVA
CALCULISTA

FRANCIMAR MARTINS DANTAS
DIRETOR

GOIÂNIA

0,00 0,00 0,00 Custas Executivas

Custas Executivas. 0,00

90865-2015-015-18-00-5
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002

R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_resumo

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

20.344,50
0,00

Principal:
Imposto de Renda:

0,00INSS Reclamado:
0,00INSS Terceiros:
0,00INSS GIILDRAT:

0001 MARCOS ROBERTO DIAS-

INSS Pacto: 0,00

Prev. Priv. Reclamante: 0,00
Prev. Priv. Reclamado: 0,00

20.344,50Líquido Devido: 

FGTS a depositar: 0,00
TOTAL DA EXECUÇÃO: 20.344,50

INSS Reclamante: 0,00

RTOrd 0090865-76.2015.5.18.0015PROCESSO:
90865-2015-015-18-00-5
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PROCESSO:

0001RECLAMANTE:
ELIFAS LEVI DA SILVACALCULISTA: SOMAF.G.T.S:

SIMCÁLCULO IMP. RENDA:

Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

001

174
175

ACORDO NÃO CUMPRIDO
MULTA DO  ACORDO

13.563,00
6.781,50

RESUMO DAS PARCELAS

TOTAL  :

90865-2015-015-18-00-5

scjr_resumo_parcelas

- MARCOS ROBERTO DIAS

 
 

20.344,51

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RTOrd 0090865-76.2015.5.18.0015

IMPOSTO DE RENDA
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scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

ELIFAS LEVI DA SILVACALCULISTA:

SOMAF.G.T.S:

SIMCÁLCULO INSS Empregado:

SIMCÁLCULO Imp. Renda:

12
12
12
12

MÊS/ANO

 2015
 2015
 2015
 2015

116
117
174
175

ITEM

BASE DE CÁLCULO-INSS
BASE P/IMP. DE RENDA
ACORDO NÃO CUMPRIDO
MULTA DO  ACORDO

0,00
0,00

12000,00
6000,00

VALOR

1,0000
1,0000

1,0000

QUANTIDADE

0,0000
0,0000

0,5000

ÍNDICE

1,00
1,00

1,00

DIVISOR

174
174

174

BASE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I O    D E   P A R Â M E T R O S

/
/
/
/

001

90865-2015-015-18-00-5

CÁLCULO INSS Empregador: SIM

RECLAMANTE(S):MARCOS ROBERTO DIAS

FATOR

RTOrd 0090865-76.2015.5.18.0015

scjr_parametros
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

001

R E L A T Ó R I O   D E   A T U A L I Z A Ç Ã O

scjr_atualizacao_principal

 0001

19/06/2015 30/11/2016
ELIFAS LEVI DA SILVA

2015 12 18000,00 1,01824355 18328,38 11,00 20344,50

PROCESSO: 
  COD. RECTE

Calculista : 

Data de Ajuizamento:       Data Base de Cálculo: 

/

18328,38

T O T A I S   G E R A I S

Principal Convertido SEM Juros de Mora :

20344,50Principal Convertido COM Juros de Mora :

MÊS/ANO

ÍNDICE - TRÍndices de Correção:

90865-2015-015-18-00-5
RTOrd 0090865-76.2015.5.18.0015

PRINCIPAL
A CORRIGIR

COEFICIENTE
DE CORREÇÃO

PRINC.CORRIG
CONVERTIDO JUROS

PRINC.CONVERT
+JUROS DE MORA
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S

PROCESSO: 
90865-2015-015-18-00-5 COD. RECTE: 0001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

001

scjr_memoria_inss

RTOrd 0090865-76.2015.5.18.0015

 2015 / 12  1,120400000  0,00

TOTAIS:  0,00

ANO/MÊS

 0,00

VALOR BASE ÍNDICE
VALOR BASE
ATUALIZADO

Reclamado: %

ALÍQUOTAS  APLICADAS

R A T: %
Terceiros: %

Valores atualizados até

30/11/2016

ALÍQUOTA

 8,00

INSS
RECLAMANTE
ATUALIZADO

 0,00

 0,00

Relação de ítens que compõem a base de cálculo (Grupo: PARCELAS):

* 116  - BASE DE CÁLCULO-INSS

 0,00TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - S A T
TOTAL DO INSS - TERCEIROS

 0,00
 0,00

TOTAL DO INSS -  0,00EMPREGADO

INSS
RAT+RECLAMADO

ATUALIZADO

 0,00

 0,00

Índice utilizado: VARIAÇÃO SELIC

RECLAMANTE: 
CALCULISTA: 

MARCOS ROBERTO DIAS
ELIFAS LEVI DA SILVA

 0,00TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - R A T

TOTAL DO INSS - TERCEIROS

 0,00

 0,00

TOTAL DO INSS -  0,00EMPREGADO
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S

PROCESSO: 
90865-2015-015-18-00-5 COD. RECTE: 0001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

002

scjr_memoria_inss

RTOrd 0090865-76.2015.5.18.0015

VALORES PAGOS DE INSS

 0,00TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - R A T  0,00

TOTAL DO INSS - EMPREGADO  0,00

VALORES PAGOS PROPORCIONAIS AOS DEVIDOS PELO RECLAMADO

 0,00

Valores atualizados até 30/11/2016

 0,00TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - R A T  0,00

TOTAL DO INSS - EMPREGADO  0,00

DÉBITOS REMANESCENTES DE INSS
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O IMPOSTO DE RENDA

PROCESSO:
90865-2015-015-18-00-5 COD. RECTE : 0001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

001

scjr_memoria_ir

RTOrd 0090865-76.2015.5.18.0015

Relação de ítens que compõe a base de cálculo (Grupo: PARCELAS):

117 BASE P/IMP. DE RENDA

2015 12/ 0,00  1,018244000  0,00  0,00  0,00

TOTAL DO VALOR BASE :  0,00

* -

 0,00

ANO/MES BASE PARA I.RENDA INDICE BASE CORRIGIDA JUROS BASE CORRIG+JUROS
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Comarca de Goiânia 

Escrivania 1ª Vara Cível - Juiz 2
 

Fórum Cível: Av. Olinda, esq. c/ Rua PL-03, Qd. G, Lt. 04, Parque Lozandes, Goiânia - GO - CEP 74.884-120 - Telefone: (62) 3018-6457 / 3018-6456

 
OFÍCIO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto:
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido(s): ${processo.polopassivo.nome}
 
JUIZ(A) : Raquel Rocha Lemos
 
Ofício nº 104/2018
 

Goiânia, 9 de maio de 2018
 

 
 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Ministra,
 

 
 

A par de cumprimentá-la, venho por meio deste prestar esclarecimentos acerca do
processo de Recuperação Judicial da empresa Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
(0037492.27.2012.8.09.0051), a fim de possibilitar o julgamento do Conflito de Competência nº
153.856.
 

O plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de
Credores, realizada em 21/03/2013, e este juízo decidiu pela concessão da recuperação judicial
em 28/05/13.
 

Interpostos os recursos cabíveis contra a sentença, transitou ela em julgado em
19/09/2017.
 

De acordo com o Plano de Recuperação Judicial, o pagamento dos créditos trabalhistas
já habilitados terá início em 20/03/2018. Quanto aos não habitados e/ou posteriores, desde que
estejam sujeitos à recuperação judicial, este juízo está encaminhando as certidões de crédito
provenientes da Justiça do Trabalho e que aqui aportam ao administrador judicial, para que as
inclua independentemente da ação de que fala o art. 10, § 6º, da Lei 11.101/05. Essas certidões
também podem ser remetidas diretamente pelos interessados (Justiça Obreira, advogado do
trabalhador ou este próprio). Lá chegando e após devidamente analisadas, são incluídas,
mediante alteração, no Quadro Geral de Credores.

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
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Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e consideração.
 
 
 

Raquel Rocha Lemos 
Juiz (a) Direito em Substituição

 
 
 
Excelentíssima Senhora
 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI
 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 
BRASÍLIA - DF
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Comarca de Goiânia 

Escrivania 1ª Vara Cível - Juiz 2
 

Fórum Cível: Av. Olinda, esq. c/ Rua PL-03, Qd. G, Lt. 04, Parque Lozandes, Goiânia - GO - CEP 74.884-120 - Telefone: (62) 3018-6457 / 3018-6456

 
OFÍCIO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto:
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido(s): ${processo.polopassivo.nome}
 
JUIZ(A) : Raquel Rocha Lemos
 
Ofício nº 105/2018
 

Goiânia, 9 de maio de 2018
 

 
 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Ministra,
 

A par de cumprimentá-la, venho por meio deste prestar esclarecimentos acerca do
processo de Recuperação Judicial da empresa Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
(0037492.27.2012.8.09.0051), a fim de possibilitar o julgamento do Conflito de Competência nº
157.508.
 

O plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de
Credores, realizada em 21/03/2013, e este juízo decidiu pela concessão da recuperação judicial
em 28/05/13.
 

Interpostos os recursos cabíveis contra a sentença, transitou ela em julgado em
19/09/2017.
 

De acordo com o Plano de Recuperação Judicial, o pagamento dos créditos trabalhistas
já habilitados terá início em 20/03/2018. Quanto aos não habitados e/ou posteriores, desde que
estejam sujeitos à recuperação judicial, este juízo está encaminhando as certidões de crédito
provenientes da Justiça do Trabalho e que aqui aportam ao administrador judicial, para que as
inclua independentemente da ação de que fala o art. 10, § 6º, da Lei 11.101/05. Essas certidões
também podem ser remetidas diretamente pelos interessados (Justiça Obreira, advogado do
trabalhador ou este próprio). Lá chegando e após devidamente analisadas, são incluídas,
mediante alteração, no Quadro Geral de Credores.
 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e consideração.
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Raquel Rocha Lemos
 

Juiz (a) Direito em Substituição
 

 
 
Excelentíssima Senhora
 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI
 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 
BRASÍLIA - DF
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, os documentos  e/ou petições 
scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 21 de maio de 2018
 
 
 

MILENE ANTONIA DE JESUS BAIAO 
Servidor
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EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1 VARA CIVEL DA 
COMARCA DE GOIANIA GOIAIS 
Protocolo n. : 37492.27.2012

ELITON AMERICO, já qualificado nos autos supra, vem respeitosamente a digna e
honrosa presença de Vossa Excelência, por seu advogado que subscreve, para expor e
requerer o que segue:
Que o reclamante é credor da reclamada, tendo habilitado seu crédito, objeto destes
autos,  em  recuperação  judicial  em  21/01/2013  (protocolo  n.  201300209377)  na
comarca de Goiânia-Go, apenso aos autos de recuperação judicial n. 201200374929
também em trâmite naquela comarca.Ocorre que a reclamada apresentou quadro geral
de  credores,  ficando  excluído  o  crédito  do  reclamante,  aqui  exequente,  tendo
inclusive tal quadro de credores sido homologado pelo juízo cível.
Salientamos  que  a  recuperação  judicial  é  composta  por  vários  apensos,  e  que  o
reclamante solicitou manifestação daquele juízo, por diversas vezes, porem, em vão.
Considerando que o reclamante ficara fora do quadro geral de credores da reclamada,
e com vistas que a verba trabalhista do reclamante é de natureza alimentar, requer que
Vossa  Excelência  intime a  reclamada para  que  pague ou acrescente  o  crédito  do
credor no QUADRO GERAL DE CREDORES uma vez que o reclamante ficara
sem receber seu crédito.
Requer a juntada desta,  e da CARTA DE CRÉDITO por ser  medida de direito e
justiça.

Jataí, 21 de maio de 2018.

NIVALDO SOUZA MORAES
Advogado

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 293 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : eliton.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:06

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/05/2018 16:26:01
Assinado por FRANCIELE DE KASSIA DE OLIVEIRA OLIVEIRA
Validação pelo código: 10463563586093774, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Documento assinado eletronicamente por BRUNO BARBOSA DIB, em 19/11/2012, com fundamento no Art. 1º, § 2º

III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE JATAÍ-GO
RUA ALMEIDA, 260, SETOR MAXIMIANO PERES Fone: 3904-1690

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 7841/2012

PROCESSO: RTOrd 0000648-29.2011.5.18.0111
RECLAMANTE: ELITON AMÉRICO DE LEVES 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. 
O Diretor de Secretaria da VARA DO TRABALHO DE JATAÍ-GO, no uso de 
suas atribuições e, em observância ao Provimento Geral Consolidado, 
de 14/08/2006, e em cumprimento à determinação contida no despacho 
exarado às fls. 379.

CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta VARA DO TRABALHO DE JATAÍ-GO os 
autos do(a) RTOrd ajuizada no dia 24/05/2011, cujo processo tomou o 
nº  RTOrd  0000648-29.2011.5.18.0111,  no  qual  figuram  como  partes: 
ELITON AMÉRICO DE LEVES, reclamante/credor,  CPF nº 992.288.821-15 
residente na RUA PADRE ANCHIETA, 62,  SETOR ANTENA CEP 75.805-090 - 
JATAÍ-GO,  representado  pelo  seu  procurador,  Dr.  NIVALDO  SOUZA 
MORAES, OAB/GO 13282, com endereço profissional à Av. Rio Verde, 
1115, 2º Andar, Centro e  CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM 
LTDA. reclamada/devedora, CNPJ nº 00.635.771/0001-55, situada à AV. 
GOVERNADOR  JOSÉ  LUDOVICO  DE  ALMEIDA,  Nº  450,  LOTE  59,  CONJUNTO 
CAIÇARA  CEP  74.775-013  -  GOIÂNIA-GO,  representada  pelo  seu 
procurador,  Dr.  VINICIUS  FERREIRA  DE  PAIVA,  OAB/GO  24441,  com 
endereço profissional à Rua 15, nº 1.955, Setor Marista na cidade de 
Goiânia-GO.  CERTIFICA  ainda  que,  nos  autos  acima  especificados, 
foram apurados os créditos a seguir discriminados, atualizados até 
31.08.2012:  R$13.379,32, importância líquida devida ao reclamante; 
R$589,32, INSS – Reclamante; R$2.108,05, INSS – reclamado; R$302,70, 
INSS  GILDRAT;  R$325,79,  custas  processuais;  R$81,45,  custas 
executivas e emolumentos; R$1.300,00, honorários periciais. TOTAL DA 
EXECUÇÃO:  R$17.996,63 (fls.  353/379).  CERTIFICA  mais  que  foi 
determinada a expedição da presente certidão,  para habilitação no 
processo de recuperação judicial da devedora, que tramita perante à 
Primeira Vara Cível de Goiânia/GO, para garantia do direito do(s) 
credor(es).  Era o que tinha a certificar. Secretaria da VARA DO 
TRABALHO DE JATAÍ-GO, aos dezenove de novembro de dois mil e doze.
Eu,   WILTON DE ASSIS, Assistente II, digitei e subscrevi. Certidão 
expedida sem cobrança de emolumentos.

ASSINADA ELETRONICAMENTE
BRUNO BARBOSA DIB

Diretor de Secretaria

WILTON DE ASSIS
X:\jatvtcomp\DESPACHOS_SAJ18\DOC_7841_2012_RTOrd_00648_2011_111_18_00_0.ODT
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE JATAÍ
RUA ALMEIDA, 260, VILA JARDIM MAXIMIANO PERES, JATAI - GO - CEP:
75800-123

RTOrd - 0000648-29.2011.5.18.0111
AUTOR: ELITON AMERICO DE LEVES
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA,
DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

 

 

 

Advogado(s) do reclamado: VINICÍUS FERREIRA DE PAIVA

 

D E S P A C H O

 

O exequente peticiona requerendo o prosseguimento da execução, sob o

argumento de que embora tenha habilitado seu crédito no juízo da recuperação judicial foi excluído do

quadro de credores.

Em conformidade com o artigo 247, § 2º do Provimento Geral

Consolidado deste Regional, bem como com o artigo 7º e 10º da Lei 11.101/2005  é o Juízo de Falência o

competente para a   execução do crédito, enquanto perdurar a quebra, situação que não foi comprovada

nos autos

Intime-se a parte-autora deste despacho, via correios, considerando a

ausência de procurador habilitado no PJe.

Em seguida, retornem os autos ao arquivo provisório, pelo prazo de 2 anos

em conformidade com o artigo 11-A, caput da CLT.

 

FLAVIA DE LIMA TEIXEIRA CARVALHO

JATAI, 31 de Janeiro de 2018

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA PATRICIA GLASGOW
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MARIANA PATRICIA GLASGOW
Juiz do Trabalho Substituto
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Comarca de Goiânia 

Escrivania da 1ª Vara Cível - Juiz 2 
Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes, Goiânia/GO, CEP 74.884-120

 
 
 

CERTIDÃO NARRATIVA
 
 
 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que revendo nesta Serventia o seu
banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou a
existência neste juízo do seguinte processo digital e/ou registro de ação:
 
Protocolo         : 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Classe              : Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Valor da Ação  : R$  1.000.000,00
 
Promovente(s) : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA  - CPF/ CNPJ:
00.635.771/0001-55
 

 
 

CERTIFICA ainda que o inteiro teor do referido processo, bem como a autenticidade
das peças e das respectivas assinaturas digitais poderão ser aferidos mediante acesso ao referido
processo, utilizando o seguinte código de acesso: d2*7mnsnm22*z9hj , no site projudi.tjgo.jus.br, na tela inicial

(clicar na lupa) - Consulta processo por código.
 

CERTIFICA, por fim, que de acordo com a Lei nº 11.419/06, os documentos eletrônicos
são considerados originais para todos os efeitos legais, os quais, a critério da parte interessada,
poderão ser impressos e anexados à presente certidão, neste caso dela fazendo parte integrante.
 

O referido é verdade e dou fé.
 

Goiânia, 22 de maio de 2018 
 
 
 

Jordanna Souza Mendes 
Servidor

 
Guia nº 19707690-4, paga em 25/04/2018, Banco 103
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Gilberto Valentim Volpon OAB/GO 1.113 (in memoriam) 

________________________________________________________________________ 
Rua 104, n° 03, Setor Sul, Goiânia-GO, CEP: 74.083-300; Telefone: (62) 3942-5000/ (62) 99975-3888 / (62) 98409-1667 
Site: www.jmvadvogados.adv.br / e-mail: josserrand@jmvadvogados.com / redes sociais: @jmvadvogados  l        Camilla maria 
 

 

1 1 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE 
GOIÂNIA – GO  
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS: 0037492.27.2012.8.09.0051 
REQUERENTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
PETICIONANTE: NORMA PESSOA DE MORAIS 
 
 
 
 
 
 
 

NORMA PESSOA DE MORAIS, brasileira, divorciada, do lar, 

inscrita no CPF sob o nº 288.987.611-04, com Registro Geral nº 3118474-716367 SSP/GO, 

residente e domiciliada na Rua Juvenal Luiz Ferreira, Qd. 27, casa 39, Condomínio 

Residencial Três Ranchos, Setor Oriente, na cidade de Goiânia, estado de Goiás, CEP: 

74.355-696, representada por seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

A peticionante intentou com ação trabalhista RTOrd-0011362-

09.2015.5.18.0014 a fim de receber suas verbas rescisórias decorrente de prestação de 

serviços em relação à requerente da presente demanda. 

Em 04 de novembro de 2015 fora celebrado acordo em referida 

demanda (documento 01), determinando o pagamento de R$ 17.000,00 (dezessete mil 

reais) visando o encerramento da demanda. 

Todavia, o valor não fora devidamente pago à peticionante, 

sendo expedida pelo juízo trabalhista certidão de crédito para fins de habilitação do mesmo 

nos presentes autos. 

Ocorre que, conforme bem se sabe, a previsão do artigo 49 da 

Lei 11.101 prevê que apenas estão sujeitos à recuperação judicial os créditos existentes na 

data do pedido de recuperação, o que não se aplica ao presente caso, visto que apenas 

houve consolidação do crédito em questão com a realização do acordo celebrado em 

novembro de 2015 e a recuperação judicial fora deferida anteriormente a tal data 
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2 2 2 

(28/02/2012). Desta forma, o recebimento forçado de referidas verbas ocorrerão por meio 

de execução nos próprios autos da ação trabalhista. 

Ocorre que, por motivos totalmente desconhecidos, o julgador 

de primeiro grau da ação trabalhista determinou a expedição de certidão de crédito para 

habilitação do mesmo na presente demanda e se nega a dar prosseguimento ao 

cumprimento de sentença proposto pela reclamante nos autos da ação RTOrd-0011362-

09.2015.5.18.0014, conforme se pode verificar nos documentos em questão (documento 

02). 

Diante disto, a peticionante vem pleitear, que Vossa Excelência 

expeça um ofício ou profira decisão informando a incompetência deste juízo para processar e 

julgar o recebimento das verbas trabalhistas discutidas na ação mencionada, a fim de que a 

peticionante possa, depois de tanto tempo, receber aquilo que lhe é de direito. 

No mais, requer que quaisquer intimações sejam realizadas em 

nome do advogado que essa assina digitalmente. 

 

Nestes termos, 

Pede e aguarda deferimento. 

 

Goiânia, 21 de maio de 2018. 

 

 

 

 

JOSSERRAND MASSIMO VOLPON 
OAB/GO 30.669 
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14ª VARA DO TRABALHO DE GOIANIA/GO

E-mail: vt14go@trt18.gov.br Site: www.trt18.jus.br

 

ATA DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO: 0011362-09.2015.5.18.0014
AUTOR: NORMA PESSOA DE MORAIS
RÉU(RÉ): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

Aos 04 dias do mês de novembro do ano de 2015, na sala de sessões da MM. 14ª VARA DO
TRABALHO DE GOIANIA/GO, sob a direção do Exmº. Juiz ISRAEL BRASIL ADOURIAN,
realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe.

Às 18h20min, aberta a audiência, foram, de ordem do  do Trabalho, apregoadas asExmº. Juiz

partes:

Presente o(a) autor, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). PAULO RICARDO CUTRIM
MACHADO FERREIRA, OAB nº 37419/GO, que juntará substabelecimento em 05 dias.

Presente o(a) preposto do(a) réu(ré), Sr(a). TAINARA KLEIN STEFFENS, desacompanhado(a)
de advogado.

CONCILIAÇÃO:

O(A) réu(ré) pagará ao(à) autor a importância líquida e total de R$ 17.000,00, sendo R$
4.250,00, referente à primeira parcela do acordo, até o dia 20/01/2016, e o restante conforme discriminado
a seguir:

2ª parcela, no valor de R$ 4.250,00, até 22/02/2016.

3ª parcela, no valor de R$ 4.250,00, até 21/03/2016.

4ª parcela, no valor de R$ 4.250,00, até 20/04/2016.

Competirá ao reclamado(a) emitir antecipadamente a guia de depósito por meio do site deste
Regional:  www.trt18.jus.br > serviços > depósitos judiciais > emitir nova guia de depósito.
Competirá à Secretaria emitir somente a guia de levantamento.

O(A) autor dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e extinto contrato de trabalho, ficando
estipulada multa de 50% sobre a parcela inadimplida, com antecipação da(s) vincenda(s).

O(A) réu(ré) libera, no presente ato, diretamente ao procurador do autor, o Termo de Rescisão do
Contrato de Trabalho, sob pena de execução pelos valores equivalentes em caso de descumprimento da

.obrigação de fazer

As partes declaram, nos termos da Súmula 6/2010 do Eg. TRT/18ª Região, que a transação é
composta de 100% de parcelas de natureza indenizatória, correspondentes a Danos Morais(R$ 4.040,19),
Férias + 1/3(R$ 6.148,46), FGTS + 40%(R$ 2.200,00) e Multa art. 477(R$ 4.611,35), sobre as quais não
há incidência de contribuição previdenciária.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ISRAEL BRASIL ADOURIAN
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O silêncio do(a) autor no prazo de 05 dias contados do vencimento de cada parcela valerá
como quitação.

O presente Termo de audiência possui força de ALVARÁ JUDICIAL perante a Caixa
Econômica Federal, os Órgãos do Ministério do Trabalho e demais órgãos federais competentes
para a liberação do seguro-desemprego - caso cumpridos os requisitos legais -, e para liberação do
FGTS depositado na conta vinculada do autor, suprindo a inexistência das guias CD/SD, do
carimbo de baixa na CTPS, do TRCT e da chave de conectividade. O(a) reclamante informa o nº de
sua CTPS 5856032, Série 0010-GO (admissão em 01/02/2014, desligamento em 30/03/2015), bem
como o número de sua inscrição no PIS 12089025702. Telefone da CAIXA para agendamento de
atendimento: (62)2764-6850.

ACORDO HOMOLOGADO, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo-se o
processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC c/c o art. 769 da CLT.

Custas pelo(a) autor no importe de R$ 340,00, calculadas sobre R$ 17.000,00, dispensadas na
forma da lei.

A intimação da União faz-se desnecessária, ante os termos da Portaria do Ministério da Fazenda.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Caso contrário, execute-se.

A habilitação de procuradores nos autos é realizada exclusivamente no interesse do próprio
advogado, sem a interferência desta Vara do Trabalho, por meio do menu "PROCESSO" "OUTRAS
AÇÕES" "SOLICITAR HABILITAÇÃO". Assim, caso haja interesse, competirá ao advogado proceder à
respectiva habilitação nos autos, desde que previamente cadastrado no PJ-e da 18ª Região.

A presente ata é assinada de    forma digital, exclusivamente pela magistrada, nos termos da Lei
11.419/06 e da Res. nº 94/CSJT, de 23/03/12.

Audiência encerrada às 18h29min.

Nada mais.
 

ISRAEL BRASIL ADOURIAN
Juiz do Trabalho
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http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15110418412549000000009144480

Número do documento: 15110418412549000000009144480 Num. 32a0e19 - Pág. 2

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 295 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : doc.01acordoedocumentos.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:06

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/05/2018 13:44:13
Assinado por JOSSERRAND MASSIMO VOLPON
Validação pelo código: 10433566586423424, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Petição e Substabelecimento em pdf

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RICARDO DI MANOEL CAIADO

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15110616434557800000009183286

Número do documento: 15110616434557800000009183286 Num. 1fd1305 - Pág. 1

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 295 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : doc.01acordoedocumentos.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:06

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/05/2018 13:44:13
Assinado por JOSSERRAND MASSIMO VOLPON
Validação pelo código: 10433566586423424, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

________________________________________________________________________

 
ite: www.jmvadvogados.adv.br / e-mail: josserrand@jmvadvogados.com 

 

1 1 1 1 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RICARDO DI MANOEL CAIADO

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15110616465354800000009183393

Número do documento: 15110616465354800000009183393 Num. 73f7d54 - Pág. 1

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 295 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : doc.01acordoedocumentos.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:06

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/05/2018 13:44:13
Assinado por JOSSERRAND MASSIMO VOLPON
Validação pelo código: 10433566586423424, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

________________________________________________________________________

 
ite: www.jmvadvogados.adv.br / e-mail: josserrand@jmvadvogados.com 

 

1 1 1 1 1 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RICARDO DI MANOEL CAIADO

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15110616504925500000009183527

Número do documento: 15110616504925500000009183527 Num. 7859066 - Pág. 1

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 295 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : doc.01acordoedocumentos.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:06

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/05/2018 13:44:13
Assinado por JOSSERRAND MASSIMO VOLPON
Validação pelo código: 10433566586423424, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Petição e documento em pdf

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RICARDO DI MANOEL CAIADO

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16012218382390300000010104988

Número do documento: 16012218382390300000010104988 Num. 1601c36 - Pág. 1

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 295 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : doc.01acordoedocumentos.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:06

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/05/2018 13:44:13
Assinado por JOSSERRAND MASSIMO VOLPON
Validação pelo código: 10433566586423424, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RICARDO DI MANOEL CAIADO

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16012218392125200000010105003

Número do documento: 16012218392125200000010105003 Num. 86ea668 - Pág. 1

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 295 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : doc.01acordoedocumentos.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:06

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/05/2018 13:44:13
Assinado por JOSSERRAND MASSIMO VOLPON
Validação pelo código: 10433566586423424, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

Gilberto Valentim Volpon OAB/GO 1.113 (in memoriam) 

________________________________________________________________________ 

 

1 1 1 1 1 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RICARDO DI MANOEL CAIADO

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16012218393325700000010105010

Número do documento: 16012218393325700000010105010 Num. dc6ea10 - Pág. 1

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 295 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : doc.01acordoedocumentos.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:06

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/05/2018 13:44:13
Assinado por JOSSERRAND MASSIMO VOLPON
Validação pelo código: 10433566586423424, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

Processo:       0011362-09.2015.5.18.0014
Reclamante:    NORMA PESSOA DE MORAIS
Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESPACHO

 o acordo, conforme requerido.Execute-se

Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Cálculos Judiciais para liquidação do
acordo inadimplido, ressaltando que a multa de 50% incide, apenas, sobre a vencida (1ª parcela),
antecipando-se as demais.

GOIANIA, 25 de Janeiro de 2016

ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA
Juíza Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone: (62) 39013353

Processo: 0011362-09.2015.5.18.0014

Reclamante:NORMA PESSOA DE MORAIS

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

C E R T I D Ã O

 que junto aos autos PLANILHA DE CÁLCULOS.CERTIFICO

 

Nada mais.

GOIANIA, 1 de Fevereiro de 2016.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

FRANCIMAR MARTINS DANTAS

Calculista
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001

R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_resumo

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RTOrd 0011362-09.2015.5.18.0014

ACORDO NÃO CUMPRIDO + MULTA.

PROCESSO:

de de31 2016JANEIRO

19.125,00 0,00 19.125,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

19.220,63

VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

TOTAL DO CÁLCULO

CRÉDITOS PARCIAIS

TOTAL BRUTO DO RECTE

Custas Processuais

H. Assistenc.

H. Periciais

Diversos

0,00

0,00

Reclamante

Recolhimentos previdenciários(INSS):

Reclamado

Terceiros

GIILDRAT

0,00Recolhimentos fiscais(IRPF):

0,00Fgts a depositar:

31/01/2016VALORES ATUALIZADOS ATÉ:

%

%

%

95,63 0,00 95,63 Custas Art.789-A - IX

0,00

19.125,00

0,00

0,00

0,00

0,00

95,63

Líquido Exequente

INSS Reclamantes

INSS Reclamados

INSS Terceiros

I R P F

Custas Processuais

Custas Art.789

19.220,63TOTAL DA EXECUÇÃO

CONSOLIDADO

0,00INSS GIILDRAT

0,00Hon. Assistenciais

0,00Hon. Periciais

0,00Diversos

0,00

0,00

FGTS Deposito 0,00

,

Verbas Calculadas Pacto Laboral

0,00

0,00

0,00

0,00

Total Pacto 0,00
0,00INSS PACTO LAB.

0,00Prev. Priv. Rectes

0,00Prev. Priv. RecdosPrev. Privada Reclamante

Prev. Privada Reclamado

0,00

0,00

CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA
CALCULISTA

FRANCIMAR MARTINS DANTAS
DIRETOR

GOIÂNIA

0,00 0,00 0,00 Custas Executivas

Custas Executivas. 0,00

11362-2015-014-18-00-5
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R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_resumo

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

19.125,00

0,00
Principal+FGTS:

Imposto de Renda:

0,00INSS Reclamado:
0,00INSS Terceiros:

0,00INSS GIILDRAT:

0001 NORMA PESSOA DE MORAIS-

INSS Pacto: 0,00

Prev. Priv. Reclamante: 0,00

Prev. Priv. Reclamado: 0,00

19.125,00Líquido Devido: 

FGTS a depositar: 0,00

TOTAL DA EXECUÇÃO: 19.125,00

INSS Reclamante: 0,00

RTOrd 0011362-09.2015.5.18.0014PROCESSO:
11362-2015-014-18-00-5
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PROCESSO:

0001RECLAMANTE:

CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIACALCULISTA: SOMAF.G.T.S:

SIMCÁLCULO IMP. RENDA:

Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

001

174
175

ACORDO NÃO CUMPRIDO
MULTA DO  ACORDO

17.000,00
2.125,00

RESUMO DAS PARCELAS

TOTAL  :

11362-2015-014-18-00-5

scjr_resumo_parcelas

- NORMA PESSOA DE MORAIS

19.125,00

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RTOrd 0011362-09.2015.5.18.0014

IMPOSTO DE RENDA
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scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIACALCULISTA:

SOMAF.G.T.S:

SIMCÁLCULO INSS Empregado:

SIMCÁLCULO Imp. Renda:

01

01

01

01

01

MÊS/ANO

 2016

 2016

 2016

 2016

 2016

116

117

174

175

285

ITEM

BASE DE CÁLCULO-INSS

BASE P/IMP. DE RENDA

ACORDO NÃO CUMPRIDO

MULTA DO  ACORDO

VALOR A INTEGRAR

0,00

0,00

17000,00

2125,00

4250,00

VALOR

5,0000

1,0000

1,0000

QUANTIDADE

0,0000

0,0000

0,5000

ÍNDICE

1,00

1,00

1,00

DIVISOR

174

174

285

BASE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I O    D E   P A R Â M E T R O S

/

/

/

/

/

001

11362-2015-014-18-00-5

CÁLCULO INSS Empregador: SIM

RECLAMANTE(S):NORMA PESSOA DE MORAIS

FATOR

RTOrd 0011362-09.2015.5.18.0014

scjr_parametros
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

001

R E L A T Ó R I O   D E   A T U A L I Z A Ç Ã O

scjr_atualizacao_principal

 0001

12/08/2015 31/01/2016

CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA

2016 01 19125,00 1,00000000 19125,00 0,00 19125,00

PROCESSO:

  COD. RECTE
Calculista : 

Data de Ajuizamento:       Data Base de Cálculo: 

/

19125,00

T O T A I S   G E R A I S

Principal Convertido SEM Juros de Mora :

19125,00Principal Convertido COM Juros de Mora :

MÊS/ANO

ÍNDICE - TRÍndices de Correção:

11362-2015-014-18-00-5
RTOrd 0011362-09.2015.5.18.0014

PRINCIPAL
A CORRIGIR

COEFICIENTE
DE CORREÇÃO

PRINC.CORRIG
CONVERTIDO JUROS

PRINC.CONVERT
+JUROS DE MORA
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S

PROCESSO:
11362-2015-014-18-00-5 COD. RECTE: 0001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

001

scjr_memoria_inss

RTOrd 0011362-09.2015.5.18.0014

 2016 / 01  1,000000000  0,00

TOTAIS:  0,00

ANO/MÊS

 0,00

VALOR BASE ÍNDICE
VALOR BASE
ATUALIZADO

20,00Reclamado: %

ALÍQUOTAS  APLICADAS

S A T: %
Terceiros: %

Valores atualizados até

31/01/2016

ALÍQUOTA

 8,00

INSS
RECLAMANTE
ATUALIZADO

 0,00

 0,00

Relação de ítens que compõe a base de cálculo (Grupo: PARCELAS):

* 116  - BASE DE CÁLCULO-INSS

 0,00TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - S A T

TOTAL DO INSS - TERCEIROS

 0,00

 0,00

TOTAL DO INSS -  0,00EMPREGADO

INSS
SAT+RECLAMADO

ATUALIZADO

 0,00

 0,00

Índice utilizado: VARIAÇÃO SELIC

RECLAMANTE:

CALCULISTA:

NORMA PESSOA DE MORAIS

CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA

 0,00TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - S A T

TOTAL DO INSS - TERCEIROS

 0,00

 0,00

TOTAL DO INSS -  0,00EMPREGADO
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S

PROCESSO:
11362-2015-014-18-00-5 COD. RECTE: 0001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

002

scjr_memoria_inss

RTOrd 0011362-09.2015.5.18.0014

VALORES PAGOS DE INSS

 0,00TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - S A T  0,00

TOTAL DO INSS - EMPREGADO  0,00

VALORES PAGOS PROPORCIONAIS AOS DEVIDOS PELO RECLAMADO

 0,00

Valores atualizados até 31/01/2016

 0,00TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - S A T  0,00

TOTAL DO INSS - EMPREGADO  0,00

DÉBITOS REMANESCENTES DE INSS
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O IMPOSTO DE RENDA

PROCESSO:

11362-2015-014-18-00-5 COD. RECTE : 0001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

001

scjr_memoria_ir

RTOrd 0011362-09.2015.5.18.0014

Relação de ítens que compõe a base de cálculo (Grupo: PARCELAS):

117 BASE P/IMP. DE RENDA

2016 01/ 0,00  1,000000000  0,00  0,00  0,00

TOTAL DO VALOR BASE :  0,00

* -

 0,00

ANO/MES BASE PARA I.RENDA INDICE BASE CORRIGIDA JUROS BASE CORRIG+JUROS
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

Processo:       0011362-09.2015.5.18.0014
Reclamante:    NORMA PESSOA DE MORAIS
Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DA LIQUIDAÇÃO

Homologo o cálculo elaborado pela contadoria do juízo e fixo o valor da execução em 
, sem prejuízo de atualizações futuras, na forma da lei.R$19.220,63

Movimente-se os autos no PJE para iniciar a execução.

Conforme decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 583.955-9 - RJ, de
28/05/2009, nos casos de empresa em processo de recuperação judicial, a execução processa-se perante a
Justiça Comum Estadual.

Dessa forma, expeça-se citação, via postal, em face da devedora para opor embargos,
caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se, ainda, os advogados das partes quanto aos cálculos homologados.

Transcorrido o prazo do art. 884 da CLT, expeça-se certidão para fins de habilitação do
crédito junto ao Juízo da recuperação judicial.

A certidão será juntada virtualmente aos autos do processo, competindo à parte autora,
caso haja interesse, acessar o arquivo eletrônico diretamente no site deste Regional (www.trt18.jus.br)
para, a qualquer tempo, imprimir os documentos.

Com a intimação da parte credora, voltem os autos conclusos para extinguir a execução.

GOIANIA, 3 de Fevereiro de 2016

LIVIA FATIMA GONDIM PREGO
Juíza do Trabalho Substituta
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

Processo:       0011362-09.2015.5.18.0014
Reclamante:    NORMA PESSOA DE MORAIS
Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DA LIQUIDAÇÃO

Homologo o cálculo elaborado pela contadoria do juízo e fixo o valor da execução em 
, sem prejuízo de atualizações futuras, na forma da lei.R$19.220,63

Movimente-se os autos no PJE para iniciar a execução.

Conforme decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 583.955-9 - RJ, de
28/05/2009, nos casos de empresa em processo de recuperação judicial, a execução processa-se perante a
Justiça Comum Estadual.

Dessa forma, expeça-se citação, via postal, em face da devedora para opor embargos,
caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se, ainda, os advogados das partes quanto aos cálculos homologados.

Transcorrido o prazo do art. 884 da CLT, expeça-se certidão para fins de habilitação do
crédito junto ao Juízo da recuperação judicial.

A certidão será juntada virtualmente aos autos do processo, competindo à parte autora,
caso haja interesse, acessar o arquivo eletrônico diretamente no site deste Regional (www.trt18.jus.br)
para, a qualquer tempo, imprimir os documentos.

Com a intimação da parte credora, voltem os autos conclusos para extinguir a execução.

GOIANIA, 3 de Fevereiro de 2016

LIVIA FATIMA GONDIM PREGO
Juíza do Trabalho Substituta
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 18ª REGIÃO

14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone: (62) 39013353

DESTINATÁRIO: 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
AVENIDA GOVERNADOR JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA, Nº 450, Lt. 59, CONJUNTO
CAIÇARA, GOIANIA - GO - CEP: 74775-013

P r o c e s s o  n º :  0 0 1 1 3 6 2 - 0 9 . 2 0 1 5 . 5 . 1 8 . 0 0 1 4
R e c l a m a n t e :  N O R M A  P E S S O A  D E  M O R A I S
Reclamada: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

INTIMAÇÃO

 Homologo o cálculo elaborado pela contadoria do juízo e fixo o valorCIÊNCIA ÀS PARTES: “
da execução em , sem prejuízo de atualizações futuras, na forma da lei.R$19.220,63
Movimente-se os autos no PJE para iniciar a execução. Conforme decisão proferida no
Recurso Extraordinário nº 583.955-9 - RJ, de 28/05/2009, nos casos de empresa em processo
de recuperação judicial, a execução processa-se perante a Justiça Comum Estadual. Dessa
forma, expeça-se citação, via postal, em face da devedora para opor embargos, caso queira, no
prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se, ainda, os advogados das partes quanto aos cálculos
homologados. Transcorrido o prazo do art. 884 da CLT, expeça-se certidão para fins de
habilitação do crédito junto ao Juízo da recuperação judicial. A certidão será juntada
virtualmente aos autos do processo, competindo à parte autora, caso haja interesse, acessar o
arquivo eletrônico diretamente no site deste Regional ( ) para, a qualquerwww.trt18.jus.br
tempo, imprimir os documentos. Com a intimação da parte credora, voltem os autos conclusos
para extinguir a execução.”

 

GOIANIA, 4 de Fevereiro de 2016.

(Art. 1º, §2º, III, “a” da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

VALENA PRUDENTE BITENCOURT RAMOS
Servidor(a)
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901  Telefone - (62) 39013353 

Processo:         0011362-09.2015.5.18.0014
Reclamante:     NORMA PESSOA DE MORAIS
Reclamado(a):  CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Em cumprimento ao disposto na Consolidação dos Provimentos da CGJT/TST,  a existência dosCERTIFICO

seguintes feriados ou dias em que não houve expediente normal nos últimos três meses nesta Vara do Trabalho:

11/12/2015 (Dia Da Justiça), 20/12/2015 (Recesso), 21/12/2015 (Recesso), 22/12/2015 (Recesso), 23/12/2015

(Recesso), 24/12/2015 (Recesso), 25/12/2015 (Natal), 26/12/2015 (Recesso), 27/12/2015 (Recesso), 28/12/2015

(Recesso), 29/12/2015 (Recesso), 30/12/2015 (Recesso), 31/12/2015 (Recesso), 01/01/2016 (Confraternização

Universal), 02/01/2016 (Recesso), 03/01/2016 (Recesso), 04/01/2016 (Recesso), 05/01/2016 (Recesso), 06/01/2016

(Recesso), 07/01/2016 (Resolução Administrativa Nº 117/2015), 08/01/2016 (Resolução Administrativa Nº 117/2015),

09/01/2016 (Resolução Administrativa Nº 117/2015), 10/01/2016 (Resolução Administrativa Nº 117/2015), 11/01/2016

(Resolução Administrativa Nº 117/2015), 12/01/2016 (Resolução Administrativa Nº 117/2015), 13/01/2016 (Resolução

Administrativa Nº 117/2015), 14/01/2016 (Resolução Administrativa Nº 117/2015), 15/01/2016 (Resolução

Administrativa Nº 117/2015), 16/01/2016 (Resolução Administrativa Nº 117/2015), 17/01/2016 (Resolução

Administrativa Nº 117/2015), 18/01/2016 (Resolução Administrativa Nº 117/2015), 19/01/2016 (Resolução

Administrativa Nº 117/2015), 20/01/2016 (Resolução Administrativa Nº 117/2015), 08/02/2016 (Carnaval), 09/02/2016

(Carnaval), 10/02/2016 (Cinzas).  que em 15/02/2016, 2ª feira, decorreu o prazo de cinco dias paraCERTIFICO MAIS

oposição de embargos do devedor. . Goiânia, 16 de fevereiro de 2016, terça-feira. Eu, VALENA PRUDENTEDOU FÉ

BITENCOURT RAMOS, Analista Judiciário, assinei digitalmente esta certidão.
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CIÊNCIA AO RECLAMANTE: A certidão de crédito para habilitação nos autos em que se

processa a recuperação judicial foi anexada aos autos e poderá ser impressa pela parte a

qualquer tempo.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: VALENA PRUDENTE BITENCOURT RAMOS
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Petição em pdf

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RICARDO DI MANOEL CAIADO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901  Telefone - (62) 39013353 

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO Nº 1110/2016

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DE CREDOR

PROCESSO: RTOrd 0011362-09.2015.5.18.0014

CREDOR: NORMA PESSOA DE MORAIS

DEVEDOR: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

O Diretor de Secretaria da DÉCIMA QUARTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições legais, de ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, expede esta CERTIDÃO PARA
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº
37492-27.2012.8.09.0051 NA 1ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA-GO.  que nos autos da açãoCERTIFICA
acima especificada, NORMA PESSOA DE MORAIS, CPF nº 288.987.611-04, possui um crédito
decorrente de homologação de acordo realizado em audiência e não cumprido, devido por
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ/CPF nº 00.635.771/0001-55. 

 que foram apurados os valores consoante discriminados, atualizados atéCERTIFICA AINDA
31/01/2016, no total de R$19.220,63 (dezenove mil, duzentos e vinte reais e sessenta e três centavos)
sendo, R$19.125,00, importância líquida devida ao credor, e R$ 95,63 a título de custas processuais. 

 que esta certidão deverá estar instruída obrigatoriamente com os seguintesCERTIFICA TAMBÉM
documentos, os quais serão retirados diretamente pela parte interessada junto aos autos digitais: sentença
exequenda; certidão de trânsito em julgado, e; cálculo com a respectiva homologação. Certidão expedida
sem cobrança de emolumentos. A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
(https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam), consoante
identificado ao final deste documento, junto com a assinatura eletrônica e a chave de acesso para consulta.

. GOIÂNIA, aos dezoito de fevereiro de dois mil e dezesseis. DocumentoEra o que cumpria certificar
confeccionado por VALENA PRUDENTE BITENCOURT RAMOS, Analista Judiciário; conferido e
assinado eletronicamente por SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, Diretor de Secretaria, por
delegação de ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, Juíza do Trabalho.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: SAMUEL FABIO FERREIRA JUNIOR
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

Processo:       0011362-09.2015.5.18.0014
Reclamante:    NORMA PESSOA DE MORAIS
Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Extingue-se a execução nos termos dos artigos 794 e 795, do CPC, aplicados
subsidiariamente.

Após, a Secretaria deverá proceder à conferência dos valores lançados no campo 
.registrar parcelas e despesas processuais

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos.

 

GOIANIA, 22 de Fevereiro de 2016

ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA
Juíza Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 18ª REGIÃO

14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone: (62) 39013353

 P R O C E S S O : 0 0 1 1 3 6 2 - 0 9 . 2 0 1 5 . 5 . 1 8 . 0 0 1 4
R E C L A M A N T E :  N O R M A  P E S S O A  D E  M O R A I S
RECLAMADA: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

VERIFICAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ARQUIVAMENTO

Certifico que procedi à verificação dos autos, em especial dos itens abaixo relacionados:

- DEPÓSITOS (ACORDO, EXECUÇÃO, CONSIGNADO E RECURSO):

( )Existe nos autos – apto ao arquivamento
(X)Não existe nos autos – apto ao arquivamento
( )Existe nos autos – tomar providências

-GUIAS DE RECOLHIMENTOS GPS/GRU/DARF:

( )Existe nos autos – foram efetivamente recolhidas
(X)Não existe nos autos – não foram executadas
( )Há saldo remanescente – tomar providências

-SALDO REMANESCENTE:

( )Não existe nos autos ou foram efetivamente liberados
(X)Não existe nos autos – não foi iniciado processo de execução
( )Existe nos autos – tomar providências

- CONVÊNIOS (BACENJUD, RENAJUD E DETRAN):

( )Existe nos autos – apto ao arquivamento
(X)Não existe nos autos – apto ao arquivamento
( )Existe nos autos – tomar providências

- PENHORA(S):

( )Existe nos autos – apto ao arquivamento
(X)Não existe nos autos – apto ao arquivamento
( )Existe nos autos – tomar providências

- ORDEM DE PRISÃO:

( )Existe nos autos – apto ao arquivamento
Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: VALENA PRUDENTE BITENCOURT RAMOS
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(X)Não existe nos autos – apto ao arquivamento
( )Existe nos autos – tomar providências

- CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA:

( )Existe nos autos – apto ao arquivamento
(X)Não existe nos autos – apto ao arquivamento
( )Existe nos autos – tomar providências

- DOCUMENTOS (CTPS, TRCT, CD/SD E OUTROS):

( )Existe nos autos – apto ao arquivamento
(X)Não existe nos autos – apto ao arquivamento
( )Existe nos autos – tomar providências

Verificados os autos, constatou-se que inexistem providências a serem tomadas que obstem
seu arquivamento, tais como: expedição de ofícios; liberação de valores; desbloqueio junto ao
BacenJud; cancelamento de restrição judicial de veículos; cancelamento de averbação de
penhora de imóvel; liberação de penhora; cancelamento de ordem de prisão, vista à União;
lançamento de valores e encargos no SAJ(custas, emolumentos, contribuições previdenciárias,
imposto de renda, acordo, execução, consignação e outros).

Assim, remeto os autos ao , em conformidade com o disposto na RA NºARQUIVO DEFINITIVO
25/2009.

GOIANIA, 22 de Fevereiro de 2016.

(art. 1º, §2º, III, “a” da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

VALENA PRUDENTE BITENCOURT RAMOS
Servidor (a)

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: VALENA PRUDENTE BITENCOURT RAMOS
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011362-09.2015.5.18.0014
AUTOR: NORMA PESSOA DE MORAIS
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

REGISTRO LANÇADO PARA FINS DE BAIXA NO E-GESTÃO

Consoante dados insertos no relatório de movimentação deste feito (e-Gestão), houve
saída da fase de execução sem o devido lançamento de solução perante o PJe.

Assim, procedo ao lançamento deste registro como sentença no PJe a fim de possibilitar
a baixa na pendência perante o e-Gestão.

Devolvam-se os autos ao arquivo.

GOIANIA, 6 de Maio de 2016

ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA
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Em anexo.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JOSSERRAND MASSIMO VOLPON
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Gilberto Valentim Volpon OAB/GO 1.113 (in memoriam)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE 
GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS.

Número do processo: 37492-27.2012.8.09.0051 (2012.003.749.29)

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - em 
recuperação judicial, empresa qualificada nestes autos, vem com o respeito 
costumeiro perante Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado infra-assinado, 
para se manifestar sobre a interlocutória apresentada pelo d. Administrador Judicial, 
pelo que passa a expor e ao final requerer o seguinte:

Na data de 17/04/2017 o diligente Administrador Judicial peticionou 
nos autos informando da absoluta inviabilidade econômica da empresa, ante a ruptura 
dos pagamentos por parte dos Governos Estadual e Federal, salientando, ainda, que 
a empresa teria deixado de cumprir com obrigações assumidas no Plano de 
Recuperação apresentado.

Na sequência, em 03/08/2017, o mesmo Administrador Judicial 
informou da reversão da inviabilidade financeira outrora verificada, em razão do 
restabelecimento de algumas obras contratadas, além de medidas ligadas à gestão 
empresarial que resultam na geração de receitas suficientes ao cumprimento do Plano 
de Recuperação Judicial e aditivo aprovados.

Sua conclusão foi assim expressada:

Conclusão: 
Diante deste novo cenário, o Parecer deste Administrador 
Judicial é que a Recuperanda atualmente se encontra numa 
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situação de recuperação econômica e financeira, e em breve 
terá capital para assumir o cumprimento do Plano de 
Recuperação e as dívidas extra concursais pré e pós 
Recuperação Judicial, o que inclui os pagamentos mensais dos 
honorários extra concursais da Administração Judicial, que 
hoje totaliza o montante vencido de R$ 657.974,88 (valores 
históricos - 27 meses de atraso), bem como dos honorários dos 
Procuradores e da equipe de auditores (valor acima de R$ 
1.000.000,000 – um milhão de reais).

Pois bem, a manifestação apresentada pelo d. Administrador 
Judicial expressa, fielmente, a realidade da luta empreendida pelos administradores 
da Recuperanda no sentido de manter sua atividade produtiva, mesmo com todas as 
adversidades enfrentadas no plano empresarial e pessoal.

Daí porque, iniciando a retomada do cumprimento de suas 
obrigações, extraconcursais, informa ter realizado o pagamento parcial dos honorários 
devidos ao d. Administrador Judicial e, ainda, iniciado tratativas para repactuação dos 
honorários dos advogados e auditores contratados.

Em que pese tais fatos, apenas para que não fique sem resposta a 
manifestação do nobre Administrador Judicial, informa a Recuperanda que tanto o 
Banco Mercantil do Brasil S.A. quanto o BICBANCO promoveram medidas de 
execução individuais em face da Recuperanda, relativamente aos créditos de 
natureza extraconcursais, pelo que não se pode falar em descumprimento do plano, 
no particular em questão.

Aliás, a esse respeito, convém seja salientado que permanece, sem 
apreciação, o pleito alusivo à nulidade da CCB 10709406-1 e respectivo aditivo, tal 
como se vê do arquivo 000529, alusivo à petição protocolizada em 17/03/2016.

No aludido ato restou assim expressado:

�(...)
DA NULIDADE DA CCB 10709406-1 E SEU ADITIVO - SIMULAÇÃO
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Não bastassem todos os argumentos já apresentados e que 
demonstram à exaustão que o Banco Mercantil do Brasil não é CREDOR PARCEIRO, 
nos autos da Recuperação Judicial, a situação ganha traços de maior gravidade ao se 
analisar a Cédula de Crédito acima mencionada e instrumento aditivo, cuja 
NULIDADE será objeto de ação declaratória apartada, onde se buscará inclusive o 
ressarcimento dos valores pertencentes à Recuperanda e que foram indevidamente 
apropriados pela instituição financeira, na condição de depositária dos valores.

E isto se afirma porque, nos termos do já informado, na segunda 
relação de credores elaborada pelo d. Administrador Judicial, o Banco Mercantil do 
Brasil S.A. teve seu crédito admitido pelo valor de R$ 18.969.767,23, nos termos da 
divergência administrativa apresentada pelo próprio credor. O crédito em questão 
estava representado pelos seguintes títulos:

Título Data do contrato Valor devido
CCB 9938899-5 02/01/2012 R$ 1.371.283,94
CCB 9938893-6 02/02/2012 R$ 1.072.270,43
CCB 9938926-6 29/01/2012 R$ 386.036,75
CCB 9833978-8 30/04/2012 R$ 10.316.717,49
CCB 9909305-6 02/03/2012 R$ 4.324.652,47
CCB 9392105-5 07/10/2011 R$ 978.349,68
CCB 6017187-1 16/07/2008 R$ 520.456,47

Ocorre que, adotando cândida postura perante a sociedade 
Recuperanda e dizendo-se interessado em fomentar as atividades empresariais, o 
Banco Mercantil do Brasil formulou o Termo de Compromisso datado de 23/05/2012,
inserindo no mencionado documento as condições tidas como necessárias para a 
continuidade da relação contratual.

Cientes da provisoriedade de tal documento e da necessidade, para 
sua validade, de submissão e aprovação da proposta à Assembléia Geral de 
Credores, através da elaboração de um Termo aditivo ao Plano apresentado, os 
representantes da Recuperanda não se opuseram a continuidade das tratativas, 
firmando referido documento.

Firmado o compromisso e fixadas as bases em que deveria se dar a 
negociação, na sequência, em 29/05/2012 o Banco Mercantil do Brasil exigiu que os 
representantes da Recuperanda firmassem a CCB 10709406-1, cujo valor 
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supostamente creditado seria de R$ 19.200.202,49, ou seja, superior ao valor do 
crédito reconhecido na segunda relação de credores, através da qual objetivariam 
apenas �instrumentalizar� a negociação mencionada no Termo de Compromisso 
firmado.

Na ocasião, observou-se que o Banco Mercantil do Brasil, com 
lastro na referida CCB 10709406-1, realizou o depósito do valor contratado, na conta-
corrente movimentada pela Recuperanda (ag. 0027, c/c n.º 02010103-9) e, na mesma 
data, realizou o pagamento de todas as obrigações sujeitas aos efeitos da 
Recuperação Judicial, quitando-as.

O extrato abaixo demonstra o alegado:

Ora, aludida operação não é lícita, na medida em que simulou um 
crédito inexistente à Recuperanda possibilitando ao Banco Mercantil do Brasil, 
privilegiar-se no concurso instaurado, tudo em flagrante ofensa ao princípio da 
isonomia de credores.

Merece ser observado que, após a realização da operação 
mencionada e privilegiada pelo fato de ser a única instituição financeira que atendia às 
demandas da Recuperanda _ não concedendo crédito mas descontando contratos 
e/ou fornecendo seguros de obras _, o Banco Mercantil celebrou aditivo à CCB 
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10709406-1, onde elevou o valor devido para estratosféricos R$ 30.366.024,43 (trinta 
milhões, trezentos e sessenta e seis mil, vinte e quatro reais e quarenta e três 
centavos).

Assim, mediante a manobra simulada levada a efeito e sem 
qualquer proveito econômico em favor da Recuperanda, o Banco Mercantil do Brasil 
CRIOU uma nova operação de crédito, sem efetivamente dispender NENHUM valor 
em proveito da suposta tomadora dos recursos, quitando todas as operações sujeitas 
aos efeitos da Recuperação Judicial e, desde a elaboração da mencionada CCB (isto 
nos idos de 2012), passou a ostentar a condição de �credor extraconcursal�, 
permitindo-lhe, inclusive, aventurar-se na propositura de execução por quantia certa 
perante Juízo diverso do em que se processa a presente Recuperação Judicial, tal 
como efetivamente ocorrido na Execução 201503977344, em curso perante a 10ª 
Vara Cível desta Comarca.

Aumentou o valor de seu crédito de R$ 18.969.767,23 (dezoito 
milhões, novecentos e sessenta e nove mil, setecentos e sessenta e sete reais e vinte 
e três centavos) para nada menos que R$ 30.366.024,43 (trinta milhões, trezentos e 
sessenta e seis mil, vinte e quatro reais e quarenta e três centavos), deixando ainda 
de se submeter à NOVAÇÃO de seus créditos, nos termos do plano de recuperação 
judicial aprovado, ou seja, criou um mundo perfeito apenas para si.

Merece ainda ser considerado que, nos termos do art. 1º da 
Resolução n.º 2682 do Banco Central do Brasil � BACEN, �as instituições financeiras e 
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem classificar as 
operações de crédito, em ordem crescente de risco (...)�

Tal providência busca assegurar o nível de solvabilidade das 
instituições financeiras, para com suas próprias obrigações, na medida em que exige 
que seja feita provisão para fazer frente aos créditos de liquidação duvidosa, 
mensalmente.

Significa dizer que, perante o BACEN, as instituições financeiras 
devem provisionar o valor de seus créditos não pagos, o que pode exigir o depósito de 
100% (cem por cento) da operação não liquidada pelo devedor, isto nas condições 
previstas na mencionada Resolução.
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Nessas condições, revela-se induvidoso que, muito mais do que ter 
graciosamente fomentado as operações da Recuperanda, como sustenta a 
inconformada instituição financeira, o simulacro de operação realizada trouxe-lhe
benefícios não apenas ao ser excluída do concurso de credores e da obrigatória 
submissão aos efeitos do plano apresentado, como credora quirografária que é, mas e 
não menos importante, pode ter oportunizado ao Banco Mercantil do Brasil um alívio 
em seu caixa, na medida em que baixado de seus créditos inadimplidos uma 
operação que poderia resultar na obrigação de contingenciamento da totalidade dos 
valores a receber, perante o BACEN.

Seja como for, é fato que não é admissível que se prospere a
operação realizada pelo Banco Mercantil, através da qual simulou a liberação de um 
crédito jamais disponibilizado à Recuperanda e, com isso, buscou evadir-se dos 
efeitos da Recuperação Judicial e da novação aqui efetivada.

Como consequência, elevou a níveis absurdos os valores 
supostamente devidos, quando na verdade seu crédito deveria ser objeto de deságio.

Portanto, em que pesem as alegações em contrário, nítido é o 
caráter com que foram firmadas as bases do negócio, indicando claramente tratar-se 
de simulação.

Acerca do tema, o Código Civil, em seu art. 167, determina que o 
negócio jurídico simulado é nulo. No art. 168 indica que pode ser conhecido de ofício. 
Após, no art. 169, esclarece que o negócio nulo é insuscetível de confirmação, não 
convalescendo com o decurso do tempo.

Sobre a simulação dos negócios jurídicos, segue a lição de Nelson 
Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery (Código Civil Comentado. São Paulo, 
Editora RT, 2006, p. 288):

Consiste na celebração de um negócio jurídico que tem aparência normal, mas 
que não objetiva o resultado que dele juridicamente se espera, pois há 
manifestação enganosa de vontade. O propósito daqueles que simulam o 
negócio jurídico e estão em concerto prévio é enganar terceiros estranhos ao 
negócio jurídico ou fraudar a lei.
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O negócio jurídico simulado é produto de uma relação jurídica que 
não tem conteúdo - inexistente - (simulação absoluta) ou que tem conteúdo diverso do 
que aparenta (simulação relativa), sempre se constituindo em manifestações de 
vontades em divergência intencional com as vontades internas. Ele é realizado por 
acordo de todos os contratantes em emitir declaração de vontade divorciada do que 
intimamente desejam, com a finalidade de enganar inocuamente (simulação inocente) 
ou em prejuízo de lei ou de terceiros (simulação fraudulenta ou ilícita).

E, nos termos do Enunciado n. 152 do Conselho da Justiça Federal, 
aprovado na III Jornada de Direito Civil, �Toda simulação, inclusive a inocente, é 
invalidante�.

No caso em análise, como já dito em linhas volvidas e demonstrado 
documentalmente nos autos, a Recuperanda jamais deteve as rédeas dos negócios 
realizados com o Banco Mercantil do Brasil. Não lhe fora oportunizada a discussão de 
nenhuma cláusula dos contratos, nem tampouco foi lhe dado a conhecer dos reais 
propósitos da instituição financeira e o que é pior, não recebeu um único centavo pela
operação discriminada na CCB 10709406-1, servindo aludido instrumento apenas 
para maquiar os reais propósitos do Banco Mercantil.

Nessas condições, inegável que aludido título é NULO de pleno 
direito e não merece prevalecer no mundo jurídico.

Por conseguinte, restando incontroverso que o crédito do Banco 
Mercantil do Brasil é QUIROGRAFÁRIO, não se incluindo na condição de PARCEIRO, 
deve ser pago nas condições previstas no Plano de Recuperação Judicial e aditivo
apresentados, aprovados e regularmente homologados, ou seja, após o trânsito em 
julgado da decisão, vencido o prazo de carência e observadas as condições previstas, 
seja quanto ao deságio ou forma de pagamento.�

CONCLUSÃO E PEDIDOS FORMULADOS

Diante de tudo o que foi exposto e ressoa corroborado pela prova 
documental já acostada à manifestação do d. Administrador Judicial, requer seja 
reconhecida a inocorrência de fatos a ensejarem a convolação do presente 
procedimento em falência e, ainda, sejam indeferidos os pleitos formulados pelo 
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Banco Mercantil do Brasil S.A., reconhecendo-se que mencionada instituição 
financeira não cumpriu as condições previstas no aditivo ao Plano de Recuperação 
Judicial, optando pela execução em autos apartados das obrigações extra concursais 
havidas por descumpridas e, por tal razão, seu crédito deve ser considerado como 
quirografário para todos os fins.

No que tange à CCB 10709406-1 e aditivos, diante da simulação
levada a efeito com o propósito evidente de obter privilégio no concurso de credores, 
requer seja reconhecida sua nulidade, oficiando-se ao d. Juízo da 10ª Vara Cível 
avocando-se a execução 397734.68.2015.8.09.0051 ou, ainda, informando da 
nulidade, caso reconhecida, uma vez que nos referidos autos é reclamado crédito 
consubstanciado no mencionado instrumento.

Por fim, requer seja determinado ao Banco Mercantil do Brasil S.A. 
que proceda à devolução dos valores recebidos com lastro na mencionada Cédula de 
Crédito ou, alternativamente, sejam os valores recebidos compensados com aqueles 
reclamados nas demais demandas executivas em tramitação � Processo: 397730-
31.2015.8.09.0051 (Cédula de Crédito Bancário � Capital de Giro de n.º 11903575-8)
e Processo: 397733.83.2015.8.09.0051 (Cédula de Crédito Bancário � Capital de Giro 
de n.º 10708834-7), devolvendo-se eventual saldo à Recuperanda, sob pena de 
multa.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Goiânia, 16 de agosto de 2017.

Dr. Eduardo Urany de Castro Dr. Cleber Ribeiro
Advogado � OAB/GO n.º 16.539 Advogado � OAB/GO n.º 18.222
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Trabalhista - JMV Advogados Associados <trabalhista@jmvadvogados.com>

Recuperação judicial da Construmil
4 mensagens

Trabalhista - JMV Advogados Associados <trabalhista@jmvadvogados.com>
22 de fevereiro de 2018

16:30
Para: leonardo@paternostro.com.br

Boa tarde!

Prezado Sr. Leonardo,

Sou advogada e gostaria de saber um posicionamento o pagamento do crédito trabalhista

da Sra. Norma Pessoa de Morais, sendo que o pedido de habilitação do crédito foi

juntado aos autos da recuperação judicial em 09.03.2016, fls. 3932/3934.

Aguardo retorno.

Desde já agradeço a atenção.

Att.,

Ana Flávia Alves

Advogada

Dept. Trabalhista
Contato: (62) 3942-5000 - RAMAL: 5059 
Whatsapp: (62) 99263-3110
Website: www.jmvadvogados.adv.br
Instagram: @jmvadvogados
Facebook: /jmvadvogados
Josserrand Massimo Volpon Advogados Associados S/S

�����������	�
����������������������������������������������������

������� ��!��!�

Adm. Leonardo De Paternostro <leonardo@paternostro.com.br> 26 de fevereiro de 2018 14:26
Para: Trabalhista - JMV Advogados Associados <trabalhista@jmvadvogados.com>

�����������	�
�������������������������	����������

E-mail de Josserrand Massimo Volpon Advogados Associados S/S - R... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e32a083eb1&jsver=sVcF...

1 de 4 18/04/2018 09:44
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Adm. Leonardo De Paternostro

Perito Administrador

CRA/GO 9273

�����������	
	���������	������������	�������	�	�������������	��������

www.paternostro.com.br

Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás

74.810-100

Goiânia-GO

+ 55 62 3088-0666

+ 55 62 98408-8790

leonardo@paternostro.com.br

Lpaternostro@gmail.com

Skype: lpaternostro

De: Trabalhista - JMV Advogados Associados [mailto:trabalhista@jmvadvogados.com]
Enviada em: quinta-feira, 22 de fevereiro de 2018 16:30
Para: leonardo@paternostro.com.br
Assunto: Recuperação judicial da Construmil

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Livre de vírus. www.avast.com.

Trabalhista - JMV Advogados Associados <trabalhista@jmvadvogados.com> 5 de abril de 2018 17:18

E-mail de Josserrand Massimo Volpon Advogados Associados S/S - R... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e32a083eb1&jsver=sVcF...

2 de 4 18/04/2018 09:44
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Para: "Adm. Leonardo De Paternostro" <leonardo@paternostro.com.br>

Boa tarde!

Reitero e fico no aguardo de um posicionamento.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

--

Dept. Trabalhista
Contato: (62) 3942-5000 - RAMAL: 5059 
Whatsapp: (62) 99263-3110
Website: www.jmvadvogados.adv.br
Instagram: @jmvadvogados
Facebook: /jmvadvogados
Josserrand Massimo Volpon Advogados Associados S/S
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Ranubia Oliveira <ranubia@paternostro.com.br> 16 de abril de 2018 10:12
Para: Trabalhista - JMV Advogados Associados <trabalhista@jmvadvogados.com>, leonardo@paternostro.com.br
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Adm. Ranubia Emidia de Oliveira

CRA/GO 16871

�����������	
	���������	������������	�������	�	�������������	��������

www.paternostro.com.br

Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás

74.810-100

Goiânia-GO

+ 55 62 3088-0666

+ 55 62 98240-9509

De: Trabalhista - JMV Advogados Associados <trabalhista@jmvadvogados.com>
Enviada em: quinta-feira, 22 de fevereiro de 2018 16:30
Para: leonardo@paternostro.com.br
Assunto: Recuperação judicial da Construmil

Boa tarde!

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Livre de vírus. www.avg.com.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011362-09.2015.5.18.0014
AUTOR: NORMA PESSOA DE MORAIS
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESPACHO

Após a expedição de certidão de crédito e arquivamento dos autos,

a exequente se manifestou (fls. 265)  requerendo que a execução se processe nestes autos,

uma vez que o seu crédito teria se consolidado após o deferimento da recuperação judicial da

reclamada.

Indefiro.

Em diversas oportunidades, o STJ já decidiu que, uma vez deferido

o processamento do pedido de recuperação pela Justiça comum, toda e qualquer execução

judicial deve ser suspensa e, com a aprovação do plano de recuperação, todas as execuções

devem ser extintas (vide Resp 1.277.697).

Dispõe ainda o Provimento Geral Consolidado deste Regional que:

Art. 247 - No caso de execução de crédito trabalhista em que se tenha dado
a decretação da falência do executado ou este se encontre em recuperação
judicial, caberá às Varas do Trabalho orientar os respectivos credores para
que providenciem a habilitação dos seus créditos perante o administrador
judicial da empresa falida ou em recuperação judicial, expedindo para tanto
certidão de habilitação de crédito.

§ 1º Expedida a certidão de habilitação de crédito, as Varas do Trabalho
deverão se abster de encaminhar diretamente aos Juízos de Falências e
Recuperações Judiciais os autos das execuções trabalhistas e/ou
certidões de créditos trabalhistas, com vistas à habilitação, inclusão ou
exclusão de credores da relação de credores e do quadro geral de
credores, pois tal atribuição não é do cartório falimentar, mas do

.administrador judicial

Sendo assim, em hipótese alguma haverá execução perante este

Juízo

Tendo em vista que já foi expedida certidão de crédito, competirá

ao exequente providenciar de imediato a habilitação de seu crédito perante o administrador

judicial da empresa falida ou em recuperação judicial.
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Retornem os autos ao arquivo.

Ciência automática ao exequente, por meio de seu procurador

cadastrado.

 

GOIANIA, 19 de Abril de 2018
ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011362-09.2015.5.18.0014
AUTOR: NORMA PESSOA DE MORAIS
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESPACHO

Após a expedição de certidão de crédito e arquivamento dos autos,

a exequente se manifestou (fls. 265)  requerendo que a execução se processe nestes autos,

uma vez que o seu crédito teria se consolidado após o deferimento da recuperação judicial da

reclamada.

Indefiro.

Em diversas oportunidades, o STJ já decidiu que, uma vez deferido

o processamento do pedido de recuperação pela Justiça comum, toda e qualquer execução

judicial deve ser suspensa e, com a aprovação do plano de recuperação, todas as execuções

devem ser extintas (vide Resp 1.277.697).

Dispõe ainda o Provimento Geral Consolidado deste Regional que:

Art. 247 - No caso de execução de crédito trabalhista em que se tenha dado
a decretação da falência do executado ou este se encontre em recuperação
judicial, caberá às Varas do Trabalho orientar os respectivos credores para
que providenciem a habilitação dos seus créditos perante o administrador
judicial da empresa falida ou em recuperação judicial, expedindo para tanto
certidão de habilitação de crédito.

§ 1º Expedida a certidão de habilitação de crédito, as Varas do Trabalho
deverão se abster de encaminhar diretamente aos Juízos de Falências e
Recuperações Judiciais os autos das execuções trabalhistas e/ou
certidões de créditos trabalhistas, com vistas à habilitação, inclusão ou
exclusão de credores da relação de credores e do quadro geral de
credores, pois tal atribuição não é do cartório falimentar, mas do

.administrador judicial

Sendo assim, em hipótese alguma haverá execução perante este

Juízo

Tendo em vista que já foi expedida certidão de crédito, competirá

ao exequente providenciar de imediato a habilitação de seu crédito perante o administrador

judicial da empresa falida ou em recuperação judicial.
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Retornem os autos ao arquivo.

Ciência automática ao exequente, por meio de seu procurador

cadastrado.

 

GOIANIA, 19 de Abril de 2018
ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901  Telefone - (62) 32225353 

Processo: 0011362-09.2015.5.18.0014

Reclamante: NORMA PESSOA DE MORAIS

Reclamado: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

CERTIDÃO

 que nesta data encaminhei os autos ao arquivo. Goiânia,19 de Abril de 2018.CERTIFICO E DOU FÉ  

Eu, , servidor lotado nesta 14ª Vara do Trabalho,VALENA PRUDENTE BITENCOURT RAMOS
assinei eletronicamente esta certidão.
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Em anexo.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011362-09.2015.5.18.0014
AUTOR: NORMA PESSOA DE MORAIS
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESPACHO

A exequente se manifestou nos autos, reiterando o pedido de

execução do seu crédito nos presentes autos, sendo que agora o faz por meio de petição

denominada " embargos de declaração".

Afirma que o seu crédito é posterior à recuperação judicial da

empresa, razão pela qual não se enquadra nos créditos que devem ser habilitados à

recuperação judicial.

Primeiramente, de plano, ressalto que os embargos de declaração

não se prestam ao intento da credora, a teor do disposto no art. 897-A, da CLT. Não houve

sentença ou decisão, mas somente um despacho mantendo a determinação de expedição de

certidão de crédito. Além disso, sequer  houve omissão, obscuridade ou contradição a ensejar

a utilização do mecanismo processual em espeque.

Portanto indefere-se o pedido formulado pela credora, pelas razões

já esposadas no despacho de fls. 282/283.

Retornem os autos ao arquivo.

Ciência automática à exequente, por meio de seu procurador

cadastrado.

 

 

GOIANIA, 4 de Maio de 2018
ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011362-09.2015.5.18.0014
AUTOR: NORMA PESSOA DE MORAIS
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESPACHO

A exequente se manifestou nos autos, reiterando o pedido de

execução do seu crédito nos presentes autos, sendo que agora o faz por meio de petição

denominada " embargos de declaração".

Afirma que o seu crédito é posterior à recuperação judicial da

empresa, razão pela qual não se enquadra nos créditos que devem ser habilitados à

recuperação judicial.

Primeiramente, de plano, ressalto que os embargos de declaração

não se prestam ao intento da credora, a teor do disposto no art. 897-A, da CLT. Não houve

sentença ou decisão, mas somente um despacho mantendo a determinação de expedição de

certidão de crédito. Além disso, sequer  houve omissão, obscuridade ou contradição a ensejar

a utilização do mecanismo processual em espeque.

Portanto indefere-se o pedido formulado pela credora, pelas razões

já esposadas no despacho de fls. 282/283.

Retornem os autos ao arquivo.

Ciência automática à exequente, por meio de seu procurador

cadastrado.
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Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901  Telefone - (62) 32225353 

Processo: 0011362-09.2015.5.18.0014

Reclamante: NORMA PESSOA DE MORAIS

Reclamado: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

CERTIDÃO

 que, nesta data, faço a remessa dos autos ao arquivo. Goiânia,8 de Maio deCERTIFICO E DOU FÉ  

2018. Eu, , servidor lotado nesta 14ª Vara doVALENA PRUDENTE BITENCOURT RAMOS
Trabalho, assinei eletronicamente esta certidão.
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Trabalhista - JMV Advogados Associados <trabalhista@jmvadvogados.com>

Recuperação judicial da Construmil

Ranubia Oliveira <ranubia@paternostro.com.br> 16 de abril de 2018 10:12
Para: Trabalhista - JMV Advogados Associados <trabalhista@jmvadvogados.com>, leonardo@paternostro.com.br
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Goiânia-GO

+ 55 62 3088-0666

+ 55 62 98240-9509

De: Trabalhista - JMV Advogados Associados <trabalhista@jmvadvogados.com>
Enviada em: quinta-feira, 22 de fevereiro de 2018 16:30
Para: leonardo@paternostro.com.br
Assunto: Recuperação judicial da Construmil

Boa tarde!

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Livre de vírus. www.avg.com.

E-mail de Josserrand Massimo Volpon Advogados Associados S/S - R... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e32a083eb1&jsver=O4j...

2 de 2 08/05/2018 15:56

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JOSSERRAND MASSIMO VOLPON

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18050910301525000000025671759

Número do documento: 18050910301525000000025671759 Num. 89034a5 - Pág. 2

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 295 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : doc.02documentosdaacaotrabalhista.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 03/12/2019 10:13:07

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/05/2018 13:44:13
Assinado por JOSSERRAND MASSIMO VOLPON
Validação pelo código: 10463560586423428, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



  

__________________________________________________________________________________________________ 

Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                                      CEP 75025-030. 

Rua João de Abreu, n.º 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO.                     CEP 74101-110. 

 

1 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ã VARA C!VEL DESTA COMARCA DE 
GOI"NIA ± ESTADO DE GOI#S.

Número do processo: 37492-27.2012.8.09.0051 (2012.003.749.29)

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - em 
recuperação judicial, empresa qualificada nestes autos, vem com o respeito 
costumeiro perante Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado infra-assinado, 
para se manifestar sobre a interlocutória apresentada pelo d. Administrador Judicial, 
pelo que passa a expor e ao final requerer o seguinte:

Na data de 17/04/2017 o diligente Administrador Judicial peticionou 
nos autos informando da absoluta inviabilidade econômica da empresa, ante a ruptura 
dos pagamentos por parte dos Governos Estadual e Federal, salientando, ainda, que 
a empresa teria deixado de cumprir com obrigações assumidas no Plano de 
Recuperação apresentado.

Na sequência, em 03/08/2017, o mesmo Administrador Judicial 
informou da reversão da inviabilidade financeira outrora verificada, em razão do 
restabelecimento de algumas obras contratadas, além de medidas ligadas à gestão 
empresarial que resultam na geração de receitas suficientes ao cumprimento do Plano 
de Recuperação Judicial e aditivo aprovados.

Sua conclusão foi assim expressada:

Conclus$o: 
Diante deste novo cen%rio, o Parecer deste Administrador 
Judicial & que a Recuperanda atualmente se encontra numa 
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situa'$o de recupera'$o econ(mica e financeira, e em breve 
ter% capital para assumir o cumprimento do Plano de 
Recupera'$o e as d)vidas extra concursais pr& e p*s 
Recupera'$o Judicial, o que inclui os pagamentos mensais dos 
honor%rios extra concursais da Administra'$o Judicial, que 
hoje totaliza o montante vencido de R+ 657.974,88 -valores 
hist*ricos / 27 meses de atraso0, bem como dos honor%rios dos 
Procuradores e da equipe de auditores -valor acima de R+ 
1.333.333,333 ± um milh$o de reais0.

Pois bem, a manifestação apresentada pelo d. Administrador 
Judicial expressa, fielmente, a realidade da luta empreendida pelos administradores 
da Recuperanda no sentido de manter sua atividade produtiva, mesmo com todas as 
adversidades enfrentadas no plano empresarial e pessoal.

Daí porque, iniciando a retomada do cumprimento de suas 
obrigações, extraconcursais, informa ter realizado o pagamento parcial dos honorários 
devidos ao d. Administrador Judicial e, ainda, iniciado tratativas para repactuação dos 
honorários dos advogados e auditores contratados.

Em que pese tais fatos, apenas para que não fique sem resposta a 
manifestação do nobre Administrador Judicial, informa a Recuperanda que tanto o 
Banco Mercantil do Brasil S.A. quanto o BICBANCO promoveram medidas de 
execução individuais em face da Recuperanda, relativamente aos créditos de 
natureza extraconcursais, pelo que não se pode falar em descumprimento do plano, 
no particular em questão.

Aliás, a esse respeito, convém seja salientado que permanece, sem 
apreciação, o pleito alusivo à nulidade da CCB 10709406-1 e respectivo aditivo, tal 
como se vê do arquivo 000529, alusivo à petição protocolizada em 17/03/2016.

No aludido ato restou assim expressado:

�(...)
DA NULIDADE DA CCB 13739436/1 E SEU ADITIVO / SIMULA;<O
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Não bastassem todos os argumentos já apresentados e que 
demonstram à exaustão que o Banco Mercantil do Brasil não é CREDOR PARCEIRO, 
nos autos da Recuperação Judicial, a situação ganha traços de maior gravidade ao se 
analisar a Cédula de Crédito acima mencionada e instrumento aditivo, cuja 
NULIDADE será objeto de ação declaratória apartada, onde se buscará inclusive o 
ressarcimento dos valores pertencentes à Recuperanda e que foram indevidamente 
apropriados pela instituição financeira, na condição de depositária dos valores.

E isto se afirma porque, nos termos do já informado, na segunda 
relação de credores elaborada pelo d. Administrador Judicial, o Banco Mercantil do 
Brasil S.A. teve seu crédito admitido pelo valor de R$ 18.969.767,23, nos termos da 
divergência administrativa apresentada pelo próprio credor. O crédito em questão 
estava representado pelos seguintes títulos:

Título Data do contrato Valor devido
CCB 9938899-5 02/01/2012 R$ 1.371.283,94
CCB 9938893-6 02/02/2012 R$ 1.072.270,43
CCB 9938926-6 29/01/2012 R$ 386.036,75
CCB 9833978-8 30/04/2012 R$ 10.316.717,49
CCB 9909305-6 02/03/2012 R$ 4.324.652,47
CCB 9392105-5 07/10/2011 R$ 978.349,68
CCB 6017187-1 16/07/2008 R$ 520.456,47

Ocorre que, adotando cândida postura perante a sociedade 
Recuperanda e dizendo-se interessado em fomentar as atividades empresariais, o 
Banco Mercantil do Brasil formulou o Termo de Compromisso datado de 23/05/2012,
inserindo no mencionado documento as condições tidas como necessárias para a 
continuidade da relação contratual.

Cientes da provisoriedade de tal documento e da necessidade, para 
sua validade, de submissão e aprovação da proposta à Assembléia Geral de 
Credores, através da elaboração de um Termo aditivo ao Plano apresentado, os 
representantes da Recuperanda não se opuseram a continuidade das tratativas, 
firmando referido documento.

Firmado o compromisso e fixadas as bases em que deveria se dar a 
negociação, na sequência, em 29/05/2012 o Banco Mercantil do Brasil exigiu que os 
representantes da Recuperanda firmassem a CCB 10709406-1, cujo valor 
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supostamente creditado seria de R$ 19.200.202,49, ou seja, superior ao valor do 
crédito reconhecido na segunda relação de credores, através da qual objetivariam 
apenas �instrumentalizar� a negociação mencionada no Termo de Compromisso 
firmado.

Na ocasião, observou-se que o Banco Mercantil do Brasil, com 
lastro na referida CCB 10709406-1, realizou o depósito do valor contratado, na conta-
corrente movimentada pela Recuperanda (ag. 0027, c/c n.º 02010103-9) e, na mesma 
data, realizou o pagamento de todas as obrigações sujeitas aos efeitos da 
Recuperação Judicial, quitando-as.

O extrato abaixo demonstra o alegado:

Ora, aludida operação não é lícita, na medida em que simulou um 
crédito inexistente à Recuperanda possibilitando ao Banco Mercantil do Brasil, 
privilegiar-se no concurso instaurado, tudo em flagrante ofensa ao princípio da 
isonomia de credores.

Merece ser observado que, após a realização da operação 
mencionada e privilegiada pelo fato de ser a única instituição financeira que atendia às 
demandas da Recuperanda _ não concedendo crédito mas descontando contratos 
e/ou fornecendo seguros de obras _, o Banco Mercantil celebrou aditivo à CCB 
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10709406-1, onde elevou o valor devido para estratosféricos R$ 30.366.024,43 (trinta 
milhões, trezentos e sessenta e seis mil, vinte e quatro reais e quarenta e três 
centavos).

Assim, mediante a manobra simulada levada a efeito e sem 
qualquer proveito econômico em favor da Recuperanda, o Banco Mercantil do Brasil 
CRIOU uma nova operação de crédito, sem efetivamente dispender NENHUM valor 
em proveito da suposta tomadora dos recursos, quitando todas as operações sujeitas 
aos efeitos da Recuperação Judicial e, desde a elaboração da mencionada CCB (isto 
nos idos de 2012), passou a ostentar a condição de �credor extraconcursal�, 
permitindo-lhe, inclusive, aventurar-se na propositura de execução por quantia certa 
perante Juízo diverso do em que se processa a presente Recuperação Judicial, tal 
como efetivamente ocorrido na Execução 201503977344, em curso perante a 10ª 
Vara Cível desta Comarca.

Aumentou o valor de seu crédito de R$ 18.969.767,23 (dezoito 
milhões, novecentos e sessenta e nove mil, setecentos e sessenta e sete reais e vinte 
e três centavos) para nada menos que R$ 30.366.024,43 (trinta milhões, trezentos e 
sessenta e seis mil, vinte e quatro reais e quarenta e três centavos), deixando ainda 
de se submeter à NOVAÇÃO de seus créditos, nos termos do plano de recuperação 
judicial aprovado, ou seja, criou um mundo perfeito apenas para si.

Merece ainda ser considerado que, nos termos do art. 1º da 
Resolução n.º 2682 do Banco Central do Brasil � BACEN, �as instituições financeiras e 
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem classificar as 
operações de crédito, em ordem crescente de risco (...)�

Tal providência busca assegurar o nível de solvabilidade das 
instituições financeiras, para com suas próprias obrigações, na medida em que exige 
que seja feita provisão para fazer frente aos créditos de liquidação duvidosa, 
mensalmente.

Significa dizer que, perante o BACEN, as instituições financeiras 
devem provisionar o valor de seus créditos não pagos, o que pode exigir o depósito de 
100% (cem por cento) da operação não liquidada pelo devedor, isto nas condições 
previstas na mencionada Resolução.
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Nessas condições, revela-se induvidoso que, muito mais do que ter 
graciosamente fomentado as operações da Recuperanda, como sustenta a 
inconformada instituição financeira, o simulacro de operação realizada trouxe-lhe
benefícios não apenas ao ser excluída do concurso de credores e da obrigatória 
submissão aos efeitos do plano apresentado, como credora quirografária que é, mas e 
não menos importante, pode ter oportunizado ao Banco Mercantil do Brasil um alívio 
em seu caixa, na medida em que baixado de seus créditos inadimplidos uma 
operação que poderia resultar na obrigação de contingenciamento da totalidade dos 
valores a receber, perante o BACEN.

Seja como for, é fato que não é admissível que se prospere a
operação realizada pelo Banco Mercantil, através da qual simulou a liberação de um 
crédito jamais disponibilizado à Recuperanda e, com isso, buscou evadir-se dos 
efeitos da Recuperação Judicial e da novação aqui efetivada.

Como consequência, elevou a níveis absurdos os valores 
supostamente devidos, quando na verdade seu crédito deveria ser objeto de deságio.

Portanto, em que pesem as alegações em contrário, nítido é o 
caráter com que foram firmadas as bases do negócio, indicando claramente tratar-se 
de simulação.

Acerca do tema, o Código Civil, em seu art. 167, determina que o 
negócio jurídico simulado é nulo. No art. 168 indica que pode ser conhecido de ofício. 
Após, no art. 169, esclarece que o negócio nulo é insuscetível de confirmação, não 
convalescendo com o decurso do tempo.

Sobre a simulação dos negócios jurídicos, segue a lição de Nelson 
Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery (Código Civil Comentado. São Paulo, 
Editora RT, 2006, p. 288):

Consiste na celebração de um negócio jurídico que tem aparência normal, mas 
que não objetiva o resultado que dele juridicamente se espera, pois há 
manifestação enganosa de vontade. O propósito daqueles que simulam o 
negócio jurídico e estão em concerto prévio é enganar terceiros estranhos ao 
negócio jurídico ou fraudar a lei.
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O negócio jurídico simulado é produto de uma relação jurídica que 
não tem conteúdo - inexistente - (simulação absoluta) ou que tem conteúdo diverso do 
que aparenta (simulação relativa), sempre se constituindo em manifestações de 
vontades em divergência intencional com as vontades internas. Ele é realizado por 
acordo de todos os contratantes em emitir declaração de vontade divorciada do que 
intimamente desejam, com a finalidade de enganar inocuamente (simulação inocente) 
ou em prejuízo de lei ou de terceiros (simulação fraudulenta ou ilícita).

E, nos termos do Enunciado n. 152 do Conselho da Justiça Federal, 
aprovado na III Jornada de Direito Civil, �Toda simulação, inclusive a inocente, é 
invalidante�.

No caso em análise, como já dito em linhas volvidas e demonstrado 
documentalmente nos autos, a Recuperanda jamais deteve as rédeas dos negócios 
realizados com o Banco Mercantil do Brasil. Não lhe fora oportunizada a discussão de 
nenhuma cláusula dos contratos, nem tampouco foi lhe dado a conhecer dos reais 
propósitos da instituição financeira e o que é pior, não recebeu um único centavo pela
operação discriminada na CCB 10709406-1, servindo aludido instrumento apenas 
para maquiar os reais propósitos do Banco Mercantil.

Nessas condições, inegável que aludido título é NULO de pleno 
direito e não merece prevalecer no mundo jurídico.

Por conseguinte, restando incontroverso que o crédito do Banco 
Mercantil do Brasil é QUIROGRAFÁRIO, não se incluindo na condição de PARCEIRO, 
deve ser pago nas condições previstas no Plano de Recuperação Judicial e aditivo
apresentados, aprovados e regularmente homologados, ou seja, após o trânsito em 
julgado da decisão, vencido o prazo de carência e observadas as condições previstas, 
seja quanto ao deságio ou forma de pagamento.�

CONCLUS<O E PEDIDOS FORMULADOS

Diante de tudo o que foi exposto e ressoa corroborado pela prova 
documental já acostada à manifestação do d. Administrador Judicial, requer seja 
reconhecida a inocorrência de fatos a ensejarem a convolação do presente 
procedimento em falência e, ainda, sejam indeferidos os pleitos formulados pelo 
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Banco Mercantil do Brasil S.A., reconhecendo-se que mencionada instituição 
financeira não cumpriu as condições previstas no aditivo ao Plano de Recuperação 
Judicial, optando pela execução em autos apartados das obrigações extra concursais 
havidas por descumpridas e, por tal razão, seu crédito deve ser considerado como 
quirografário para todos os fins.

No que tange à CCB 10709406-1 e aditivos, diante da simulação
levada a efeito com o propósito evidente de obter privilégio no concurso de credores, 
requer seja reconhecida sua nulidade, oficiando-se ao d. Juízo da 10ª Vara Cível 
avocando-se a execução 397734.68.2015.8.09.0051 ou, ainda, informando da 
nulidade, caso reconhecida, uma vez que nos referidos autos é reclamado crédito 
consubstanciado no mencionado instrumento.

Por fim, requer seja determinado ao Banco Mercantil do Brasil S.A. 
que proceda à devolução dos valores recebidos com lastro na mencionada Cédula de 
Crédito ou, alternativamente, sejam os valores recebidos compensados com aqueles 
reclamados nas demais demandas executivas em tramitação � Processo: 397730-
31.2015.8.09.0051 (Cédula de Crédito Bancário � Capital de Giro de n.º 11903575-8)
e Processo: 397733.83.2015.8.09.0051 (Cédula de Crédito Bancário � Capital de Giro 
de n.º 10708834-7), devolvendo-se eventual saldo à Recuperanda, sob pena de 
multa.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Goiânia, 16 de agosto de 2017.

Dr. Eduardo Urany de Castro Dr. Cleber Ribeiro
Advogado � OAB/GO n.º 16.539 Advogado � OAB/GO n.º 18.222
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011362-09.2015.5.18.0014
AUTOR: NORMA PESSOA DE MORAIS
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESPACHO

Nada a deliberar quanto ao requerimento formulado pela exequente às fls. 292/304,
consoante fundamentos já esposados nos despachos de fls. 282/283 e 288.

Retorne os autos ao arquivo.

Ciência automática à exequente, por meio de seu procurador cadastrado.

 

GOIANIA, 9 de Maio de 2018
ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011362-09.2015.5.18.0014
AUTOR: NORMA PESSOA DE MORAIS
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESPACHO

Nada a deliberar quanto ao requerimento formulado pela exequente às fls. 292/304,
consoante fundamentos já esposados nos despachos de fls. 282/283 e 288.

Retorne os autos ao arquivo.

Ciência automática à exequente, por meio de seu procurador cadastrado.

 

GOIANIA, 9 de Maio de 2018
ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901  Telefone - (62) 32225353 

Processo: 0011362-09.2015.5.18.0014

Reclamante: NORMA PESSOA DE MORAIS

Reclamado: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

CERTIDÃO

 que, nesta data, faço a remessa dos autos ao arquivo. Goiânia,10 de Maio deCERTIFICO E DOU FÉ  

2018. Eu, , servidor lotado nesta 14ª Vara doVALENA PRUDENTE BITENCOURT RAMOS
Trabalho, assinei eletronicamente esta certidão.
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Em anexo.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011362-09.2015.5.18.0014
AUTOR: NORMA PESSOA DE MORAIS
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESPACHO

Após a expedição de certidão de crédito e arquivamento dos autos,

a exequente se manifestou nos autos em quatro oportunidades  (fls. 265, 286, 292  e 309)

requerendo o processamento da  execução nestes autos.

Em sua última manifestação de fls. 309 assevera que está no

aguardo de uma decisão passível de recurso, sobre os motivos do não acolhimento da

execução neste juízo e não um despacho de mero expediente. Requer, por conseguinte, que

seja proferida uma decisão fundamentada.

Analisando detidamente os presentes autos, observa-se que:

1) a decisão homologatória de cálculo de fl. 252 determinou que a

execução deveria se processar perante a Justiça comum. Foi expedida citação postal

oportunizando, à reclamada, prazo para oposição de embargos à execução (fl. 253),  sendo

que a devedora quedou-se inerte, consoante certidão de decurso de prazo de fl. 254;

2) foi expedida certidão de crédito e  o processo foi extinto (fl. 260);

3)  apreciando o primeiro requerimento da exequente ( fl. 265), o

despacho de fl. 280 afastou a execução perante este juízo, utilizando como fundamentação,

inclusive, decisão do STJ a respeito do tema;

4)  os despachos de fls. 288 e 306 também afastaram os

requerimentos de fls.286 e 292.

Vê-se que, em observância ao contraditório, foi oportunizado à

reclamada, no momento processual adequado, prazo para manifestação acerca do que restou

decidido pelo juízo, bem como houve a concessão de prazo para oposição de embargos à

execução, entretanto, repise-se, a executada quedou-se inerte.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ELIAS SOARES DE OLIVEIRA
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Observa-se, pois, que as decisões e despachos proferidos nos

autos foram fundamentados, ainda que algum deles tenha feito alusão ao que já restou

decidido em outra oportunidade, até porque a exequente vem reiterando, incansavelmente,

requerimentos que já foram devidamente apreciados.

 Caso a exequente deseje, deverá fazer uso do mecanismo

processual aplicável, não havendo que se falar em necessidade de se proferir uma decisão

objetivando atender o fim por ela colimado.

Retornem os autos ao arquivo.

Ciência automática à exequente, por meio de seu procurador

cadastrado.

 

 

GOIANIA, 15 de Maio de 2018
ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011362-09.2015.5.18.0014
AUTOR: NORMA PESSOA DE MORAIS
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESPACHO

Após a expedição de certidão de crédito e arquivamento dos autos,

a exequente se manifestou nos autos em quatro oportunidades  (fls. 265, 286, 292  e 309)

requerendo o processamento da  execução nestes autos.

Em sua última manifestação de fls. 309 assevera que está no

aguardo de uma decisão passível de recurso, sobre os motivos do não acolhimento da

execução neste juízo e não um despacho de mero expediente. Requer, por conseguinte, que

seja proferida uma decisão fundamentada.

Analisando detidamente os presentes autos, observa-se que:

1) a decisão homologatória de cálculo de fl. 252 determinou que a

execução deveria se processar perante a Justiça comum. Foi expedida citação postal

oportunizando, à reclamada, prazo para oposição de embargos à execução (fl. 253),  sendo

que a devedora quedou-se inerte, consoante certidão de decurso de prazo de fl. 254;

2) foi expedida certidão de crédito e  o processo foi extinto (fl. 260);

3)  apreciando o primeiro requerimento da exequente ( fl. 265), o

despacho de fl. 280 afastou a execução perante este juízo, utilizando como fundamentação,

inclusive, decisão do STJ a respeito do tema;

4)  os despachos de fls. 288 e 306 também afastaram os

requerimentos de fls.286 e 292.

Vê-se que, em observância ao contraditório, foi oportunizado à

reclamada, no momento processual adequado, prazo para manifestação acerca do que restou

decidido pelo juízo, bem como houve a concessão de prazo para oposição de embargos à

execução, entretanto, repise-se, a executada quedou-se inerte.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ELIAS SOARES DE OLIVEIRA
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Observa-se, pois, que as decisões e despachos proferidos nos

autos foram fundamentados, ainda que algum deles tenha feito alusão ao que já restou

decidido em outra oportunidade, até porque a exequente vem reiterando, incansavelmente,

requerimentos que já foram devidamente apreciados.

 Caso a exequente deseje, deverá fazer uso do mecanismo

processual aplicável, não havendo que se falar em necessidade de se proferir uma decisão

objetivando atender o fim por ela colimado.

Retornem os autos ao arquivo.

Ciência automática à exequente, por meio de seu procurador

cadastrado.
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40
Y

CONCLUSÃO
Nesta data, faço os presentes autos
conclusos ao MM. 2° Juiz de Direito da
1ª Vara cíve .em

Escrivão:

Autos n° 345/12 - DECISÃO:

Vistos etc.

Cuida-se de pedido de RECUPERAÇÃO
JUDICIAL formulado pela empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA
E TERRAPLANAGEM LTDA, cuja petição inicial, emendada e

aditada a fis. 364-375, atende, em princípio, aos requisitos do arts. 48

e 51 da Lei n° 11.101/05, encontrando-se acompanhada dos
.

documentos necessários.

Assim, estando em termos o pedido, DEFlRO
o processamento da recuperação judicial (art. 52).

Observando o disposto no art. 21, nomeio

ADMINISTRADOR JUDICIAL na pessoa do administrador de

empresas LEONARDO DE PATERNOSTRO, com endereço
profissional na Av. C-255, n° 270, Centro Empresarial Sebba, Sala

422, Nova Suíça, CEP 74.280-010, Goiânia, telefones 3088-0666

8408-8790, e-mail: Lpaternostro gmail.com (art. 52, I), a quem

compete os deveres relacionados no art. 22, incisos I e 11, além de

outros que o referido diploma legal lhe impõe.
Quanto ess honorários do nomeado,

seguindo as diretrizes do art. 24 e valendo-me neste momento

daquilo que é afirmado ou demonstrado pela própria devedora, faço a

seguinte análise:
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I - relativamente à capacidade de pagamento da empresa, nota-se

que em 2011 ela apresentou faturamento de R$ 129.799.281,88, ao

passo que somente os custos financeiros atingiram a cifra de R$

73.304.130,13 (ou 72,65% sobre o faturamento). Já o "lucro líquido
do exercício" foi negativo em R$ 4.013.302,00, o mesmo ocorrendo

em janeiro deste ano, agora na cifra de R$ 2.800.512,69 (fis. 30);
11 - o trabalho a ser desempenhado pelo Administrador terá

considerável grau de complexidade e exigirá grandes esforços,
mormente considerando o porte administrativo da devedora, que tem

filial em Angola e nos Estados do Acre, Tocantins, Maranhão e Distrito

Federal, cujo número de empregados após o período chuvoso poderá
chegar a 1.200 (um mil e duzentos), ao passo que a lista de credores

sujeitos à recuperação revela-se extensa (fis. 302-307);
lli - quanto aos possíveis valores praticados no mercado para o

desempenho de atividades semelhantes, não dispomos no momento

de maiores informes (esta é a primeira ação de maior vulto neste

juízo), salvo um outro caso que tramita no 1° Juízo desta Vara, onde

o débito sujeito à recuperação é menor e onde a remuneração foi

arbitrada em 3,5% sobre ele (protocolo n° 201200135126);
IV - por fim, o valor devido aos credores submetidos a esta

recuperação atinge a cifra de R$ 74.203.095,62 (fis. 302-307).

Diante, pois, dessas diretrizes, hei por bem

arbitrar a remuneração do Administrador em 2,5% do referido

montante, a ser arcada pela devedora (arts. 24 e 25), nas seguintes
condições:
a) Todo dia 10 (dez) de cada mês deverá ser depositada a quantia de

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em conta corrente a ser indicada pelo
ora nomeado, não podendo a soma dos pagamentos ser superior a

30% do valor total da remuneração (= R$ 556.523,21 ) até a data da
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0

realização da assembleia-geral de credores ou a 80% (R$
1.484.061,91) até o cuniprimento total das obrigações previstas no

plano (art. 61);
b) Os 20% restantes da remuneração serão quitados em uma única

parcela, após o cumprimento do disposto nos incisos I e 111 do art. 63

da Lei 11.101/2005.

Prosseguindo por outras vertentes, determino

a dispensa da apresentação de certidões negativas para que a

devedora exerça suas atividades, sendo que relativamente às

ressalvas da parte final do art. 52, ll, irei analisar mais adiante, já que
objeto de pedido no âmbito do poder geral de cautela do juiz (fis. 364-

375).
Determino à devedora que acresça, após o

nome empresarial, a expressão "em Recuperação Judicial" em todos

os atos, contratos e documentos por ela firmados (art. 69).
Determino a suspensão de todas as ações e

execuções em face da devedora (ressalvadas aquelas previstas nos

§§ 1°, 2° e 7° do art. 6° e art. 86, 11), pelo prazo improrrogável de

180 (cento e oitenta dias), nos termos do § 4° do mesmo

dispositivo, permanecendo os respectivos autos nos juízos de

origem (art. 52, Ill), cabendo à própria devedora fazer essa

comunicação aos juízos competentes (art. 52, § 3°).
No prazo acima fica também proibida a

efetivação dos atos de que trata a parte final do § 3° do art. 49,
prosseguindo as respectivas ações em seus ulteriores termos.

Além das determinações anteriormente

elencadas, cumpre também à devedora (1) apresentar contas

demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial,
sob pena de destituição de seus administradores (art. 52, IV), (2)

. . .. . . .. . . .
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h0
comunicar a este juízo, imediatamente após a citação, a existência de

qualquer demanda que venha a ser proposta em face da mesma (art.
6°, § 6°, II), (3) abster-se, retroativamente a 02/02/2012 (data da

distribuição desta ação), de alienar ou onerar bens ou direitos de seu

ativo permanente, salvo evidente utilidade reconhecida pelo juiz e

pela forma preconizada no art. 66.

.

Como já adiantado anteriormente, a fis. 364-

375 a devedora emenda e complementa a petição inicial, nesta parte
requerendo medida de natureza cautelar para o fim de a) dispensá-la
da apresentação de certidões negativas de débito também em face

do Poder Público (ressalva da parte final do art. 52, ll), b) impedir sua

exclusão de qualquer Consórcio formado com outras empresas para

execução de obras e que tenha como motivação este pedido de

recuperação judicial e, c) suspensão de protestos e inscrições nos

arquivos de consumo (SPC e SERASA), em seu proveito, dos sócios

e garantidores.
Analiso de forma separada cada um desses

requerimentos.

CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITO

De fato, reza o art. 52, em seu inciso ll, que a

devedora fica dispensada da apresentação de certidões negativas
para que possa exercer suas atividades, exceto para contratação
com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos

fiscais ou creditícios.

Assim, deseja ela um provimento judicial que

supra também a referida exceção, alegando que dedica-se a
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execução de obras de infra-estrutura, saneamento básico,

edificações e pavimentação asfáltica, de grande e médio porte, para
os setores público e pnvado.

Justifica que em virtude das dificuldades de

caixa não teve outra alternativa senão atrasar os pagamentos dos

escorchantes impostos e com isso poder quitar salários e

fornecedores, no intuito de tentar manter operante sua atividade.

Fundamenta que diante da especificidade de

seu campo de atuação, para que possa continuar em seu ramo é

necessário que se lhe permita participar de processos licitatórios de

todas as espécies, bem como seguir atuando nos contratos já
existentes ou que porventura venha a conquistar e receber os valores

que lhe são devidos pela realização das obras licitadas sem a

necessidade de apresentação daquelas certidões. Afirma possuir
relevantes valores já disponibilizados nos órgãos para os quais presta
serviços (DNIT, DERACRE e AGETOP) e que se referem a serviços
já executados e para os quais custeou os insumos aplicados.

Analiso.

Depois de pesquisar na doutrina e

jurisprudência a respeito dessa árdua questão, concluo que a

preocupação da devedora não é vã e seu requerimerito merece uma

maior reflexão por parte do julgador.
Comentando a ressalva do art. 52, 11, assim

se posiciona Manoel Justino Bezerra Filho:

"5. No entanto, dependendo do tipo de

empresa, este inciso pode determinar a inviabilidade da

continuação das atividades. Com efeito, imagine-se uma

empresa que tem grandes contratos com o Poder

Público e que, no momento em que pede sua
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recuperação, fica proibida de continuar tais contratos, a

menos que apresente certidões negativas.
6. Quanto ao aspecto fiscal - como,

aliás, também com relação aos créditos de instituições
financeiras - a Lei deixou bastante a desejar. Observe-

se, a propósito, que embora neste momento sejam
dispensadas as certidões negativas fiscais, elas terão

que ser apresentadas logo adiante, sem o que não

poderá o juiz conceder a recuperação judicial (art. 57).
Mesmo a apresentação de certidão na forma do art. 206

do CTN, possível no caso, poderá ser óbice, ante o

tempo que tais providências consomem.
7. Enfim, no afã de salvaguardar o

crédito fiscal e o crédito bancário, a Lei estabeleceu

regras que terão alto poder de inviabilização da

recuperação pretendida" (NOVA LEI DE

RECUPERAÇÃO E FALÉNCIAS COMENTADA,
RT, 3ª ed., p. 153/154).

Percebe-se no item 5 do comentário acima

que a hipótese amolda-se como uma luva ao caso sub judice, já
que também aqui a devedora tem grandes contratos com o Poder

Público.

Mas, prosseguindo, temos ainda o escólio

de Renaldo Limiro da Silva, que não obstante estar falando sobre o

momento preconizado pelo art. 57 da lei, traça observações que

podem igualmente ser aplicadas na análise do art. 52, 11:

" depois da aprovação do Plano de Recuperação pela
Assembleia-Geral de credores ... Não estará ainda apto
a merecer a concessão da recuperação judicial, pois

.. . . .
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neste momento surge, a nosso ver, um grande
complicador.

O art. 67 da Lei n° 11.101/05 determina

que o devedor, para receber a concessão da

recuperação judicial, deverá apresentar certidões

negativas de débitos tributários nos termos dos artigos
151, 205 e 206 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Código Tributário Nacional.

É complicador, sim, porque todo devedor

que se encontra em situação de crise econômico-

financeira, há muito tempo já deixou de recolher os

impostos, muito embora possa tê-los declarado. Seria

ele, nesta situação, um inadimplente, mas não um

sonegador, o que aos olhos do Fisco pouco interessa.
A vasta literatura jurídica nos credencia a

fazer tal afirmação sem medo de errar: os impostos do
devedor que passa por situação de crise econômico-

financeira, se constituem no primeiro item a não ser

cumprido, pois a falta de caixa não lhe permite cumprir
estas obrigações, vez que o seu negócio tem que girar.
Pensa o devedor: não vou sacrificar a vida da minha

empresa pagando religiosamente todos os impostos, se
.

mal posso quitar a folha de pagamentos em dia , por
exemplo. E assim vai ele postergando estas obrigações
fiscais, que todos nós sabemos, são altas, injustas, e

que se tornam em pouco tempo uma "bola de neve"

impagável" (RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE

EMPRESAS, AB Editora, 2005, p. 63).

Como se vê, a situação é assaz preocupante.
Realmente, é fato notório que o

inadimplemento das obrigações tributárias é a primeira consequência
da crise econômico-financeira enfrentada pela devedora. E sendo

c
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assim, exigir as tais certidões será o mesmo que impedir que se

efetive a própria finalidade da recuperação judicial e praticamente
antecipar sua quebra.

Entendendo dessa forma, cremos que isso
não se consubstanciaria em obrigar as Fazendas Públicas a financiar
a devedora, como já foi afirmado algures. Até porque, dispõem elas

de outros mecanismos legais para perseguirem seus créditos. Não
bastasse tudo isso, é inegável que a recuperação judicial lhes é mais
benéfica que a própria falência, onde somente receberá depois dos

credores trabalhistas e daqueles com garantia real.
Noutra plana, a jurisprudência do Tribunal de

Justiça de São Paulo é firme no sentido de que enquanto não for

cumprido o artigo 68 do novel diploma, que prevê a edição de lei

específica sobre o parcelamento do crédito tributário para devedores
em recuperação judicial, constitui-se exigência abusiva a

apresentação das certidões. Confira-se, a propósito, o julgamento
proferido no Al n° 470.132.4/0-00, Rel. Des. Pereira Calças, j.
30.05.2007.

Ante todo o exposto, com base no poder
geral de cautela que a lei outorga ao julgador, dispenso a

devedora, por ora, também da apresentação das certidões objeto
da ressalva da parte final do art. 52, 11.

Por fim, no momento preconizado pelo art. 57

irei novamente avaliar a situação, principalmente levando em conta a

conduta demonstrada pela devedora em sua atividade e durante as

fases precedentes do procedimento.

EXCLUSÃO DO CONSÓRCIO DE EMPRESAS
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A empresa busca também provimento judicial
para proibir sua exclusão de Consórcios firmados com outras

congêneres, sustentando que nos respectivos contratos há cláusula
com essa previsão, caso adentre com medida de recuperação
judicial.

Para o objetivo supra, alude especificamente
à união que sagrou-se vencedora em licitação com o DNIT, cujo
instrumento podemos ver a fis. 397-403.

De fato, na Cláusula Segunda, Parágrafo
Segundo, há expressa previsão de que o simples requerimento de

recuperação judicial acarretará a dissolução do Consórcio.

Neste caso, porém, a providência aqui por ela

buscada não merece sequer ser conhecida, por falta das condições
da ação e por afrontar garantias constitucionais.

Explico.
Pela exposição feita no pedido está evidente

que o objetivo ali é fazer uma "revisão de cláusula" contratual. E para
isso em nenhum momento aventou-se em chamar as duas outras

contratantes, as quais não integram a relação processual e nem

poderão integrar. Trata-se, portanto, de uma pretensão unilateral em

modificar um negócio jurídico sem oportunizar às demais empresas,

que também o firmaram, o exercício do contraditório de da ampla
defesa.

Assim, indefiro essa parte do pedido.

SUSPENSÃO DE PROTESTOS E NEGATIVACÕES:
·

.

"o deferimento do processamento da

recuperação judicial não tem o efeito de impedir ou sustar

o protesto de títulos de dívida do impetrante. Entre os
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F

efeitos deste ato judicial não listou a lei o de obstar o

protesto, porque este não diz respeito somente à sociedade

empresária recuperanda, na condição de devedora principal
do título, mas alcança os coobrigados, sendo até mesmo,

por força de norma da legislação cambiária, indispensável
à conservação de direitos" (Fábio Ulhoa Coelho in

COMENTÁRIOS À LEI DE FALÉNCIAS E DE RECUPERAÇÃO DE

EMPRESAS, Saraiva, 7ª ed., § 127-A, p. 184).
No mesmo sentido: TJSP, Al n° 547.904-4/0-

00.
Quanto às possíveis negativações, a

simples decisão inicial de deferimento do processamento da

recuperação judicial não é motivo que impeça a inclusão do nome

da devedora e demais coobrigados nos arquivos de consumo.

É de se notar que ainda não se tem um

plano (proposta) de recuperação, o qual, quando for apresentado,
terá que ser aprovado pelos credores e deferido pela Justiça.

.

Enquanto isso, uma eventual negativação não só é possível como

encontra-se expressamente prevista no art. 52, ll.

Nesse sentido, vejamos o posicionamento
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RETIRADA DA
INSCRlçÃO DO NOME DA EMPRESA DEVEDORA E
DE SEUS SÓCIOS DOS CADASTROS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.
A simples decisão preliminar de deferimento do
processamento da recuperação judicial não é suficiente
para obstar a inscrição do nome do devedor nos órgãos
de proteção ao crédito, uma vez que ainda não fora
admitido nem aceito pelos credores o plano de
recuperação propriamente dito.
A decisão de deferimento do processamento da
recuperação judicial se trata de fase preparatória para
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Y
que se proceda à recuperação em si da empresa em

crise. Nessa fase preliminar, é publicado edital com a

lista de credores, dando-se oportunidade para que estes
tomem conhecimento do plano de recuperação proposto
pelo devedor, e, caso tenham alguma objeção, possam
impugná-lo.
A própria Lei de Falências admite a negativação, durante
a fase preliminar da recuperação judicial, ao estabelecer
que, na decisão de deferimento do processamento da
recuperação judicial, o julgador determinará a dispensa
de apresentação de certidões negativas pelo devedor
(artigo 52, 11). Nesse sentido, torna-se plenamente
factível a negativação, desde que, em suas atividades, o

devedor seja dispensado de apresentar as certidões
negativas contra si existentes.

Agravo conhecido e nao provido." (Al n°
20080020174627, Rel. Des. Ana Maria Duarte
Amarante Brito, j. 18.02.2009).

Com efeito, indefiro igualmente essas

duas pretensões.

Isto posto, determino à escrivania que tome

as seguintes providências, nesta ordem:
.

1°) Intimar pessoalmente o administrador judicial para, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, assinar, em cartório, o termo de

compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo e assumir

todas as responsabilidades a ele inerentes (art. 33); °©

2°) Comunicar, por carta, o processamento deste pedido às

Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios onde

a devedora tem estabelecimento (Goiás, Tocantins, Acre, Maranhão e

Distrito Federal);
3°) Expedir edital, para publicação no órgão oficial, com os

requisitos especificados nos arts. 52, § 1° e 191, parág. único ;
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4°) Expedir ofício à Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG

para que anote no registro da devedora o deferimento deste pedido
de recuperação judicial (art. 69, parágrafo único);

5°) Intimar o Ministério Público.

Publicado o edital supra mencionado, dentro

do prazo de 15 (quinze erão os credores apresentar ao

administrador judicial suas habilitações ou suas divergências quanto
aos créditos relacionados (art. 7°, § 1°).

Com base nas informações e documentos

colhidos (art. 7°, caput e § 1°), o administrador fará publicar, em 45

(quarenta e cinco) dias e contados do fim do prazo acima, edital

contendo a relação de credores, indicando o local, o horário e o prazo
comum em que as pessoas indicadas no art. 8° terão acesso aos

documentos que fundamentaram a elaboração da relação.
I.

Goiânia, 28 de fever .

L e ilva
° Direito a 1ª Vara C vel

c

.

.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE GOIÂNIA

 
1ª VARA CÍVEL - JUIZ 2

 
DECISÃO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Polo Ativo: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Polo Passivo: ${processo.polopassivo.nome}
 
Vistos etc.
 
 
 
Retomo a análise de todos os incidentes surgidos desde minha última decisão lançada nos autos,
no evento 269.
 
 
 
1) Dados da conta do produto da arrematação realizada perante a 16º VT – evento 274;
 
2) Pedido de entrega do bem arrematado – evento 277;
 
3) Pedido de habilitação de crédito trabalhista – BELCHIOR LUIZ RODRIGUES – evento 281;
 
4) Pedido de informações pelo STJ – eventos 282 e 285;
 
5) Pedido de desbloqueio de valores pela Recuperanda (eventos 89, 244 e 283);
 
6) Pedido de habilitação de crédito trabalhista – MARCOS ROBERTO DIAS – evento 281;
 
7) Pedido de habilitação de crédito trabalhista – ELITON AMÉRICO – evento 293;
 
8) Pedido da trabalhadora NORMA PESSOA DE MORAIS – evento 295.
 
 
 
Os dados da conta informados no evento 274 têm relação com o pedido feito pelo arrematante
GERALDO DA PENHA COMUNI no evento 264, que havia sido anteriormente indeferido por este
juízo na decisão do evento 269. Todavia, tendo agora o numerário sido transferido para este
juízo, sanada está o obstáculo que nos impedia de autorizar o levantamento, o que agora faço.
Ao mesmo tempo, dou por prejudicado o pedido do evento 277, dele também, para ficar com o
bem, já que isso implicaria na necessidade de concordância da Recuperanda – que já se
manifestou contrária (evento 173) -, bem como na devolução do valor depositado para a Vara do
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Trabalho de origem, criando atalhos custosos e demorados na solução do problema.
 
 
 
Para os pedidos de habilitação de créditos trabalhistas acima listados - e a exemplo do que já
expliquei e decidi anteriormente nestes autos -, determino que o Administrador seja intimado para
as providências cabíveis, incluindo no QGC aqueles que estejam sujeitos à recuperação judicial,
com rejeição dos demais e comunicação aos respectivos interessados.
 
 
 
Quanto aos créditos trabalhistas que geraram bloqueios pelo DNIT e AGETOP, abordados em
minha decisão do evento 244 e objetos das considerações do Administrador no evento 283, como
não estão sujeitos à recuperação judicial, determinei ali que “a recuperanda apresente a este
juízo o calendário para pronto pagamento da condenação trabalhista, sob pena de bloqueio
seguido de quitação nestes autos, agora por nossa ordem”. Tendo já peticionado nos autos
depois disso (evento 266), nada disse a respeito. Frente a esse descaso, e como forma
alternativa e mais prática de aplicar a consequência pelo silêncio, hei por bem autorizar a própria
Justiça Obreira a realizar novas penhoras nas contas da Recuperanda, exclusivamente para
quitar aquelas 12 (doze) reclamações listadas no quadro do item 3 da manifestação do evento
283, do Administrador.
 
 
 
Ante o exposto, lanço as seguintes determinações à escrivania:
 
 
 
1ª) Expeça-se alvará de levantamento do valor da arrematação (e seus acréscimos) levada a
efeito perante a Justiça do Trabalho (dados da conta no evento 274), em favor do próprio
arrematante - GERALDO DA PENHA COMUNI;
 
 
 
2ª) Intime-se o Administrador Judicial para analisar e decidir sobre as habilitações de créditos
trabalhistas acima listadas (itens 3 e 6 a 8);
 
 
 
3ª) Confeccionar o ofício com as informações de praxe ao STJ (item 4);
 
 
 
4ª) Oficiar às respectivas Varas do Trabalho onde correm as 12 (doze) reclamações listadas no
quadro do item 3 da manifestação do evento 283, autorizando-as a procederem novos bloqueios
em contas da Recuperanda, quitando os respectivos débitos junto aos trabalhadores. Solicitar
que as quitações sejam comunicadas a este juízo, para fins de exclusão dos respectivos créditos
no QGC, providência essa a cargo do Administrador, oportunamente.
 
 
 

Goiânia, 30 de maio de 2018.
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Lusvaldo de Paula e Silva
 

                                                                                                                                                       
Juiz de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA (Referente à Mov. Decisão - ) ) do dia 30/05/2018

09:59:31 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

Geraldo da Penha Comuni - Interessado (Referente à Mov.

Decisão - ) ) do dia 30/05/2018 09:59:31 não possui

"Arquivos".
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, TELEGRAMA do STJ  acerca do
conflito de competência N° 155.593.
 
 
 
 
 

Goiânia, 4 de junho de 2018
 
 
 

MILENE ANTONIA DE JESUS BAIAO 
Servidor
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Comarca de Goiânia 

Escrivania 1ª Vara Cível - Juiz 2 
Av. Olinda esq. c/ Rua PL-03 Qd. G Lt. 04 Parque Lozandes 

Goiânia / GO - CEP 74.884-120 - Telefone: (62) 3018-6456 / 6457
 
 
 

OFÍCIO
 

Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto: 
Juiz(A) : Lusvaldo de Paula e Silva 
 
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido(s): ${processo.polopassivo.nome}
 
Ofício n° 07/2018                                                                                                                               
Goiânia, 04 de junho de 2018.
 
 
 
 
Ref.: N/Processo nº 37492 – Recuperação Judicial de CONSTRUMIL

 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. S/Processo 63932 – A.: Sueli Luiz Moreira – R.:

Constrtumil
 

 
 
 
 
 
 
Senhora Juíza:
 

 
 
 

Em atenção ao v/Ofício nº 143/2018, de 16/04, informo que a empresa acima encontra-
se dentro do prazo de cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, que foi regularmente
aprovado em Assembleia Geral de Credores.
 

Portanto, para os créditos não sujeitos à recuperação judicial não mais vigora o período
de suspensão das respectivas ações. Contudo, de acordo com a jurisprudência pacífica do
Superior Tribunal de Justiça, os atos de constrição e de alienação de bens e direitos da
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Recuperanda somente poderão se dar após apreciação e autorização deste juízo, de modo a não
inviabilizar o soerguimento da empresa.
 

Sem outros informes relevantes a prestar, aproveito o ensejo para reiterar a V. Exa.
protestos de admiração e respeito.
 

 
 
 

 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 
                                                                Juiz de Direito
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Exmo. Sra.
 
Dra. ELIANA XAVIER JAIME
 
MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de
 
A N Á P O L I S - GO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 3002018502150

Nome original: CC157238.pdf

Data: 01/06/2018 08:13:32

Remetente: 

Christiane Cobra Rache

Coordenadoria da Segunda Seção

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Comunico a Vossa Excelência que, nos autos do CC 157.238 foi exarada a seguinte 

decisão: 
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De : 1VaraCível-Juiz2 - Comarca de Goiânia
<cart1civeljuiz2@tjgo.jus.br>

Assunto : Intimação - processo nº 0037492.27.2012.8.09.0051

Para : Atendimento Paternostro
<atendimento@paternostro.com.br>

Zimbra cart1civeljuiz2@tjgo.jus.br

Intimação - processo nº 0037492.27.2012.8.09.0051

Ter, 05 de Jun de 2018 10:38

1 anexo

Bom dia,

Nos termos da decisão em anexo, intimo V. Sra. a se manifestar no prazo
legal.

Atenciosamente,

Ana Francisca Figueiredo Dias Bittar
Encarregada da Escrivania da 1ª Vara Cível - Juiz 2
Comarca de Goiânia
3018-6456

Decisão - Construmil - processo 0037492.27.2012.8.09.0051.pdf
19 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/zimbra/h/printmessage?id=C:-6138&tz=Am...

1 de 1 05/06/2018 10:36
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Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Requerido: ${processo.polopassivo.nome}
 
Natureza Ação: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

Certifico e dou fé que, deixo de expedir o alvará em nome do Sr GERALDO DA PENHA COMUNI,
conforme decisão do evento nº 296, tendo em vista que a parte credora compareceu a esta
escrivania trazendo o extrato atualizado da conta judicial (evento 274)  nº CEF/ag. 2535/ 040-
01605303-0 (em anexo) no qual consta o saldo zerado em razão de levantamento de alvará em
27/04/2018.
 
Certifico ainda, que tal levantamento foi efetuado pelo gerente da CEF em cumprimento ao Ofício
nº 92/2018 expedido no evento nº 273, em cumprimento à decisão do evento nº 269, que
determinou a transferência dos valores para conta de titularidade da recuperanda junto ao Sicoob.
 
Certifico ainda, que a pedido do magistrado, o Sr. Geraldo informou os dados de sua conta, quais
sejam: Banco do Brasil, Ag. 3657-9, Conta Poupança: 15.626-4, CPF: 596.547.168-87.
 

 
 

Goiânia, 5 de junho de 2018
 

ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
 

Analista Judiciário
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Extrato 
Data de Emissão: 04/06/2018 - Hora: 15:00:21 410 

Conta 2535 / 040 / 01605303-0 

Processo 

Tribunal 	 TJ GOIAS 

Vara 	 01a VARA CIVEL 

Número do Processo 	 000000000000374922720128090051 

Número Único do Processo 	 00374922720128090051 

Partes 	 Nome/ Razão Social 	 CPF/ CNPJ 

Autor 	 CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LIDA 

Réu 	 ELIAS DA FONSECA 

Saldo (R$) 

Disponivel 	 R$ 0,00 

Bloqueado 	 R$ 0,00 

Total 	 R$ 0,00 

Lançamentos 

Data do Movimento Documento 

O 

Histórico 

Saldo Anterior 

Valor (R$) 

0,00 

Saldo (R$) 

0,00 

05/02/2018 O DP DINH AG 15.987,61 15.987,61 

05/02/2018 O DP DINH AG 799,39 16.787,00 

28/02/2018 O CREU) JUROS 57,45 16.844,45 

29/03/2018 O CREU) JUROS 64,94 16.909,39 

27/04/2018 O LEV.ALVARA 16.963,82 54,43 

27/04/2018 O CREU) JUROS 54,43 0,00 
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 05/06/2018

11:50:08 não possui "Arquivos".
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Comarca de Goiânia 
1ª Vara Cível - Juiz 2

 
Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome} 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

                                        
 
Certifico e dou fé que as respostas ao STJ, inerentes aos CC´s 157.508 (evento 285) e 156.790
(evento 282),  determinadas por este juízo no evento 296,  já foram enviadas, conforme se vê nos
ofícios contidos nos eventos 290 e 276.
 
 
 

Goiânia, 5 de junho de 2018.
 

Luciana Teixeira de Amorim 
Analista Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE GOIÂNIA

 
1ª VARA CÍVEL - JUIZ 2

 
 
 

Despacho
 

Processo n.º: 0037492.27.2012.8.09.0051.
 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ).
 
Polo Ativo: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.
 
Polo Passivo: ${processo.polopassivo.nome}.
 
Diante dos termos da certidão do evento 304, intimo a Recuperanda para devolver o dinheiro que
pertence ao arrematante (depositando-o na conta ali informada, com a devida correção
monetária), por ela levantado indevidamente, no mesmo dia em que for intimada desta
determinação, sob pena de bloqueio por ordem deste juízo e de multa por desobediência à ordem
judicial.
 
 
 

Goiânia, 6 de junho de 2018.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA - Polo Ativo (Referente à Mov. Despacho - ) ) do dia

06/06/2018 09:43:25 não possui "Arquivos".

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 308 : Intimação Efetivada

U
su

ário
:  - D

ata: 03/12/2019 10:13:08
G

O
IÂ

N
IA

 - 20ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 1.000.000,00 | C
lassificad

o
r: C

L
S

. R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 E
 F

A
L

Ê
N

C
IA



Página 1 de 2 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO 

DE GOIAS 

 

Protocolo: 37492-27.2012.8.09.0051 (2012.003.749.29) 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 

 

 

Ref.: Cumprimento da r. decisão do evento 296 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial nomeado nos autos 

da Recuperação Judicial em epígrafe, informa a V. Ex.ª que está ciente do teor da decisão 

constante no evento 296. 

Na sequência, vem esclarecer o que segue. 

Pedidos de habilitação de crédito trabalhista 

Com relação aos pedidos de habilitação de crédito trabalhista constantes nos eventos 281, 288, 

293 e 295, este Administrador Judicial esclarece que os examinou e os pareceres técnicos 

contendo o deferimento ou indeferimento dos pedidos estão sendo enviados por correio 

eletrônico com recibo de entrega para cada um dos peticionantes.  
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Correção do número do processo trabalhista de COLEMAR SILVA DE OLIVEIRA  

No que tange às 12 (doze) reclamações trabalhistas relacionadas por este administrador 

judicial no Quadro do item 3 da manifestação do evento 283, este profissional vem informar 

que o número do processo trabalhista do reclamante COLEMAR SILVA DE OLIVEIRA foi 

incorretamente relacionado naquele Quadro.  

Seguem abaixo os dados corretos do processo: 

Reclamante: COLEMAR SILVA DE OLIVEIRA 

Nº processo trabalhista: 0000436-15.2015.5.18.0128 

Serventia: VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA  

 

É o que tinha a informar, por ora, sobre as providências necessárias para cumprimento da 

determinação contida no r. despacho do Ev. 296. 

 

Goiânia, Goiás, 06 de junho de 2018. 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 
Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 3002018506552

Nome original: CC157508.pdf

Data: 07/06/2018 08:12:17

Remetente: 

Christiane Cobra Rache

Coordenadoria da Segunda Seção

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Comunico a Vossa Excelência que, nos autos do CC 157.508, foi exarada a seguinte

 decisão: 
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